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CONTRATAÇÃO DE OBRA PÚBLICA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA n°: 002/12
PROCESSO n°: 4567/2012
DATA DA REALIZAÇÃO: 31 de Outubro de 2012
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: Sala da Unidade de Apoio a Licitações do HCFMUSP
O Senhor Superintendente da Autarquia, Doutor Marcos Fumio Koyama, no uso da competência que lhe confere o artigo 104 do Decreto nº 9.720/1977, torna público que se acha aberta, nesta unidade, torna público que se acha aberta nesta Unidade, situado na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos nº 225, Prédio da Administração, 2º andar, Cerqueira César, São Paulo - SP, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA - processo HCFMUSP nº 4567/2012 do tipo de menor preço, objetivando a contratação de obra para adequação da área física no 9º andar, Ala A - reforma da Unidade de Terapia Intensiva do Instituto Central do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, incluindo vedações em alvenaria e dry wall, execução de  

 MERGEFIELD "Objeto2" instalações hidráulicas, elétricas, eletrônicas, telefonia, ar condicionado, sistema de combate a incêndio além dos sistemas descritos nos anexos, com fornecimento de material e mão-de-obra, bem como intervenções de forro e massa corrida do 8º andar, conforme Memoriais Descritivos, Planilhas, Plantas, Minuta de Contrato e demais anexos, pelo regime de execução de empreitada por preço global, que será regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 6.544/89, com alterações posteriores e Lei Estadual 13.121, de 7 de julho de 2008.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação, acompanhados da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, serão recebidos em sessão pública que será realizada na Unidade de Apoio a Licitações - Rua Dr. Ovídio Pires de Campos nº 225, Prédio da Administração, 3º andar, bairro Cerqueira César, São Paulo – SP, iniciando-se no dia 31 de Outubro de 2012 às 09:00 horas e será conduzida pela Comissão Julgadora de Licitação.

1. DO OBJETO

1.1 
A presente licitação tem por objeto a execução de obra para adequação da área física no 9º andar, Ala A - reforma da Unidade de Terapia Intensiva do Instituto Central do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, incluindo vedações em alvenaria e dry wall, execução de  , instalações hidráulicas, elétricas, eletrônicas, telefonia, ar condicioando, sistema de combate a incêndio além dos sistemas descritos nos anexos, com fornecimento de material e mão-de-obra, bem como intervenções de forro e massa corarida do 8º andar conforme especificações técnicas constantes dos Memoriais Descritivos, Planilhas, Plantas, Minuta de Contrato e demais anexos, que integram este edital, observadas as normas técnicas da ABNT.

2. DA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar do certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste edital e na Lei nº 8666/93 e suas alterações.

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

3.1 
As licitantes deverão apresentar fora dos envelopes n°s 1 e 2 indicados no subitem 3.2, declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo IX deste Edital e, se for o caso, a declaração a que se refere o subitem 17.2 deste Edital.

3.2 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope nº 1 – Proposta

Concorrência nº 002/12
Processo nº 4567/2011

Razão Social da Licitante:

Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação
Concorrência nº 002/12
Processo nº 4567/2011

Razão Social da Licitante:

A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador, juntando-se cópia do instrumento de procuração.

3.4 
Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação por membro da Comissão Julgadora de Licitação.

4. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

4.4 A proposta de preço impressa ou datilografada em papel timbrado, redigida em português, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita nem conter rasuras, emendas ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado, deverá conter os seguintes elementos:

a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal do licitante, bem como endereço eletrônico para correspondência (e.mail);

b) Número do processo e número desta Concorrência.

c) Carta Declaração que a proposta da empresa está em conformidade com as especificações técnicas do Anexo I desta Concorrência (Modelo Anexo I-H).

d) Preço total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

d.1) 
Os preços incluem todas as despesas diretas ou indiretas e as margens de lucro da Contratada, que se refiram ao objeto descrito e caracterizado no Memorial Descritivo e seus complementos, tais como: materiais e mão-de-obra; serviços de terceiros, aplicados à própria obra ou em atividade de apoio, como vigilância e transporte; locações de máquinas e equipamentos, ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; consumo de água, energia e telecomunicações; seguros legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; impostos e taxas incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; depreciações e amortizações; despesas administrativas e de escritório; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica etc.

d.2) 
Proposta apresentada por cooperativa de trabalho deverá discriminar os valores dos insumos, especialmente os dos serviços sobre os quais incidirá a contribuição previdenciária que constitui obrigação da Administração contratante, observadas as disposições do subitem 7.1.1 deste edital.

e)
 Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.

4.2
A proposta de preço deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

a) 
Planilha Orçamentária conforme modelo constante do Anexo II, preenchida em todos os itens, com seus respectivos preços unitários e globais, grafados em moeda corrente nacional, assinada pelo representante legal da licitante.

b) 
Cronograma físico-financeiro, assinado pelo representante legal da licitante.

c)
Atestado de Visita Técnica;

d) 
Detalhamento da taxa de BDI em despesas financeiras;

e)
Detalhamento da taxa de encargos sociais, através de percentuais, decorrentes das contribuições trabalhistas e sociais;

f)
Para o exercício do direito de preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, quando for o caso, Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, preenchida conforme modelo - Anexo VII ou Certidão expedida pela Junta Comercial na forma do artigo 8º da IN 103/2007 do DNRC.

5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

5.1 
O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

5.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) 
Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

b) 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;

c) 
Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas;

d) 
Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) 
Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.1.1.1 No caso de participação em consórcio deverão ser obedecidas as seguintes condições:
a) Nenhuma empresa poderá integrar mais de um licitante, seja na forma de consórcio ou isoladamente, sob pena de inabilitação dessa empresa e do consórcio que participe;

b) Deverá ser apresentado documento comprobatório do compromisso público ou particular de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados, onde deverão constar, clara e necessariamente os seguintes tópicos:

b.1)  
Objetivo do Consórcio;

b.2) 
Designação da empresa responsável pelo Consórcio que deverá atender às condições de liderança do mesmo, perante HCFMUSP, sem possibilidade de substituição da empresa líder indicada na apresentação da documentação da habilitação;

b.3) 
Composição do Consórcio, com as proporções e responsabilidades atribuídas a cada um dos componentes individualmente, e seus compromissos de responsabilidade de participação solidária pelos atos praticados em Consórcio, tanto na fase de licitação quanto na fase de execução do contrato;

b.4)  
Declaração de irrestrita e irretratável aceitação das condições desta Concorrência;

c) Caso o objeto desta concorrência venha a ser adjudicado a Consórcio, este deverá apresentar documento de constituição, registrado antes da assinatura do contrato, nos termos do compromisso aqui definido.

d) O prazo de duração do consórcio deverá, no mínimo, coincidir com o prazo de execução das obras, acrescido de 90 dias, correspondentes ao prazo de validade do recebimento provisório, permanecendo a responsabilidade solidária das empresas participantes, nos termos do artigo 618 do Código Civil, mesmo após o prazo de duração do consórcio.

e) A empresa líder do Consórcio será aquela que for responsável pela maior parcela do contrato.

f) Procuração dos membros do Consórcio outorgando poderes à empresa líder para representá-los na presente licitação.

5.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) 
Certidão de registro da empresa ou, no caso de consórcio, das empresas e certidão de registro de seus responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA-SP ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU-SP . 

a.1)
 O licitante cuja sede pertença a outra região deverá declarar expressamente que, caso vencedora do certame, obterá o visto do CREA-SP/CAU-SP no registro emitido pelo CREA/CAU da região de origem.

b) 
Comprovação de aptidão da licitante que deverá ser feita mediante a apresentação de atestado(s) emitido(s) em nome do Licitante por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprobatórios de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características e quantidades, comprovando haver realizado, adequadamente, em ocasiões pretéritas, objeto da mesma natureza da presente licitação, caracterizado como segue:

i. Execução de obra de reforma ou ampliação (Ref.: área construída de no mínimo 250 m² - equivalente a 50% do total da obra);

ii. Instalações Elétricas (Ref.: 40 KVA - equivalente a 50% do total da obra);

iii. Instalações Hidráulicas (Ref.: instalações em cobre);

iv. Gases Medicinais (Ref.: 48 pontos – equivalente a 50% do total da obra); ou 410m de tubulação em cobre para gases medicinais;

v. Ar Condicionado (Ref.: 13 TR – equivalente a 50% do total da obra);

b.1) 
este(s) atestado(s) deverão conter, necessariamente, a especificação do tipo de obra, com indicações da área em metros quadrados, dos trabalhos realizados e do prazo de execução; indicação explícita do local, natureza, caracterização, data de início e término das obras, quantitativos, identificação do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissionais e o número do registro no CREA/CAU ou CONFEA, data da emissão e demais especificações e dados técnicos que comprovem satisfatório desempenho dos serviços prestados;

b.2) 
Serão considerados compatíveis com o objeto desta licitação o atestado ou somatória de atestados (em qualquer número) comprobatórios de execução simultânea, pela licitante de no mínimo, 50% do quantitativo global, em cada item, conforme constantes no objeto da licitação.

d)
Comprovação do licitante de que possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, os seguintes profissionais de nível superior em Engenharia, devidamente reconhecido pela entidade competente, detentores de atestado de responsabilidade técnica para execução dos serviços, de características semelhantes ao objeto de licitação, com indicação e qualificação completa dos mesmos, os quais deverão participar da execução do objeto desta licitação:
i. Engenheiro civil, que atuará como residente na obra;

ii. Engenheiro elétrico/eletricista;

d.1)
a comprovação de vínculo profissional poderá se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.

f) 
Indicação das instalações e dos equipamentos, adequados e disponíveis para a realização da obra objeto desta licitação.

5.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) 
Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, mencionando expressamente, em cada balanço, o número do livro Diário e das folhas em que se encontra transcrito e o número do registro do livro na Junta Comercial, de modo a comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta;

c) 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente publicados na imprensa oficial, tratando-se de sociedades empresárias.

d)
Comprovação de capital social, integralizado e registrado, na forma da lei ou patrimônio líquido de, no mínimo, R$412.128,80 (quatrocentos e doze mil cento e vinte e oito reais e oitenta centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado pelo HCFMUSP, conforme indicado no Anexo II, devendo a comprovação ser feita relativamente à data de entrega dos Documentos de Habilitação e Proposta, admitida a atualização do capital da Licitante para essa data através de índices oficiais (UFIR - Unidade Fiscal de Referência). Tratando-se de consórcio, o montante previsto neste item deverá corresponder ao somatório de valores de cada consorciado, na proporção da sua respectiva participação.

5.1.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (C.P.F.) ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, mediante certidão negativa, referente ao domicílio ou sede da licitante. As certidões deverão abranger os seguintes tributos de competência:

c.1) Federal: Certidão Conjunta Negativa de Débito ou Positiva com efeito de Negativa relativa a tributos federais e a dívida ativa da União

c.2) Estadual: Certidão quanto a regularidade com o ICM/ICMS.

c.3) Municipal: Certidão de Tributos Mobiliários.

d) Prova de regularidade relativo à Seguridade Social, demonstrando situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS).
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 12.440, de 7 de julho de 2011.
5.1.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES:

a) 
Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto estadual nº 42.911, de 06.03.98.

b) 
Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218, de 12 de fevereiro de 1999.

c) 
Declaração sob as penas da lei, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, assumindo a obrigação de utilizar na execução do objeto da licitação somente produtos e subprodutos de origem exótica, ou de origem nativa de procedência legal e, no caso de utilização de produtos e subprodutos listados no artigo 1°, do Decreto estadual n° 53.047, de 02 de junho de 2008, a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica devidamente cadastrada no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira – CADMADEIRA”, de acordo com o modelo que constitui o Anexo XI deste Edital.

d)
Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal afirmando que se compromete, se vencedora do certame, a contratar, nos limites estabelecidos n artigo 4º do Decreto nº 55.126, de 7 de dezembro de 2009, os beneficiários do Pró-egresso, na forma do modelo constante do Anexo XV.

5.2 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

5.2.1 
Os interessados cadastrados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP, na correspondente especialidade, poderão informar o respectivo cadastramento e apresentar apenas os documentos relacionados nos itens 5.1.1 a 5.1.5 que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou que, se apresentados, já estejam com os respectivos prazos de validade, na data de apresentação das propostas, vencidos.

5.2.1.1 Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 5.2.1, a Comissão Julgadora diligenciará junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP.

5.2.2 
Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da apresentação das propostas.

5.2.3 
A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alínea “b”, do subitem 5.1.3 será feita de forma objetiva, pela análise do balanço, nos moldes estabelecidos no Anexo IV deste Edital. 

5.2.4 
As microempresas e empresas de pequeno porte, assim como as cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488, de 15.06.2007 deverão apresentar a documentação prevista no subitem 5.1.4. para fins de comprovação de sua regularidade fiscal, ainda que tais documentos apresentem alguma restrição.

5.2.5
Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitas a verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Comissão de Licitações
6. DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA

6.1 
No local, data e horário indicados no preâmbulo desta Concorrência, em sessão pública e durante tempo mínimo de 15 (quinze) minutos a partir da respectiva abertura, a Comissão Julgadora receberá a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e, se for o caso, a declaração a que se refere o subitem 17.2 deste edital, mais os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação e, na sequência, procederá à abertura dos envelopes nº 1 – PROPOSTA, sendo que estes envelopes e as propostas, após verificados e rubricados por todos os presentes, serão juntados ao respectivo processo.

6.1.2 Os envelopes n° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, após rubricados por todos os presentes, ficarão sob a guarda da Comissão Julgadora da Licitação fechados e inviolados, até as respectivas aberturas em sessão pública.

6.2 
A licitante poderá apresentar-se ao ato por seu representante legal ou pessoa devidamente credenciada, mediante procuração com poderes específicos para intervir no processo licitatório, inclusive para interpor recursos ou desistir de sua interposição.

6.3 
Os representantes das proponentes deverão identificar-se exibindo a Carteira de Identidade, acompanhada do contrato social da licitante e do instrumento de procuração, quando for o caso, para que sejam verificados os poderes do outorgante e do mandatário.

6.4 
É vedada a representação de mais de uma licitante por uma mesma pessoa.

6.5 
A entrega dos envelopes configura a aceitação de todas as normas e condições estabelecidas nesta Concorrência, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se a licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo a participação, quando for o caso.

6.6 
Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrada a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

7. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO

7.1 
As propostas de preço serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas apresentadas, que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes nos casos de eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para a apuração do valor final da proposta.

7.1.1 Se a licitante for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço ofertado, será acrescido ao valor dos serviços de que trata o subitem 4.4.4.2 deste edital, o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária, que constitui obrigação da Administração contratante (artigos 15 e 22, inc. IV, da Lei Federal n° 8.212, de 24.06.1991, este último dispositivo com a redação dada pela Lei Federal n° 9.876, de 26.11.1999).

7.2 A análise das propostas visará o atendimento das condições estabelecidas nesta Concorrência, sendo desclassificada a proposta que:

a) 
Estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste edital;

b) Apresentar preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado, ou que se revelar manifestamente inexequível, nos termos do artigo 48, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93;

c) 
Apresentar valores totais que superem a previsão contida no orçamento de quantitativos e preços que integra este edital como Anexo II.

7.2.1 A Comissão Julgadora poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a composição de preços unitários dos serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários.

7.3 Não será considerada para fins de julgamento da proposta:

a) 
Oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório e nem preço e/ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes;

b) 
Oferta de prazo ou condições diferentes dos fixados nesta Concorrência.

7.4 
O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora de Licitação, que elaborará a lista de classificação das propostas, observada a ordem crescente dos preços apresentados.

7.4.1 No caso de empate entre duas ou mais propostas, far-se-á a classificação por sorteio público na mesma sessão, ou em dia e horário a ser comunicado aos licitantes pela imprensa oficial, na forma estatuída no artigo 45, parágrafo segundo, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.5 
Com base na classificação de que trata o item 7.4. será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte, assim como as cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 15.06.2007 preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

7.5.1 A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos moldes indicados no subitem 7.5, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 10% (dez por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada para que apresente preço inferior ao da melhor classificada.

7.5.2 A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 7.5.1.

7.5.3 O exercício do direito de que trata o subitem 7.5.1 ocorrerá na própria sessão pública de julgamento das propostas, no prazo de 15 (quinze) minutos contados da convocação, sob pena de preclusão. Não ocorrendo o julgamento em sessão pública ou na ausência de representante legal ou procurador da licitante que preencha as condições indicadas no subitem 7.5.1 na mesma sessão, o exercício do referido direito ocorrerá em nova sessão pública, a ser realizada em prazo não inferior 2 (dois) dias úteis, para a qual serão convocadas todas as licitantes em condições de exercê-lo, mediante publicação na Imprensa Oficial.

7.5.3.1 Não havendo a apresentação de novo preço inferior ao da proposta melhor classificada, por parte da licitante que preencha as condições do subitem 7.5.1, as demais microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, nos moldes indicados no subitem 7.5, cujos valores das propostas se enquadrem nas mesmas condições, poderão exercer o direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, observados os procedimentos previstos no subitem 7.5.3.

7.5.4 O não comparecimento à nova sessão pública de que trata o subitem 7.5.3 ensejará a preclusão do direito de preferência da licitante faltante.

7.5.5 Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 7.4, seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos moldes indicados no subitem 7.5, não será assegurado o direito de preferência.

7.6 
Havendo o exercício do direito de preferência a que alude o subitem 7.5, será elaborada nova lista de classificação nos moldes do subitem 7.4 e considerando o referido exercício.

7.7 
Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Administração poderá proceder consoante faculta o § 3º do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93 e parágrafo único do artigo 43, da Lei Estadual n° 6.544/89, marcando-se nova data para sessão de abertura dos envelopes, mediante publicação no DOE.

7.8 
Os envelopes n° 2 – Documentos de Habilitação das licitantes que tiveram propostas desclassificadas serão devolvidos fechados, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.

7.9 
Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora da Licitação.

7.10 
O julgamento da habilitação se fará a partir do exame dos documentos indicados no item 5 deste edital.

7.11 
Serão abertos os envelopes nº 2 – Documentos de Habilitação dos licitantes cujas propostas ocupem os três primeiros lugares da classificação, com a observância das seguintes situações:

a) 
em seguida à classificação das propostas, na mesma sessão pública, a critério da Comissão Julgadora, se todos os licitantes desistirem da interposição do recurso em face do julgamento das propostas.

b)
em data previamente divulgada na imprensa oficial, nos demais casos.

7.12 Respeitada a ordem de classificação e o previsto no subitem 7.11, serão abertos tantos envelopes n° 2 – Documentos de Habilitação de licitantes classificadas, quantos forem as inabilitadas com base no julgamento de que trata o subitem 7.10.

7.13 
Admitir-se-á o saneamento de falhas relativas aos documentos de habilitação, desde que, a critério da Comissão Julgadora da Licitação, esse saneamento possa ser concretizado no prazo máximo de 3 (três) dias, sob pena de inabilitação e aplicação das sanções cabíveis.

7.14 Para habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, assim como de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488, de 15.06.2007 não será exigida a comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.4 deste edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.

7.14.1 A licitante habilitada nas condições do subitem 7.14, deverá comprovar sua regularidade fiscal, decaindo do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.14.2 A comprovação de que trata o subitem 7.14.1 deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.

7.15 Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes, poderá proceder-se consoante faculta o § 3º do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93, marcando-se nova data para abertura dos envelopes contendo a documentação, mediante publicação no DOE.

7.16 Será considerada vencedora do certame a licitante que, atendendo a todas as condições da presente licitação, oferecer o menor preço.

7.17 
A adjudicação será feita: pela totalidade do objeto
7.18 
Se a vencedora do certame for licitante que exerceu o direito de preferência de que trata o subitem 7.5, deverá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de adjudicação do objeto, os novos preços unitários e total para a contratação, a partir do valor total final obtido no certame.

7.18.1 
Esses novos preços serão apresentados em nova planilha, nos moldes do Anexo II deste edital, a ser entregue diretamente na Unidade de Apoio a Licitações - Rua Dr. Ovídio Pires de Campos nº 225, Prédio da Administração - 3º andar, telefone 2661-6830.

7.18.2 Em se tratando de cooperativa, para apuração dos novos preços, deverá ser expurgado o acréscimo indicado no subitem 7.1.1 deste edital, e o resultado da soma do novo preço total, com o valor do acréscimo expurgado, deverá ser igual ao valor total final obtido no certame.

7.18.3 
Na hipótese de não cumprimento da obrigação estabelecida no subitem 7.18, no prazo ali mesmo assinalado, os preços unitários finais válidos para a contratação serão apurados pelo Contratante, com a aplicação do percentual que retrate a redução obtida entre o valor total oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos preços unitários ofertados na referida proposta observando-se, ainda, o disposto no subitem 7.18.2.

8. DO PRAZO, CONDIÇÕES E ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

8.1 
O objeto desta licitação deverá ser executado e concluído em 11 (onze) meses, sendo de 8 (oito) meses o prazo para a completa execução da obra, contados a partir da data da ordem de início dos serviços, conforme as condições estabelecidas nos Anexos I e XII desta concorrência.

8.2 
O objeto desta licitação deverá ser executado no no Instituto central, na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 255, 9º andar, ala A, Cerqueira César, São Paulo - SP, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato.

8.3 
Todos os projetos executivos e legais elaborados pela Contratada deverão ser aprovados pelo Contratante. O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado na proposta.

9. DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS

9.1 
Serão realizadas vistorias pelo Contratante ou prepostos devidamente qualificados, que terão por objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados; a medição dos serviços executados para efeito de faturamento; e a recepção de serviços concluídos, especialmente ao final da obra.

9.2 
Todas as vistorias deverão ser acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela Contratada.

9.3 
A realização das vistorias deverá ser registrada no diário da obra, e as anotações da fiscalização no mesmo terão validade de comunicação escrita, devendo ser rubricadas pelos representantes de ambas as partes.

9.4 
A Contratada manterá no local o livro diário da obra, devendo o Contratante receber as segundas vias das folhas do mesmo. Nesse livro estarão registrados os trabalhos em andamento, as condições especiais que afetem o desenvolvimento dos trabalhos e os fornecimentos de materiais, fiscalizações ocorridas e suas observações, anotações técnicas etc., servindo de meio de comunicação formal entre as partes.

10. DAS MEDIÇÕES

10.1 As medições para faturamento deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias a partir da ordem de início dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da Contratada, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos:

a) 
relatórios escrito e fotográfico;

b) 
cronograma refletindo o andamento da obra;

c) 
declaração, sob as penas da lei, afirmando que os produtos e subprodutos de madeira utilizados na obra são, exclusivamente, de origem exótica, ou, no caso de utilização de produtos e subprodutos de origem nativa:

c.1) 
se tais produtos e subprodutos forem aqueles listados no artigo 1°, parágrafo primeiro, do Decreto estadual n° 53.047/2008, declaração, sob as penas da lei, afirmando que procedeu as respectivas aquisições de pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA;

c.2) 
apresentação das faturas e notas fiscais e demais comprovantes da legalidade da madeira utilizada na obra, tais como Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais, acompanhados das respectivas cópias, que serão autenticadas pelo servidor responsável pela recepção.

10.2 Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos conforme o disposto nos documentos que integram o presente edital.

10.3 As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos etc.

10.4 
As medições serão acompanhadas por representantes do Contratante e da Contratada, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do Contratante.

10.5 
Caberá ao gestor do contrato, após cada medição, conferir junto ao CADMADEIRA a situação cadastral do fornecedor dos produtos e subprodutos listados no artigo 1°, do Decreto estadual n° 53.047/2008, bem como instruir o expediente da contratação com o comprovante do respectivo cadastramento e com as cópias de documentos indicadas no subitem 10.1.c.2.

11. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇO

11.1 Os pagamentos referentes à execução dos serviços serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às etapas concluídas do cronograma da obra, mediante a apresentação dos originais da fatura.

11.2 
Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir de cada medição, observando-se para as respectivas realizações, o procedimento e as demais condições e prazos estabelecidos na minuta de termo de contrato, que constitui anexo integrante deste ato convocatório.

11.3 
Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos termos do artigo 74, da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, estes a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso verificado.

11.4 
O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco do Brasil S/A.

11.5 Constitui condição para o pagamento, a inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião do respectivo o pagamento.
11.6
Os preços serão reajustados pelos Índices de Preços da Construção Civil e dos Serviços Gerais de Mão-de-obra, observada a periodicidade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação da proposta, conforme determina o Decreto Estadual nº 27.133 de 26/07/87, com alteração introduzida pelo Decreto Estadual nº 45.113 de 28/08/2000.

12. DA CONTRATAÇÃO

12.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório.

12.1.1 Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.1.1.1 
Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para no prazo de 2 (dois) dias, comprovar sua situação de regularidade de que trata o subitem 12.1.1, mediante apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

12.1.2 No prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data de publicação da homologação e adjudicação no DOE, a adjudicatária deverá, sob pena de a contratação não se realizar, encaminhar à Unidade de Apoio a Licitações do Hospital das Clínicas da FMUSP, Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225, 3º andar do Prédio da Administração, Cerqueira César, São Paulo – SP, declaração de que atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 117 da Constituição estadual.

12.1.3 Constitui ainda condição para a celebração do contrato, a inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da respectiva celebração.

12.2 A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer à Unidade de Controle de Contratos, Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225, 2º andar do Prédio da Administração, Cerqueira César, São Paulo - SP para assinar o termo de contrato.

12.3 O não cumprimento da obrigação estabelecida no subitem 12.2, ou a não apresentação dos documentos indicados nos subitens 7.14.2, 12.1.1.1 e 12.1.2, nos prazos indicados nos referidos subitens, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, nos termos do artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 79, da Lei Estadual nº 6.544/89, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas e à aplicação de multa, observado o disposto na Resolução nº Resolução SS-26 de 09/02/02.
12.4 
Nas hipóteses previstas nos subitens 12.1.3 e 12.3 fica facultado à Administração convocar os demais participantes, nos termos do artigo 64, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93, para a assinatura do contrato.

13. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

13.1 Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87, da Lei Federal nº 8.666/93, artigos 80 e 81, da Lei Estadual nº 6.544/89, de acordo com o estipulado na Resolução SS-26 de 09/02/02, no que couber.

13.2 
A licitante que ensejar o retardamento do certame, não mantiver a proposta ou fizer declaração falsa, inclusive aquela prevista no inciso I, do artigo 40, da Lei Estadual n° 6.544/1989, com a redação dada pela Lei Estadual n° 13.121, de 7 de julho de 2008, garantido o direito prévio de citação e ampla defesa, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas neste edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

13.3 Sem prejuízo da aplicação das sanções indicadas nos subitens 13.1 e 13.2, o descumprimento das obrigações previstas nos incisos I, II e III, do artigo 9°, do Decreto estadual n° 53.047/2008, sujeitará à Contratada a aplicação da sanção administrativa de proibição de contratar com a Administração Pública, estabelecida no artigo 72, parágrafo oitavo, inciso V, da Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes à referida sanção, independentemente de sua responsabilização na esfera criminal.

13.4 
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

14 DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1 
Os serviços serão recebidos pelo Contratante, após inspeção física de qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos 70 e 71, da Lei Estadual nº 6.544/89 e 73 e 74, da Lei Federal nº 8.666/93 e as regras específicas estabelecidas neste edital e seus anexos.

14.2 
A vistoria para recebimento da obra será feita quando o imóvel tiver plena condição de uso, com as ligações às redes públicas devidamente aceitas, limpo e higienizado; constatada a conclusão dos serviços de acordo com o projeto, as especificações e as recomendações da fiscalização, o Contratante fornecerá o Termo de Recebimento Provisório da Obra, que terá validade por 90 (noventa) dias.

14.3 Decorrido esse período sem necessidade de quaisquer reparos, será entregue o Termo de Recebimento Definitivo, se houver ocorrências que justifiquem o refazimento no todo ou em parte da obra ou dos serviços, a contagem do período de 90 (noventa) dias será recomeçada.

14.4 
O recebimento da obra, bem como a aceitação dos serviços das etapas intermediárias, atesta o cumprimento das exigências contratuais, mas não afasta a responsabilidade técnica ou civil da Contratada, que permanece regida pela legislação pertinente.

14.5 
Havendo rejeição dos serviços no todo ou em parte estará a Contratada obrigada a refazê-los, no prazo fixado pelo Contratante, observando as condições estabelecidas para a execução.

15. DA UTILIZAÇÃO DE PARTES CONCLUÍDAS

15.1 
O HCFMUSP poderá, a qualquer momento, obtida a aquiescência da Contratada, tomar posse ou utilizar, livre de despesas adicionais, qualquer parte da obra que, na sua opinião, esteja parcialmente ou totalmente concluída, mesmo antes de emitir o Termo de Recebimento Provisório;

15.2 Antes de receber o Termo de Recebimento Provisório, a Contratada poderá efetuar inspeção nas partes utilizadas e no caso de serem constatados eventuais danos provocados por utilização inadequada por parte do HCFMUSP, este deverá autorizar os devidos reparos ou consertos que se fizerem necessários;

15.3 
Caso comprovado que os danos foram causados por má qualidade dos serviços executados, todas as respectivas despesas correrão por conta exclusiva da contratada, a qual se obriga a refazê-las, incontinenti.

15.4 
A utilização de qualquer parte da obra pelo HCFMUSP não implicará na sua aceitação, nem isentará a contratada de quaisquer de suas responsabilidades definidas neste edital.

16. CERTIFICADO DE VISITA TÉCNICA

16.1 A empresa deverá indicar representante devidamente credenciado, para apresentar-se no local da obra, para realização de visita técnica, com o objetivo de cientificar-se das condições do local, no qual serão realizados os serviços, para elaboração de sua proposta de preço.

16.1.1 Na visita técnica será permitido a participação de representantes legais, procuradores ou prepostos com poderes específicos ou credenciados pelas empresas interessadas, permitindo-se o número máximo de 2 (dois) representantes por interessada.
16.2. A visita deverá ser agendada com os Engº Túlio Wertzner e/ou Arquiteto Luis Vicente Laporta Robles e/ou Márcio José de Souza Pupo e/ou Arquiteta Noemi Inoue, no Instituto central, telefones 2661-6406 ou 2661-6553. O prazo limite para o realização de vistoria prévia encerrará no dia útil imediatamente anterior à data fixada para abertura da sessão pública destinada à recepção dos envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação.
16.3 A empresa receberá comprovante de sua visita técnica a ser fornecido pelo Centro de Engenharia e Arquitetura Hospitalar – CEAH do no Instituto central do HCFMUSP, devendo constar do envelope n° 1 – Proposta.

17. DOS RECURSOS

17.1
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação, conforme previsto no Parágrafo 1º do Artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93, por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.

17.2
Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas em tomada de preços, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

17.3
Do julgamento das propostas, da habilitação ou inabilitação e adjudicação, da anulação ou revogação da licitação, rescisão do contrato e aplicação das penalidades de advertência, suspensão temporária ou multa, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.

17.4
Terá efeito suspensivo o recurso interposto contra decisão de habilitação ou inabilitação dos licitantes e julgamento das propostas, conforme Artigo 109, parágrafo 2º da Lei Federal nº 8.666/93 e Artigo 83, parágrafo 2º, da Lei Estadual nº 6.544/89.

17.5
Os recursos serão dirigidos ao Senhor Superintendente por intermédio da autoridade que praticou o ato recorrido, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão no prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá prestar garantia correspondente a 5 % (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com o disposto no artigo 56, da Lei Federal nº 8.666/93.

18.1.1 Se a adjudicatária optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da respectiva apólice deverá constar disposição expressa estipulando a responsabilidade da seguradora, pelo pagamento dos valores relativos a multas de quaisquer espécies, aplicadas à tomadora do seguro.

18.1.2 A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após a integral execução de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º do artigo 56, da Lei Federal nº 8.666/93.

18.1.3 A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a Contratada às penalidades legalmente estabelecidas e à aplicação de multa, observado o disposto na Resolução nº Resolução SS-26 de 09/02/02.

18.2 Para fruição dos benefícios previstos nos subitens 7.5 e 7.14 a qualidade de microempresa e empresa de pequeno porte deverá estar expressa nos documentos indicados no subitem 5.1.1, alíneas “a”, “b” e “d”. Para a fruição dos mesmos benefícios a cooperativa que preencha as condições fixadas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007 deverá apresentar, juntamente com os envelopes nºs 1 e 2 e fora deles, declaração sob as penas da lei, firmada por representante legal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo XII deste edital.
18.3 Integram o presente edital:

Anexo I 
-
Memorial Descritivo 

A. Caderno Geral de Especificações

B. Memorial de Arquitetura

C. Instalações Elétricas 
D. Instalações Hidráulicas 

E. Ar Condicionado
F. Instalações de Telecomunicações

G. Lista de Documentos
H. Modelo de Declaração
Anexo II
-
Planilha Orçamentária

Anexo III
-
Atestado de Vistoria

Anexo IV
-
Quadro Demonstrativo de Comprovação de Boa Situação Financeira da Empresa

Anexo V
-
Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho 

Anexo VI
-
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo

Anexo VII
 -

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Anexo VIII
-
Modelo de Composição de BDI


Anexo IX
-
Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação


Anexo X
-
Declaração de Uso de Produtos e Subprodutos de Madeira Exótica ou de Origem Nativa de Procedência Legal
Anexo XI
-
Declaração de Cooperativa

Anexo XII
-
Minuta de Termo de Contrato

Anexo XIII
 - 
Recomendações sobre Descarte de Resíduos de Obras
Anexo XIII A
- Resolução Conama 307, de 5 de julho de 2002;

Anexo XIII B
- Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR)

Anexo XIV 
 - 
Recomendações sobre Vedação Externa de Obras
Anexo XIV A
- Modelo Placa de Obra

Anexo XV 
-
Declaração de Compromisso de Atendimento ao Decreto 55.126/2009 - PRÓ-EGRESSO

Anexo XVI-
Projetos

18.4 Os casos omissos da presente Concorrência serão solucionados pela Comissão Julgadora de Licitação.
18.5  Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 7:00 às 16:00 horas, na Divisão de Material do Hospital das Clínicas da FMUSP, na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, nº 225 - Prédio da Administração - São Paulo – SP, telefones: 2661-7049, 2661-7324, 2661-7274 ou 2661-2365 ou  pelo e-mail: licita.hc@hc.fm.usp.br.
18.6 A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será efetuada mediante publicação no Diário Oficial do Estado, bem como disponibilizado (on-line) no sítio www.hcnet.usp.br..

18.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

São Paulo, 27 de Setembro de 2012

Márcia do Carmo Villa

Diretor II - Substituta
Divisão de Material 

ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO 
A. CADERNO GERAL DE ESPECIFICAÇÕES

Adequação de Área Física no 9º Andar, Ala A - Obra de Reforma da Unidade de Terapia Intensiva do Instituto Central - HCFMUSP
Hospital das Clínicas da FMUSP
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Contratação por valor global de obras para Adequação de Área Física no 9º Andar, Ala A - Reforma da Unidade de Terapia Intensiva do Instituto Central, compreendendo também , incluindo vedações em alvenaria e dry wall, execução de instalações hidráulicas, elétricas, eletrônicas, telefonia, ar condicionado, sistema de combate incêndio além dos sistemas descritos nos memoriais, projetos e planilhas, com fornecimento de materiais e mão-de-obra para todos os serviços discriminados nos anexos, bem como intervenções de forro, massa corrida e pintura no 8º andar , que sofrerão intervenções decorrentes da obra de reforma da UTI.

I. Local 

Prédio do Instituto Central do HCFMUSP – 9º andar, Ala A, e intervenções no 8º andar (forro, massa corrida e pinturas e o que mais houver , decorrente das obras do 9º andar)
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1. INTRODUÇÃO

O presente Caderno Geral de Especificações compõe-se de 3 (três) partes principais, além desta introdução, à saber:

· Generalidades: contém as condições gerais, não abordadas no Edital e/ou Contrato, bem como outras indicações do mesmo gênero;

· Vide anexos (em CD/sítio www.hcnet.usp.br ) 

· Anexo I - Memorial Descritivo:

· Caderno geral de Especificações

· Arquitetura

· Instalações Elétricas

· Instalações Hidráulicas e Especiais
· Ar Condicionado

· Rede de Estrutura de Dados, Voz e Imagem
· Lista de Documentos
· Anexo II - Planilha Orçamentária

· Anexo XVI - Projetos Executivos 

· Arquitetura

· Instalações Elétricas

· Climatização

· Instalações Hidráulicas

· Telecomunicações

· Anexo I-G- Lista de Documentos 

2. GENERALIDADES

2.1. IDENTIFICAÇÕES

Ficam entendidas nos Termos deste Caderno Geral de Especificações, as principais identificações:

· HCFMUSP: Hospital das Clínicas da FMUSP;

· Local dos Serviços: Instituto Central – Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 255, 9º andar , Ala A e demais áreas , definidas em projeto  - São Paulo – Capital 

2.2. DEFINIÇÕES

Serão adotadas e entendidas as seguintes definições dos termos:

· HCFMUSP: é a pessoa jurídica, que contrata os serviços profissionais e os fornecimentos de materiais e mão-de-obra da Construtora para os serviços objeto desta licitação;

· Serviços a serem executados: trata-se de um conjunto de modificações e ampliações que o HCFMUSP pretende realizar para cujos serviços objeto desta licitação, contrata a Construtora obedecendo ao presente Edital e seus Anexos .

· Projetista: trata-se de pessoa física ou jurídica devidamente registrada no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) contratada e/ou resignada para a prestação de serviços de elaboração e desenvolvimento dos projetos;

· Fiscalização: trata-se de pessoa física e/ou jurídica designada pelo HCFMUSP para prestação de serviços de fiscalização dos serviços a serem executados bem como dos materiais empregados, fazendo às vezes do HCFMUSP e representando-a junto a Construtora;

· Construtora: Para efeito do projeto e deste caderno, será considerada a Construtora como sendo a Contratada maior para os serviços de fornecimento dos materiais e mão-de-obra, sendo a responsável direta pela execução como um todo, ainda que para tanto esteja autorizada pela Fiscalização a subcontratar empreiteiras ou executores de partes dos serviços, porém a sua responsabilidade é direta perante o HCFMUSP. 

· Fabricante: trata-se da pessoa jurídica que produz o material ou equipamento para o Fornecimento. O Fabricante dará as condições e especificações de preparo para o emprego correto dos materiais indicado no projeto.

· Fornecedores: trata-se da pessoa jurídica encarregada de fornecer materiais e/ou equipamentos para a execução dos serviços. O Fornecedor poderá fornecer produtos prontos, semiprontos ou material básico, conforme as necessidades dos serviços ou da Construtora.

2.3. NORMAS GERAIS

Os serviços serão realizados em rigorosa observância do projeto e respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências contidas no Caderno Geral de Especificações e Normas, Resolução n° 50 da ANVISA, Especificações e Métodos da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, à Norma de Acessibilidade NBR 9050, Normas Gerais para Trabalhos em Altura, NR-10 e demais legislações em vigor, ou na sua falta, de entidades normalizadoras nacionais ou internacionais e orientação técnica dos Fabricantes de materiais, quanto à forma de emprego dos mesmos.

Todas as medidas deverão ser verificadas no local, respeitadas as tolerâncias conforme as normas.

Todos os materiais serão fornecidos pela Construtora.

Toda a mão-de-obra será fornecida pela Construtora.

Todos os projetos devidamente aprovados nos órgãos listados no item 2.3.2., a seguir, serão fornecidos pela Construtora.

Para os serviços que forem ajustados, caberá a Construtora fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental necessário, aliciar mão-de-obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea, e suficientes operários, mestres e encarregados, que assegurem progresso satisfatório às obras bem como, assim obter os materiais em quantidade suficiente para a conclusão dos serviços no prazo fixado, conforme adiante referido.

2.3.1. Da Licitação

Os licitantes deverão fazer um reconhecimento no local, antes da apresentação das propostas, a fim de tomarem conhecimento (in loco( dos serviços a serem executados e das dificuldades que poderão surgir no decorrer da obra e, também de se certificarem de todos os detalhes construtivos necessários à sua perfeita execução. Os aspectos que a licitante julgar duvidosos, dando margem à dupla interpretação ou omissos nos projetos e/ou especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização e elucidados antes do encerramento da licitação da obra e da apresentação das documentações e proposta. 

2.3.1.1. Da Habilitação

Os documentos necessários à habilitação deverão respeitar as exigências editalícias e especificamente a parte técnica: 

a) Apresentar atestado(s) emitidos em nome do Licitante ou, no caso de consórcio, das empresas consorciadas, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprobatórios de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características e quantidades, comprovando haver realizado, adequadamente, em ocasiões pretéritas, e constante no mínimo  como segue, com acervo técnico emitido pelo CREA :

· Execução de obra de reforma ou ampliação (Ref.: área construída de no mínimo 250 m² - equivalente a 50% do total da obra);

· Instalações Elétricas (Ref.: 40 KVA - equivalente a 50% do total da obra);

· Instalações Hidráulicas (Ref.: instalações em cobre);

· Gases Medicinais (Ref.: 48 pontos – equivalente a 50% do total da obra); ou 410m de tubulação em cobre para gases medicinais;

· Ar Condicionado (Ref.: 13 TR – equivalente a 50% do total da obra);

· Serão considerados compatíveis com o objeto desta licitação o atestado ou somatória de atestados (em qualquer número) comprobatórios de execução simultânea, pela licitante de no mínimo, 50% do quantitativo global, em cada item, conforme constantes no objeto da licitação.

NOTA: Para atendimento a este item, as Licitantes e seus Responsáveis Técnicos deverão comprovar a execução de todos os serviços solicitados.

b) Comprovação de possuir, no seu quadro de pessoal permanente, os seguintes profissionais:

iii. Engenheiro civil, que atuará como residente na obra;

iv. Engenheiro elétrico/eletricista;

c) Apresentar, no final da proposta o preço global dos serviços incluindo o BDI. A taxa de BDI deverá ser descriminada quanto a sua composição e percentuais. 

2.3.1.2. Preço, Validade e Condições de Pagamento

· Na proposta, apresentar preços unitários (materiais e mão-de-obra) e os preços totais dos serviços a serem executados, seguindo o modelo da Planilha para Orçamento anexada ao presente. Os preços serão reajustados conforme legislação vigente;

· O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos da data da entrega da proposta 

· Apresentar prazo de garantia dos serviços no mínimo em conformidade com a legislação vigente.

· Informar o prazo de execução dos serviços.

· Descrever as condições de execução e pagamento em cronograma físico financeiro, conforme itens da Planilha do Anexo II.

2.3.1.2.a Prazo da Obra

O objeto desta licitação deverá ser executado e concluído em 11 (onze) meses, sendo de 8 (oito) meses o prazo para a completa execução da obra, contados a partir da data da ordem de início dos serviços
2.3.1.3. Disposições Preliminares

· Os proponentes, quando da elaboração de seus planejamentos, orçamentos e propostas deverão considerar que os trabalhos serão desenvolvidos em ambiente hospitalar, sem interrupção de seu pleno funcionamento, respeitada a Lei de Silêncio Vigente - Programa do Silêncio Urbano da Prefeitura Municipal de São Paulo. Para serviços que emitam ruídos e odor os horários desses serão das 8:00 às 19:00 h, conforme Logística do ICHC em anexo.
· Deve-se levar em conta, também, as características próprias de localização das edificações e todas as implicações decorrentes das normas da Prefeitura para o movimento de carga e descarga de materiais.

· Os entulhos provenientes dos trabalhos deverão ser ensacados e carregados em horários pré-determinados pela fiscalização, de modo a não interferir com o funcionamento do local.

· As empresas participantes deverão considerar que será exigida a presença constante no local de um preposto que será um Engenheiro Civil Residente, elemento este apto a tomar decisões de ordem técnica e operacional, o qual ficará em estreito contato com a fiscalização definida pela Administração Superior do HCFMUSP. Deverá, também, constar de equipe de hidráulica e elétrica dimensionado para resolução de eventuais intercorrências durante as 24hs do dia, incluindo fins de semana e feriados;
· O presente memorial, bem como a planilha orçamentária, são parte integrante do contrato para execução da obra em referência, assim como dos seus subcontratos.

· O disposto neste memorial de especificações, bem como na planilha orçamentária e projeto, será obedecido rigorosamente na execução dos serviços em referência, tanto no que se refere aos serviços, como no que se refere aos materiais e aos equipamentos.

· A determinação da similaridade entre os materiais e serviços aqui especificados e outros propostos para substituí-los far-se-á nos termos da lei e após aprovação da fiscalização. A fiscalização poderá exigir ensaios laboratoriais e pareceres técnicos para a definição da similaridade.

· Para exames, ensaios e testes de materiais e equipamentos os laboratórios deverão estar credenciados pelo INMETRO. O laboratório deverá emitir um certificado, o qual será apresentado pela contratada à fiscalização.

· A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar e pela qualidade dos materiais que empregar.

2.3.2. Dos Projetos

Entendem-se como Projeto ao conjunto de desenhos, especificações técnicas, tabelas de acabamentos, memoriais descritivos, normas e outros documentos que integrem aquele conjunto e que deem indicação de como os serviços devam ser executados, ou que especifiquem os materiais a serem empregados.

O projeto, normas e especificações poderão sofrer alterações a critério exclusivo do HCFMUSP que as comunicará com a necessária antecedência e por escrito, através de instruções de campo, por intermédio da Fiscalização. Os casos omissos serão objeto de aprovação prévia do HCFMUSP através da Fiscalização.

Cabe à Construtora, elaborar, de acordo com as necessidades dos serviços, desenhos de detalhes de execução, os quais serão, previamente, examinados e autenticados, se for o caso, pelo HCFMUSP através da Fiscalização. 

Durante a execução dos serviços, poderá o HCFMUSP apresentar desenhos complementares, os quais serão também devidamente autenticados por ambas as partes, como elementos integrantes do contrato e valendo como se, no mesmo contrato, efetivamente transcritos fossem.

Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto, todos eles convenientemente autenticados por ambas as partes, como elementos integrantes do contrato e valendo como se, no mesmo contrato, efetivamente transcritos fossem, sendo proibida a modificação ou alteração total ou parcial dos desenhos e memorial, sem a prévia autorização dos autores dos projetos e fiscalização.

Todos os materiais especificados neste memorial e nos desenhos deverão ser manipulados, conforme instruções do fabricante através de sua assistência técnica desde o transporte, armazenagem, aplicação e posterior conservação até o final dos serviços.

Se por qualquer razão ocorrerem defeitos na execução, os construtores deverão refazer os serviços, com a aprovação por parte da Fiscalização, das soluções possíveis para sua correção, não se admitindo, em princípio, qualquer retoque.

A aprovação do projeto por parte do HCFMUSP não desobriga a Construtora de sua plena responsabilidade com relação à boa execução dos serviços e a entrega dos mesmos completos, sem falhas ou omissões que possam vir a prejudicar a qualidade exigida nos serviços ou ao desenvolvimento dos demais trabalhos.

A omissão de qualquer procedimento neste Caderno Geral de Especificação, Memoriais, ou nos projetos, não exime a Construtora da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de funcionamento e adequação dos resultados.

Concluídos os serviços, a Construtora deverá fornecer ao HCFMUSP os desenhos atualizados de qualquer elemento ou instalação que, por motivos diversos, haja sofrido modificação no decorrer dos trabalhos (AS BUILT), manual de uso e operação e certificados de garantia;

Ditos desenhos, devidamente autenticados, serão executados desenho em AutoCad (extensão .dwg) e impressos no papel sulfite, nos tamanhos A0 a A3 conforme escala do desenho, devendo ser entregues os originais à Fiscalização.

2.3.3. Das Interpretações das Divergências

Para a interpretação das divergências entre os documentos contratuais, fica estabelecido que:

· Em caso de divergência entre os desenhos do projeto de arquitetura/ instalações, memorial descritivo e planilhas, prevalece sempre o primeiro;

· Em caso de discrepância entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em escala, prevalecerão sempre as primeiras;

· Em caso de discrepância entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala;

· Em caso de discrepância entre desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais recentes;

· Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos desenhos ou das normas e especificações deste Caderno de Encargos, será consultada o HCFMUSP, através da Fiscalização.

· Quando da execução dos serviços as medidas em projeto deverão ser confirmadas no local e no caso de discrepâncias será consultada o HCFMUSP, através da Fiscalização.

2.3.4. Da Fiscalização

O HCFMUSP nomeará para acompanhamento dos serviços, engenheiro / arquiteto preposto seu para acompanhar e supervisionar os serviços, com autoridade para exercer, em nome do HCFMUSP, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e Fiscalização dos serviços.

A relação mútua entre o HCFMUSP e a contratada será mantida por intermédio da Fiscalização.
A Construtora será obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução dos serviços contratados, facultando, a fiscalização o acesso a todas as partes dos serviços contratados. Obriga-se, do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos, armazéns ou dependência onde se encontrem materiais destinados à realização dos serviços.

À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a Construtora e sem que este tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida dentro de 48 horas, a contar da entrega da ordem de serviço ou notificação correspondente.

É a construtora obrigada a retirar da área onde estão sendo realizados os serviços, imediatamente após o recebimento da ordem de serviço correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a critério da Fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.

Os serviços a cargo das empresas subcontratadas serão articulados entre as mesmas de modo a proporcionar o andamento mais harmonioso.

Qualquer dúvida, concernente ao disposto no parágrafo precedente será resolvida entre as referidas empresas com interferência da Fiscalização, a qual poderá decidir em definitivo e sem apelação.

2.3.5. Da Assistência Técnica e Administrativa

Para perfeita execução e completo acabamento dos serviços referidos no Caderno Geral de Especificações, a construtora se obriga, sob as responsabilidades legais, vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária para imprimir andamento conveniente aos trabalhos.

2.3.6. Dos Materiais

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços, serão novos, comprovadamente de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às condições estipuladas nos projetos e Caderno Geral das Especificações.

A Construtora só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e aprovação da Fiscalização, a quem caberá impugnar o seu emprego, quando em desacordo com os projetos e Caderno Geral das Especificações.

Cada lote ou partida de material deverá, além de outras averiguações, ser constatado com a respectiva amostra, previamente aprovada.

As amostras de materiais aprovadas pela fiscalização, depois de convenientemente autenticadas por esta e pelo construtor, serão cuidadosamente conservadas no canteiro da execução dos serviços, até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados.

Obriga-se a Construtora a retirar da obra, os materiais porventura impugnados pela Fiscalização, dentro de 48 horas, a contar do recebimento da Ordem de Serviço ou Notificação atinente ao assunto.

Será expressamente proibido manter na obra, quaisquer materiais que não satisfaçam a estas especificações.

Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão obedecer às especificações do projeto. Na ocorrência de comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar um material especificado deverá ser solicitada a sua substituição, a juízo da Fiscalização e aprovação dos autores dos projetos.

A Construtora deverá requerer dos Fabricantes de materiais, bem como de montadores ou Instaladores especializados, conforme se fizer necessário, a prestação de ininterrupta Assistência Técnica, durante o inteiro desenvolvimento dos trabalhos de elevado grau de especialização, com os quais estiverem relacionados.

A Construtora deverá providenciar a realização (quando e como estabelecido nas especificações e sempre que, exigido pela Fiscalização, for necessário) de Ensaios Tecnológicos dos Materiais, bem como poderá ser exigido um certificado de origem e qualidade correndo sempre estas despesas, por conta da Construtora.

Estes ensaios deverão obedecer aos Métodos da ABNT ou em caso de inexistência, deverão ser obedecidos outros existentes correspondentes.

O material, equipamentos e acessórios oriundos das demolições poderão ser reutilizados no local da realização dos serviços desde que aprovados pela fiscalização. Outros materiais reutilizáveis pertencerão ao HCFMUSP e deverão ser depositados em local especifico a critério da fiscalização. Nos demais casos serão considerados entulho e deverão ser removidos para local fora dos limites do Hospital das Clínicas pela construtora.

2.3.7. Da Similaridade dos Materiais

Todos os materiais especificados só poderão ser substituídos por outros similares, desde que o novo material proposto possua similaridade aos substituídos nos seguintes itens: Qualidade, Resistência, Aspecto e Preço e sejam autorizados pela Fiscalização, após exame dos mesmos.

Esta substituição obedecerá ao disposto nos itens subsequentes e só poderá ser efetuada mediante expressa autorização, por escrito, do HCFMUSP, para cada caso particular.

Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência se desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características exigidas na EM-Especificação de Material e Equipamento, ou na NE – Norma de Execução que a eles se refiram.

Na eventualidade de uma equivalência e / ou semelhança, a substituição se processará com a correspondente compensação financeira, se for o caso e desde que devidamente aprovado pela Fiscalização e Proprietário.

O critério de analogia a que se refere o item acima será estabelecido, em cada caso, pela Fiscalização.

A consulta sobre analogia envolvendo equivalência ou semelhança será efetuada, em tempo oportuno, pela construtora, não admitindo o HCFMUSP, em nenhuma hipótese, que dita consulta sirva para justificar o não cumprimento dos prazos estabelecidos na documentação contratual.

2.3.8. Dos Serviços

A execução dos serviços descritos no projeto obedecerá rigorosamente às normas a seguir, bem como as prescrições dos memoriais e projetos específicos destacados neste caderno.

A mão-de-obra e materiais a empregar será sempre de inteira responsabilidade da Construtora, devendo ser de primeira qualidade, de modo a se observar acabamentos esmerados e de inteiro acordo com as especificações do projeto.

Ficará a critério da fiscalização, impugnar, mandar demolir e refazer, trabalhos executados em desacordo com o projeto, ou boas técnicas de execução.

A Construtora obriga-se a iniciar qualquer demolição exigida pela Fiscalização dentro de 48 horas a contar do recebimento da exigência, correndo por sua exclusiva conta as despesas decorrentes das referidas demolições e refazimento dos trabalhos.

A Construtora manterá no escritório do local dos trabalhos, a disposição da Fiscalização, e sob sua responsabilidade, um Livro de Obras (Conforme normas do CONFEA/CREA), onde serão lançados pelo engenheiro responsável da parte da Construtora e pela Fiscalização os elementos que caracterizam o andamento dos serviços, como pedido de vistoria, notificações, impugnações, autorizações, etc., em duas vias ficando uma apensa ao livro e outra constituindo relatório mensal a ser enviado ao HCFMUSP.

A Construtora manterá qualificação e número de pessoal trabalhando, atualizado diariamente, em local bem visível na obra.

A Construtora manterá também no escritório, o cronograma dos trabalhos atualizado, assinalando as etapas cumpridas e a cumprir no andamento dos mesmos.

A Construtora deverá prever a execução de trabalhos nos fins-de-semana e, quando necessário, trabalhos noturnos.
2.3.9. Dos Recursos Humanos

Será de inteira responsabilidade da Construtora, recrutar, contratar e assumir todos os encargos sociais de todos os funcionários que trabalharão na execução dos serviços.

O HCFMUSP poderá exigir da construtora a substituição de qualquer profissional, desde que verificada a sua incompetência para execução das tarefas, ou apresentar hábitos de conduta nocivos à boa administração do canteiro. A substituição de qualquer elemento será processada, no máximo, 48 horas após a comunicação por escrito, da fiscalização.

Deverá a Construtora acatar de modo imediato às ordens da Fiscalização, no que se refere a este Caderno de Especificações, ou ao Contrato.

Pela Construtora, a condução dos serviços ficará a cargo de pelo menos um Engenheiro Civil registrado na 6.ª Região do CREA, além de:

· mestre;

· almoxarife / apontador;

· encarregado;

· vigia.

Engenheiro

O canteiro e os trabalhos serão dirigidos por engenheiro da Contratada, devidamente inscrito no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da região sob a qual estejam jurisdicionados os trabalhos.

As condutas dos trabalhos serão exercidas de maneira efetiva pelo referido profissional.

Será devidamente comprovada pela construtora a experiência profissional do seu engenheiro, adquirida na supervisão de serviços de características semelhantes aos contratados.

O HCFMUSP poderá exigir da construtora a substituição de seu engenheiro, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Caderno de Encargos, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final dos serviços.

Encarregado Geral

O encarregado geral deverá possuir experiência comprovada mínima de 5 anos, adquirida no exercício de função idêntica, em serviços  de características semelhantes aos Contratados.

Deverá possuir, no mínimo, grau de escolaridade médio ou treinamento especializado no SENAI.

Hábitos sadios de conduta serão exigidos ao encarregado geral.

O proprietário poderá exigir do construtor a substituição do encarregado geral se o profissional possuir vícios ou demonstrar incompetência para o cargo.

Elementos Auxiliares

Os encarregados de alvenarias, revestimentos, instalação elétrica, instalação hidráulica, etc, possuirão, obrigatoriamente, experiência mínima de três anos, adquirida no exercício de idênticas funções em serviços de características semelhantes à Contratada.

O dimensionamento da equipe de encarregados auxiliares ficará a cargo da construtora de acordo com o plano de execução dos serviços previamente definido, obedecido ao mínimo estabelecido anteriormente.

A Equipe em serviço deverá ser demonstrada em quadro e ser fixado na obra e atualizado diariamente.

Os demais elementos da administração do canteiro, tais como: almoxarifes, apontadores, vigias, etc., possuirão, obrigatoriamente, experiência mínima de três anos, adquirida no exercício de idênticas funções.

O Engenheiro condutor dos serviços e os encarregados, cada um no seu âmbito respectivo deverão estar sempre em condições de atender a Fiscalização e prestar-lhe todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento dos serviços, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo mais que a Fiscalização reputar necessário ou útil, e que se refira, diretamente à execução dos serviços e suas implicações.

O quadro de pessoal da Construtora empregada nos trabalhos deverá ser constituído de elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a função, cargo ou atividade.

2.4. DO CANTEIRO

2.4.1. Das Instalações

O local e área para a locação do canteiro dos trabalhos serão determinados pelo HCFMUSP e Fiscalização, devendo a Construtora visitar o mesmo informando-se de todas as condições e facilidades existentes.

O esquema de instalações e projeto do canteiro será fornecido pela Construtora e aprovado pela Fiscalização. 

O canteiro esquematizado pela Construtora deverá incluir os seguintes itens:

· A construção de tapumes e portões limitando as áreas de adequação, conforme aprovado no esquema proposto pelo Construtor.

· Confecção e colocação de placas indicativas da Construtora, HCFMUSP e Consultores, conforme modelos constantes do projeto e aprovados pela Fiscalização, respeitado o modelo de placa do Governo do Estado de São Paulo.

2.4.2. Do fechamento do Canteiro

 

Para todas as construções, será obrigatório o fechamento no alinhamento do canteiro de obras, por alvenaria ou tapume com altura mínima de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros).

 

Durante o desenvolvimento de serviços de fachada nas obras situadas no alinhamento ou dele afastadas até 1,20 m (um metro e vinte centímetros) será obrigatório, o avanço do tapume sobre o passeio até, no máximo, metade de sua largura, de forma a proteger o pedestre.

  

Enquanto os serviços da obra se desenvolverem a altura superior a 4,00m (quatro metros) do passeio, o tapume será obrigatoriamente mantido no alinhamento, permitida a ocupação do passeio apenas para apoio de cobertura para proteção de pedestres, com pé direito mínimo de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros).

 Concluídos os serviços de fachada, ou paralisada a obra por período superior a 30 (trinta) dias, o tapume será obrigatoriamente recuado para o alinhamento conforme anexo e legislação vigente. 

2.4.3. Das Plataformas de Segurança e Vedação Externa das Obras

Nas obras ou serviços que se desenvolverem a mais de 9,00 m (nove metros) de altura, será obrigatória a execução de:

 

a) plataformas de segurança a cada 8,00 m (oito metros) ou 3 (três) pavimentos;

 

b) vedação externa que a envolva totalmente.

Além das recomendações acima citadas no Código de Obras e Edificações do Município de São Paulo, deverão ser observadas as seguintes recomendações do Núcleo de Engenharia e Arquitetura Hospitalar do Hospital das Clínicas (NEAH / CEAH – HC) em anexo.

- Não deverão ser utilizados os elementos existentes no entorno do local a ser isolado ou vedado (ex: postes de iluminação, árvores, gradis, etc.) como parte da estrutura de fixação dos fechamentos;

- O canteiro da obra deverá ser localizado de maneira que a carga e descarga de materiais e/ou equipamentos não interrompa o tráfego de veículos e pedestres, sendo que sempre que ocorra a carga e descarga, o local deverá ser devidamente isolado;

- Os tapumes para o fechamento e vedação externa das obras deverão ser pintados na cor branca na sua totalidade, e possuir o logotipo de identificação da empresa executora da obra ou serviço.

Caberá à Contratada enérgica vigilância das instalações provisórias de energia elétrica e outras instalações, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham prejudicar o andamento normal dos trabalhos.

Para inicio imediato dos trabalhos, após expedição da ordem de serviço correspondente, bem como para evitar paralisações dos serviços em decorrência da falta de energia na rede pública, o HCFMUSP poderá exigir o que ficará a seu exclusivo critério, que a Construtora instale gerador com capacidade suficiente para atender a demanda de toda a maquinaria e aparelhamento necessários a execução dos serviços.

O eventual aproveitamento de construções e instalações existentes para fornecimento da guisa de instalações provisórias do canteiro ficará a critério da fiscalização, desde que respeitadas às especificações estabelecidas em cada caso e verificado que ditas instalações não interferem com o plano da elaboração dos serviços.

2.4.4. Da Manutenção e Seguros

Correrão por conta da Construtora as despesas relativas às instalações e equipamentos dos trabalhos como:

· Tapumes, cercas e portões;

· Placas de indicações, etc.;

· Abertura e conservação de caminhos e acessos;

· Maquinário, equipamento e ferramentas necessárias;

· Ligações suplementares de água, esgoto, luz, força e telefone, bem como as despesas de consumo dela decorrentes;

Correrão igualmente por conta do Construtor, as despesas relativas à manutenção em dia do pagamento dos prêmios de seguros, durante o período de condução dos seus trabalhos, contra fogo e responsabilidade civil da Construtora ou outros seguros exigíveis para este tipo de contrato. 

2.4.5. Das Medidas de Segurança e Disciplina no Canteiro

Durante a vigência do Contrato de Serviços, a Construtora deverá manter um esquema de plena proteção contra o risco de acidentes com o pessoal e com terceiros, independentemente de contratação de seguros com companhias ou institutos seguradores.

Para tal, a Construtora deverá obedecer fielmente ao que estabelece a legislação relativa à segurança (inclusive higiene do trabalho), além de dar cumprimento à todas as normas apropriadas e específicas para a segurança de cada tipo de serviço. Deverá ainda proceder ao fornecimento e colocação de avisos e tabuletas visíveis de dia e de noite, alertando aos usuários do canteiro sobre assuntos de natureza relevante e proibições que se impõe, inclusive as solicitadas pela Fiscalização.

A Construtora deverá manter diariamente, um sistema de vigilância, realizado por um número apropriado de funcionários devidamente habilitados, bem como serviços para o atendimento aos funcionários.

A Construtora deverá providenciar e deixar disponível à fiscalização os seguintes documentos: Ficha de EPI’s, PCMAT, PPRA, Certificado de Treinamento, PCMCO.

2.5. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS

Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18.

Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos equipamentos e se evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada da corrente. A guarda de materiais, ferramental e equipamentos utilizados na obra é de total responsabilidade da Contratada.

2.5.1. Caracterização

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro serão dimensionados, especificados e fornecidos pela Construtora, de acordo com o seu plano de execução dos trabalhos, observadas as especificações mínimas estabelecidas no Caderno Geral de Especificações.

2.5.2. Equipamentos de Proteção Individual

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecidos ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18.

a) Equipamentos para Proteção da Cabeça

· Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas e de outros acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete especial.

· Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e respingos de líquidos bem como por radiações nocivas.

· Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos.

· Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações.

· Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos.

b) Equipamentos para Proteção das Mãos e Braços, Luvas e Mangas de Proteção

Para trabalhos em que haja possibilidade do contato com substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas.

Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, ou de borracha de neoprene.

c) Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas

· Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou lameados, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas.

· Calçados de couros: para trabalhos em locais que apresentam riscos de lesão do pé.

d) Equipamentos para Proteção Contra Quedas com Diferença de Nível

· Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda.

e) Equipamentos para Proteção Auditiva

· Protetores auriculares, para trabalhos, realizados em locais em que o nível de ruído for superior ao estabelecido na NR-15.

f) Equipamentos de Proteção Respiratória

· Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira;

· Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia;

· Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentrações em concentrações prejudiciais à saúde. 

Correrão também por conta da Construtora as despesas relativas à manutenção, conservação e reparos das instalações, equipamentos relacionados anteriormente.

Correrá por conta exclusiva da Construtora, a responsabilidade de quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços registrados, e ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da área em trabalho até a definitiva aceitação da mesma pelo HCFMUSP, bem como as indenizações que possam vir a ser devida a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública.

Para garantir os riscos contra fogo, inclusive o celeste, o Construtor segurará os trabalhos em companhia idônea, antes de receber a segunda prestação do preço global, majorando, progressivamente, o valor desse seguro, antes de cada prestação para (4.ª, 6.ª, etc.) e entregará a apólice inicial e ficando o HCFMUSP investido de poderes para receber, da companhia seguradora a indenização em caso de sinistro. 

O seguro terá que ser contratado sempre pelo valor de reposição das instalações, aí considerado tudo quanto o proprietário já houver pago ao Construtor, a qualquer título, consideradas não só as prestações contratuais, mas também os seus reajustamento e serviços extraordinários.

g) Equipamento para Proteção do Tronco.

· Avental de raspa, para trabalhos de soldagem e corte a quente e de dobragem e armação de ferros.

2.5.3. Equipamentos de Proteção Coletiva

a) Bandeja Protetora para Lixo.

· Será exigida instalação de bandejas protetoras pra lixo com a finalidade de evitar fragmentos, advindos da obra, acarretem ferimentos ou danos a terceiros.

· A Instalação das bandejas protetoras será de inteira responsabilidade do Construtor, sem ônus adicionais para o Proprietário.

b) Proteção e Combate a Incêndio

· Deverá ter projeto adequado de combate a incêndio, de acordo com a legislação, para o canteiro de obras;

· Eficiente e ininterrupta vigilância será exercida pelo Construtor para prevenir riscos de incêndio ao canteiro de obras.

Caberá à Fiscalização, sempre que julgar necessário, ordenar providências para modificar hábitos de trabalhadores.

· Deverá contratar seguro para a obra.

2.6. GARANTIAS

A Construtora deverá oferecer garantia por escrito, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, de acordo com legislação vigente ou conforme especificação do fabricante, sobre os serviços e materiais, a partir da data do termo de entrega e recebimento dos serviços, devendo refazer ou substituir por sua conta, sem ônus para o HCFMUSP, as partes que apresentarem defeitos ou vícios de execução, não oriundos de mau uso por parte do HCFMUSP.

A Construtora assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, de acordo com o Caderno Geral de Especificações, projetos, instruções de concorrência e demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos.

2.7. DO ACEITE DOS SERVIÇOS

2.7.1. Quando os serviços contratados ficarem inteiramente concluídos, de perfeito acordo com o Contrato, será lavrado um Termo de Recebimento Provisório, assinadas por um representante do HCFMUSP e pela Construtora. 

Quando houver interesse do HCFMUSP, a ocupação total do imóvel ou de parte dele poderá efetuar-se antes do aceite, obtida a aquiescência da Construtora.

Este Termo de Aceite deverá conter formal declaração de que o prazo mencionado no art. 1245 do Código Civil será contado, em qualquer hipótese, a partir da data desse mesmo termo, ou seja, fica entendida e acordada a responsabilidade da Construtora, pelo prazo de cinco anos, quanto ao seguinte:

· Pela execução e aplicação de materiais;

· Pela solidez e segurança do trabalho

2.7.2. Da Entrega da Obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação devendo apresentar funcionamento perfeito de todas as suas instalações definitivamente ligadas aos serviços públicos (água, luz, força, telefone, gases e outros).

Todo entulho deverá ser removido da área, até bota fora cadastrado por órgão público.

Todas as superfícies serão limpas convenientemente e de acordo com as especificações do seu fabricante, bem como ainda, aparelhos sanitários, vidros, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tinta, manchas e argamassa.

Quando da entrega da obra a contratada deverá fornecer os projetos “as built” de arquitetura e instalações bem como os Manuais de Operação, Manuais de Manutenção de Equipamentos e Certificados de Garantia (1 cópia impressa e 1 cópia eletrônica).

3. CONTROLE DE INFECÇÃO

A Avaliação de risco e o plano de ação durante a obra devem seguir os quatro passos a seguir:

	Selecionar o tipo de atividade construtiva.

A Definição de tipo de atividade construtiva é definida pela quantidade de poeira que é gerada e pelo tempo de envolvimento dos sistemas de ventilação e condicionamento de ar.

Definição da atividade construtiva

Tipo A

Inspeções e serviços gerais de manutenção

Inclui, mas não se limita a: remoção de laminas de forro para inspeção visual (limitada a 1  lâmina por 5m²); pintura (sem lixação); instalação de revestimento de parede; serviços limpos de elétrica; serviços pontuais de hidráulica; qualquer atividade que não gerar poeira e que não requer cortes em paredes ou acesso ao forro outro que não seja para inspeções visuais.

Tipo B

Pequena escala, atividades de curta duração que geram um mínimo de poeira

Inclui, mas não se limita a: instalação de cabeamento de telefone e informática, acesso a espaços restritos  e corte em paredes e forros onde a migração de poeira pode ser controlada

Tipo C

Qualquer trabalho que gera de moderado a alto nível de poeira

Inclui, mas não se limita a: demolição ou remoção de partes ou componentes embutidos do edifício, lixação de parede para pintura ou revestimento da parede, remoção de revestimento de piso/ papel de parede, laminas de forro e bancadas de trabalho, construção de novas paredes, serviços pontuais em dutos e serviços de elétrica sobre o forro, grandes atividades de cabeamento

Tipo D

Grandes demolições e projetos de construção 

Inclui, mas não se limita a: demolição pesada, remoção de um sistema completo de forro e nova construção




2 - Selecionar os grupos de risco de infecção a partir da tabela a seguir, onde serão definidos os grupos de risco de infecção baseados na localização do projeto e na sua ocupação por pacientes.

Onde possível, como em unidades com pacientes ambulatoriais e Hospital Dia, os trabalhos devem ser conduzidos após o horário de atenção aos pacientes. Deverão ser avaliadas também as adjacências do local de intervenção e em casos onde existem duas unidades diferentes contíguas deverá ser considerada a área de maior risco.

	Definição da área e localização do controle de infecção

	Grupo 1 - Baixo
	Grupo 2 - Médio
	Grupo 3 - Médio/alto
	Grupo 4 - Máximo

	
	
	
	

	• Áreas administrativas
• Áreas sem pacientes ou de baixo risco não listadas
	• Áreas de atenção ao paciente e não citadas nos grupos 3 e 4;
• Lavanderia
• Refeitório/ Copa
• Nutriçao e Dietética
• Almoxarifado
• Fisioterapia/ Fonoaudiologia e terapia    Ocupacional                                                         • Admissão e Alta
• Ressonância Magnética                                        • Medicina Nuclear
• Ecocardiografia
• Laboratorios não especificados no grupo 3
• Corredores públicos 
	• Sala de Emergência
• Radiologia
• Recuperação Pós Anestésica
• Unidade Obstétrica
• Unidade Neonatal
• Pediatria (exceto listada no grupo 4)
• Laboratório de Microbiologia
• Laboratório de Virologia
• Unidades de Internação
• Farmacia
• Endoscopia
• Broncoscopia
	• Unidades Oncologicas (Radiologia, clínica, infusão de quimioterápicos)
• Unidades de Transplante
• Farmácia – Misturas intravenosas (sala limpa)
• Salas Cirúrgicas
• Central de Material Esterilizado
• Cateterismo
• Salas de Procedimentos Invasivos Ambulatoriais
• Áreas de Indução Anestésica 

• Unidade de Terapia Intensiva Neonatal
• Unidades de Terapia Intensiva 


3 - Usar a matriz abaixo para determinar o Tipo de Classificação de Construção. O Tipo de Classificação de Construção determina os procedimentos a serem seguidos durante os projetos de construção e reformas. 

	Matriz da Atividade Construtiva

	Nivel de Risco da Atividade Construtiva
	Tipo A
	Tipo B
	Tipo C
	Tipo D

	Grupo 1
	Classe 1
	Classe 2
	Classe 2
	Classe 2

	Grupo 2
	Classe 1
	Classe 2
	Classe 3
	Classe 4

	Grupo 3
	Classe 1
	Classe 3
	Classe 3 e 4
	Classe 4

	Grupo 4
	Classe 3
	Classe 3 e 4
	Classe 3 e 4
	Classe 4


Por fim implementar as orientações construtivas apropriadas de controle de infecção baseado na Matriz de Atividade Construtiva.

As Orientações Construtivas de Controle de Infecção são procedimentos que visam controlar a emissão de contaminação pelo ar resultantes das demolições de obra e atividades de reforma.

	Orientações para Controle de Infecção em obras

	Class 1
	• Executar trabalho com métodos a fim de minimizar a elevação de poeira gerada pelas operações das construções
• Recolocar qualquer lamina de forro retirada para inspeções visuais o mais rápido possível

	Class 2
	• Providenciar meios ativos a fim de evitar dispersão de poeira no ar
• Selar portas não utilizadas com fita vedante
• Acomodar entulho de obra em recipientes fechados antes de transportá-los 
• Limpar e/ou aspirar com aspirador
• Instalar capacho na entrada e saída da área de trabalho e substituir ou limpá-lo quando não for mais efetivo
• Isolar o sistema de condicionamento de ar nas áreas onde os trabalhos estão sendo desenvolvidos
• Limpar bancadas e superfícies horizontais ao final dos serviços

	Class 3
	• Isolar o sistema de condicionamento de ar nas áreas onde os trabalhos estão sendo desenvolvidos para evitar contaminação do sistema de dutos
• Executar todas as barreiras construtivas antes do inicio da obra
• Não remover as barreiras construtivas da área de trabalho até que a obra esteja totalmente limpa
• Limpar e/ou aspirar duas vezes a cada período de 8 horas de atividades construtivas ou sempre que requerida a fim de minimizar rastros de poeira
• Remover os materiais das barreiras com cuidado a fim de conter a dispersão de sujeira e entulho. As barreiras devem ser limpas com pano úmido, aspiradas ou molhadas antes da sua remoção 
• Acomodar entulho de obra em recipientes bem fechados antes de transportá-los 
• Instalar capacho na entrada e saída da área de trabalho e substituir ou limpá-lo quando não for mais efetivo
• Limpar bancadas e superfícies horizontais ao final dos serviços

	Class 4
	• Isolar o sistema de condicionamento de ar nas áreas onde os trabalhos estão sendo desenvolvidos para evitar contaminação do sistema de dutos
• Executar todas as barreiras construtivas antes do inicio da obra
• Manter pressão do ar negativa dentro das área de trabalho utilizando unidade de ventilação com filtragem HEPA ou outros métodos que garantam pressão negativa . A pressão do ar deve ser monitorada
• Selar vãos, canos, condutos e furos a fim de evitar migração de poeira
• Construir ante sala e exigir que todo o pessoal passe por ela. Estas ante salas devem ser limpas com pano úmido ou aspiradas diariamente.
• Durante a demolição, os EPIS dos operários devem ser vestidos e removidos na ante sala quando deixar a área de trabalho.
• Não remover as barreiras construtivas da área de trabalho até que a obra esteja totalmente limpa
• Remover os materiais das barreiras com cuidado a fim de conter a dispersão de sujeira e entulho. 
• As barreiras devem ser limpas com pano úmido, aspiradas ou molhadas antes da sua remoção.
• Limpar e/ou aspirar duas vezes a cada período de 8 horas de atividades construtivas ou sempre que requerida a fim de minimizar rastros de poeira
• Acomodar entulho de obra em recipientes bem fechados antes de transportá-los 
• Instalar capacho na entrada e saída da área de trabalho e substituir ou limpá-lo quando não for mais efetivo
• Manter a área de trabalho bem varrida e remover entulhos diariamente 
• Limpar bancadas e superfícies conforme rotina de limpeza hospitalar ao final da obra e dos serviços


4. LOGÍSTICA DO ICHC

Visando minimizar os problemas decorrentes das obras e serviços realizados no Prédio

 do Instituto Central, gerado por obras e serviços tais como;

· Barulho decorrente do desmonte da área

· Furação de laje, parede e teto

· Uso de qualquer tipo de maquinário com ruído

· Transporte de materias e entulhos pelos elevadores

· Trânsito de carrinhos de materiais e entulhos pelos corredores 

· Serviços que utilizem produtos químicos com cheiro muito forte (cola, Thinner, solventes, etc..).

Fica determinado que;

· Os serviços acima relacionados só deverão ser executados durante o dia somente até as 19:00 horas com prévio aviso ao Centro de Engenharia e Arquitetura Hospitalar – ICHC e Divisão de Administração - ICHC;     

· Envio de listagem nominal dos funcionários que trabalharão na obra e respectivos Rg’s;

· Deverão utilizar apenas os elevadores de Serviços;

·  Os funcionários da empresa contratada deverão transitar pelo prédio, devidamente identificados com crachá fornecido pelo Instituto e uniformizados com identificação visível com nome da empresa;

· O acesso de veículos da Empresa e/ou contratados pela mesma na plataforma d carga e descarga, somente será autorizado mediante o envio prévio do nome do condutor e placa do veículo;

· Para acessar a plataforma para entrada ou saída após as 18:00hs de materiais e sucatas o funcionário de plantão da Zeladoria deverá ser acionado para abertura do portão;

· As empresas contratadas deverão possuir carrinhos de serviços próprios para o transporte de seus materiais. Caso não possuam, poderão requisitar o empréstimo provisório ao Serviço de Zeladoria, responsabilizando-se por quaisquer danos ou extravios;

· A Plataforma de Carga, elevadores de serviços, corredores e demais áreas utilizadas para o trânsito de carrinhos e materiais, deverão permanecer limpos e desimpedidos para o fluxo adequado; 

· Todo o resíduo de obra deverá ser ensacado, retirado e desprezado em caçamba estacionária contratada pela empresa, a qual permanecerá ao lado de fora do portão, com retiradas programadas para evitar excesso de lixo e possível sujeira no chão;

Todas e quaisquer dúvidas serão sanadas por esta Administração, através do ramal ou por e-mail.

Ramais disponíveis:

· Zeladoria: 6691/6360 

· Hidráulica: 6374

· Elétrica: 6368

· Mecânica: 6349

· Engenharia de Manutenção: 7965

· E-mail da Zeladoria: ronaldo.zambanini@hc.fm.usp.br – Ronaldo Zambanini – Diretor de Servço da Zeladoria – ramal 6691

· E-mail da Administração – rita.peres@hc.fm.usp.br – Rita Peres                     – Diretora – ramal 6553/3101

· E-mail da Arquitetura: luis.robles@hc.fm.usp.br – Luis Robles                        – Arquiteto – ramal 3103

ICHC – HOSPITAL DAS CLINICAS DA

FACULDADE DE MEDICINA DA USP

9ºPAVIMENTO DA ALA “A” DO ICHC

B. MEMORIAL DE ARQUITETURA
ARQUITETURA FIORENTINI S/C LTDA - DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS 

AV. DIÓGENES RIBEIRO DE LIMA, 819 CEP 05458-001 ( SP - BRASIL ( TEL(11)3021-9436

1- GENERALIDADES

1.1- Condições Gerais

1.1.1- A obra será executada integral e rigorosamente em obediência às normas e especificações contidas neste Memorial, bem como ao projeto completo apresentado, quanto à distribuição e dimensões, e ainda os detalhes técnicos e arquitetônicos, em geral.

Ao presente Memorial, referente ao Projeto Arquitetônico, deverão ser acrescidos os Projetos, Memoriais e Especificações elaborados por Escritórios Especializados e relativos à  Instalações Hidráulicas, Elétricas e outros.

1.1.2- Deverão ser empregados na obra materiais de primeira qualidade e, quando citado neste Memorial, de procedência ligada às marcas comerciais aqui apontadas, entendendo-se como material "equivalente" um mesmo material de outra marca comercial que apresente - a critério da Fiscalização - as mesmas características de forma, textura, cor, peso, etc.

1.1.3- A mão-de-obra será competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos e de acabamento esmerado.

1.1.4- O número de operários, encarregados, almoxarifes, apontadores, mestres e outros funcionários deverá ser compatível com o ritmo de progresso da obra, expresso através de cronograma físico.

1.1.5- A obra será executada de acordo com a boa técnica, as Normas Brasileiras da A.B.N.T., as posturas federais, estaduais, municipais e condições locais.

1.2- Especificações Gerais e Especializadas

Este Memorial, completado pelas peças gráficas, especificações especializadas e especificações complementares de Escritórios de Instalações e outras, abrange todos os trabalhos necessários à reforma do pavimento projetado. Inclui todos os serviços de execução, acabamento, instalações e equipamento, assim como testes e provas de correto funcionamento, inclusive remoção de entulho e limpeza, de modo a ter-se uma construção pronta para o uso imediato, quando da entrega dos serviços contratados.

1.3- Desenho

As cotas, níveis e detalhes dos desenhos serão obedecidos rigorosamente.

1.4- Modificações no projeto

Não serão toleradas modificações nos projetos, nos Memoriais Descritivos e nas especificações de materiais sem a autorização, por escrito, dos respectivos autores. Na ocorrência desse fato a responsabilidade de autoria pelo projeto fica passível de suspensão, bem como de processo cabível ao caso (Manual do Profissional CREA/SP - pág. 38).

1.5- Análise do Projeto e Responsabilidades

Será fornecido projeto completo à Construtora, a quem caberá a total responsabilidade pela estabilidade, segurança da construção, acerto e esmero na execução de todos os detalhes, tanto arquitetônicos como estruturais, de instalações e equipamentos, bem como, funcionamento, pelo que deverá, obrigatoriamente, examinar, profunda e cuidadosamente, todas as peças gráficas e escritas, apontando, por escrito, com a devida antecedência, bem antes da aquisição de materiais e equipamentos ou do início de trabalhos gerais, ou mesmo parciais, as partes não suficientemente claras, em discordância ou imprecisas.

Qualquer obra, de qualquer natureza, deverá ser cercada de toda segurança e garantia. Nenhum trabalho será iniciado sem prévio e profundo estudo dos projetos a serem executados.

Divergências entre obra e desenho, entre um desenho e outro, entre Especificações, memorial e desenho ou entre desenho e detalhe serão comunicadas aos autores dos projetos respectivos e ao arquiteto, por escrito, com a necessária antecedência, para efeito de interpretação ou compatibilização.

1.6- Planejamento, Previsão e Coordenação

É da máxima importância, dada e complexidade da obra, que o Engenheiro Responsável promova um trabalho em equipe com os diferentes profissionais e fornecedores especializados, envolvidos na obra, durante todas as fases de organização e reforma e de equipamento e instalação. A coordenação deverá ser precisa, enfatizando-se a importância do planejamento e da previsão. Não serão toleradas soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam à melhor técnica.

1.7- Obrigações da Construtora em relação a firmas especializadas

A Construtora se obriga a executar todos os serviços considerados necessários à complementação de serviços e de instalações especializadas, a cargo de terceiros (instalações elétricas e hidráulicas em geral, vapor, oxigênio, ar condicionado, instalações mecânicas e especiais, etc).

Para esse fim, a Construtora fornecerá andaimes, argamassa e serventia, bem como se encarregará de rasgos, chumbamentos, fechamentos, lastros e bases necessários às instalações especializadas acima referidas.

1.8- Casos Omissos

Todos os casos omissos, dúbios ou carentes de complementação, serão resolvidos pela Fiscalização, em comum acordo com o autor do projeto arquitetônico e com profissionais responsáveis pela elaboração dos demais projetos complementares.

1.9- Proteção contra Acidentes, Incêndios, Contaminação e Ineficiência. Continuidade Operacional. Manutenção Preditiva

Serão observados todos os requisitos, exigências e recomendações para a prevenção de acidentes, incêndios e prevenção de contaminação, de acordo com as Normas Técnicas da A.B.N.T., Ministério do Trabalho, do INSS, do Corpo de Bombeiros, Instituto Brasileiro de Segurança, Resolução RDC 50 de 21.02.2002 do Ministério da Saúde, Código de Proteção e Defesa do Consumidor e outros, tanto em relação à fase de reforma, como em relação à utilização futura dos laboratórios, sabido que a inobservância de certos preceitos, na reforma hospitalar, dá origem a fontes permanentes de acidentes, contaminações, mau desempenho, desperdícios, precária eficiência e qualidade e outros. Serão previstas e executadas todas as medidas e instalações para assegurar "Continuidade Operacional" ao hospital.

2.1- INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE OBRA

Correrão por conta exclusiva da Construtora todas as despesas com as instalações provisórias da obra, tais como:

2.1.1- Execução do canteiro.

2.1.2- Placas de obra, inclusive dos responsáveis pelo Projeto Arquitetônico, de acordo com as exigências do CREA.

2.1.3- Andaimes, passarelas e torres para guincho (se necessário).

2.1.4- Maquinaria, equipamentos e ferramentas.

2.1.5- Instalações ou derivações provisórias de água, luz e força.

2.1.6- Instalações sanitárias e outras, para operários e demais funcionários, em concordância com as exigências oficiais.

2.1.7- Barracos provisórios para guarda de materiais, alojamentos de pessoal, eventuais cantinas, etc.

2.1.8- Escritório de obra (dotado de instalação sanitária), com dimensões amplas.

2.2- Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora outras despesas que incidem indiretamente sobre o custo das obras, como:

2.2.1- Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

2.2.2- Administração local de obra (engenheiros, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e almoxarifes).

2.2.3- Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

2.2.4- Transportes internos e externos.

2.2.5- Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de segurança, luvas, etc.

2.2.6- Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios.

2.3- B.D.I.

Todas as despesas mencionadas nos itens 2.1 e 2.2 acima, bem como outras que - a critério da Construtora - possam incidir indiretamente no custo da obra, deverão estar incluídas na taxa percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (B.D.I.), que será acrescida aos preços unitários.

2.4- Vigilância

A Construtora manterá um perfeito e contínuo serviço de vigilância no recinto dos trabalhos, cabendo-lhe toda responsabilidade por quaisquer furtos, desvios ou danos, decorrentes de negligência durante a execução das obras, até sua entrega definitiva.

2.5- Limpeza

A Construtora procederá periodicamente à limpeza da obra, removendo o entulho resultante, tanto no interior da mesma, como no canteiro de serviço, inclusive capina.

3- ESTRUTURA

3.1- Vergas

Serão colocadas vergas nos paramentos de alvenaria, em concreto armado, com secção e armadura que o cálculo indicar, sobre os vãos de portas e janelas, que não estejam imediatamente sob vigamento.

Todos os vãos superiores a 50 cm e com nível de peitoril acima do piso, receberão uma segunda verga, imediatamente sob a abertura, excedendo 30 cm de cada lado.  

4- PAREDES DE ELEVAÇÃO

4.1- As paredes conforme indicação em planta, deverão ser do tipo “Dry-wall” espessura 9,5cm com batentes metálicos, miolo acústico em lã de rocha suportados por perfis em chapas de aço revestidas com zinco com espessura mínima : 0,5mm , com reforço em áreas específicas para a colocação de painel de gases, etc.

Tipos de chapa Dry Wall
Standard (ST) – Chapa Branca
           Para aplicação em áreas secas

Resistente à Umidade (RU) – Chapa Verde
            Para aplicação em áreas sujeitas à umidade 

Resistente ao Fogo (RF) – Chapa Rosa
             Para aplicação em áreas secas necessitando de um maior desempenho em relação ao fogo
Deverá ser utilizado fitas para o acabamento de  juntas entre chapas, reforço de ângulos salientes,  Isolamento dos perfis nos perímetros das paredes, forros e revestimentos.
5- SEGURANÇA E PREVENÇÃO

Tratando-se de instituição que abriga doentes indefesos e manipula materiais inflamáveis, radioativos, contaminados e outros, é de capital importância o emprego de materiais e a execução de instalações, de sistemas e outros em condições de prevenir fogo, choque elétrico, eletrocussão, radiações, queimaduras, intoxicação, odores agressivos, ruídos e vibrações estressantes, água e ar poluídos, acidentes físicos, suprimentos descontínuos, falta de continuidade operacional e similares.

6- IMPERMEABILIZAÇÃO

6.1- Preparação da superfície

6.1.1- Preparação da base

Para preparação da base, deverão ser adotados alguns parâmetros básicos, conforme descrito a seguir: 

a.  A área a ser tratada deverá estar isenta de corpos estranhos (pedaços de madeira, ferro etc), pó, graxa ou óleos. 

Obs.: Após a remoção das impurezas, deve-se jatear a área com água em abundância, se necessário utilizar detergente para total retirada das sobras destes elementos.  

b. Deverão ser fixadas todas as tubulações e/ou corpos estranhos pertencentes a área. 

c.  Após a limpeza deverão ser determinadas as cotas mínimas e máximas que poderão ser encontradas na área em questão (espessura de massa). Os eventuais ninhos e cavidades que existam na estrutura, deverão ser preenchidos com argamassa forte, traço 1:3 (em volume). 

d. Após a definição dos caimentos, execução das mestras, umedecer com água de amassamento a superfície sobre a qual deverá ser aplicada a argamassa de regularização. 

Nota: Os ralos, em geral, deverão ser chumbados com argamassa expansiva tipo "grout". Evitar arrematá-los sem antes tirar papéis, madeiras etc., a fim de garantir que o chumbamento seja o mais firme possível.

6.2-  Preparação da argamassa 

6.2.1- Materiais utilizados: 

- Cimento CP - 32 de fabricação recente;

- Areia média peneirada; 

- Água limpa isenta de oleosidade; 

- Aditivos promotores de aderência, base acrílica. 

6.2.2- Procedimento 

 Para preparação da argamassa, recomenda-se utilização de betoneira para homogeneização da mesma. 

O procedimento de execução deverá ser realizado conforme descrito a seguir: 

 a.  Preparar a água de amassamento, adicionando em 200L de água, 20L de aditivo, bater bem até obter uma mistura homogênea. 

 b.  O traço da argamassa deverá ser 1:3 (cimento e areia, espectivamente), usando-se a água previamente preparada, dando a argamassa uma consistência pastosa e homogênea, sem contudo ser mole demais. 

 Nota: No caso de acerto da superfície proceder conforme descrito neste item, sendo neste caso argamassa executada com espessura mínima de 2cm.

6.3- Execução da regularização 

 A regularização objetiva tratar adequadamente a superfície sobre a qual será aplicada a impermeabilização, devendo ser executada após a preparação da base e da argamassa conforme segue: 

a. A argamassa de regularização deverá ser batida em betoneira no próprio canteiro de obras, em distância não superior a 150 m. 

b. A textura deverá ser rústica, desempenada com desempenadeira de madeira e consistência bastante compacta, não devendo existir vazios. 

c. A cura prevista "mínima" é de 48 horas, sendo que só após esta é que deverá ser aplicado o sistema impermeabilizante especificado. 

d. As superfícies verticais deverão ser executadas sobre um chapisco de cimento e areia grossa, no traço 1:2 (em volume). 

e. Os cantos e arestas (verticais e horizontais) deverão ser arredondados em meia cana (R=5,00cm). 

f. As superfícies horizontais externas deverão receber caimento mínimo de 1% (NBR 9575, 2003), em direção aos pontos de escoamento de água e a espessura mínima desta argamassa deverá ser de 2cm, exceto onde indicado em projeto. Para calhas e áreas frias poderá ser adotado caimento de 0,5%.

6.4- Impermeabilização tipo 1: 

 Áreas: Áreas molhadas

Sistema: Poliuretano bi-componente. 

6.4.1- Preparação da superfície 

 Proceder conforme descrito no item “6.1” deste memorial. 

6.4.2- Execução da impermeabilização 

 A) Ferramentas necessárias:

 - Rolo de espuma 

- Trincha de 2 ½” de largura (cerdas cortadas com 2,5 a 3cm de comprimento) 

B) Aplicação do sistema 

Após a preparação da superfície, aguardar a cura da argamassa (de 10 a 15 dias). 

A superfície a receber o sistema impermeabilizante, deverá estar seca e isenta de poeira, óleos, graxas, desmoldantes, agregados não aderidos, ou mesmo aderidos e ponteagudos. 

Sobre a superfície limpa e seca, estando a mesma dentro dos parâmetros de umidade permitida pelo fabricante, iniciar a aplicação do produto, conforme segue: 

Adicionar todo o conteúdo da embalagem do componente B à embalagem do componente A e misturá-los completamente, até que o material  esteja homogêneo e apresente cor uniforme; a agitação mecânica facilita e agiliza o processo da mistura. Pára este processo pode ser utilizada uma haste metálica com terminação em forma de misturador ou hélice (aproximadamente 5cm de diâmetro), adaptada  a uma furadeira elétrica manual; acionar o equipamento somente após a imersão na mistura. 

O tempo útil (pot-life) para manuseio do produto, após a mistura, é de aproximadamente 45 minutosa 25ºC. 

Aplicar o impermeabilizante de forma uniforme em toda superfície utilizando pincel ou rolo, de modo a formar uma película nivelada que deve ter aproximadamente 1mm de espessura; aguardar até que não exista mais pegajosidade superficial de 5 a 6 horas após a aplicação. Aplicar as demais camadas até atingir o consumo especificado, respeitando o intervalo entre demãos. 

A cura final do produto acontece 24 horas após o término da aplicação. 

C) Recomendações importantes 

Deverá ser evitada a contaminação do material com água ou umidade. Verificar sempre a umidade relativa do ar quando de sua aplicação.

Utilizar luvas de látex para evitar o contato do produto com a pele. 

Todo o equipamento a ser utilizado deverá estar limpo e seco. 

A limpeza dos equipamentos utilizados e de eventuais excessos do produto deve ser feita ainda durante o “pot-life”, utilizando thinner ou aguarrás. 

O material não deve ser aplicado quando se estiver com alta concentração de umidade no ambiente ou sob iminência de chuva. 

D) Consumo 

- Poliuretano bi-componente: 3,00 kg/m² (a ser confirmado pelo fabricante, em função das condições do local e características do produto).

6.4.3- Teste de lâmina d’água 

 De acordo com a NBR-9574/1986, item 5.14, deverão ser colocadas barreiras na área impermeabilizada e ser executado o teste com lâmina d'água (5 cm) com duração mínima de 72 horas, para verificação da eficiência na aplicação do sistema empregado na área. 

6.4.4- Proteção mecânica 

Caso não se disponha de cota suficiente para execução de argamassa, até 1 hora após a aplicação da última demão, espalhar pó de quartzo em abundância sobre a área onde foi aplicado o produto, aguardar 24 horas da cura (secagem), após este tempo, varrer toda área para retirar o excesso de pó de quartzo. 

Caso contrário proceder a execução de argamassa de cimento e areia, traço 1:4, com 1 cm de espessura. 

Nas verticais, aplicar chapisco prévio com cimento e areia, traço volumétrico 1:3, proceder a colocação da tela galvanizada hexagonal, fio 24 (BWG), 1/2" ou tela plástica, comprimindo a mesma sobre a argamassa. Fixar a mesma com pino de aço ou pedaços de manta na faixa de aderência prevista em projeto e sobre esta executar a argamassa final.

6.5- Detalhes 

a.  Ralos 

A impermeabilização deverá entrar na superfície interna dos tubos de drenagem aproximadamente 10cm e ficar perfeitamente aderida aos mesmos. 

Todas as descidas deverão ser fixadas com “grout”. 

b.  Tubulações 

Todas as tubulações deverão ser fixadas com “grout”.

A impermeabilização deverá receber arremates. 

c.  Rodapés 

 Nos rodapés a impermeabilização deverá subir 20cm acima do piso acabado, para tanto deverá ser previsto encaixe com altura 30cm a fim de possibilitar a ancoragem da proteção mecânica e da tela galvanizada fio 24 (BWG), malha 1/2. 

d.  Encaixes 

Nas paredes em alvenaria, deverá se prever encaixes com espessura de 3cm, utilizando-se preferencialmente tijolos maciços até, no mínimo, a altura do encaixe. 

Nos pilares, sem encaixe, no concreto prever cintamento com cinta de alumínio (tipo Walsywa), de espessura 2mm (min) largura 25mm, fixar a cada 0,50m nas emendas das mantas, um pino com diâmetro de ¼” com furo 3mm com haste de penetração 30mm (cod. ¼ - 35 da Walsywa ou similar), fixado com pistola de impacto (sistema de fixação à pólvora). 

Em todas as áreas sem encaixe, tanto em alvenaria quanto em concreto, o término da manta deverá ser selado com adesivo epóxi.  

e.  Conduites 

Todos os conduites de instalações elétricas em áreas que receberão impermeabilização, deverão passar sobre a mesma, e quando entrarem em caixas localizadas em áreas impermeabilizadas deverão entrar por cima ou pela lateral das mesmas, jamais podendo ter sua entrada por baixo. 

6.6- Camada separadora 

Sobre a impermeabilização deverá ser aplicada camada separadora com filme de polietileno ou equivalente. 

Nas verticais, aplicar chapisco prévio com cimento e areia, traço volumétrico 1:3, proceder a colocação da tela galvanizada hexagonal, fio 24 (BWG), 1/2" ou tela plástica, comprimindo a mesma sobre a argamassa. Fixar a mesma com pino de aço ou pedaços de manta na faixa de aderência e sobre esta executar 

6.7- Tratamento de juntas de dilatação 

6.7.1- Junta com perfil extrudado de neoprene 

Para o tratamento da junta de dilatação proceder conforme segue: 

a. A junta deverá ser limpa no seu interior e reconstituída com "grout", conforme orientação do fabricante. 

b. Colocação da junta tipo Jeene ou equivalente. 

c. Nas superfícies verticais (cortinas) a junta deverá ser totalmente tratada com perfil extrudado de neoprene. 

d. No caso de áreas internas o mesmo procedimento descrito acima, porém, não serão executados os reforços de manta. 

6.7.2- Junta com mástique 

A junta de dilatação deverá ser executada antes da impermeabilização conforme segue: 

a. Limpeza total da área. 

b.  Colocação de limitador de profundidade. 

c.  Preenchimento da junta de dilatação com mástique a base de poliuretano. 

d. A execução da junta se dará através da sobreposição de uma faixa de manta asfaltica com 30cm de largura aderida somente nas laterais, sobre esta colocar faixa de uma manta de lã de vidro com 1" de espessura e mais ou menos 10 cm de largura, sobre esta aplicar faixas de manta asfáltica pré-

impregnada, com 40 a 50cm de largura, aderida somente nas laterais. 

e. Nas superfícies verticais, é recomendável que  a junta seja totalmente tratada com mástique, devendo o reforço de manta e de feltro de lã de  vidro, seguir até no mínimo 1m scima do piso acabado. 

Sobre este tratamento, proceder a impermeabilização normalmente.

6.8- Características dos materiais:

6.8.1-  Areia 

Deve ser lavada, seca, isenta de matéria orgânica e peneirada. A peneiração destina-se a obter uma granulometria adequada a finalidade a que se destina a operação (0 a 3 mm). 

A fiscalização, a seu juízo, poderá solicitar ensaios prévios para definição ou comprovação da dosagem que melhor atenda a finalidade a que se destina. 

6.8.2- Aditivo (regularização) 

Resina sintética compatível com cimento, que proporcionará grande aderência da massa sobre o substrato, aumentando sua elasticidade e, portanto resistência aos choques, evitando a retração da mesma.  

Densidade aproximada de 1,03 g/cm. 

6.8.3- Adesivo Epóxi 

Adesivo estrutural de base epóxi, de consistência tixotrópica (pastosa). 

Vida útil: 35 minutos

Resistência à compressão 24h: 60 Mpa 

Resistência à tração na compressão 24h: 30 Mpa  

6.8.4- Asfalto oxidado 

Produto obtido pela passagem de uma corrente de ar através de uma massa de asfalto destilado de petróleo, em condições de temperatura adequadas, com ou sem presença de um catalisador, tendo como característica técnica penetração entre 15 - 25 e ponto de amolecimento 95ºC – 105ºC (tipo III). 

Norma: NBR - 9910 - Asfalto oxidado para impermeabilização. 

6.8.5- Cimento 

Cimento CP-32, de fabricação recente (que não contenha grumos). 

Norma: NBR - 5732. 

6.8.6- Cimento polimérico 

Revestimento bi-componente, a base de dispersão acrílica, cimentos especiais e aditivos minerais. 

Norma: NBR – 11.905/92 - Sistema de impermeabilização por cimento impermeabilizante e polímeros.

6.8.7- Cimento cristalizante 

Cimentos dotados de aditivos químicos-minerais, de pega rápida e ultra rápida, resistente a sulfatos, que penetram por porosidade nos capilares da estrutura, cristalizando-se em presença de água ou umidade. 

Norma: NBR - 11.905. 

6.8.8- Emulsão asfáltica elastomérica (Tipo Denverjale preto - Denver). 

É um impermeabilizante flexível, monocomponente, para aplicação a frio e moldagem no local, formulado a partir de asfalto emulsionado modificado com elastômeros. 

6.8.9- Manta asfáltica 

Manta asfáltica modificada com SBS estruturada com armadura não tecida de filamentos sintéticos, previamente estabilizada com resina termofixa, saturada com asfalto e revestida com areia, ou polietileno devendo apresentar espessura mínima de 3,0mm.  

A manta a ser utilizada deverá obedecer rigorosamente a NBR-9952/07 sendo que de acordo com o item 8.9.1. da mesma, deverá ser utilizada manta conforme indicado na descrição de cada tipo constante neste memorial.

Norma: NBR-9952/07 - Mantas asfálticas para impermeabilização. 

6.8.10-  Poliestireno expandido (Isolante térmico) 

Sobre a camada drenante colocação de espuma rígida de poliestireno expandido de alta densidade “1” aderida com emulsão asfáltica. 

6.8.11-  Mástique a base de poliuretano 

Selante mono ou bi-componente a base de poliuretano, autonivelante, de cura a frio, formando um elastômero de alta aderência, elasticidade, resistência mecânica e química. 

Deverá apresentar dureza entre 50 - 58 Shore A / ASTM D2240, resistência a tração entre 20 - 25 kgf/cm2 / ASTM D412, alongamento entre 100 e 140% / ASTM D412. 

6.8.12-  Tela de aço soldada 

Consiste de um fio máquina laminado (à quente) fornecido em bobinas c/ resistência mecânica em torno (330 MPA) e baixo teor de carbono, de modo a se obter uma boa qualidade de solda.

Por um processo de encruamento a frio, esse fio passa por uma sequência de trefilas, diminuindo seu diâmetro e aumentando sua resistência. 

Pelo seu processo de fabricação apresentam conformação superficial lisa. 

Normas: NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto. 

NBR 7481 - Tela de aço soldada para armadura de concreto. 

NBR 5916 - Junta de tela soldada para armadura de concreto - Ensaio de resistência ao cisalhamento.

6.8.13-  Tela galvanizada 

Tela galvanizada hexagonal, fio 24 (BWG), malha 1/2". 

6.8.14-  Tela plástica 

Densidade: 9,5 KN / m3

Ponto fusão: 127ºC 

Ponto de amolecimento: 105ºC 

Norma: NBR 12568/92.  

6.8.15- Resina Acrílica Termoplástica 
Consiste de um impermeabilizante elástico a base de resina termoplástica que em composição com cargas ativas, propicia excelentes características de impermeabilidade, resistência durabilidade e elasticidade, e apresentado normalmente em dois componentes, (cimento e resina). 

Deverão ser efetuados os ensaios abaixo indicados, com o objetivo de aferir o desempenho do sistema impermeabilizante.  

Ensaios recomendados: 

Os ensaios deverão ser efetuados sobre membrana moldada no local, nas mesmas condições da aplicação no reservatório. 

Absorção d’água: ASTM D - 471 - 59 - T: 168 horas, 23 + 2ºC. 

Após a amostra da membrana moldada ter sido exposta ao ar pôr 05  dias, imergir em água durante 10 dias para o pré-condicionamento da amostra.

Estanqueidade: DIN 1048 (curar a amostra ao ar por 5 dias).  

Estanqueidade: DIN 16935 (IPT).  

Tração ao alongamento: NBR - 7462.  

Ensaio de potabilidade - Decreto no. 79.367, Ministério da Saúde, Portaria no. 56/BSB. 

6.8.16- Solução asfáltica p/ imprimação 

Dissolução de asfalto em solventes orgânicos, aplicável com trincha, homogênea e isenta de água, com propriedades de aderência ao substrato, seco. A mesma não deve apresentar resíduos ou coágulos e ser insolúvel em água. 

Norma: NBR-9686 - Solução asfáltica empregada como material de imprimação para impermeabilização. 

6.8.17- Solução alcatroada 

Produto desenvolvido a base de derivados do alcatrão de hulha modificados com polímeros sintéticos. 

Deve apresentar grande resistência química a ácidos, alcalis, gorduras e detergentes industriais. 

Formará filme de grande elasticidade, possuindo baixa viscosidade durante a aplicação. 

6.8.18-  Soluções asfálticas 

Excelente estabilidade físico-química, elasticidade permanente e grande durabilidade. Aplicado a frio, forma uma membrana monolítica de excepcional impermeabilidade, elasticidade, aderência e durabilidade. A utilização adequada de elastômeros sintéticos adicionados ao asfalto permite ao produto manter, por longo período, suas características.  

7- REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS

7.1- Paredes de alvenaria com acabamento em pintura epóxi receberão acabamento em massa única sem cal. Os demais ambientes receberão acabamento em gesso.

7.2- Os revestimentos de paredes e tetos estão perfeitamente definidos no Projeto de Execução. O paramento das superfícies acabadas deverá apresentar perfeita continuidade, além de alinhamento e prumo.

7.3- Os azulejos serão assentados a seco, com Argamassa à base de cimento-cola, dentro da técnica recomendada, com produtos industrializados, da Quartzolit ou equivalente, sobre emboço sarrafeado. O rejuntamento será feito com produto Rejunte Epóxi tipo junta-plus epóxi SP100 da Eliane ou equivalente.

7.4- Laminados de melamina serão colados em balcões, armários, carrinhos, etc., conforme indicação do Projeto de Execução.

7.5- Acabamentos especiais serão indicados à parte, quando especificados.

8- FORROS

8.1- Nos locais indicados no Projeto de Execução, serão executados forro de gesso acartonado, Ref.: Forro momolitico em chapa de gesso acartonado com pintura acrílica acetinada ref. “Sherwin Williams” cor Branco e  com as alturas definidas em planta , forro removível mineral com pintura ref. Armstrong Georgian Square Lay-in Beveled Tegular 62,5cmX62,5cm da Hunter Douglas ou forro metálico de aluzinc ref. Tile Tegular Hunter Douglas 62,5cmx62,5cm.

8.2- Serão exigidos, para qualquer tipo de forro, nivelamento e alinhamento perfeitos, sem ressaltos, reentrâncias, diferenças em juntas; as placas deverão apresentar-se sem defeitos.

9- PISOS E SOLEIRAS

9.1- Os pisos, peitoris e soleiras terão os acabamentos indicados no Projeto de Execução.

9.2- Os contrapisos serão de argamassa de cimento e areia 1:3, com desempenamento adequado ao acabamento a que se destinam (piso vinílico, cerâmico, outros).

De um modo geral, deverá ser previsto caimento em direção a ralos, grelhas ou outros dispositivos, nos pisos sujeitos a lavagem (Sanitários, Depósito de Lixo, Copa, DML, outros).

Não se permitirá empoçamento de água, ou água fluindo em direção errada.

9.3- O Piso Vinílico (PL) na espessura mínima de 2 mm, e do tipo TP, mais espesso, nos corredores, deverá ser resistente e não marcar ou desgastar excessivamente, nem tornar ruidosos os passos. Deverá ser lavável, com detergentes comuns, e resistir a ácidos diluídos, alcalis e alcalóides, dentro das especificações do fabricante.

Será aplicado sobre base (contrapiso) de argamassa de cimento e areia 1:3, desempenado liso, perfeitamente seco, limpo e impermeabilizado pela própria firma aplicadora, de forma a efetivamente afastar qualquer umidade, presente ou futura.

A aplicação será feita pelo fabricante ou firma autorizada.

O piso deverá ser em manta (2m de largura por 20m de comprimento) e indicado para áreas de alto tráfego Ref. “Gerfloor” linha Mipolam Symbios .

Possui na sua composição o tratamento EVERCARE aplicado a laser com fórmula reforçada com nano partículas, dispensa o uso de cera ou polimento durante toda a vida útil do produto e proporciona máxima resistência contra manchas e produtos químicos.

Características do piso : Peso total EN 430 – 2580g/m2.Resistência a abrasão EM 660.2 - < 2.0mm3. Resiliência residual EM 433 – Aprox. 0,03mm . Resistência ao escorregamento DIN 51130-R9 . Classe de uso  EN 685 –classe 34-43.

O rodapé deverá ser executado como figura a seguir: 
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PERFIL DE ACABAMENTO DE RODAPÉ:
Acabamento de rodapé formado pelo próprio piso vinílico. Fabricado em PVC.

CANTO CURVO:
Usado para formar a curvatura entre a parede e o piso, formando o rodapé do próprio piso. Fabricado em PVC.

Nas faixas de transição entre pisos deverão ser utilizadas faixas de arremate como seguem:

[image: image41.png]FAIXA DE ARREMATE:
Acabamento final e soleiras, sendo usada como faixa de transição
ÁREAS MOLHADAS

Execução de piso cerâmico nos banheiros masculino, feminino, pacientes e DML com rejunte em epóxi, e soleiras em granito nas áreas de transição.

Piso cerâmico (30x30) na cor Branco, PEI 5 , com absorção de água entre 0 e 6% , com classe 4 ou 5 e rodapé de granito altura 10cm.

Todo piso terá declividade de 1% no mínimo em direção aos ralos.

9.4- Soleiras, quando especiais, constam do Projeto Executivo.

As soleiras de granito, terão a espessura de 3 cm.

10- CANTOS E RODAPÉS

10.1- Proteção de Cantos e Paredes

Será prevista proteção em arestas verticais de paredes e quinas de batentes e, também, em superfícies e folhas de portas, quando passíveis de serem atingidas por camas, carrinhos de transportes e outros.

As paredes, nos trechos indicados, serão dotadas de corrimão; receberão idêntica proteção as superfícies assinaladas no Projeto Executivo.

Os cantos externos, de paredes com azulejos, receberão filete de proteção.

Serão instalados protetores especiais em quinas expostas de paredes, bem como em carros e camas.

10.2- Rodapés

Os pisos de cerâmica terminarão junto às paredes, em canto reto; nos sanitários, o rodapé será formado pelo próprio azulejo; idem onde assinalado.

Nos demais ambientes, os rodapés serão como especificados no Projeto de Execução.

Os pisos plásticos sobrepor-se-ão às paredes, formando rodapés de 10 cm; idem, quando os rodapés forem em tira. A fim de prevenir trincas e rasgos principalmente em cantos, não se permitirá vazios sob as placas vinílicas.

11- ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO

11.1- Toda a caixilharia em alumínio deverá ser fabricada com perfis extrudados na liga ASTM 6063, dureza T5, linhas suprema e Gold 30, de acordo com especificações em projeto, abertura do vão e detalhamento específico.

Deverá ser utilizada pintura eletrostática em toda a caixilharia, na cor branca, com pintura atóxica e espessura de camadas entre 60 e 80 microns.

Deverão atender a NBR 10821 quanto à permeabilidade ao ar, estanqueidade à água, resistência às cargas de vento e resistência às operações de manuseio – Apresentar laudo emitido por laboratórios especializados do atendimento à norma.

Os acessórios que equiparão as esquadrias serão das marcas Unidex, Fermax, Fise ou similar em característica e qualidade.

Todos os materiais e acessórios que comporão as esquadrias deverão ser de primeira qualidade.

Todas as peças que comporão as esquadrias deverão ter os cantos em cortes feitos a 45º e o acabamento perfeitamente liso e homogêneo, com perfeição de encaixes.

Fixação: 

A fixação da caixilharia deverá respeitar rigorosamente as especificações do fabricante e as normas de segurança cabíveis, e deverão ser utilizados contramarcos assentados e requadrados no “Dry-wall”.

12- ESQUADRIAS DE MADEIRA, BALCÕES, DIVISÓRIAS, PAREDES ARTICULADAS E OUTROS

12.1- Divisórias de ambientes, como de Sanitários, serão da marca Neocom ou equivalente.

12.2- Fixação de montantes, arremates, mata-juntas, rodapés, requadros e demais detalhes obedecerão às especificações do fabricante.

12.3- Nas folhas das portas internas deverá ser empregada madeira de boa qualidade com cedro, sucupira, ipê, mogno, maçaranduba e outras. Não sendo permitido que para um mesmo tipo de esquadria, sejam utilizadas madeiras diferentes. 

Toda madeira a ser empregada deverá se seca e isenta de defeitos que comprometam sua finalidade como rachaduras, nós, escoriações, falhas, empenamentos, etc.

As folhas das portas serão revestidas com laminado melamínico de cor especificada em projeto arquitetônico.

As portas terão altura e largura conforme detalhes e desenhos de execução.

Materiais utilizados: Marfim maciço seco ao natural e compensado de cedro de 6mm; montantes de 12cm; sarrafos internos nas medidas de 15x25mm, prensados, intercalados com espaçamento de 15mm; o encabeçamento será perimetral.

Os batentes e guarnições serão de chapa dobrada galvanizada nº. 16 ou de madeira e com trave elevada, quando encimadas por bandeira.

As portas assinaladas terão placa de laminado melamínico, à guisa de bandeira, imediatamente sobre a folha.

As guarnições, excetuadas as com detalhes próprios, serão lisas, com espessura de 1 a 1,5cm e largura apenas suficiente para recobrir a junção com a parede, a não ser quando os batentes tiverem desenho especial, que dispensem guarnição. As portas das divisões internas dos sanitários coletivos serão suspensas do piso, a fim de facilitar a limpeza. Terão batentes somente laterais.

A altura adequada, para não colidir com camas e macas, serão instalados trincos e puxadores hospitalares, firmemente fixados a montantes embutidos, previamente localizados, antes da fabricação das portas.

A instalação de molas, dobradiças, fechaduras e outros requer conhecimento prévio de suas particularidades; o mesmo com relação a batentes metálicos, dobradiças em "L" e outros.

12.4- Nos sanitários em geral, visando proteção das folhas, estas terão folga de 1,0cm acima do piso.  A mesma precaução será tomada com relação às portas de ambientes com piso sujeito a frequentes lavagens (Expurgo, DML e outros). 

12.5- As folhas de portas, destinadas a armários embutidos, terão 25mm de espessura e serão revestidas, em ambas as faces, com laminado  melamínico, os gaveteiros, prateleiras, divisões e forrações internas serão executados em compensado e acabados com acabamento em laminado melamínico.

Materiais utilizados: Compensado na espessura de 20mm para o fechamento lateral, base, parte superior e divisões internas; compensado de 10mm para o fundo, encaixado nas demais peças; porta em painel do tipo Selectboard ou Três Pinheiros e dobradiças de primeira linha, tipo SH, Ferrari, Plastipar 2000; suportes de prateleiras em PVC; puxadores em latão cromado, revestimento melamínico; encabeçamento de portas com madeira maciça marfim e acabamento a cera.

12.6- Os balcões e mesas de trabalho terão, onde indicado, revestimento de aço inoxidável ou de melamina, o encabeçamento será arredondado em madeira marfim.

Materiais utilizados: Compensado de 20mm, em duplicata para aumentar a espessura para 40mm, revestimento melamínico de 1mm; fabricação Fórmica ou equivalente; encabeçamento em madeira maciça marfim de 35x40mm com fixação segura, conforme especificado em projeto.

12.7- Medidas

Em função da espessura das paredes, dos suportes, dos acabamentos, dos pilares, etc. as medidas de esquadrias sofrem alterações correspondentes.

As medidas efetivas de esquadrias e outros (batentes, folhas de portas, janelas, caixilhos, divisórias, guarnições, armários, balcões, pias, etc.) antes de sua aquisição, serão verificadas na obra, em cada situação, atentando às suas peculiaridades. Às medidas de folhas de portas devem ser acrescidos os rebaixos dos batentes.

13- FERRAGENS

13.1- As ferragens serão nos tipos, modelos e acabamentos indicados na "Relação de Ferragens" e no Projeto de Execução.

13.2- Sua fixação nas esquadrias de madeira deverá ser procedida com perfeição, sem apresentar lascas, trincas ou rebarbas de madeira.

13.3- Nos locais indicados, as portas serão dotadas de dobradiças com mola e de amortecedores-hidráulicos hospitalares.

13.4- As portas dotadas de dispositivos para abertura e fechamento telecomandados e as portas automáticas, quando e onde indicadas, serão acionadas por dispositivo elétrico. Seguir orientação e especificação do projeto executivo e relação de ferragens.

13.5- As quinas salientes sujeitas à batidas, serão providas de cantoneiras de vinil.

13.6 – Proteções de PVC


Devem ser fixados diretamente às paredes com buchas metálicas e parafusos removíveis e suportar cargas apoiadas equivalentes a 100 quilos em cada ponto de fixação


As proteções devem ser produzidas com estrutura interna de suporte, em alumínio ou PVC, com reforços de neoprene nas áreas críticas, revestidos externamente com capas flutuantes de vinil acrílico alto impacto, Antichamas, garantidos contra defeitos de fabricação, antimofo, antifungos que não propiciem o desenvolvimento de bactérias, Laváveis com água e sabão e dispensem o uso de produtos especiais, que não requeiram manutenção, não se deformem e que não sofram alteração de cores e textura com uso prolongado ou com ação do tempo.



Ref.: CS Group

Todas as portas deverão possuir faixa de proteção e encabeçamento em todo seu perímetro conforme figura a baixo, bem como os protetores de batentes.
	Encabeçamento para Portas
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Espessura 1mm.
em todo perímetro
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	Faixas Protetoras
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	Protetores de Batentes
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14- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

14.1- As especificações relativas às instalações elétricas em geral, abrangendo: força e luz, circuito de emergência, aterramentos em geral, sinalização, sistema de telefonia, PABX, sonorização, informática, intercomunicadores, relógios elétricos, para-raios, telefax, televisão, monitoragem, e outros, constam do Projeto Executivo e do Memorial Específico de Instalações Elétricas.

15- INSTALAÇÕES HIDRÁULICO-SANITÁRIAS

15.1- As especificações das instalações hidráulicas em geral, abrangendo água fria e água quente, escoamento de águas pluviais, esgoto, gás, protóxido de azoto, ar comprimido industrial e medicinal, bem como central térmica e rede de vapor, acham-se desenvolvidas nas especificações relativas às instalações Hidráulico-Sanitárias, que acompanham o Projeto Executivo.

16.0- Despejos de Aço Inoxidável ou Louça

16.1- Acessórios

Ver Relação de Fornecedores discriminada nas plantas.
17- METAIS

17.1- Todos os "metais" de aparelhos sanitários serão de metal cromado. As torneiras, para filtros e lavagem de pisos e outras torneiras previstas no projeto, serão de metal cromado conforme especificados no Projeto de Execução.

17.2- Os sifões e as válvulas dos lavatórios e pias obedecerão rigorosamente a especificação do Projeto Executivo de Instalações.

17.3- Os registros em geral, quer sejam  de gaveta,  ou de pressão, indicados no projeto de Hidráulica, serão dos tipos e bitolas mencionados.

18- OXIGÊNIO

18.1- Pontos

Serão instaladas tomadas de oxigênio nos locais indicados em projeto.

Os pontos serão dotados de válvulas autovedante, de fluxômetro e frasco umidificador e obedecerão rigorosamente a especificação do Projeto Executivo de Instalações.

18.2- Encanamentos

Os encanamentos assim como suas bitolas obedecerão rigorosamente a especificação do Projeto Executivo de Instalações.

O percurso de tubulação será independente de outros encanamentos, podendo, entretanto, correr paralelamente às outras canalizações, mas a distância nunca inferior a 10cm. Será também, evitada a passagem de tubulação, próximo à linha de vapor ou água quente, para que não haja aquecimento do oxigênio e nem dilatação do tubo. Devem ser tomadas medidas para proteger a tubulação de danos acidentais (pregos, etc), para tal, esta poderá nos pontos críticos correr dentro de conduítes, ou canaletas de proteção.

Em geral, a canalização deve correr nos espaços técnicos e locais livres e acessíveis para reparos, protegidos, principalmente, durante as obras.

Prefere-se a disposição em anel, com registros seccionadores e manômetros. A rede será coberta só depois de testada contra vazamentos.

18.3- Teste de Estanqueidade

Tubulação e tomadas serão submetidas à teste de estanqueidade antes do fechamento de paredes e tetos. Qualquer vazamento será constatado pela queda dos ponteiros dos manômetros. Por menor que seja o vazamento, a instalação será recusada.

18.4- Percurso

Será projetado um sistema em anel, com registros e manômetros em todas as ramificações, de maneira a possibilitar manutenção sem interrupção do fornecimento em áreas críticas e identificação de vazamentos.

18.5- Sistema de Controle

Haverá painel de controle como indicado no projeto de instalações que indicará a pressão da rede e uma lâmpada de sinalização-ligada a uma cigarra - que dará alarme, sempre que a pressão da rede baixar.

19- VÁCUO

19.1- Tubulação

Os encanamentos assim como suas bitolas obedecerão rigorosamente à especificação do Projeto Executivo de Instalações.

Serão tomadas as mesmas precauções para proteção da tubulação, como descritas no capítulo referente a instalações de oxigênio, isto é, não ser embutida, a não ser em ambientes assépticos e que não o comportem e correr livremente nos espaços técnicos previstos em planta.

19.2- Pontos

As tomadas terão acabamento que se harmonizem com as de Oxigênio; terão válvulas autovedantes, para adaptação de vacuômetro e do frasco de retenção e serão, sempre que possível, localizadas, junto às de oxigênio.

19.3- Testes

A instalação será submetida a testes de pressão e de estanqueidade, conforme orientação do memorial descritivo de instalações.

20- AR COMPRIMIDO

20.1- Ar Comprimido Central

Serão previstas tomadas conforme especificação do Projeto de Instalações.

Os encanamentos assim como suas bitolas obedecerão rigorosamente o Projeto Executivo de Instalações.

A tomada terá rosca adequada, de acordo com as normas de forma a impossibilitar ligação às tomadas de oxigênio, vácuo, todas providas de roscas privativas. 

21- INSTALAÇÕES DE AÇO INOXIDÁVEL

21.1- Todas as peças em aço inoxidável, pias, balcões, mesas, carros, prateleiras, armários, etc., deverão obedecer aos detalhes do projeto executivo. Os balcões de aço inoxidável deverão ser de chapa nº 16/8, ou 18/8 prensada, com ou sem respaldo, e reforçados por uma base de concreto, com polimento de brilho fosco.

21.2- Enchimento dos Tampos de Inox

Será com argamassa de cimento, pedrisco e areia, fixada às grapas, soldadas a argônio.

O acabamento, do enchimento em concreto sob o tampo, deve ser alisado a desempenadeira de aço, de modo a deixá-lo liso e uniforme, mesmo quando enclausurado por armário.

21.3- Cubas de Inox

Serão confeccionadas em chapa de aço inoxidável, tipo 304, espessura nº 18, com polimento de brilho fosco. Cubas de tamanho maior serão fornecidas soldadas, com cantos arredondados. As cubas terão furo para válvula inoxidável, tipo "americano", de 3 1/2" ou 4 1/2".

As cubas serão soldadas ao tampo por solda a ponto e lixadas.

21.4- Armação 

Os tampos serão aparafusados à armação de cantoneira de metalon.

21.5- Bancadas

As bancadas serão executadas, conforme os detalhes do Projeto de Execução.

21.6- Altura Livre Sob Tampos, Bancas, etc.

Deverá obrigatoriamente ser deixada altura livre tal que permita a colocação e a retirada de prateleiras e carros, sob tampos, bancas e balcões sem colidir com as cantoneiras que os suportam. 

22- AR CONDICIONADO E VENTILAÇÃO MECÂNICA

22.1- As especificações das instalações de ar condicionado e ventilação acham-se desenvolvidas nas Especificações que acompanham os projetos de Climatização.

23- VIDROS
23.1- Os vidros a serem empregados não poderão apresentar bolhas, lentes, ondulações, ranhuras ou outros defeitos. Serão duplos e triplos, transparentes ou translúcidos, conforme tamanho e tipo dos caixilhos. Vidraças maiores, quando indicadas, receberão vidros de espessura, cor e tipo, compatíveis.

23.2- O assentamento dos vidros nos caixilhos de alumínio será procedido com massa igas, conforme os detalhes de caixilharia, devendo os rebaixos dos caixilhos ser perfeitamente limpos, antes da colocação do vidro. Onde recomendado, o assentamento será feito com guarnição de borracha; podendo em casos especiais ser colado.

23.3- Os visores de portas de madeira serão guarnecidos com vidro liso transparente. 


23.4- Os vidros terão espessura compatível com o vão segundo tabela do fabricante. Os vidros das fachadas serão colados/ e na cor indicada no projeto de execução.

Onde indicado, ou requerido por medida de segurança, será usado vidro laminado.

24- PINTURA

24.1- Pintura Acrílica

As paredes para essa pintura serão preparadas com emboço e reboco de argamassa de cimento, cal e areia.

24.2- As paredes e tetos internos onde indicado "pp", serão pintados, sobre o acabamento de gesso, com tinta à base de PVC acrílico, com 2 a 3 demãos de tinta, meio-brilho ou fosca.

24.3- A pintura será executada por técnicos especializados. Deverá ser resistente a sucessivas lavagens, a batidas e riscamentos.

24.4- O tratamento a ser dado, aos diferentes ambientes, paredes, tetos, portas e outros, obedecerão aos esquemas de cores, materiais, textura e outros conforme indicação em projeto.

24.5- Grades, grelhas e alçapões eventualmente não previstos no projeto, e que devam ser executados em ferro, serão lixados, tratados com tinta à base de material anticorrosivo (zarcão tipo pesado) e acabados com 2 demãos de tinta à base de grafite.

24.6- Prevendo-se a necessidade de novas pinturas, em épocas futuras, recomenda-se o emprego de tintas, que não tenham cheiro forte ou irritante, nem mesmo durante a aplicação.

25- JUNTAS DE DILATAÇÃO

25.1- As juntas de dilatação de pisos, paredes e tetos devem ser da marca Jeene ou equivalente.

As orientações a seguir indicam detalhes importantes para a aplicação do SISTEMA JEENE e têm como finalidade, padronizar e otimizar o processo de instalação e aumentar assim a eficiência e a qualidade.

Para uniformizar as denominações empregadas, estabelecemos as seguintes definições:

· Junta: abertura na estrutura de concreto criada para permitir as movimentações estruturais em função da variação térmica;

· Sede: região da junta onde o selante é instalado;

· Selante: material flexível a ser instalado na sede da junta para impedir a infiltração de materiais sólidos e líquidos;

· Perfil: selante pré-formado através da extrusão e vulcanização de elastômeros.

· ADE 52: é um adesivo pastoso bi-componente, a base epoxídica, de alta resistência química e mecânica. É composto por resina (comp. A) e endurecedor (comp. B), que depois de misturados, formam uma massa homogênea e de consistência manejável. Este produto não pode ser aplicado em superfícies molhadas ou úmidas.

· Manta de Borracha: É uma placa de borracha com as mesmas características do perfil. Ela é utilizada nos tamponamentos e reforços de emenda de perfis.

· ADE 31 R: é um adesivo a base de cianoacrilato para uma grande gama de substrato. Ele tem capacidade de polimerizar-se e endurecer a temperatura ambiente, sem adição de catalisador, por simples pressão de contato e umidade atmosférica.

25.2- Procedimento JJ 110: Processo Básico de Instalação do Perfil:

Remover todos os detritos e resíduos das formas existentes na junta. Se necessário, recompor os bordes do concreto com graut ou adesivo ADE 52 C e aguardar a sua cura.

Jatear ou lixar o concreto nas áreas de adesão do perfil para remover a nata de cimento, partes soltas ou contaminadas e ferrugem no caso de superfícies de ferro. Deixar as paredes rugosas para aumentar a superfície de aderência.

Limpar as superfícies preparadas com ar comprimido ou vassoura.

OBS.: Trincas em quaisquer direções próximas à junta podem ser potenciais pontos de vazamentos. Verificar com atenção as superfícies e reparar apropriadamente as trincas existentes;

Para a perfeita instalação do perfil, atentar para que a sede esteja paralela, uniforme e a superfície do substrato sólida, seca e limpa.

Retirar o perfil de sua embalagem e estendê-lo sobre uma superfície limpa e plana. Cortá-lo ou emendá-lo de acordo com o comprimento da junta (procedimento JJ 104). Como o perfil é de material elástico, evitar esticá-lo para não cometer erros de medição.

Tamponar as extremidades do perfil conforme procedimento JJ 101. Instalar a válvula de pressurização seguindo o procedimento JJ 102.

Pressurizar o perfil para verificar a eficiência da colagem. Mergulhar as extremidades tamponadas, a válvula e eventuais emendas numa bacia com água, ou deixá-lo pressurizado por aproximadamente 30 minutos.

Em caso de vazamento, refazer as colagens e repetir o teste. Despressurizar o perfil, secá-lo e limpar com estopa e álcool antes de aplicar o adesivo ADE 52.

Quando a junta e o perfil estiverem totalmente prontos, preparar o adesivo ADE 52. Misturar cuidadosamente com a espátula uma embalagem do componente A com uma embalagem do componente B, até formar uma pasta homogênea. O tempo disponível para trabalhar com o adesivo após a sua mistura (pot life) é de aproximadamente 80 minutos a 20°C. O "pot life" varia em função da temperatura ambiente. Ele aumenta com o frio e diminui com o calor. 

Aplicar uniformemente o ADE 52 nas paredes internas da junta e nas estrias do perfil. Não deixar nenhuma parte sem o adesivo.

Instalar o perfil com a mão ou com ferramenta apropriada e posicioná-lo na profundidade desejada. Nunca usar faca, canivete ou qualquer outro instrumento cortante.

Pressurizar lentamente e controlar o processo visualmente. Interromper a pressurização quando o adesivo começar a ser expulso das laterais do perfil. Pressão em demasia expulsa o perfil para fora da junta ou expele excessivamente o adesivo.

Remover com espátula o excesso de adesivo da superfície em torno dos cantos da junta e do perfil. Limpar a superfície do perfil com álcool.

Limpar e remover o entulho e todos os detritos produzidos durante o trabalho.

Após 24 horas, remover a válvula de pressurização e tamponar o seu orifício, se a temperatura ambiente for superior a 10°C. Nas temperaturas inferiores a 5°C, remover a válvula somente após 2 dias.

OBS.: Recomenda-se liberar a obra 24 horas após a instalação, com a remoção da válvula de pressurização;

Se necessário, liberar a obra ao uso logo após a pressurização do perfil;

Em casos especiais, onde o sistema será submetido a grandes esforços (como alta pressão hidráulica), deve-se liberar a obra somente após sete dias para assegurar a cura completa do adesivo.

25.3- Cuidados no Armazenamento:

Armazenar em lugar coberto e seco.  Os perfis de pequenas dimensões serão acondicionados em rolos. Estender sobre estrados ou prateleiras os perfis de dimensões iguais ou maiores do que 35 mm (JJ 3550 VV., JJ 3540 M, etc.), principalmente se o período de estocagem for prolongado.

ADE 52 – deve ser armazenado em lugar coberto, fresco e seco, nas embalagens originais. Prazo máximo no estoque: 6 meses. 

ADE 31R – deve ser guardado em local fresco, seco e arejado. Temperatura ideal de estocagem é de 10° a l5°C. Validade - 6 meses. 

25.4- Procedimentos Complementares:

25.4.1- Procedimento JJ 101: Instalação do Tampão

Lixar o topo do perfil e a manta de borracha.

Interligar as câmaras internas dos perfis série VV, F, etc., com o furador ou com outra ferramenta apropriada.

Aplicar uma camada de adesivo ADE 31 R na extremidade do perfil preparado.

Tamponar o perfil, aplicando pressão sobre a manta, durante aproximadamente 30 segundos. Cortar o excesso.

25.4.2- Procedimento JJ 102: Instalação da Válvula de Pressurização

Furar um dos tampões caso queira instalar a válvula despressurização nesta posição. Lixar a superfície ao redor do furo.

Furar a face superior do perfil caso decida instalar a válvula de pressurização no dorso do perfil. Lixar a superfície ao redor do furo.

Lixar a base da válvula de pressurização.

Introduzir o guia metálico no furo da válvula de pressurização para facilitar a sua correta instalação.

Aplicar uma camada fina de ADE 31 R na base da válvula e no corpo do perfil. 

Instalar a válvula, pressionar e em seguida retirar o guia metálico. Manter a válvula pressionada no local durante 30 segundos, até a cura do adesivo. 

25.4.3- Procedimento JJ 104: Emenda entre Perfis

A) Execução da Emenda de Topo com Adesivo ADE 31R 

Cortar com cuidado, as extremidades dos perfis a serem emendadas. O corte deve ser vertical em relação ao comprimento do perfil e sem qualquer rugosidade ou irregularidade, de tal modo que ambas as extremidades casem perfeitamente uma com a outra.

Lixar os topos dos perfis para corrigir eventuais irregularidades do corte e garantir a boa colagem.

Verificar se as extremidades dos perfis a serem coladas estão ajustadas, de tal forma que os desenhos externos dos perfis fiquem perfeitamente alinhados. 

Aplicar uma camada fina de adesivo ADE 31 R em uma das superfícies preparadas dos perfis.

Executar a emenda unindo o topo de um perfil ao outro, usando as estrias dos perfis como guia. Mantê-los pressionados por aproximadamente 30 segundos até a cura do adesivo. Testar o vazamento de ar na emenda após a cura do adesivo e antes da aplicação.

OBS.: Se houver necessidade de se refazer a emenda, remover cuidadosamente toda a cola existente e repetir o procedimento;

B) Execução da Emenda de Topo com Adesivo ADE 31 R e Reforços de Manta de Borracha.

Cortar e lixar as extremidades dos perfis conforme descrito no item “A”. Lixar também as faces superiores e inferiores dos perfis onde serão coladas as mantas de reforço.

Cortar dois pedaços de manta e lixa-las, elas servirão de reforços superior e inferior.

Executar a emenda de topo dos perfis com adesivo ADE 31 R, conforme descrito no item “A”.

Colar as mantas nas áreas de reforço e pressioná-las contra o perfil durante 30 segundos para que haja boa aderência. Testar se há vazamento de ar na emenda após a cura do adesivo e antes da instalação.

OBS.: Não cobrir as estrias laterais dos perfis com as mantas de reforço. Elas devem estar livres para receber o adesivo ADE 52;

25.5- Perfil Jeene

PERFIL selante pré-formado através da extrusão e vulcanização de elastômeros. O elastômero é classificado em dois tipos:

· Tipo 2 – Perfil produzido por um composto de elastômeros não resistente a óleos (ex.: EPDM).

25.6- Especificação

	Código
	Largura da junta mm
	Profundidade da junta mm
	Largura do perfil mm
	Movimentação máxima em mm

	JJ2530M
	20
	35
	20
	-10
	10

	JJ2020F
	20
	30
	20
	-7
	7


25.7- Método de Aplicação

Conforme Manual Técnico de Aplicação da JEENE.

25.8- Precauções e Higiene de Uso

A manipulação de qualquer produto químico requer cuidados especiais para se evitar danos aos usuários.

São princípios básicos, a utilização de luvas bem como máscaras e óculos de proteção.

Todas as luvas após os trabalhos devem ser obsoletas, e toda a limpeza de pele deverá ser feita com água em abundância e sabão neutro.

O adesivo ADE 52 não pode ser aplicado em superfícies úmidas.

25.9- Adesivo ADE - 52

ADESIVO Bicomponente à base de Resinas Epóxi, utilizado na construção civil.

25.9.1- Aplicações

Utilizado principalmente na colagem de concreto com perfil extrudado de policloroprene. Serve também para unir peças do tipo: cimento e pisos cerâmicos, mármore, ferro, alumínio, madeira, vidro, etc.

25.9.2- Preparo do Substrato

Remover poeiras, gorduras, óleos, graxas, e outros produtos que possuam características desmoldantes.

Os substratos a base de concreto e cerâmica, devem estar secos.

Os métodos de preparo dos substratos são: jato de areia seca, escarificação manual/mecânica.

No caso sede perfil de borracha a base de policloropreno, o mesmo deverá ser tratado quimicamente.

25.9.3- Preparo da Mistura

Por se tratar de sistema bicomponente, adicionar ao componente A, todo o conteúdo da embalagem, do componente B. Convém salientar que as quantidades são estequiométricas, portanto NÃO alterar sob hipótese a relação da mistura, sob pena de perder as características esperadas do sistema.

A mistura dos componentes A+B, deve ser feita sob as seguintes condições:

A – Temperatura ambiente = 25°C (preferencialmente).

B – Misturar com espátulas limpas os dois componentes em local (superfície plana) seco e limpo.

C – Não adicionar qualquer aditivo, solvente, etc.

25.9.4- Método de Aplicação

Com espátula, formando uma película de adesivo de aproximadamente 1mm de espessura sobre toda a área a ser colada, em ambos os substratos.

OBS: Nem sempre uma camada maior de adesivo irá resultar numa colagem resistente.

Nunca aplicar o adesivo se o tempo de pega estiver ultrapassado.

Procure trabalhar dentro do tempo de pega recomendado.

Limpar as ferramentas de trabalho com solventes tais como: Álcool Etílico, Acetato, Mek.

25.9.5- Precauções e Higiene de Uso

A manipulação de qualquer produto químico requer cuidados especiais para se evitar danos aos usuários.

São princípios básicos, a utilização de luvas bem como máscaras e óculos de proteção.

Todas as luvas após os trabalhos devem ser obsoletas, e toda a limpeza de pele deverá ser feita com água em abundância e sabão neutro.

26- Protetores de parede

Nas circulações deverá ser previsto bate macas do tipo corrimão com estrutura em alumínio, reforço em neoprene e capa em vinil com acabamento texturizado, Ref Cosimo Cataldo HRB-4C conforme desenho abaixo:
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Dentro das salas deverá ser previsto bate macas com 15 cm de altura, estrutura em alumínio, reforço em neoprene e capa em vinil com acabamento texturizado, 
Ref.: CS Group  SCR-50 conforme desenho abaixo:
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27- Cantoneiras

As cantoneiras existentes deverão ser retiradas para a instalação das novas cantoneiras. As contoneiras com altura de 1,20m, 
Ref.: CS Group Modelo SSM – 20, deverão ser em PVC com acabamento superior, com capas em vinil e acabamento texturizado de cor marfim conforme desenho abaixo:
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28- COMPLEMENTAÇÕES

28.1- Fornecedores de Equipamentos Especializados

Os equipamentos e instalações motorizados, quando previstos, que forem utilizados pelo hospital, deverão ser executados por firmas idôneas e especializadas, a critério da Fiscalização.

A construtora e/ou o engenheiro responsável obrigam-se a substituir as firmas que forem recusadas.

As plantas, desenhos, detalhes, particularidades e especificações, elaborados pelas firmas executantes, serão, cuidadosamente, examinados pelo construtor e apresentados à Fiscalização, com a devida antecedência, para que não acarretem atraso às obras; principalmente em caso de necessidade de modificações, substituições ou complementações.

Em caso de dúvidas decorrentes de interpretação de desenhos e especificações, elaborados pelos Escritórios de projetos complementares e especializados e de arquitetura, caberá a Fiscalização e ou Firma Construtora dirimi-las junto aos autores dos respectivos projetos.

Ambientes, espaços, distâncias, alturas, cargas, suportes, proteções, barreiras, ligação de luz, força, aterramento; dimensionamentos; disponibilidades de água, vapor, esgoto, ar condicionado, furos reforços, aberturas, passagens, caixas, quadros e outros deverão ser previstos com a devida antecedência e adequadas às necessidades e exigências dos aparelhos e equipamentos a serem instalados, prevenindo contratempos, surpresas, gastos evitáveis, vibrações, interferências, induções eletromagnéticas e outros.

Em caso de dúvidas decorrentes da interpretação dos desenhos e especificações elaboradas pelas firmas de projetos complementares e especializados com os de arquitetura, caberá à Fiscalização dirimi-las junto ao autor do Projeto Arquitetônico.

28.2- Aprovações

O projeto deverá ser submetido à aprovação prévia do órgão regional competente, bem como, Barreiras, Precauções, Proteções e Blindagens de equipamentos  e outros.

28.3- Normas Especiais e de Segurança

Deverão ser observadas as normas de segurança cabíveis, referentes a edifícios; para tanto o presente projeto deverá receber a necessária e prévia aprovação dos órgãos competentes; bem como quanto a instalações de materiais inflamáveis, combustíveis e explosivos, instalações de para-raios e outros. O mesmo com relação ao controle de água potável e águas servidas; instalação de gases medicinais e outros.

29- LIMPEZA FINAL DA OBRA

29.1- A obra será entregue em perfeito estado de limpeza; deverão apresentar perfeito funcionamento todas as instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações de água, esgoto, luz e força e telefone e outras, ligadas de modo definitivo.

29.2- Todo o entulho e materiais de construção excedentes serão removidos pela Construtora para fora da obra: serão lavados ou limpos convenientemente os pisos de cerâmica, cimentado, plástico e outros, bem como os azulejos, aparelhos sanitários, aço inoxidável, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos cuidadosamente os vestígios de manchas, tintas e argamassas.

29.3- Para os serviços de limpeza serão usados, além de água os produtos que a boa técnica recomenda para cada caso, como palha de aço, espátula, ácido muriático, removedor, produtos químicos, detergentes e outros.

Os pisos de plástico serão limpos com pano úmido, empregando-se produtos recomendados pelo Fabricante.

29.4- Deverá ser tomado especial cuidado no emprego de produtos e técnicas de limpeza, evitando especialmente o uso inadequado de substâncias cáusticas e corrosivas, nos locais indevidos. 

29.5- Os pisos plásticos, após a limpeza recomendada, serão encerados e lustrados.

RELAÇÃO DE FERRAGENS

--------------------------------------------------------------------------------------------

	QUANT.
	DESCRIÇÃO
	FORNECEDORES

	
	
	METALFERCO
	LA FONTE
	DORMA


--------------------------------------------------------------------------------------------

	CONJUNTO PARA PORTAS DE SANITÁRIOS PRIVATIVOS 01 FOLHA EM MADEIRA – Lmáx. = 0,90m
	TIPO “D“


--------------------------------------------------------------------------------------------

	3 PÇ
	Dobradiças em Latão Reforçada com Anéis
	CRA
	
	85 3½”x3”
	

	1 PÇ
	Conjunto em Latão com Tranqueta Banheiro – 55mm
	CRA
	
	513 7070 ST Evo-55
	

	1 PÇ
	Prendedor de Porta * quando fixado na parede deve ter 50mm de comprimento
	
	554 c/50mm
	
	


--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

	CONJUNTO PARA PORTAS DE SHAFT 01 FOLHA EM MADEIRA                                                                                                                                                                    
	TIPO “G“


--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

	3 PÇ
	Dobradiça para Armário
	
	Metalferco
	
	

	1 PÇ
	Fecho para Armário tipo “Click”
	
	Metalferco
	
	


OBS: QUANDO 02 FOLHAS EM MADEIRA, ACRESCENTAR:
	3 PÇ
	Dobradiça para Armário
	
	Metalferco
	
	

	1 PÇ
	Fecho para Armário tipo “Click”
	
	Metalferco
	
	


--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

	CONJUNTO PARA PORTAS DE CORRER 01 FOLHA ALUMÍNIO E VIDRO * Trilhos e Roldanas fazem parte do escopo de materiais da caixilharia )
	TIPO “N1“


--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

	1 PÇ
	Puxador Duplo em Aço Inox
	INL
	
	PH2 25/300
	

	1 PÇ
	Fechadura Auxiliar Especial para Perfil Estreito com Cilindro Rolete e Colar de Acabamento
	CRA
	
	RFIE 1222 22 com Cilindro Rolete e Colar
	

	OBS: QUANDO 02 FOLHAS EM ALUMÍNIO E VIDRO, ACRESCENTAR: 

                                                                                                                                                            

	1 PÇ
	Puxador Duplo em Aço Inox
	INL
	
	PH2 25/300
	

	
	


-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

	CONJUNTO PARA PORTAS DE ACESSO AOS SANITÁRIOS PÚBLICOS 01 FOLHA EM MADEIRA
	TIPO “U“


--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

	3 PÇ
	Dobradiças em Latão Extraforte com Anéis * deve ser adaptado pelo instalador quanto a fixação
	CRA
	
	80 4”x3”
	

	1 PÇ
	Conjunto em Latão com Cilindro – 55mm
	CRA
	
	513 330 ST Evo-55
	

	1 PÇ
	Mola Aérea com Braço de Parada para Folhas com até 80kg para 01 Folha
	PPT
	
	2012 2/3/4
	


--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

	CONJUNTO PARA PORTAS RETIRÁVEIS PARA SANITÁRIOS DE PACIENTES INTERNOS E EXTERNOS 01 FOLHA EM MADEIRA * Espaçar 05cm entre batente superior e folha – Lmáx. = 0,80m
	TIPO “W-2“


--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

	3 PÇ
	Dobradiças em Latão Palmela – indicar se abertura é Direita ou Esquerda
	CRA
	
	563 4”x3”
	

	1 PÇ
	Conjunto em Latão com Tranqueta Banheiro – 55mm
	CRA
	
	513 7070 ST Evo-55
	

	1 PÇ
	Concha para Remoção da Folha
	
	92015
	
	

	1 PÇ
	Prendedor de Porta * quando fixado na parede deve ter 50mm de comprimento
	
	554
	
	


--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

	CONJUNTO PARA DML/FARMÁCIA/DEPÓSITOS EM GERAL/SND/LAVANDERIA/SERVIÇOS GERAIS/UTILIDADES/R.SUJA E LIMPA/RESÍDUOS/COPA/ÁREAS ADMINIST./CONSULTÓRIOS 01 FOLHA EM MADEIRA – Lmáx. = 1,00m
	TIPO “Y“


--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

	4 PÇ
	Dobradiças em Latão Reforçada com Anéis
	CRA
	
	85 3½”x3”
	

	1 PÇ
	Conjunto em Latão com Cilindro – 55mm
	CRA
	
	513 330 ST Evo-55
	

	1 PÇ
	Mola Aérea com Braço de Parada para Folhas com até 80kg para 01 Folha
	PPT
	
	2012 2/3/4
	


OBS : QUANDO 02 FOLHAS EM MADEIRA, ACRESCENTAR : 

	4 PÇ
	Dobradiças em Latão Reforçada com Anéis
	CRA
	
	85 3½”x3”
	

	1 PÇ
	Fecho Superior de Embutir com 40cm em Latão
	CRA
	
	400/40 ¾”
	

	1 PÇ
	Fecho Inferior de Embutir com 20cm em Latão
	CRA
	
	440/20 ¾”
	


--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

	CONJUNTO PARA ÁREAS ADMINIST. 01 FOLHA EM ALUMÍNIO E VIDRO
	TIPO “Y1“


--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

	3 PÇ
	Dobradiças em Latão Reforçada com Anéis * deve ser adaptado pelo instalador quanto a fixação 
	CRA
	
	85 3½”x3”
	

	1 PÇ
	Conjunto Especial em Aço Inox para Perfil Estreito com Cilindro – 22mm
	CRA
	
	RFIE 517 IN Tubular 1330-22
	

	1 PÇ
	Mola Aérea com Braço de Parada para Folhas com até 80kg para 01 Folha
	
	
	2012 2/3/4
	


OBS : QUANDO 02 FOLHAS EM ALUMÍNIO E VIDRO, CONSIDERAR : 

	3 PÇ
	Dobradiças em Latão Reforçada com Anéis * deve ser adaptado pelo instalador quanto a fixação
	CRA
	
	85 3½”x3”
	

	1 PÇ
	Fecho Superior de Embutir com 40cm em Latão 

* deve ser adaptado pelo instalador quanto a fixação
	CRA
	
	400/40 ¾”
	

	1 PÇ
	Fecho Inferior de Embutir com 20cm em Latão

* deve ser adaptado pelo instalador quanto a fixação
	CRA
	
	440/20 ¾”
	


OBSERVAÇÕES GERAIS

1. TODAS AS FERRAGENS LA FONTE SÃO FABRICADAS PARA PORTAS EM MADEIRA DE 30mm A 40mm;

2. QUANDO HOUVER ADEQUAÇÃO DE PRODUTOS EM PORTAS DE ALUMÍNIO OU PERFIL METÁLICO, TODOS OS PARAFUSOS DEVERÃO SER SUBSTITUÍDOS PELO INSTALADOR DA PORTA POR PARARAFUSOS PRÓPRIOS PARA ESSA FIXAÇÃO, PORTANTO DEVEM CONSIDERAR OS DIÂMETROS DOS FUROS DAS FERRAGENS;

3. QUANDO O SISTEMA DE MONTAGEM DAS PORTAS TIPO “F” FOR O SISTEMA GLAZING, A ESPECIFICAÇÃO E/OU ADEQUAÇÃO DAS FERRAGENS A SEREM APLICADAS DEVERÁ SER FEITA PELO CONSULTOR DE ESQUADRIAS DA OBRA.

4. PARA PORTAS COM LARGURA MÁXIMA DE 0,90m, CONSIDERAR 03 DOBRADIÇAS; QUANDO SUPERIORES A 0,90m ATÉ 1,20m, CONSIDERAR 04 DOBRADIÇAS.

FORNECEDORES

1. YALE LA FONTE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

CONTATO : ARQ. ELIANE REGINA

TELEFONES : (11) 5693-4774 / (11) 9127-3237
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I. INTRODUÇÃO

O presente memorial refere-se ao projeto de instalações elétricas para a Reforma e Adequação da UTI – Unidade de Terapia Intensiva – 9º. Pavimento – Ala A do ICHC – Instituto Central da Faculdade de Medicina de São Paulo – S.P.

II. OBJETIVO

O relatório apresentado refere-se a concepção de projeto de todos os sistemas de utilidades, incluindo caminhamento, dimensionamento, especificações técnicas e desenhos, que completam o perfeito entendimento da obra.

III. NORMAS E ESPECIFICAÇÕES

Para o desenvolvimento das soluções apresentadas foram observadas as normas e códigos a seguir relacionados:

- ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.

- AES ELETROPAULO - Eletropaulo Metropolitana S/A

- TELEFÔNICA - Telecomunicações de São Paulo.

- NBR5410 - Normas de Instalações Elétricas de Baixa Tensão

- NBR 5410: - Instalações Elétricas em Baixa Tensão, março 2005.

- NBR 5413 : - Iluminação de Interiores, ABRIL 1992.

- NBR 17240 : - Sist. de Detecção e Alarme de Incêndio, novembro 2010.

- NBR 10898 : - Sistema de Iluminação de Emergência, novembro 1999.

- NBR 9077 : - Saída de Emergência em Edifícios, janeiro 2002.

- NBR 13534 : - Inst. Elétricas em Estabelecimentos de Saúde, julho 2008.

- NR 10 : - Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho – Instalações e

Serviços em Eletricidade, junho 1978.

- Normas para Projetos Físicos de Estabelecimentos Assistências de Saúde, Brasília 2004 -

Resolução RDC nº 50 de 21/02/2002 da ANVISA.

- Ministério da Saúde.

e outras especificadas a cada unidade particular do sistema de utilidades.

IV. SISTEMAS PROPOSTOS

O projeto em epígrafe abrange os seguintes sistemas:

- Distribuição de Energia Elétrica.

- Concepção Geral do Sistema de Distribuição.

- Sistema de Chamada de Enfermeira

- Sistema de Relógio Secundário

- Sistema de Cabeamento Estruturado

- Sistema de TV

- Sistema de CFTV

- Sistema de Detecção Contra Incêndio

- Sistema de Controle de Acesso

- Sistema Monitoramento de Paciente

- Instalações na Unidade de Terapia Intensiva

- Sistema Gerador de Emergência

- Especificações Técnicas dos Equipamentos Elétricos

- Painéis Gerais e Quadros de Distribuição

- Especificações dos Materiais Elétricos.

- Especificações dos Serviços

V. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

V.1. DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

V.1.1. SISTEMA EXISTENTE

O fornecimento de energia elétrica para os quadros de distribuição instalados na UTI do 9º.Pavimento Ala A do ICHC é efetuado em baixa tensão, 220/127V, sistema trifásico com neutro, e estão interligados aos painéis de baixa tensão da 1ª. Fase, localizados na subestação do 2º.

Pavimento do ICHC.

Atualmente, na UTI do 9º. Pavimento – Ala A do ICHC encontram-se instalados os seguintes quadros de distribuição: QLF-N-9A, QLF-SC-9A, QL-C-9A, QF-C-9A e QF-AC-9A.

	-QLF-N-9 A

(a ser desativado)
	- Quadro de distribuição para iluminação e tomadas da UTI do 9º.

Pavimento – Ala A, alimentado a partir do QGBT-N-1ª.Fase,

interligado ao sistema normal de fornecimento de energia

	
	

	-QLF-SC-9 A

(a ser desativado)


	- Quadro de distribuição para iluminação e tomadas da UTI do 9º.

Pavimento – Ala A, alimentado a partir do QGBT-SC-1ª.Fase,

interligado ao sistema semicrítico de fornecimento de energia

	
	

	-QL-C-9 A

(a ser desativado)
	- Quadro de distribuição para iluminação e tomadas da UTI do 9º.

Pavimento – Ala A, alimentado a partir do QGBT-C-1ª.Fase,

interligado ao sistema critico de fornecimento de energia

	
	

	-QF-C-9 A

(a ser desativado)


	- Quadro de distribuição para tomadas da UTI do 9º. Pavimento –

Ala A, alimentado a partir do QGBT-C-1ª.Fase, interligado ao

sistema critico de fornecimento de energia

	
	

	-QF-ACN-9 A

(a ser desativado)


	- Quadro de distribuição para sistema de ar condicionado da UTI do 9º. Pavimento – Ala A, alimentado a partir do QGBT-N-1ª.Fase, interligado ao sistema normal de fornecimento de energia

	
	


V.1.2. SISTEMA PROPOSTO

Para reforma e adequação da UTI do 9º Pavimento Ala A do ICHC, serão instalados novos quadros de distribuição, que alimentarão a todos os circuitos a serem instalados nas áreas a serem reformadas.

Os novos quadros de distribuição serão alimentados em baixa tensão, 220/127V, sistema trifásico com neutro, e serão interligados aos painéis de baixa tensão da 1ª. Fase, localizados na subestação do 2º. Pavimento, com exceção do No-Break do Sistema IT destinado aos circuitos críticos das estativas da UTI, que será derivado a partir do painel de baixa tensão QGBT-AC-RME.

Para os quadros de distribuição a serem instalados: QLF-N-UTI 9 A, QLF-SC-UTI 9 A , QLF-CUTI 9 A, QF-C-UTI 9 A e QF-ACN-UTI 9 A, deverão ser previstos nos painéis do sistema normal, semicrítico e critico, disjuntores de proteção que deverão ser instalados nos espaços das chaves existentes dos mesmos quadros a serem desativados.

Para atender as novas cargas a serem instaladas, o projeto previu os seguintes painéis de baixa tensão e quadros de distribuição:

	-QLF-N-UTI 9 A

(a ser instalado)


	- Quadro de distribuição para os novos circuitos de iluminação e

tomadas das áreas de serviços da UTI do 9º. Pavimento – Ala A,

alimentado a partir do QGBT-N-1ª.Fase, interligado ao sistema

normal de fornecimento de energia

	
	

	-QLF-SC-UTI 9 A

(a ser instalado)


	- Quadro de distribuição para os novos circuitos de iluminação e

tomadas das áreas de serviços da UTI do 9º. Pavimento – Ala A,

alimentado a partir do QGBT-SC-1ª.Fase, interligado ao sistema

semicrítico de fornecimento de energia

	
	

	-QLF-C-UTI 9 A

(a ser instalado)


	- Quadro de distribuição para os novos circuitos de iluminação das áreas restritas e tomadas de uso geral dos boxes da UTI do 9º. Pavimento – Ala A, alimentado a partir do QGBT-C-1ª.Fase,

interligado ao sistema critico de fornecimento de energia

	
	

	-QF-C-UTI 9 A

(a ser instalado)


	- Quadro de distribuição para os novos circuitos de tomadas para

serviços e posto de enfermagem das áreas restritas da UTI do 9º.

Pavimento – Ala A, alimentado a partir do QGBT-C-1ª.Fase,

interligado ao sistema critico de fornecimento de energia

	
	

	-QF-ACN-UTI 9 A

(a ser instalado)


	- Quadro de distribuição para os novos equipamentos do sistema de ar condicionado da UTI do 9º. Pavimento – Ala A, alimentado a partir do QGBT-N-1ª.Fase, interligado ao sistema normal de

fornecimento de energia

	
	

	-QGBT-G-UPS 9 A

(a ser instalado)


	- Quadro geral de baixa tensão para alimentação do

QGBT-NB-UPS 9 A, interligado ao painel existente

QGBT-AC-RME (que atualmente está sem utilização, conforme

informações da Engenharia de Manutenção), localizado na

subestação do 2º. Pavimento, e que é alimentado pelo QTGG-GG5.

	
	

	-QGBT-NB-UPS 9 A

(a ser instalado)
	- Quadro geral de baixa tensão para alimentação do No-Break, a ser instalado em sala específica que será definida pela Engenharia de Manutenção, localizada no 11º. Pavimento, e que deverá ser interligado ao novo painel QGBT-G-UPS 9 A, localizado na subestação do 2º. Pavimento.

	
	

	-QG-NB-UPS 9 A

(a ser instalado)


	- Quadro geral para alimentação dos trafos isoladores e quadros de força do Sistema IT, para os circuitos das tomadas das estativas dos leitos da UTI, e que será alimentado a partir do No-Break e QGBTNB- UTI 9 A.

	
	

	-QF-NB-UTI 9 A

(a ser instalado)


	- Quadro de força interligado ao trafo isolador TR1 do Sistema IT, para os circuitos das tomadas das estativas dos leitos da UTI, e que será alimentado a partir do QG-NB-UTI 9 A.

	
	

	-QF-NB-UTI 9 B

(a ser instalado)


	- Quadro de força interligado ao trafo isolador TR2 do Sistema IT, para os circuitos das tomadas das estativas dos leitos da UTI, e que será alimentado a partir do QG-NB-UTI 9 A.

	
	

	-QF-NB-UTI 9 C

(a ser instalado)


	- Quadro de força interligado ao trafo isolador TR3 do Sistema IT, para os circuitos das tomadas das estativas dos leitos da UTI, e que será alimentado a partir do QG-NB-UTI 9 A.

	
	

	-QF-NB-UTI 9 D

(a ser instalado)


	- Quadro de força interligado ao trafo isolador TR4 do Sistema IT, para os circuitos das tomadas das estativas dos leitos da UTI, e que será alimentado a partir do QG-NB-UTI 9 A

	
	

	-QF-NB-UTI 9 E

(a ser instalado)


	- Quadro de força interligado ao trafo isolador TR5 do Sistema IT, para os circuitos das tomadas das estativas dos leitos da UTI, e que será alimentado a partir do QG-NB-UTI 9 A.

	
	

	-QF-NB-UTI 9 F

(a ser instalado)
	- Quadro de força interligado ao trafo isolador TR6 do Sistema IT, para os circuitos das tomadas das estativas dos leitos da UTI, e que será alimentado a partir do QG-NB-UTI 9 A.

	
	


A utilização do painel de baixa tensão QGBT-AC-RME e do grupo gerador GG5, para alimentação de painéis a serem instalados na reforma da UTI do 9º. Pavimento do ICHC, foi definido em conjunto com a Engenharia de Manutenção, e deverá ser confirmado com os responsáveis, antes da execução de todos os serviços descritos.

Devido a utilização dos painéis de baixa tensão existentes QGBT-N-1ª. FASE, QGBT-SC-1ª. FASE, QGBT-C-1ª. FASE, QGBT-N-RMN e QGBT-AC-RME, para alimentação das novas cargas da UTI – 9º. Pavimento Ala A, deverão ser realizadas medições gráficas de potência ativa, aparente, reativa, e corrente em todas as fases, para verificação das proteções gerais e cabos alimentadores destes painéis.
V.1.3. SISTEMA DE EMERGÊNCIA

O projeto previu a utilização do grupo gerador existente GG5, localizado na subestação do

2º. Pavimento, com potência nominal 325kVA, tensão 220/127V – trifásico + Neutro – 60Hz, tipo

Hospitalar, que atualmente está sem utilização de acordo com informações da Engenharia de Manutenção, e que passará a alimentar o novo painel de baixa tensão QGBT-G-UPS 9 A.

Para este grupo gerador foi previsto a instalação de um novo painel de comando e transferência QTGG-GG5, que deverá ser fornecido pelo mesmo fabricante do grupo gerador, destinado ao comando e transferência do sistema de emergência a ser instalado.

O novo painel de comando e transferência será interligado ao grupo gerador GG5 e ao painel existente QGBT-N-RMN, e alimentará o painel existente QGBT-AC-RME (existente, que está sem utilização), e que passará a alimentar ao novo painel QGBT-G-UPS 9 A.

Os ramais alimentadores entre o grupo gerador GG5 e o QTGG-GG5, QGBT-N-RMN e o QTGGGG5, e o ramal alimentador entre o QTGG-GG5 e o QGBT-AC-RME são existentes e deverão ser confirmados no local, para verificação de sua utilização.

O ramal alimentador entre o QGBT-AC-RME e o QGBT-G-UPS 9 A será novo, e deverá ser instalado na canaleta existente.

Todos os painéis de baixa tensão a serem instalados – QGBT-G-UPS 9 A e QGBT-NB-UPS 9 A, e o quadro geral QG-NB-UPS 9 A, deverão possuir medidor eletrônico, possuindo medições dos valores de energia, potência ativa, potência aparente, potência reativa, tensão, corrente, e fator de potência.

Todas as instalações previstas para o sistema de emergência deverão ser verificadas e aprovadas pela Engenharia de Manutenção, antes de sua execução.

V.1.4. CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO

O dimensionamento dos circuitos alimentadores para os painéis e quadros de distribuição, foi feito a partir de um levantamento geral de cargas, obedecendo aos dados de projetos e informações do cliente.

VI. CONCEPÇÃO GERALDO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO

VI.1. GENERALIDADES

O projeto previu a instalação de quadros gerais de baixa tensão, e quadros de distribuição,

localizados na subestação do 2º. Pavimento, no 9º. Pavimento Ala A e em sala de No Breaks do 11º.

Pavimento, destinados a alimentação das diversas cargas nas áreas a serem reformadas.

Conforme diagrama unifilar, os circuitos são classificados em:

- N - Circuitos Normais – Quadros de distribuição destinados a alimentação de cargas não prioritárias, interligadas ao sistema normal de fornecimento de energia, passíveis de desativação sem prejuízo para a segurança dos pacientes, caso ocorra uma interrupção de energia elétrica por parte da concessionária de energia.

- SC - Circuitos Semicríticos - Quadros de distribuição destinados a alimentação de cargas prioritárias, interligadas ao sistema semicrítico de fornecimento de energia, essenciais para a continuidade de serviços e segurança da população hospitalar.

- C - Circuitos Críticos: Quadros de distribuição destinados a alimentação de cargas prioritária, interligadas ao sistema critico de fornecimento de energia, essenciais para a sustentação de vida e para a continuidade de serviços prestados aos pacientes.

- NB - Circuitos Críticos – Sistema IT: Quadros de distribuição destinados a alimentação de cargas prioritária, interligadas ao sistema critico, alimentados através do sistema No Break e trafos isoladores do Sistema IT, para fornecimento de energia para as tomadas das estativas da UTI, essenciais e prioritárias para a sustentação de vida aos pacientes.

Todas os circuitos alimentadores dos painéis de baixa tensão e quadros de distribuição deverão ser executadas com cabos flexíveis, com isolação 0,6/1,0kV – EPR 90oC, não propagantes a chama, livre de halogênio, com baixa emissão de fumaça e gases tóxicos, conforme NBR 13248, instalados em eletrocalhas lisas com tampa e em eletrodutos.

VI.2. DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA

VI.2.1 Sistema

A distribuição de força na edificação foi projetada em 220 ou 127 V, obedecendo ao sistema geral de distribuição, conforme indicado em plantas.

Os pontos de força foram lançados, obedecendo ao seguinte critério:

- tomadas para ligação, tipo plug, quando for para instalar equipamentos normalmente plugados, como equipamentos de raios-X portátil, equipamentos com baixa potência deconsumo, tomadas de uso geral, etc.

- pontos para ligação direta, quando for para instalar equipamentos com alimentação direta no quadro de comando, através de conduítes flexíveis, tais como: fan-coils, exaustores, equipamentos do sistema de ar condicionado, etc.

Os equipamentos de ar condicionado foram previstos com alimentação em 220V trifásico, conforme determinação do projeto de ar condicionado, e deverão ser confirmados com o fabricante do sistema.

De forma geral as instalações de teto serão aparentes com eletrodutos, eletrocalhas fixados à laje ou à parede, onde houver forro e em áreas técnicas.

Nas derivações e conexões de eletrodutos deverão ser utilizados caixas de alumínio fundido tipo condulete.

Os condutores neutro e terra deverão ter isolação nas cores azul claro e verde obrigatoriamente.

Para a fiação dos diversos circuitos de alimentação de luminárias e tomadas, deverão ser utilizados cabos flexíveis, com isolação 750V, não propagante a chama, livres de halogênio, com baixa emissão de fumaça e gases tóxicos, conforme NBR 13.248.

Os rabichos para ligação de luminárias deverão ser com cabos tipo PP 3x#1,5m2 isolação 1KV – não propagante a chama, livres de halogênio, com baixa emissão de fumaça e gases tóxicos, conforme NBR 13.248.

Para as luminárias embutidas em forro deverão ser utilizados plug's monoblocos 2P+T, deixando uma folga nos condutores de 60cm para que se possa fazer a manutenção necessária com maior flexibilidade.

Em todos os shafts deverão ser previstos fechamento entre os andares com material incombustível que garanta a não possibilitar a propagação de fogo e fumaça entre os andares.

VI.2.2. ILUMINAÇÃO GERAL E TOMADAS DE CORRENTE

A distribuição de Iluminação foi projetada através de circuitos monofásicos na tensão 220/127 V.

No corredor da área restrita foi previsto um circuito para iluminação de vigia, que poderá ser utilizada como iluminação noturna ligada ao sistema de emergência.

Nas salas fechadas, os interruptores serão instalados internos às salas, próximos aos acessos.

Os reatores para as lâmpadas fluorescentes deverão ser do tipo eletrônico, com alto fator de potência e partida rápida.

As luminárias embutidas em forro deverão possuir plug's monoblocos 2P+T, com folga nos rabichos de 50cm, para permitir seu manuseio em caso de manutenção.

Os rabichos de ligação das luminárias deverão ser executadas com cabos 3x#1,5mm2, com dupla isolação, não propagante a chama, livre de halogênio, com baixa emissão de fumaça e gases tóxicos, com distância até 1,5metros, sendo que acima deste comprimento, o cabeamento deverá ser instalado em eletroduto tipo Sealtube.

As tomadas foram distribuídas em consonância com as necessidades dos vários ambientes hospitalares, de acordo com o projeto de distribuição de pontos fornecido pela arquitetura, sendo previstas tomadas de uso geral 2P+T - 127V 20 A, na cor branca, padrão ABNT.

As tomadas para circuitos com tensão 220 V serão do tipo 2P+T 20 A, na cor vermelha, padrão ABNT.

Estas tomadas deverão possuir etiqueta de identificação da tensão para que, dessa forma, seja dificultado o uso de tensão errada nas tomadas.

Nos pontos de força monofásicos e trifásicos que foram previstos no projeto, deverão ser deixadas caixas de passagem com tampa, e na ponta dos cabos destes circuitos deverão ser deixados conectores tipo Sindal.

Os circuitos para iluminação e tomadas foram previstos em perfilados, eletrocalhas e eletrodutos, e deverão atender aos detalhes de projeto.

Nas emendas dos perfilados, eletrocalhas e eletrodutos serão utilizadas peças adequadas, conforme especificação do projeto, e nas junções dos eletrodutos com os quadros, deverão ser utilizadas buchas e arruelas galvanizadas.

VI.3. SISTEMA DE CHAMADA DE ENFERMEIRA

O projeto previu, um sistema de chamada de enfermeira, para possibilitar a comunicação entre paciente e enfermagem.

O sistema de chamada de enfermeira interligará os pontos fixos instalados nas estativas dos boxes da UTI aos pontos fixos dos postos de enfermagem para agilizar o atendimento e possíveis solicitações de médicos e pacientes.

A central do sistema deverá ser modular e deverá ser instalada no posto de enfermagem.

O sistema de chamada de enfermagem deverá possibilitar a integração com um sistema de paging, onde as chamadas deverão, a critério do hospital, ser direcionadas à um sistema de comunicação móvel interno.

Em caso de chamada de emergência (código azul) ou chamadas de auxílio, o sistema deverá prever chamada em grupo de enfermeira e médicos para o atendimento imediato.

O sistema deverá possibilitar a comunicação de voz entre o paciente, situado no quarto, e as enfermeiras, situadas no posto de enfermagem.

O sistema deverá proporcionar que os acionadores de paciente, localizados nos quartos, possibilitem até 5 (cinco) níveis de chamadas programáveis (Chamadas de paciente, auxílio, emergência, limpeza, etc.).

O funcionamento básico do sistema de chamada de enfermeira será conforme o abaixo descrito:

FUNCIONAMENTO DO SISTEMA

1 - CHAMADA PACIENTE

Ao ser pressionado o botão de chamada ao lado do paciente, o sistema entra em operação, e a central emite um sinal sonoro indicando qual box efetuou a chamada.

No instante da chamada, as luzes da estação, do sinaleiro de porta e da pera começam a piscar em vermelho, para aviso ao paciente que sua chamada está sendo efetuada.

Ao visualizar a sinalização, a enfermagem poderá dar início ao atendimento através do sistema de voz, o que não desobriga a presença da enfermagem no quarto, pois uma vez sendo a chamada atendida via voz, a campainha para de tocar, porém as luzes vermelhas permanecem piscando até que se cancele a chamada no box que a efetuou.

Quando o atendente chegar no box, deverá passar na estação de chamada o cartão (crachá) de proximidade, para identificar quem atendeu o chamado e a hora que iniciou. Neste instante as luzes que até então estavam em vermelho piscante, passam para vermelho fixo e ao mesmo tempo registra no posto sua localização.

A enfermagem deverá sempre indicar sua presença, para que em caso de uma segunda chamada, e que não tenha ninguém no posto de enfermagem, o box em que a enfermeira se encontra emitirá sinal sonoro, indicando que há outro paciente solicitando atendimento.

Para finalizar o atendimento, a enfermeira deverá, antes de sair do quarto, passar novamente o cartão (crachá) de proximidade, cancelando a chamada, relatando o seu horário de término, e assim sendo as luzes que estavam na cor vermelha fixa, se apaguem, cancelando assim a chamada.

2 - CHAMADA DE AJUDA

Em uma situação em que a enfermagem precise do auxílio de outra pessoa, deve ser pressionada tecla de ajuda, sendo que nesta situação, o sinaleiro de porta deverá piscar na cor verde, e a central de enfermagem indicará “PEDIDO DE AJUDA”.

O procedimento de atendimento e cancelamento do Pedido de Ajuda será o mesmo de uma chamada simples.

3 - CHAMADA DE EMERGÊNCIA

Em caso de emergência, o atendente deverá pressionar uma combinação de teclas, que deverá ser executada unicamente pela enfermagem, e que indicará uma chamada “EMERGÊNCIA”.

Ao ser efetuada uma chamada de “EMERGÊNCIA”, as luzes da estação e do sinaleiro de porta deverá piscar na cor azul, enquanto a central emite um bip diferenciado, indicando

“EMERGÊNCIA”.

Após a efetivação de presença do médico no quarto, ou mesmo da enfermeira, as luzes do sinaleiro que estavam piscante, passará para azul fixo.

O procedimento de cancelamento de “EMERGÊNCIA” seguirá o mesmo padrão das demais chamadas.
4 - CHAMADA DE BANHEIRO

A ELETRÔNICA LTDA.

Esta chamada é feita quando acionada em um interruptor pulsante presente no banheiro e assim como a de emergência, a central sinaliza um bip diferenciado indicando “CHAMADA BANHEIRO” e as luzes da estação e do sinaleiro de porta começam a piscar em cores vermelha e azul alternadamente.

Quando a enfermeira entrar no quarto e indicar a presença, passando o cartão (crachá) de proximidade, as luzes que piscavam se fixam em vermelha e azul. A finalização do atendimento neste tipo de chamada é a mesma da chamada simples.

5 - PAGERS

A central de chamada de enfermagem deverá ser interligada a um sistema de pagers, através de uma central específica sem fio, responsável pela transmissão das mensagens, que poderão ser desde chamadas simples até chamadas de emergência.

6 - SOFTWARE

O software do sistema de chamada de enfermeira deverá fazer o registro dos tipos de eventos ocorridos, indicando hora em que o paciente efetuou a chamada, hora que a enfermeira iniciou o atendimento e indicou sua presença no leito, hora do término do atendimento, além das chamadas de ajuda, emergência e banheiro, quando houver.

O sistema também deverá mostrar o nome dos profissionais que realizaram os atendimentos.

Todas as informações relativas ao sistema de chamada de enfermagem deverão ser arquivadas em relatórios, podendo ainda, ser direcionados à rede do hospital.

Fabricantes de Referência: SISTEMA SEVEN PLUS – SINCRON, ERITEL, ou similar com equivalência técnica.

VI.4. SISTEMA DE RELÓGIO SECUNDÁRIO

O projeto previu a instalação de um sistema independente de unificação horária, com relógios IP, em toda UTI – 9º. Pavimento – Ala A, interligados a rede de cabeamento estruturado, com central localizada na sala da chefia.

Os relógios poderão ser de face única, montados contra parede, ou de dupla face, conforme indicações do projeto de arquitetura.

Os relógios deverão ser do tipo de alta precisão, digitais, sendo seu padrão de tempo controlado a cristal de quartzo.

O sistema de unificação horário será realizado através de um software específico de fornecimento obrigatório pelo mesmo fornecedor dos relógios.

O projeto de instalações elétricas previu tubulação para interligação do sistema de unificação horária com a rede de cabeamento estruturado, sendo que toda infraestrutura prevista e o cabeamento necessário, deverá ser confirmada no projeto específico do sistema de cabeamento estruturado fornecido em conjunto com os demais projetos.

A alimentação elétrica dos relógios será através de circuitos em 110Volts (F+N+T), não necessitando de baterias próprias quando da falta de energia.

Todas as instalações previstas para o sistema de hora unificada deverão ser confirmadas com os fornecedores dos equipamentos, antes de sua execução.

Fabricantes de Referência: verificar no projeto de cabeamento estruturado.

VI.5. SISTEMA DE CABEAMENTO ESTRUTURADO

Para o sistema de cabeamento estruturado, foi previsto um rack de distribuição a ser instalado junto a entrada da UTI – 9º. Pavimento Ala A.

O rack para o sistema de cabeamento estruturado será interligado por fibras ópticas e pares metálicos, interligados ao sistema existente no hospital.

A instaladora deverá apresentar projeto complementar com todo cabeamento e equipamentos do sistema proposto. Este projeto deve ser apresentado e aprovado pelo responsável da área do hospital, para que este esteja compatível com as tecnologias existentes.

A instaladora deverá entregar todo o sistema operando, e totalmente compatível com o sistema existente no hospital.

Para o caminhamento dos cabos UTP do sistema de cabeamento estruturado, o projeto previu uma eletrocalha lisa com tampa, onde serão interligados todos os pontos de dados e voz.

Os eletrodutos deverão ser galvanizados, exceto nas paredes do tipo “dry wall”, em que deverão ser utilizados eletrodutos flexíveis metálicos.

O projeto de instalações elétricas previu toda infraestrutura necessária para o sistema de cabeamento estruturado, sendo que toda infraestrutura prevista e o cabeamento necessário, deverá ser confirmada no projeto específico deste sistema, fornecido em conjunto com os demais projetos.

Fabricantes de Referência: verificar no projeto de cabeamento estruturado.

VI.6. SISTEMA DE TV

Todo o sistema de TV proposto na área a ser reformada, deverá ser interligado ao sistema de TV / TV a Cabo existente no Hospital.

O fornecedor do sistema será responsável pela interligação da infraestrutura prevista no sistema existente.

A instaladora deverá apresentar projeto complementar com todo cabeamento e equipamentos, devendo o mesmo entregar todo o sistema em perfeito funcionamento.

Para a distribuição foi previsto eletrocalha lisa com tampa que se interliga a todos os pontos de TV existentes na área a ser reformada.

Toda tubulação ser deixada com arame guia passada.

A tubulação projetada será do tipo seca, ficando a cargo da construtora, a enfiação e as alterações nos desenhos, caso haja necessidade.

Para o cabeamento deverão ser utilizados cabos coaxiais flexíveis RGC-59, com impedância 75 ohms, com revestimento externo em PVC, com cobertura da malha de blindagem não inferior a 70%.

Fabricantes Sugeridos para o sistema como um todo: THEVEAR, AMPLIMATIC

VI.7. SISTEMA DE CFTV

O projeto previu a instalação de um sistema de circuito fechado de TV – CFTV, com pontos distribuídos nos corredores e áreas de acesso conforme desenho de projeto.

O sistema proposto será com tecnologia IP PoE, e utilizará o sistema de cabeamento estruturado instalado na área a ser reformada.

A central do sistema de CFTV é existente, e está instalada na sala de segurança do hospital.

O sistema a ser instalado na área a ser reformada, bem como todos os equipamentos deverão ser totalmente compatíveis para uma perfeita interligação ao sistema existente.

O sistema de CFTV deverá ser interligado ao sistema de supervisão predial e controle de acesso.

A instaladora deverá apresentar projeto complementar com todos os equipamentos necessários. Este projeto deverá ser aprovado pelo responsável da área do hospital, para que este esteja compatível com as tecnologias existentes. A instaladora deverá entregar todo o sistema interligado ao sistema existente do hospital, e em perfeito funcionamento.

Para o sistema de CFTV deverão ser utilizados cabos UTP, que deverão ser instalados na eletrocalha do sistema de cabeamento estruturado.

O projeto de instalações elétricas previu tubulação para interligação do sistema de CFTV com a rede de cabeamento estruturado, sendo que toda infraestrutura prevista e o cabeamento necessário, deverá ser confirmada no projeto do sistema de cabeamento estruturado fornecido em conjunto com os demais projetos.

Fabricantes de Referência: verificar no projeto de cabeamento estruturado.

VI.8. SISTEMA DE DETECÇÃO CONTRA INCÊNDIO

VI.8.1. SISTEMA

O projeto do sistema de detecção de fumaça e alarme contra incêndio foi baseado nas normas ABNT NBR 17240 – Execução de Sistemas de Detecção e Alarme de Incêndio e NBR-11836 - Detectores automáticos de fumaça para proteção contra incêndio.

O sistema de detecção e alarme contra incêndio deverá atender a toda área do 9º Pavimento – Ala A, e indicar qualquer ocorrência na central de incêndio existente na sala de segurança do Hospital.

Os detectores de fumaça a serem instalados deverão ser do tipo óptico para as diversas áreas, e os acionadores manuais serão do tipo "Push Botton".

Deverá ser instalado junto ao hidrante, sinalizador visual (strobe) conjugado com alarme sonoro (sirene) para avisos de emergência nos diversos ambientes.

O sistema de detecção de fumaça e alarme contra incêndio proposto deverá ser totalmente

interligado a central de incêndio existente no hospital, sendo que caberá ao fornecedor do sistema, qualquer alteração a ser realizada nos equipamentos existentes.

As interligações para este sistema serão através de eletrodutos metálicos e caixas de passagem para alimentação direta dos detectores, acionadores manuais e módulos de monitoração e controle.

Na área a ser reformada será instalado um acionador manual de alarme localizado junto ao hidrante

e um sinalizador audiovisual para emissão de alarmes sonoros-visuais, conforme projeto.

Todos os componentes do sistema de detecção e alarme contra incêndio deverão ser do tipo microprocessado, endereçáveis e inteligentes.

O projeto previu a instalação de detectores de fumaça em todos os ambientes, sendo que também deverão ser instalados detectores no entreforro, interligados com eletrodutos em ferro galvanizado, e as derivações deverão ser feitas através de eletroduto flexível, tipo seal tube.

Os eletrodutos do sistema de detecção e alarme contra incêndios deverão ser identificados com uma faixa vermelha de no mínimo 1 cm de largura, distanciadas a cada metro.

O projeto previu ainda a instalação de uma central remota, que deverá ser instalada na sala da chefia do 9º. Pavimento – Ala A – UTI, de forma a possibilitar que todos os procedimentos de segurança, sejam devidamente seguidos com a máxima rapidez pelo pessoal responsável.

As portas interligadas ao sistema de controle de acesso deverão ser liberadas pela central de alarme contra incêndio, em caso de qualquer problema.

Os laços de detecção deverão ser executados com cabos formados com 2 condutores rígidos de cobre eletrolítico com bitola #1,5mm2, com isolação 750V em PVC, antichama, livre de halogênio, com baixa emissão de fumaça e gases tóxicos, nas cores preta e vermelha, torcidos paralelamente, com capa de cobertura externa em PVC/E classe 105º antichama na cor vermelha.

Para o sistema de alarme deverão ser utilizados cabos para os circuitos em 24Vcc, formado por 2 condutores flexíveis de cobre eletrolítico com bitola #2,5mm2, com isolação 750V, antichama, livre de halogênio, com baixa emissão de fumaça e gases tóxicos, nas cores preta e vermelha.

O projeto previu toda a infraestrutura, com eletrodutos de ferro galvanizado, necessária a implantação do sistema de sinalização e alarme contra incêndio, ficando a enfiação e equipamentos a cargo do fornecedor do sistema.

Os fabricantes para o sistema de detecção e alarme contra incêndio serão: Cerberus, Honeywell.

VI.9. SISTEMA DE CONTROLE DE ACESSO

O projeto previu a instalação de portas com controle de acesso na entrada da UTI do 9º. Pavimento

– Ala A, para limitar o acesso a esta área somente de pessoal autorizado.

O sistema deverá conter basicamente os seguintes itens:

- Leitor de cartão/biométrico no lado externo;

- Leitor de cartão ou botão de destrave no lado interno;

- Fecho tipo eletroímã na parte superior da porta;

- Sensor de porta aberta para detectar violação;

- Interface entre os leitores e o computador da sala de segurança.

O sistema deverá utilizar a tecnologia IP, e deverá ser interligado ao sistema de cabeamento estruturado a ser instalado nesta área.

O sistema a ser implantado deverá ser compatível com o sistema existente no hospital, de maneira que os mesmos cartões, ou controle biométrico, já utilizados no hospital possam ser configurados para ter acesso nas novas áreas.

O sistema deverá possuir uma interface com o Sistema de Detecção de Fumaça e Alarme de Incêndio para destravamento automático dos acessos controlados em caso de incêndio.

Todo o cabeamento do sistema de controle de acesso deverá ser interligado a eletrocalha do sistema de cabeamento estruturado.

O projeto de instalações elétricas previu tubulação para interligação do sistema de controle de acesso com a rede de cabeamento estruturado, sendo que toda infraestrutura prevista e o cabeamento necessário, deverá ser confirmada no projeto específico do sistema de cabeamento estruturado fornecido em conjunto com os demais projetos.

Fabricantes de Referência: verificar no projeto de cabeamento estruturado.

VI.10. SISTEMA DE MONITORAÇÃO DE PACIENTE

O projeto previu a instalação do sistema de monitoramento de sinais vitais de pacientes, com pontos instalados nas estativas dos boxes da UTI e a central de monitoração no posto de enfermagem.

O sistema deverá utilizar a tecnologia IP, e deverá ser interligado ao sistema de cabeamento estruturado a ser instalado nesta área.

Todo o cabeamento do sistema de monitoração deverá ser interligado a eletrocalha do sistema de cabeamento estruturado.

O projeto de instalações elétricas previu tubulação para interligação do sistema de monitoração de paciente com a rede de cabeamento estruturado, sendo que toda infraestrutura prevista e o cabeamento necessário, deverá ser confirmada no projeto específico do sistema de cabeamento estruturado fornecido em conjunto com os demais projetos.

Fabricantes de Referência: verificar no projeto de cabeamento estruturado.

VI.11. DISPOSITIVO DE SUPERVISÃO DE ISOLAMENTO (DSI)

Conforme NBR 13.534 (instalações elétricas em estabelecimentos assistências de saúde) foi estabelecido que o quadro que alimenta as réguas de tomadas dos leitos ala da enfermaria de 4 leitos (semi-intensiva) e o isolamento a utilização do dispositivo de supervisão de isolamento, prevendo assim a segurança no que se refere a choques elétricos, aos pacientes e a equipe de trabalho.

No caso de haver mau isolamento na instalação ou nos equipamentos médicos, não haverá grande risco ao ser humano, desde que o circuito seja supervisionado pelo dispositivo em questão.

Um transformador isolador com blindagem eletrostático e neutro não aterrado, instalado antes do quadro elétrico, não permitirá corrente de fuga entre fase/terra, dessa forma paciente e médico estarão isentos do perigo de choques elétricos de equipamentos.

O dispositivo DSI operando em 12Vcc a partir de uma fonte, nos mesmos circuitos 220/127Vac com neutro aterrado alarmará quando houver corrente de fuga Vcc.

Dessa forma a equipe de manutenção poderá diagnosticar o defeito antes que ocorra outra fuga fase/terra, ocasionando um curto fase/fase que causaria o desligamento do quadro.

Caberá ao instalador o fornecimento do quadro elétrico completo, com dispositivos DSI e transformadores isoladores conforme projeto.

Para a instalação de tal dispositivo de proteção, são necessários alguns cuidados:

Para cada quadro elétrico, foi previsto um transformador isolador e um painel de controle.

Nos quadros elétricos, serão instalados os disjuntores de proteção dos circuitos e os dispositivos (DSI e DST).

DSI - Dispositivo de Supervisão do Isolamento.

DST - Dispositivo de Supervisão do Transformador.

Caberá ao instalador o fornecimento dos quadros elétricos das salas cirúrgicas completos, com dispositivos DSI, DST e transformadores isoladores conforme projeto

VI.12. INSTALAÇÕES NA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA (UTI)

VI.12.1. GENERALIDADES

Para alimentação das tomadas instaladas nas estativas nos boxes da UTI, foram previstos seis quadros de força, alimentados por transformadores de isolação, conforme projeto.

Os transformadores de isolação serão com blindagem eletrostática e neutro não aterrado, instalados antes dos quadros elétricos, conforme a norma IEC742 e IEC-61558-2-15, e serão alimentados a partir do quadro geral – QG-NB-UTI 9 A, que será interligado ao sistema ininterrupto de fornecimento de energia.

O projeto previu a instalação dos transformadores de isolação em lajes técnicas indicadas em projeto para facilitar a manutenção, e que deverão ser aprovadas pelo cliente.

Os transformadores de isolação formam o sistema IT-Médico, e são destinados a manutenção da estabilidade dos níveis de tensão e corrente necessários, de forma a evitar possíveis problemas em equipamentos eletrônicos de alta sensibilidade, além de garantir proteção contra contatos indiretos e evitar o desligamento dos respectivos quadros de força e consequente falta de energia em caso de um primeiro curto fase-terra.

Todo o sistema IT-Médico deverá ser monitorado por dispositivos de supervisão de isolamento (DSI), instalados nos quadros de força, com anunciador no posto de enfermagem, que supervisiona a instalação e alarma em caso de registro de algum problema que possa causar o desligamento da energia de cargas criticas, permitindo assim, que a equipe de manutenção possa tomar providencias imediatas.

Para o sistema de supervisão também deverão ser instalados dispositivos de supervisão de temperatura dos trafos de isolação (DST), instalados nos quadros de força, e interligados aos sensores nos trafos isoladores, que sinalizarão eventuais sobrecargas nos mesmos.
O projeto previu toda infraestrutura necessária para o sistema de supervisão do isolamento e de temperatura, entre os quadros de força, transformadores de isolação e anunciadores dos postos de enfermagem, sendo que o cabeamento será de responsabilidade do fornecedor do sistema.

Os quadros de força deverão possuir uma barra de aterramento elétrico e uma barra para aterramento de equipotencial, que deverão ser interligadas entre si.

Todas as massas metálicas de equipamentos não elétricos e as estativas deverão ser interligadas a barra de equipotencial.

Caberá ao instalador o fornecimento do quadro elétrico completo, com dispositivos DSI, DST e transformadores isoladores conforme projeto.

VI.12.2. CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS DOS TRANSFORMADORES DE ISOLAÇÃO

Conforme item bb do parágrafo 5.1.3.1.5 da NBR 13534 o transformador para IT-Médico, em locais de Grupo2, deve ser Transformador de separação conforme a norma internacional IEC742 (norma referente método de construção) /IEC61558-2-15 (norma referente ao método de ensaios de testes).

- Tensão primária nominal bifásica: 2 entradas - 2 x fases em 220 V

- Ligação primária: Bifásico

- Tensão secundária nominal bifásica: 2 saídas - 2 x fases em 220 V e fase+neutro em 127V.

- Ligação secundária: Bifásico.

- Grupo de ligação: Dyn1 – deslocamento angular de 30º

- Nível de isolamento dielétrico primário / secundário: 1,2KV aplicada 4KV durante 1 minuto

- Nível de isolamento entre fases e entre terra: > que 5 Mega Ohms

- Frequência de operação: 60Hz

- Seção dos condutores dos enrolamentos com densidade de corrente menor 2 Amperes por mm2

- Elevação de temperatura: 55º C no ponto mais quente dos enrolamentos.

- Classe de material isolante: “H” reforçado que suporta temperaturas de 180ºC. Corrente de fuga entre fases e fase e terra < que 3 miliamperes

- Blindagem eletrostática aterrada entre os enrolamentos primários./ secundários.

- Grau de proteção: IP 33

- Ensaios: conforme ABNT NBR 5356 e NBR 5380

VI.12.3. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS DOS TRAFOS DE ISOLAÇÃO

- Invólucro de proteção em aço com flange de proteção nos terminais de primário e secundário instalados na mesma lateral maior grau de proteção IPW-23

- 01 ponto de aterramentos com terminal para terra na base inferior do transformador para cabo.

- Base em viga tipo “C” para fixação em piso por parafusos chumbados 2 x Ganchos tipo olhais para suspensão.

- Pintura eletrostática na cor de acabamento cinza N 6.5

- Placa de identificação em alumínio com as características do transformador conforme normas.

Bobinas de Alta tensão e Baixa tensão enroladas com cobre eletrolítico com purezas superior a 99,9% de IAC.

- Núcleo constituído de chapa de aço silício orientado M-5 Grão Orientado.

Fabricantes de Referência: RDI BENDER, TRAFOMIL, ULTRASINUS

VI.12.4. DISPOSITIVO SENSOR DE TEMPERATURA (DST)

- Sensor de temperatura PTC Termistor, indica uma sobre temperatura acima de 120º, enviando um sinal ao DSI/DST quando o transformador de separação estiver com sobre temperatura. Instalação simples e conexão ao DSI/DST com cabos elétricos comuns.

Fabricantes de Referência: RDI BENDER, TRAFOMIL, ULTRASINUS

VI.12.5. DISPOSITIVO SUPERVISOR DE ISOLAMENTO (DSI)

- Sensor de isolação instalado no quadro de força do sistema IT-Médico.

Cada circuito IT-Médico deverá ser supervisionado por um dispositivo supervisor de isolamento, e deverá atender aos requisitos mínimos indicados na NBR-13534.

Fabricantes de Referência: RDI BENDER, SCHNEIDER

VI.13. SISTEMA NO BREAK

Para alimentação das cargas criticas do sistema IT-Médico foi previsto a instalação de um sistema ininterrupto de energia – No Break, que deverá ser instalado em sala no 11º. Pavimento, a ser definida pela Engenharia Hospitalar.

O No-Break a ser instalado deverá possuir as seguintes características:

Tensão de Entrada: 220/127 V trifásico

Tensão de Saída: 220/127 V trifásico

Potência Nominal: 80 kVA

Número de Pólos: 03

Banco de Baterias: tipo selada

Autonomia do Banco de Baterias: 15 minutos

Controle: Microprocessado

O Sistema Ininterrupto de Energia possuirá módulos, com Baterias seladas em gabinetes para autonomia de 15 minutos a plena carga e um Gabinete de Controle do Sistema.

O no-break deverá manter automaticamente a energia AC dentro dos padrões de tolerância especificados, para a carga crítica, sem interrupções, durante falha ou anormalidades da rede.

O equipamento deve possuir, no mínimo às seguintes funções complementares:

- Controlador Multiprocessado

- Regulagem de tensão independente por fase

- By-pass estático e de manutenção

- Canais de série, RS-232 e RS-485, de comunicação

- Software de gerenciamento e monitoração, com registro de eventos

- Shutdown automático

- Integrável em ambiente SNMP

- Possibilidade de start-up redundante e paralelo

- Possibilidade de funcionamento no modo econômico

- Teste e carregamento programável de bateria

- Sobrecarga admissível de 125% durante 10 minutos, e de 150% durante 1 minuto

- Função “Auto-Restart”

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO NO BREAK
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Ref.: DWTT80-ENGETRON, LIEBERT

VI.14. SISTEMA GERADOR DE EMERGÊNCIA

VI.14.1 SISTEMA

Para alimentação das cargas criticas do sistema IT-médico, foi previsto a utilização de um grupo gerador existente – GG5, que atualmente está sem utilização, conforme informações da Engenharia de Manutenção, localizado na sala de grupo geradores, na subestação do 2º. Pavimento.

O grupo gerador deverá para absorver todos os pontos de consumo que estiverem ligados nos circuitos críticos, conforme projeto.

O gerador será de partida rápida para os circuitos críticos de emergência, ou seja, num período nunca superior a 10 segundos a energia estará automaticamente reestabelecida para os pontos vitais da edificação.

O grupo gerador existente possui as seguintes características:

- GRUPO GERADOR - GG5:

	GG-1 - 325 kVA

(existente)
	Grupo Gerador existente, trifásico com neutro, tensão nominal 220/127 V - 3F+N, 60Hz, destinado a alimentação das cargas essenciais da edificação.

Ref.: existente


Além do grupo gerador, acima descrito, o sistema critico de emergência, para as cargas do Sistema IT-Médico da UTI do 9º. Pavimento – Ala A, possui um quadro de transferência existente, que deverá ser substituído por um novo painel de comando com partida, parada, supervisão automática e transferência QTGG-GG5, a ser fornecido pelo mesmo fabricante.

A instalação do painel de comando e transferência do grupo gerador GG5 deverá estar em conformidade com o projeto, e de acordo com as orientações do fabricante do equipamento.

Os ramais de alimentação entre o grupo gerador GG5 e o painel de comando e transferência QTGGGG5,

e o ramal de alimentação entre o QGBT-N-RMN (existente) e o QTGG-GG5, bem como o ramal de alimentação entre o QTGG-GG5 e o QGBT-AC-RME (existente), são existentes e seu caminhamento e bitolas dos cabos deverão ser confirmadas no local.

A instalação do novo painel de comando e transferência do grupo gerador QTGG-GG5, bem como a utilização do grupo gerador GG5, deverá ser aprovado pela Engenharia Hospitalar.

VI.14.2. SISTEMA DE OPERAÇÃO

O sistema de emergência deverá entrar em funcionamento automaticamente, em seguida à detecção de anormalidade no sistema superior, tanto de tensão como de frequência trifásica ou monofásica.

As detecções das anormalidades serão feitas no quadro de transferência, situado na subestação, e serão transmitidas para o quadro de comando do grupo gerador.

O tempo total de partida, sincronização e tomada de carga, deverá ser inferior a 10 s. para o sistema crítico, quaisquer que sejam as condições, tanto de ambiente como de carga.

A transferência de carga para o grupo de emergência, somente será realizada quando houver interrupções da fonte principal, por período superior a 1 s.

Entretanto, a partida deverá ser iniciada instantaneamente após a detecção da anomalia.

A partida do grupo será automática para as faltas totais de energia ou falta de fases dos sistemas.

Após o retorno do sistema supridor principal de energia, haverá a transferência automática das cargas, feitas com um retardo, tempo ajustável entre 0 a 30 segundos.

A parada do grupo somente será realizada após um tempo ajustável de 0 a 180 segundos, da conclusão da transferência para o sistema principal, mesmo no caso de não haver sido concluída a tomada de carga pelo sistema de emergência.

Em caso de defeito dos grupos de emergência, deverá ser alarmada a condição e feita a transferência de carga para o sistema principal mesmo que este se apresente em condições deficientes ou de falta total.

Além do sistema automático de partida e parada, o sistema deve ser provido das seguintes possibilidades operacionais:

- Sistema completo para funcionamento manual liga-desliga.

- Sistema de testes para simulação de falha no sistema principal.

- Possibilidade de teste do sistema sem transferência da carga crítica.

VI.14.3. PAINEL DE COMANDO DO GRUPO GERADOR

O painel de comando do grupo gerador será do tipo armário autossustentável para fixação ao piso por chumbadores, executados em chapa de aço reforçada por estrutura em perfis de aço.

O painel terá acesso exclusivamente frontal, destinando-se a montagem justaposta à parede.

As portas frontais deverão permitir acesso a todos os componentes internos, devendo ser providas de fecho rápido.

O tratamento e pintura da chaparia deverão ser resistentes às condições de instalações internas, porém sujeitas a ambiente relativamente úmido e de características corrosivas.

O fornecedor deverá garantir a integridade da chaparia e ficará sob sua responsabilidade e custos, os reparos necessários durante um período mínimo de 2 anos.

O painel será fornecido com os respectivos chumbadores, que serão do tipo de expansão para fixação em lajes de concreto.

O painel conterá os dispositivos de controle e comando do grupo gerador, conforme discriminamos a seguir:

- 1 (um) voltímetro com chave comutadora, para leitura, nas 3 fases, classe de precisão 1,5 % ligação direta.

- 3 (três) amperímetros, classe de precisão 1,5% com respectivos transformadores de corrente.

- Regulador eletrônico-automático de tensão com componentes de estado sólido, módulos de comando em circuito impresso, faixa de ajuste de tensão (+/-) 15%.

Terá ajuste de ganho para regular sobre sinal, após transitórios, e para resposta inferior a 1 segundo para variações instantâneas de até 100% da carga nominal.

As características do regulador não deverão ser afetadas por variações de até 5% da rotação nominal do grupo.

- Chave para excitação automática-manual.

- Chave de transferência automática, associada a um “by-pass” manual para possibilitar a sua manutenção e testes.

O “by-pass” será constituído de uma chave reversora trifásica, de acionamento manual e de um jogo de talas extraíveis para isolamento do sistema, em caso de manutenção.

A automação e o comando manual serão ainda executados por um conjunto de sinalização e controle que agrupará todas essas funções, contendo os seguintes botões, sinalizadores e componentes correspondentes:

- Botões

- Desligado: bloqueia o automatismo de emergência

- Automático: comandará as funções descritas no sistema de operação, inclusive a comutação remota da chave de transferência situada na sala de subestação.

Além disso, se o motor não partir na primeira ordem, procederá a mais duas tentativas, espaçadas de um intervalo de tempo, que se ainda não aceitas deverão ser alarmadas, através de sistema acústico com dispositivo de silenciamento.

Deverá também supervisionar as condições de anomalias, quando o motor estiver em repouso.

- Testes: simula falha de rede sem concluir a comutação, que poderá ser feita pelo comando correspondente. Durante o teste, se houver falha no sistema principal, o sistema de emergência assumirá a carga independente de ordem do operador.

- Chave de rede: comuta a carga para o operador ou de rede.

- Teste de sinalização: testes das lâmpadas

- Buzina desligada: silencia buzina e sinaliza as anomalias

- Desempedimento: desbloqueia o sistema após limpeza de defeitos.

Ref.: STEMAC

VII. PAINÉIS GERAIS DE BAIXA TENSÃO E QUADRO GERAL DE DISTRIB.

VII.1 MATERIAIS A EMPREGAR

A não ser quando especificado em contrário, os materiais serão todos nacionais, de primeira qualidade. A expressão de “primeira qualidade” tem nas presentes especificações, o sentido que lhe é usualmente dado no comércio; indica quando existem diferentes gerações de qualidade de um mesmo produto, a graduação de qualidade superior.

A Construtora apresentará com antecedência à Fiscalização, para aprovação, amostra dos materiais a serem empregados, que, uma vez aprovados, farão parte do mostruário em poder da Fiscalização, para confrontação com as partidas dos fornecimentos.

É vedado o uso de materiais diferentes dos especificados.

É expressamente vedado o uso de materiais improvisados, em substituição aos tecnicamente indicados para o fim de vista, assim como não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo a usá-las em substituição à peça recomendada e de dimensões adequadas.

VII.2. QUADROS GERAIS DE BAIXA TENSÃO

Os quadros elétricos serão constituídos, conforme diagrama unifilar e esquema funcional, apresentado nos respectivos desenhos, atendendo a norma NBR-6808.

Os painéis de baixa tensão deverão ser do tipo TTA (type-tested assemblies) conforme definido pela norma NBR-IEC-60439-1, regulamentado pela NR-10.

Os painéis possuirão medição de energia eletrônica tendo como mínimo a medição de valores de energia, tensão, corrente, potência ativa e fator de potência.

O dimensionamento interno dos quadros deverá ser sobre conjunto de manobra e controle de baixa tensão da ABNT, adequado a uma perfeita ventilação dos componentes elétricos.

Os quadros deverão possuir espaços reservas, conforme circuitos indicados nos desenhos.

Deverá ser previsto ainda espaço para eventual condensação de umidade.

As alterações das dimensões externas não deverão ser profundas e estarão sujeitas a aprovação da fiscalização.

Os quadros serão destinados à montagem aparente, justapostos à parede de alvenaria para instalação abrigada.

A estrutura do conjunto deverá ser adequada e em especial aos esforços mecânicos decorrentes de curtos-circuitos internos e/ou externos.

As portas serão fixadas à caixa, através de dobradiças e serão providas de fecho rápido.

As faces inferiores e superiores serão providas de flanges com guarnições de borracha vulcanizada ou material termoplástico, destinado a entrada e saída dos cabos alimentadores de quadros e os barramentos de baixa tensão do transformador.

Os quadros serão fornecidos com uma barra interna para aterramento adequado para cabos de cobre.

Os quadros serão fornecidos com 1 (uma) via do desenho certificado do diagrama unifilar e esquema funcional, colocado em porta desenho instalado internamente ao quadro.

Deverá ser fornecido também o desenho certificado do diagrama de fiação.

Os quadros terão placa de identificação do painel, aplicada sobre a face anterior dos mesmos.

Os painéis de baixa tensão deverão possuir grau de proteção IP 42, conforme a norma NBR 6146 e IEC 529.

Obedecerão as características construtívas, conforme NEMA 1-A (uso geral e com gaxeta) e mais as descritas a seguir:

- Os quadros serão de chapa de aço no. 14 USG, com dobras adequadas para garantir sua rigidez.

- Os quadros deverão possuir um tratamento de chapa à base de:

• jateamento ao metal branco

• fosfatização com duas demãos de primer antiferruginoso

• A pintura dos cubículos deverá ser por processo eletrostático a pó, base de resina poliéster.

• A cor de acabamento final deverá ser RAL 7032. A espessura mínima após o acabamento, não deverá ser inferior a 80 micra.

• As chapas de aço não pintadas deverão ser eletrozincadas.

• Fornecimento de tinta para recomposição da pintura.

- O dobramento das chapas deverá ser feito a frio, mediante processo de estampagem.

- Os encostos dos batentes deverão ser garantidos pelo fornecedor por um período mínimo de 2 (dois) anos.

Durante este período, estarão a encargo do fornecedor toda e qualquer correção de eventuais defeitos, causados por má qualidade ou aplicação incorreta dos materiais constituintes dos quadros.

- Os medidores eletrônicos de energia devem atender às normas da ABNT ou, na ausência destas, às normas IEC, e deverão realizar medições por fase e totais de tensão, corrente, potência ativa, reativa, aparente, fator de potência, enertia ativa e reativa e demanda de potência.

Fabricantes de referência: SCHNEIDER, ABB

- As escalas serão conforme indicado no projeto.

- Os transformadores para medição serão do tipo seco, isolados em epóxi, nas relações indicadas nos projetos, tipo janela.

- As classes de precisão serão as adequadas às finalidades de medição.

- Os barramentos serão de cobre eletrolítico, dimensionados para corrente nominal, indicada nos documentos do projeto.

- Serão trifásicos com neutro, pintados com tinta isolante, nas cores padronizadas pela ABNT.

- Os barramentos deverão ser de cobre eletrolítico com pureza de 99,9% de perfil retangular com cantos arredondados.

- Os barramentos deverão ser pintados nas seguintes cores:

- Fase R – azul escuro

- Fase S – branca

- Fase T – marrom/violeta

- Neutro – azul claro

- Terra – verde/verde-amarelo

Deverão ser dimensionados de modo a apresentarem uma ótima condutividade, alto grau de isolamento, dificultar ao máximo a formação de arcos elétricos, além de resistir aos esforços térmicos e eletrodinâmicos resultantes de curtos-circuitos.

- No dimensionamento das barras será considerado como se o barramento fosse de barras lisas e sem pintura.

- O barramento será dimensionado também para os esforços eletromomecânicos, decorrentes de curto-circuito.

- As junções do barramento principal serão feitas com parafusos passantes, sendo os pontos de contato previamente prateados.

- Os quadros deverão possuir barra terra, dimensões compatíveis com o sistema instalado na parte inferior do quadro e correndo toda a extensão do mesmo. A barra deverá possuir, no mínimo, dois terminais para conexão à malha de aterramento, através de cabo.

As proteções para distribuição dos alimentadores serão do tipo classe 600 V, corrente alternada, com indicação de referência: SIEMENS, SCHNEIDER.

- A capacidade de ruptura mínima dos disjuntores e seccionadores deverá ser conforme corrente de curto-circuito, no barramento dos quadros.

- Deverá ser prevista uniformização dos tipos de disjuntores de entrada, um só fabricante, extraíveis.

- O comando dos disjuntores será feito por meio de alavancas externas na face dos quadros.

As dimensões de cada painel geral de baixa tensão e quadro geral de distribuição deverão ser previamente aprovadas pelo cliente e instaladora, antes de sua execução.

As dimensões de cada painel geral de baixa tensão e quadro geral de distribuição deverão ser informadas antes de sua execução, para verificação e aprovação dos espaços disponíveis em obra para sua perfeita instalação.

Os painéis deverão ter um espaço adicional de, no mínimo, 20% da área total para alterações futuras do sistema elétrico.

Fabricantes de Referência: SIEMENS, SCHNEIDER, VEPAN, GIMI

VII.3. QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO

Os quadros de distribuição deverão ser executados conforme as normas ABNT, NBR5410, NBRIEC- 60439-3.

Quadros de distribuição serão para montagem embutida ou sobrepor, fabricados em chapa de aço esmaltado, constituídos de bitola mínima 14 USG, jateado com 2 demãos de primer, tinta esmalte.

Nos quadros instalados fora de áreas técnicas como: sala de painéis, casa de máquinas, etc; os componentes destinados à manobra e comando (botoeiras, interruptores, chaves seccionadoras ou de comando, etc.) deverão ser internos aos mesmos, sendo que somente poderão estar visíveis nas portas destes quadros, apenas os componentes de sinalização, desde que abrigados em armários.

Todos os quadros devem possuir fechadura com chave mestra.

- Porta com fechadura e espelho

- Placas aparafusadas nas partes inferior ou superior, destinadas as furacões para eletrodutos.

- Plaqueta identificadora de acrílico, aparafusada no centro superior do quadro para gravação do nr. do mesmo, com potência, correntes e tensões nominais, de equipamentos indicados nos trifilares, anexo, e com dimensões adequadas ao alojamento desses equipamentos.

Os quadros serão fornecidos com uma via do desenho certificado do diagrama funcional, colocado em porta-desenho, instalado internamente ao quadro.

Os disjuntores deverão ser mono, bi ou tripolares, sendo proibido o uso de disjuntores monopolares, com travamento externo.

Obs.: Aconselha-se a utilização dos equipamentos da linha SIEMENS, SCHNEIDER ou GE, para os disjuntores - SIEMENS, HOLEC para os seccionadores.

Os quadros deverão ser montados, segundo projeto de construção fornecido pelo fabricante.

Os quadros deverão possuir área livre para permitir perfeita e adequada instalação dos cabos alimentadores e cabos dos circuitos parciais, prevendo ainda espaço interno para futuras ampliações de no mínimo 20%.

Os quadros de distribuição deverão possuir as seguintes características:

- Grau de proteção conforme IP42.

-
Pintura eletrostática em epóxi na cor cinza – RAL 7032.

-
Porta e tampa interna para proteção contra contatos acidentais.

-
Deverão ser previstas placas aparafusadas nas partes inferior e superior, destinada as furações dos eletrodutos.

-
As portas deverão ser aterradas.

-
As portas deverão possuir fechadura Yale (com chave mestra).

-
Placa de identificação do barramento neutro.

-
Placa de identificação do barramento terra.

-
Placa de identificação com nome e número de quadro.

-
Placa de identificação de todos os circuitos de distribuição.

-
Os barramentos internos deverão ser pintados com as seguintes cores padronizadas:

Fase R – azul escuro

Fase S – branca

Fase T – marrom/violeta

Neutro – azul claro

Terra – verde

- Deverão ser previstas anilhas deidentificação em todos os circuitos.

-
Deverão ser instaladas canaletas plásticas com tampa para acondicionamento dos chicotes dos circuitos parciais.

As dimensões de cada quadro de distribuição deverão ser previamente aprovadas pelo cliente e instaladora, antes de sua execução.

As dimensões de cada quadro de distribuição deverão ser informadas antes de sua execução, para verificação e aprovação dos espaços disponíveis em obra para sua perfeita instalação.

Os quadros de distribuição devem ser executados conforme as Normas Brasileiras - NBR IEC 60439-3.

O fabricante deverá apresentar cópias de todos os Certificados de Ensaios de Tipos, conforme as Normas Brasileiras.

Montadores da Referência: VEPAN, PROPAINEL, GIMI

VII.4. QUADROS DE FORÇA DO SISTEMA IT-MÉDICO

Os quadros de distribuição deverão ser executados conforme as normas ABNT, NBR5410, NBRIEC- 60439-3.

Quadros de distribuição serão para montagem embutida ou sobrepor, fabricados em chapa de aço esmaltado, constituídos de bitola mínima 14 USG, jateado com 2 demãos de primer, tinta esmalte.

Nos quadros instalados fora de áreas técnicas como: sala de painéis, casa de máquinas, etc; os componentes destinados a manobra e comando (botoeiras, interruptores, chaves seccionadoras ou de comando, etc.) deverão ser internos aos mesmos, sendo que somente poderão estar visíveis nas portas destes quadros, apenas os componentes de sinalização, desde que abrigados em armários.

Todos os quadros devem possuir fechadura com chave mestra.

- Porta com fechadura e espelho

-
Placas aparafusadas nas partes inferior ou superior, destinadas as furacões para eletrodutos.

- Plaqueta identificadora de acrílico, aparafusada no centro superior do quadro para gravação do nr. do mesmo, com potência, correntes e tensões nominais, de equipamentos indicados nos trifilares, anexo, e com dimensões adequadas ao alojamento desses equipamentos.

Os quadros serão fornecidos com uma via do desenho certificado do diagrama funcional, colocado em porta-desenho, instalado internamente ao quadro.

Os disjuntores deverão ser mono, bi ou tripolares, sendo proibido o uso de disjuntores monopolares, com travamento externo.

Obs.: Aconselha-se a utilização dos equipamentos da linha SIEMENS, SCHNEIDER ou GE, para os disjuntores - SIEMENS, HOLEC para os seccionadores.

Os quadros deverão ser montados, segundo projeto de construção fornecido pelo fabricante.

Os quadros deverão possuir área livre para permitir perfeita e adequada instalação dos cabos alimentadores e cabos dos circuitos parciais, prevendo ainda espaço interno para futuras ampliações de no mínimo 20%.

Os quadros de distribuição deverão possuir as seguintes características:

-
Grau de proteção conforme IP42.

-
Pintura eletrostática em epóxi na cor cinza – RAL 7032.

-
Porta e tampa interna para proteção contra contatos acidentais.

-
Deverão ser previstas placas aparafusadas nas partes inferior e superior, destinada as furações dos eletrodutos.

-
As portas deverão ser aterradas.

-
As portas deverão possuir fechadura Yale (com chave mestra).

-
Placa de identificação do barramento neutro.

-
Placa de identificação do barramento terra.

-
Placa de identificação do barramento equipotencial.

-
Placa de identificação com nome e número de quadro.

-
Placa de identificação de todos os circuitos de distribuição.

-
Deverão possuir barramentos de fases, barramento de Neutro, barramento de Terra, e barramento de Equipotencial.

- Os barramentos internos deverão ser pintados com as seguintes cores padronizadas:

Fase R – azul escuro

Fase S – branca

Fase T – marrom/violeta

Neutro – azul claro

Terra – verde

-
Deverão ser previstas anilhas deidentificação em todos os circuitos.

-
Deverão ser instaladas canaletas plásticas com tampa para acondicionamento dos chicotes dos circuitos parciais.

-
Deverão possuir DSI – Dispositivo de Supervisão de Isolação.

-
Deverão possuir DST- Dispositivo de Supervisão de Temperatura do trafo Isolador.

-
Deverão possuir todos os compenentes de sinalização e alarme para o perfeito funcionamento dos dispositivos de supervisão, conforme indicação dos fabricantes.

-
Bornes para interligação de todos os cabos alimentadores e fiação dos dispositivos de supervisão.

As dimensões de cada quadro de distribuição deverão ser previamente aprovadas pelo cliente e instaladora, antes de sua execução.

As dimensões de cada quadro de distribuição deverão ser informadas antes de sua execução, para verificação e aprovação dos espaços disponíveis em obra para sua perfeita instalação.

Os quadros de distribuição devem ser executados conforme as Normas Brasileiras - NBR IEC 60439-3.

O fabricante deverá apresentar cópias de todos os Certificados de Ensaios de Tipos, conforme as Normas Brasileiras.

Montadores da Referência: RDI-BENDER, ABB

VII.5. CORREÇÃO DO FATOR DE POTÊNCIA

Quando da operação da edificação, poder-se-á, observar a eventual leitura de fatores de potência abaixo de 0,92, ocorrendo assim um adicional de ajuste de fator de potência na conta de energia.

O projeto prevê a existência de circuitos reserva em todos os painéis gerais de baixa tensão, que poderão ser usados para a ligação de bancos de capacitores trifásicos em baixa tensão, dimensionados adequadamente.

Para tanto, os painéis de baixa tensão deverão possuir espaço para instalação de um banco trifásico.

O fornecimento de capacitores está fora do escopo do presente projeto.

VIII. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS ELÉTRICOS

Fazem parte integrante destas especificações os desenhos, detalhes, trifilares e listas de cabos.

As especificações de materiais abaixo deverão ser rigorosamente seguidas. A utilização de materiais de outros fornecedores somente será permitida com autorização por escrito do proprietário, gerenciador ou projetista.

- ELETRODUTOS

A pintura com cores para segurança para os eletrodutos deverá seguir a norma NBR-7195.

As faixas de pintura devem ter espessura de 1cm a 2cm.

A Instaladora será responsável pela pintura de todas as tubulações expostas, eletrocalhas e perfilados nas somente nas cores abaixo relacionadas:

- Telecomunicações - faixa azul a cada 1,5 metro

- Relógio - cinza escuro com faixa branca a cada 1,5 metro

- Sinalização Enfermeira - cinza escuro com faixa marrom a cada 1,5 metro

- Detecção e Alarme de Incêndio - faixa vermelha a cada 1,0 metro

- TV - faixa amarela a cada 1,5 metro

- CFTV - faixa verde / amarela a cada 1,5 metro

- Controle de Acesso - faixa verde escuro a cada 1,5 metro

- Monitores - cinza escuro com faixa preta a cada 1,5 metro

As cores acima poderão ser modificadas caso haja outra padronização adotada pelo Cliente.

Opcionalmente as eletrocalhas poderão ter identificação quanto à sua finalidade através de adesivos de alta aderência a cada 10,00 metros e nas derivações.

As identificações deverão ainda ser colocadas em locais estratégicos, onde possa haver dúvidas com relação aos sistemas instalados.

Todos os eletrodutos instalados sobre o forro serão instalados de modo aparente.

Nas emendas dos eletrodutos serão utilizadas peças adequadas, conforme especificações dos fabricantes, sendo que nas junções dos eletrodutos com as caixas deverão ser colocadas buchas e arruelas galvanizadas.

Os eletrodutos aparentes singelos serão fixados por braçadeiras galvanizadas e os conjuntos de eletrodutos serão fixados por perfilados metálicos de 38x19mm.

Os eletrodutos vazios (secos) deverão ser cuidadosamente vedados, quando da instalação, e posteriormente limpos e soprados, a fim de comprovar estarem totalmente desobstruídos, isentos de umidade e detritos, devendo ser deixado arame guia para facilitar a passagem do cabo.

Para alimentação das luminárias embutidas no forro, deverá ser utilizado eletroduto metálico flexível, tipo Seal Tube.

Os tipos de instalação deverão ser conforme o descrito abaixo:

- Instalações embutidas em piso, laje ou parede – deverá ser utilizado eletroduto em PVC rígido.

- Instalações aparentes sobre o forro – deverá ser utilizado eletroduto de ferro galvanizado à fogo.

- Instalações em parede tipo Dry Wall – deverá ser utilizado eletroduto flexível de PVC cinza.

instalação embutida em laje ou parede: eletroduto de PVC rígido.

instalação aparente (interna): eletroduto de ferro galvanizado eletrolitico médio – NBR-5624

instalação aparente (externa): eletroduto de ferro galvanizado à fogo – NBR-5624

instalação embutida no piso (interno): eletrodutos de PVC rígido

instalação embutida no piso (externo): eletrodutos de pvc rígido ou do tipo pead (polietileno de alta densidade) corrugado

instalação embutida em parede tipo drywall: eletroduto de PVC flexível cinza

- Iluminação e Força.

- Eletrodutos de aço galvanizado a fogo classe pesado NBR 5598, em barras de 3m, rosca BSP, com costura, inclusive curvas e luvas.

Fabricantes de Referência: Thomeu, Carbinox, Elecon

- Eletrodutos de aço com galvanização eletrolítica, classe pesada NBR 5598, em barras de 3m, rosca BSP, com costura, inclusive curvas e luvas.

Fabricantes de Referência: Thomeu, Carbinox, Elecon

- Eletrodutos de PVC rígido, NBR 6150, em barras de 3m, rosca BSP, com costura, inclusive curvas e luvas.

Fabricantes de Referência: Tigre, Amanco.

- Eletrodutos de PVC flexível para embutir em laje ou parede

Fabricantes de Referência: Tigreflex cinza.

- Eletrodutos de aço flexível revestido de PVC preto tipo Seal - tubo diâmetro ½ “a 2”.

Fabricantes de Referência: SPTF

- Parafuso 1/4" x 5/8", cabeça lentilha, eletrolítico.

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Porca sextavada, eletrolítica.

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Arruela lisa, eletrolítica.

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Curva horizontal 45 e 90 graus, galvanizada eletrolítica

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Curva vertical externa 45 e 90 graus, galvanizada eletrolítica

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Curva vertical interna 45 e 90 graus, galvanizada eletrolítica

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Derivações em "T", galvanizadas eletrolítica

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Junção simples galvanizada eletrolítica

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Parafuso de cabeça lentilha 3/8" x 3/4" eletrolítico.

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Porca sextavada, 3/8" eletrolítico.

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Arruela lisa, 3/8" eletrolítico.

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Leito para cabos com abas viradas para dentro, com tampa, tipo pesado, galvanização eletrolítica, em peças de 3m, inclusive curvas e acessórios.

Fabricantes de Referência: Duto aéreo simples tipo C da SISA, Mopa.

- Eletrocalha lisa com abas viradas para dentro, com tampa, galvanização eletrolítica, em peças de 3m, inclusive curvas e acessórios.

Fabricantes de Referência: Duto aéreo simples tipo C da SISA, Mopa.

- Curva horizontal 45 e 90 graus, galvanizada eletrolítica

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Curva vertical externa 45 e 90 graus, galvanizada eletrolítica

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Curva vertical interna 45 e 90 graus, galvanizada eletrolítica

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Derivações em "T", galvanizadas eletrolítica

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Junção simples galvanizada eletrolítica

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Perfilados lisos, galvanizados, em chapa de aço nº 16 USG, 38 x 38 mm em barras de 6 metros com tampa de pressão

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Vergalhão com rosca nas pontas, 3/8", eletrolítico em barras de 6 m.

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Porca sextavada 3/8" eletrolítico.

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Parafuso cabeça sextavada _3/8" eletrolítico.

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Derivação lateral dupla para eletroduto.

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Arruela lisa, 3/8" eletrolítica.

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Gancho para fixação de perfilado eletrolítico.

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Niple de aço galvanizado a fogo, BSP.

Fabricantes de referência: Dispan, Mopa, Mega

- Arame recozido de aço galvanizado.

Fabricantes de referência: SÃO BENTO ou similar com equivalência técnica

- Par de buchas e arruelas em alumínio silício para acabamento em eletrodutos.

Fabricantes de Referência: Paschoal Thomeu, Wetzel.

- Caixa de passagem em PVC 4 “x 2”, para instalação em alvenaria.

Fabricantes de Referência: 689014-Pial Legrand.

- Caixa de passagem em PVC 4 “x 4”, para instalação em alvenaria.

Fabricantes de Referência: 689015-Pial Legrand.

- Caixa de passagem em PVC 4 “x 2”, para instalação em dry wall.

Fabricantes de Referência: 689024-Pial Legrand.

- Caixa de passagem em PVC 4 “x 4”, para instalação em dry wall.

Fabricantes de Referência: 689025-Pial Legrand.

- Caixa de passagem em chapa metálica fosfatizada com tampa parafusada.

Fabricantes de Referência: Dispan, Mopa, Mega

- Caixa tipo condulete em alumínio silício com junta de PVC na tampa.

Fabricantes de Referência: Wetzel, Daisa, Moferco.

- Terminais para cabos a compressão em latão forjado estanhado.

Fabricantes de Referência: Magnet., Burndy, AMP.

- Cabo flexível com isolação para tensão de 750 v conforme NBR 13248 (cabo com isolação antichama, isento de halogênios, com baixa emissão de fumaça e gases tóxicos)

Fabricantes de Referência: Afumex Prysmian, Ficap, Alcoa-Forest

- Cabo flexível com isolação em EPR, 90º para tensão 0,6/1KV (cabo com isolação antichama, isento de halogênios, com baixa emissão de fumaça e gases tóxicos)

Fabricantes de Referência: Afumex Prysmian, Ficap, Alcoa-Forest

- Terminais para cabos a pressão em latão forjado.

Fabricantes de Referência: Magnet., Burndy, AMP.

- Marcadores para condutores elétricos em PVC flexível.

Fabricantes de Referência: Linha Helagrip e Ovalgrip da Hellerman.

- Braçadeiras de nylon para amarração de cabos.

Fabricantes de Referência: Hellerman.

- Hastes de aterramento em aço revestido de cobre.

Fabricantes de Referência: Magnet., Érico.

- Fita isolante adesiva e fita isolante autofusão.

Fabricantes de Referência: Pirelli, Scotch 3M.

- Materiais de Fixação.

- Vergalhão rosca total 1/4 “ou 3/8” galvanizado eletrolítico em barras de 3m.

Fabricantes de Referência: Sisa, Mopa.

- Braçadeiras de fixação em aço galvanizado eletrolítico.

Fabricantes de Referência: Sisa, Mopa.

- Chumbador em aço com rosca interna ¼ “ou 3/8” para fixação em lajes de concreto.

Fabricantes de Referência: Walsywa.

- Pino 30x30x1/4 “em aço para fixação com finca pino 22L em laje com pistola”.

Fabricantes de Referência: Walsywa.

- Conduite em aço zincado flexível em conformidade com a NBR 7008 e NBR 7013 diâmetro 3/8 “a 4”

Fabricantes de Referência: CSZ Sealflex zincado da SPTF.

- Luminárias

- Luminária de embutir em forro de gesso acartonado, em corpo em chapa de aço tratado, com acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor branca, com refletor e aletas parabólicas em alumínio anodizado de alto brilho, para 02 lâmpadas fluorescentes 32W, com reator eletrônico de alto rendimento, com todos os acessórios necessários a sua instalação.

Fabricantes de Referência: Iluminação 2001 4 x T26 32W cor Branca - Itaim, Philips

- Luminária de embutir em forro de gesso acartonado/removível 625x625mm, em corpo em chapa de aço tratado, com acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor branca, com difusor em acrílico leitoso, para 04 lâmpadas fluorescentes tubulares de 16W, com reator eletrônico de alto rendimento, com todos os acessórios necessários a sua instalação.

Fabricantes de Referência: Iluminação 2105 / 2205 4xT26 16W cor Branca Itaim, Philips

- Luminária de embutir em forro de gesso acartonado/removível 625x625mm, em corpo em chapa de aço tratado, com acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor branca, com refletor e aletas parabólicas em alumínio anodizado de alto brilho, para 04 lâmpadas fluorescentes tubulares.
de 16W, com reator eletrônico de alto rendimento, com todos os acessórios necessários a sua instalação.

Fabricantes de Referência: Iluminação 2003 4xT26 16W cor Branca Itaim, Philips

- Luminária quadrada de embutir em forro de gesso acartonado/removível, em corpo em chapa de aço tratado, com acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor branca, com refletor em alumínio anodizado de alto brilho, para 02 lâmpadas fluoresc. compactas duplas de 26W, com difusor em acrílico transparente, com todos os acessórios necessários a sua instalação.

Fabricantes de Referência: Iluminação Bartyra cor Branca Itaim, Philips

- Luminária circular de embutir em forro de gesso acartonado, em corpo em alumínio, com acabamento em pintura eletrostática epóxi-pó na cor branca, com refletor em alumínio anodizado de alto brilho, com difusor em vidro plano temperado, para 02 lâmpadas fluorescentes compactas duplas de 26W, com todos os acessórios necessários a sua instalação.

Fabricantes de Referência: Iluminação Ambar 2xTC- D26 cor Branca Itaim, Philips

- Luminária retangular de embutir em parede tipo Dry Wall, tipo balizador, corpo em chapa de aço tratado, com pintura eletrostática na cor branca, com difusor em vidro plano temperado jateado para lâmpada fluorescente compacta 1x26W – H=0,50m.

Fabricantes de Referência: Itaim Iluminação

- Arandela em chapa de aço tratada e pintada por processo eletrostático, na cor branca, com visor em vidro temperado leitoso, para lâmpada fluorescente compacta 18W.

Fabricantes de Referência: Itaim Iluminação

- Iluminação de Emergência.

- Bloco autônomo de sobrepor com lâmpada fluorescente de 6 w, 127/220 v com autonomia de 3 horas.

Fabricantes de Referência: Pial Legrand – 61528

- Bloco autônomo embutido no forro com lâmpada fluorescentes de 6 w, 127/220 v com autonomia de 3 horas + caixa de embutir.

Fabricantes de Referência: Pial Legrand – 61528 / 61579

- Bloco autônomo de sobrepor com lâmpada fluorescente de 6 w, 127/220 v com autonomia de 3 horas + etiqueta “saída de emergência”.

Fabricantes de Referência: Pial Legrand – 61528 / 60976

- Bloco autônomo embutido no forro com lâmpada fluorescente de 6 w, 127/220 v com autonomia de 3 horas + caixa de embutir para Dry Wall + etiqueta “saída de emergência”.

Fabricantes de Referência: Pial Legrand – 61528 / 61579 / 60976

- Bloco autônomo embutido no forro com lâmpada fluorescente de 6 w, 127/220 v com autonomia de 3 horas + caixa de embutir + difusor prismático bidirecional + 2 símbolos “saída”.

Fabricantes de Referência: Pial Legrand – 61528 / 61579 / 61578

- Interruptores e Tomadas Linha Pialplus.

- Interruptor monopolar simples.

Fabricantes de Referência: Pialplus - Modelo 611110.

- Interruptor monopolar paralelo.

Fabricantes de Referência: Pialplus – Modelo 611111.

- Interruptor bipolar simples.

Fabricantes de Referência: Pialplus – Modelo 612105.

- Interruptor bipolar paralelo.

Fabricantes de Referência: Pialplus - Modelo 612108.

- Pulsador campainha.

Fabricantes de Referência: Pialplus - Modelo 611102.

- Variador de luminosidade digital.

Fabricantes de Referência: Pialplus - Modelo 611139.

- Tomada padrão ABNT NBR 14136 – 127 v – 2P+T – 20A/ 250V – Cor Branca.

Fabricantes de Referência: Pialplus – Modelo 615076.

- Tomada padrão ABNT NBR 14136 – 220 v – 2P+T – 20A/ 250V – Cor Vermelha.

Fabricantes de Referência: Pialplus – Modelo 615077.

- Tomada padrão ABNT NBR 14136 – 127 v - 2P+T – 20A/250V - Cor Branca.

Fabricantes de Referência: Pialplus – Modelo 615079.

- Tomada 3 pólos mais terra 30A 220 v com trava para raios-X portátil.

Fabricantes de Referência: Pial Modelo 56404 industrial mais plug 56406.

- Tomadas 20 A 250V, 2P + T – Montadas em caixa tipo Condulete

Fabricantes de Referência: Blinda, Daisa, Wetzel

- Plugues monobloco 2P + T 10 A em linha 250 V ( para luminárias)

Fabricantes de Referência: Pial Legrand, Siemens, Primelétrica

- Prolongador monobloco 2P + T 10 A em linha 250 V (para luminárias)

Fabricantes de Referência: Pial Legrand, Siemens, Primelétrica

- Tomada para antena coletiva de TV.

Fabricantes de Referência: Pialplus, modelo a ser definido pelo instalador da Antena.

OBS.: Todos os modelos de interruptores e tomadas deverão ser confirmados com o cliente.

- Dispositivos de Proteção e Manobra.

- Chave seccionadora sob carga para montagem em quadros de distribuição ou painéis sem porta a fusíveis.

Fabricantes de Referência: Siemens: 5TW 40A, 63A, 125A.

Pial Legrand Lexic: 20A, 32A, 63A, 100A, 125A.

Holec S32

ABB: OT 25A, 32A, 40A, 63A, 80A, 125A, 160A.

- Mini disjuntores mono, bi ou tripolares, atendendo a curva C para iluminação e tomadas e curva K para motores, tipo europeu DIN, 4,5KA em 380 v. Para quadros elétricos tipo embutir ou sobrepor.

Fabricantes de Referência: Siemens 5SX ou ABB, Schneider.

- Disjuntores em caixa moldados tripolares com capacidade de interrupção máxima conforme projeto. Para painéis elétricos.

Ref. Siemens, ABB, Schneider.

Dispositivo de proteção a corrente diferencial – residual, DR, alta sensibilidade 30mA, 2 ou 4 polos corrente nominal 25A, 40A, 63A.

Fabricantes de Referência: Siemens modelo 5SM1.

Merlin Gerin modelo RCCB.

GE modelo DR.

- Dispositivos para instalação na porta de painéis e quadros tais como chaves rotativas, push-button vermelho ou verde, lâmpadas sinalizadoras coloridas, sempre no diâmetro de furação 20,5 mm.

Fabricantes de Referência: Blidex, Rafix Siemens, Kacon.

- Reles e Medidores.

Dispositivo de Supervisão de Isolamento para quadros elétricos de salas cirúrgicas.

Para sistemas de distribuição de energia IT.

DSI - Dispositivo de Supervisão de Isolamento, modelo 107TD47.

DST - Dispositivo de Supervisão do transformador, modelo 107TD47.

Módulo anunciador, modelo MK2418-12.

Fabricantes de Referência: Bender.

- Sistema de Chamada de Enfermeira.

Sistema de chamada de enfermeira com ou sem comunicação de voz com concepção final a ser definido pelo proprietário.

Fabricantes de Referência: Seven Plus – Sincron, Eritel.

- Sistema de Cabeamento Estruturado.

Sistema de cabeamento estruturado com concepção final a ser verificado no projeto de cabeamento estruturado, entregue em conjunto com o projeto de instalações.

Fabricantes de Referência: Projeto de Cabeamento Estruturado

- Sistema de Relógio

Sistema de Relógio para unificação horária com concepção final a ser verificado no projeto de cabeamento estruturado, entregue em conjunto com o projeto de instalações.

Fabricantes de Referência: Projeto de Cabeamento Estruturado

- Sistema de Monitoração

Sistema de Monitoração de Sinais Vitais do Paciente com concepção final a ser verificado no projeto de cabeamento estruturado, entregue em conjunto com o projeto de instalações.

Fabricantes de Referência: Projeto de Cabeamento Estruturado

- Sistema de Controle de Acesso

Sistema de Controle de Acesso com concepção final a ser verificado no projeto de cabeamento estruturado, entregue em conjunto com o projeto de instalações.

Fabricantes de Referência: Projeto de Cabeamento Estruturado

- Sistema de Detecção de Fumaça e Alarme Contra Incêndios

Sistema de Detecção de Fumaça e Alarme Contra Incêndios com concepção final a ser definido pelo fornecedor do sistema, de acordo com os padrões existentes no Hospital.

Fabricantes de Referência: Cerberus, Honeywell

- Detector de Fumaça, com alimentação via rede de comunicação 12 a 24Vdc, com leds de indicações vermelho e verde, com pré-alarme, com mapeamento automático e endereçamento eletrônico, elemento sensor fotoelétrico, com alarme de deteção de partículas de fumaça pelo microprocessador, com área de proteção conforme NBR17240, compatível com o sistema existente no hospital.

Fabricantes de Referência: Cerberus, Honeywell

- Detetor Térmico com alimentação via rede de comunicação 12 a 24Vdc, com leds de indicações vermelho e verde, com pré-alarme, com mapeamento automático e endereçamento eletrônico, elemento sensor de térmico, com área de proteção conforme NBR17240, compatível com o sistema existente no hospital.

Fabricantes de Referência: Cerberus, Honeywell

- Acionador manual com alimentação via rede de comunicação 12 a 24 Vdc, com leds de indicações vermelho e verde, com mapeamento automático e endereçamento eletrônico, dupla atuação manual, e alarme através de acionamento manual com reset também manual, compatível com o sistema existente no hospital.

Fabricantes de Referência: Cerberus, Honeywell

- Anunciador Sonoro-Visual com alimentação através do painel de incêndio ou fonte auxiliar em 24Vcc, com potência visual 15 a 110cd, com potência audível 15dBa acima do ruído ambiente médio, para instalação em forro ou parede, com alarme visual e sonoro temporal ou contínuo de acordo com a situação ocorrida., compatível com o sistema existente no hospital.

Fabricantes de Referência: Cerberus, Honeywell

- Módulos Monitores com alimentação via rede de comunicação 12 a 24Vdc, com leds de indicações vermelho e verde, com mapeamento automático, endereçamento eletrônico e identificação de falha através de circuito, compatível com o sistema existente no hospital.

Fabricantes de Referência: Cerberus, Honeywell

- Módulos Base Isolador com alimentação via rede de comunicação 12 a 24Vdc, para instalação junto a base do detector, para isolação de rede em tempo menor que 50ms, compatível com o sistema existente no hospital.

Fabricantes de Referência: Cerberus, Honeywell

- Cabo para laço de detecção formado por 2 condutores rígidos de cobre eletrolítico com bitola

#1,5mm2, com isolação em PVC 750V, classe 70º, antichama, livre de halogênio, com baixa emissão de fumaça e gases tóxicos, nas cores preta e vermelha, torcidos paralelamente, conforme os padrões existentes no hospital.

Fabricantes de Referência: Afumex Prysmian, Ficap, Alcoa-Forest

- Cabo para acionamento do alarme contra incêndio, com tensão 24Vcc, formado por 2 condutores flexíveis de cobre eletrolítico com bitola #2,5mm2, com isolação em PVC 750V, classe 70º, antichama, livre de halogênio, com baixa emissão de fumaça e gases tóxicos, nas cores preta e vermelha, conforme os padrões existentes no hospital.

Fabricantes de Referência: Afumex Prysmian, Ficap, Alcoa-ForestIX. 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

IX.1. GENERALIDADES

As especificações e os desenhos destinam-se a descrição e a execução de uma obra completamente acabada.

Eles devem ser considerados complementares entre si, e o que constar de um dos documentos e tão obrigatório como se contasse em ambos.

A construtora aceita e concorda que os serviços objeto dos documentos contratuais, deverão ser completados em todos os seus detalhes, ainda que cada item necessariamente envolvido não seja especificamente mencionado.

A construtora não deve prevalecer-se de qualquer erro involuntário, ou de qualquer omissão eventualmente existente para eximir-se de suas responsabilidades.

A construtora obriga-se a satisfazer a todos os requisitos constantes dos desenhos e das especificações.

No caso de erros ou discrepâncias, as especificações deverão prevalecer sobre os desenhos, devendo o fato de qualquer forma ser comunicado o HCFMUSP.

Se do contrato constarem condições especiais e especificações gerais, as condições deverão prevalecer sobre as plantas e especificações gerais, quando existirem discrepâncias entre as mesmas.

As cotas que constam dos desenhos deverão predominar, caso houver discrepâncias entre as escalas e as dimensões, o engenheiro residente deverá efetuar todas as correções e interpretações que forem necessárias para o término da obra de maneira satisfatória.

Todos os adornos, melhoramentos, etc., indicados nos desenhos ou nos detalhes ou parcialmente desenhados para qualquer área ou local em particular, deverão ser considerados para áreas ou locais semelhantes, a não ser que haja indicação ou anotação em contrário.

Igualmente, se com relação a quaisquer outras partes dos serviços, apenas uma parte estiver desenhada, todo o serviço deverá estar de acordo com a parte assim desenhada ou detalhada e assim deverá ser considerado, para continuar através de todas as áreas ou locais semelhantes, a menos que indicado ou anotado diferentemente.

São de responsabilidade da Contratada os levantamentos de quantitativos para atender ao projeto.

IX.1.1. PROJETO

O projeto compõe-se basicamente do conjunto de desenhos e memoriais descritivos, referentes a cada uma das áreas componentes da obra geral. Quaisquer outros detalhes e esclarecimentos necessários serão julgados e decididos de comum acordo entre a construtora e o HCFMUSP.

IX.1.2. ALTERAÇÃO DO PROJETO A AS BUILT

O projeto acima citado poderá ser modificado e/ou acrescido a qualquer tempo, a critério exclusivo do HCFMUSP, que de acordo com a construtora, fixara as implicações e acertos decorrentes, visando à boa continuidade da obra, sendo que as correções de todo o projeto em desenhos copiativos, serão de responsabilidade da Contratada.

IX.1.3. PINTURA DOS EQUIPAMENTOS

A Construtora será responsável pela pintura de todas as tubulações expostas, quadros, equipamentos, caixas de passagem, etc., nas cores recomendadas pelos padrões do HCFMUSP.

IX.2. NORMAS BÁSICAS DE EXECUÇÃO

Para os serviços de execução das instalações constantes do projeto e descritos nos respectivos memoriais, a Construtora se obriga a seguir as normas oficiais vigentes, bem como as práticas usuais consagradas para uma perfeita execução dos serviços.

O proponente deverá se necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as necessárias aprovações dos serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeção.

Os serviços deverão ser executados em perfeito sincronismo com o andamento das obras de implantação do Hospital, devendo ser observadas as seguintes condições:

- Todas as instalações deverão ser executadas com esmero e bom andamento, com todos os condutores, condutos e equipamentos, cuidadosamente instalados em posição firmemente ligados a estrutura de suportes e aos respectivos pertences, formando um conjunto mecânico e eletricamente satisfatório e de boa aparência.

- Deverão ser empregadas ferramentas apropriadas a cada uso, durante a concretagem todos os pontos de tubos expostos, bem como as caixas deverão ser vedadas por meio de "caps" galvanizados, procedimento análogo para os expostos ao tempo.

Os serviços, equipamentos e todos os materiais, deverão atender e serem cobertos pelas seguintes normas:

- ABNT NB-5410, NBR 6979 e NBR 6808

- ASA - American Standard Association

- NEC - National Electric Code

- NEMA - National Electrical Manufactures Association

Para os eventuais casos omissos, o HCFMUSP indicará os procedimentos e diretrizes a serem seguidas, a seu exclusivo critério.

IX.3. MATERIAIS E COMPONENTES

IX.3.1. GENERALIDADES

Todos os materiais e equipamentos serão de fornecimento da construtora, de acordo com as especificações e indicações do projeto.

Será de responsabilidade da construtora o transporte de material e equipamentos, seu manuseio e sua total integridade ate a entrega e recebimento final da instalação pelo HCFMUSP.

IX.3.2. IMPORTANTE

A Contratada terá integral responsabilidade no levantamento de materiais necessários para o serviço em escopo, conforme indicados nos desenhos, incluindo outros itens necessários a conclusão da obra.

A Contratada deverá prever em seu orçamento, todos os materiais e mão-de-obra, necessários para a montagem de equipamento específicos tais como: Raios-X e elevadores, bem como de todos os equipamentos que necessitarem de uma infraestrutura como quadros elétricos, cabeações, aparelhos para sinalização, gases, água, esgoto e ar comprimido, não previstos nos contratos de fornecimento especificados anteriormente.

A Contratada devera manter contato com os fornecedores dos equipamentos acima citados quanto à infraestrutura necessária para a sua montagem.

IX.3.3. MATERIAIS DE COMPLEMENTAÇÃO

Serão também de fornecimento da construtora, quer constem ou não nos desenhos referentes a cada um dos serviços, os seguintes materiais:

- Materiais para complementação de tubulações, tais como: braçadeiras, chumbadores, parafusos, porcas e arruelas, arames galvanizados para fiação, material de vedação de roscas, graxa, talco, etc.

- Materiais para complementação de fiação, tais como: conectores, terminais, fitas isolantes, massas isolantes, e de vedação, materiais para emendas e derivações, etc.

- Materiais para uso geral, tais como: eletrodo de solda elétrica, oxigênio e acetileno, estopa, folhas de serra, cossinetes, brocas, ponteiras, etc.

IX.3.4. SISTEMA DE ELETRODUTOS E CAIXAS

As caixas de passagem deverão ser instaladas onde indicado nos desenhos e nos locais necessários à passagem da fiação.

Nas instalações embutidas, as caixas terão os seguintes tamanhos:

- Octogonais 4" x 4" com fundo móvel para pontos de luz no teto.

- Retangulares 4" x 2" para telefone e tomadas ou interruptores.

Nas ligações expostas, as caixas terão as dimensões indicadas nos desenhos.

As caixas embutidas em lajes serão rigidamente fixadas a forma, a fim de não sofrerem deslocamento durante a concretagem.

As caixas expostas serão fixadas à estrutura ou parede do edifício, por meio de chumbadores apropriados.

Cada linha de eletrodutos entre caixas e/ou equipamentos deverá ser eletricamente contínua.

Todas as terminações de conduítes em caixas de chapa deverão conter buchas e arruelas galvanizadas.

Os conduítes vazios (sêcos) deverão ser cuidadosamente vedados, quando da construção e posteriormente limpos e soprados, a fim de comprovar estarem totalmente desobstruídos e isentos de umidade e detritos, devendo ser deixado fio-guia para facilitar futura passagem dos condutores.

Eletrodutos embutidos em concreto (lajes, dutos subterrâneos), deverão ser rigidamente fixados, de maneira a evitar seu deslocamento durante a concretagem e espaçadas de maneira a dar passagem aos agregados do concreto.

Os eletrodutos que se projetam de pisos ou paredes deverão estar em ângulo reto em relação à superfície.

Toda perfuração em laje, parede ou viga, deverá ser previamente aprovado pela fiscalização.

Nas redes externas enterradas, os eletrodutos serão envoltos em concreto ou diretamente enterrados, conforme indicação em planta.

 IX.3.5. FIAÇÃO E CABLAGEM DE BAIXA TENSÃO

A fiação e cablagem de baixa tensão serão executadas conforme bitolas e tipos indicados no memorial descritivo e nos desenhos.

As conexões e ligações deverão ser feitas nos melhores critérios para assegurar durabilidade, perfeita isolação e ótima condutividade elétrica.

Não serão aceitas emendas nos circuitos alimentadores principais e secundários, a interligação dos quadros deverá ser feita, sempre, em cabos com um só lance.

Todas as conexões de fios e cabos de distribuição serão executados com solda branca e isolamento recomposto com fitas isolantes 3m no 23 e 33.

Todos os materiais e conectores serão de cobre de alta condutividade, estanhados com espessura, conforme especificações do NEC.

No caso de os condutores serem puxados por métodos mecânicos, não deverão ser submetidos a tração maior que a permitida pelo fabricante do cabo, responsabilizando-se a construtora pelos eventuais danos as características físicas e/ou elétricas do condutor.

IX.3.6. TESTES DE ACEITAÇÃO

a) Geral

Os testes de aceitação, aqui especificados, serão definidos como testes de inspeção, requeridos para determinar quando o equipamento pode ser energizado para os testes operacionais finais.

A aceitação final dependerá das características de desempenho, determinadas por estes testes, além de operacionais para indicar que o equipamento executará as funções para as quais foi projetado.

Estes testes destinam-se a verificar que a mão-de-obra ou métodos e materiais empregados na instalação do equipamento em referência, estejam de acordo com as normas IEE, IPCE, NBR-5410 e com a NEC - National Electric Code e principalmente de acordo com:

- Especificações de serviços elétricos do projeto

- Instruções do fabricante

- Exigências do HCFMUSP
b) Responsabilidades

A Construtora será responsável por todos os testes. Os testes deverão ser executados por conta da Construtora e deverão ser feitos somente por pessoas qualificadas e com experiências no tipo de teste.

Todos os materiais de testes de inspeção, com completa informação de todas as leituras tomadas, deverão ser incluídos num relatório para cada equipamento testado.

Todos os relatórios de testes devem ser preparados pela Construtora, assinados por pessoa acompanhante, autorizado e aprovado pelo engenheiro do HCFMUSP. Nenhum teste deverá ser feito sem sua presença.

No mínimo, 2 (duas) cópias dos relatórios de testes devem ser fornecidas ao HCFMUSP, no máximo, 5 (cinco) dias após o término de cada teste.

A Construtora deverá fornecer todos os equipamentos de testes necessários, e será responsável pela inspeção desses equipamentos e qualquer outro trabalho preliminar, na preparação para os testes de aceitação.

A Construtora será responsável pela limpeza, aspecto e facilidades de acesso ou manuseio de equipamento, antes do teste.

A Construtora será responsável pelas lâmpadas acesas e fusíveis em perfeitas condições de utilização.

Os representantes do fabricante deverão ser informados de todos os resultados dos testes em seus equipamentos.

c) Teste de Isolação

Todos os testes para baixa tensão deverão ser executados com aparelhos do teste "Megger", a menos que aprovado de outra forma pelo HCFMUSP.

As voltagens "Megger" deverão ser conforme especificado na tabela abaixo.

VOLTAGEM DO EQUIPAMENTO VOLTAGEM MEGGER

Acima de 600 2.500

de 150 a 600 1.000

Abaixo de 150 500

Os testes deverão ser aplicados Fase/Terra com outras fases aterradas.

Cada fase deverá ser testada de modo similar.

Todos os testes com "Megger" de 1.000 e 500 V, devem ter a duração de 1 minuto, até que a leitura alcance um valor constante cada 15 segundos.

A defasagem e a identificação de fase devem ser verificadas antes de energizar o equipamento.

d) Cabos até 750 V

Todos os cabos deverão ser testados quanto à condutividade e deverão ser testados usando

"Megger" de 1.000 V.

Cada cabo de alimentação deverá ser testado com "Megger", permanecendo conectados ao barramento do quadro e com cabos de terra, isolados e todas as cargas desconectadas.

A leitura mínima para cabos não conectados deverá ser 1.000 Megohms, ou de acordo com os valores explícitos, fornecidos pelo fabricante.

e) Cabos de Alta Tensão

Todos os cabos e muflas de alta tensão, para isolação 15 kV, deverão ser testados quanto à condutividade e isolação, através de aparelhos com corrente contínua para ensaio, tipo Hypot DC, conforme norma NBR 7288 O ICEA-S 61402.

IX.3.7. QUADROS DE LUZ E FORÇA

a) Generalidades

Esta especificação relaciona os dados básicos para o fornecimento dos quadros de distribuição de luz, obedecendo as recomendações da ABNT e na sua omissão, CEI, ANSI ou NEMA.
O fabricante deverá detalhar sua proposta, especificando a procedência e características dos materiais utilizados.

O fabricante deverá na sua oferta, indicar o preço para o material entregue na obra do hospital, onde o mesmo será utilizado, indicando as diversas parcelas que compõem o preço total, bem como os prazos de validade da proposta.

b) Ensaios para Baixa Tensão

Serão feitas obrigatoriamente as seguintes verificações (de rotina):

- inspeção visual

- verificação dimensional

- ensaio de isolamento (tensão aplicada durante 1 minuto, 60 Hz)

O fabricante devera avisar, por escrito, ao cliente, com 15 (quinze) dias de antecedência, acerca dos ensaios, a fim de que o mesmo possa designar um inspetor para assisti-los.

Uma semana após a realização dos ensaios, o fabricante devera fornecer o relatório dos mesmos em 5 (cinco) vias.

c) Desenhos

Juntamente com a proposta, o fabricante devera fornecer desenhos preliminares, mostrando as dimensões principais e o arranjo aproximado dos equipamentos.

15 (quinze) dias após o recebimento da autorização de fornecimento, o fornecedor deverá enviar ao cliente 4 (quatro) vias heliográficas, dos desenhos, compreendendo: vistas, cortes, fixação.

Uma semana após o recebimento dos desenhos, devidamente aprovados, o fabricante deverá fornecer ao cliente 1 (um) jogo de cópias reproduzíveis (ou originais) dos desenhos certificados.

d) Peças Sobressalentes

O fornecedor deverá fornecer anexa à proposta, uma relação de peças sobressalentes, necessárias a um período de operação de 2 (dois) anos com preços unitários.

e) Manuais

Juntamente com o equipamento, o fabricante deverá fornecer 10 (dez) cópias do manual de instalações, manutenção e operação.

f) Garantias

O fabricante deverá garantir a reparação e/ou substituição sob sua expensas, todo o material ou equipamento, dentro de 24 meses, a partir da data de sua entrega, ou 12 meses a partir do inicio de seu funcionamento.

g) Detalhes Construtivos Elétricos

O barramento existente deverá ser executado em cobre eletrolítico, fixado por isoladores e suportes para resistir aos esforços electrodinâmicos e de curto-circuito.

Haverá ainda uma barra de "terra" ao longo de toda a estrutura pintada na cor preta, a qual deverá ser conectada as secções dos cubículos assim como chassis do equipamento neles montados.

As ligações auxiliares serão realizadas por fios ou cabos condutores de cobre, com isolação termo plástica de bitola mínima de 1,5 mm2 e levados a blocos de bornes terminais numerados.

h) Detalhes Construtivos Mecânicos

Os quadros deverão abrigar no seu interior todos os equipamentos elétricos, indicados nos respectivos diagramas trifilares.

Serão construídos em estrutura auto-suportável, constituídos em perfis metálicos e chapa de aço, bitola mínima no 14 USG, pintados com tinta epóxi sobre 2 demãos de tinta anti-óxido.

Os quadros deverão ser fechados lateral e posteriormente por blindagens e chapas de aço removíveis, aparafusadas na estrutura e frontalmente, por portas de trinco e fechadura.

O envolvimento dos equipamentos devera ser completo, de modo a proteger contra quaisquer contatos acidentais externos, entrada de pó, penetração de água, insetos e roedores.

Todos os quadros deverão conter plaquetas de identificação, para os diversos circuitos e para o próprio quadro.

Os disjuntores, quick-lag e as chaves seccionadoras, contidos nos quadros, deverão ser de fabricação SIEMENS.

Para proteção dos circuitos de força motriz foram previstos relés contra falta de fase para acionamento sobre os contadores.

IX.3.8. SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS ESPECIFICADOS

Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material especificado por outro, a contratada, em tempo hábil, apresentará, por escrito, por intermédio da Fiscalização, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões determinadas do pedido de orçamento comparativo.

O estudo e aprovação pelo HCFMUSP, dos pedidos de substituição, só poderão ser efetuados quando cumpridas as seguintes exigências:

- Declaração de que a substituição se fará sem ônus para a Contratante.

- Apresentação de provas, pelo interessado, da equivalência técnica do produto proposto ao especificado, compreendendo como peça fundamental o laudo do exame comparativo dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, a critério da Fiscalização.

Nos itens que há indicação de marca, nome de fabricante ou tipo comercial, estas indicações se destinam a definir o tipo e o padrão de qualidade requerida.

- No caso de impossibilidade absoluta de atender as especificações (o material especificado não sendo mais fabricado, etc), ficará dispensada a exigência do item da apresentação de provas, devendo o material substituído, ser previamente aprovado pelo HCFMUSP.

- A substituição do material especificado, de acordo com as normas da ABNT, mesmo quando satisfeitas as exigências dos motivos ponderáveis só poderá ser feita quando autorizada pelo HCFMUSP.

- Outros casos não previstos serão resolvidos pela fiscalização, após satisfeitas as exigências dos motivos ponderáveis ou aprovada a possibilidade de atendê-las.
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1. APRESENTAÇÃO

O presente memorial descritivo consolida o conjunto de estudos e trabalhos relativos às definições do Projeto Executivo de Instalações Hidráulicas e Especiais da Reforma da UTI do 9º Pavimento - Ala “A”, do Instituto Central do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, localizado na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 255 – São Paulo – SP.

2. ESTUDOS E DOCUMENTOS ELABORADOS

Foram elaborados estudos dos sistemas a seguir discriminados:

- Água Fria;

- Água Quente;

- Esgotos sanitários e de processos;

- Águas pluviais;

- Prevenção e Combate a incêndios;

- Gases Medicinais;

- Gás Combustível;

3. DADOS E CRITÉRIOS

Os critérios adotados foram aqueles mencionados nas Normas da ABNT, aplicáveis na literatura técnica especializada e na norma RDC-50/2002 da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e informações e solicitações do cliente, com base na experiência consolidada nos demais Hospitais.

4. DESCRIÇÃO DOS ESTUDOS DE CADA SISTEMA

4.1 ÁGUA FRIA

As instalações de Água Fria foram projetadas de acordo com a Norma NBR 5626 “Instalações Prediais de Água Fria” da ABNT e de acordo com a RDC-50/2002 da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária

4.1.1. SISTEMA

O sistema de água fria é existente e do tipo indireto, onde ocorre a alimentação, pela Concessionária, dos reservatórios inferiores e através de bombas de recalque a alimentação dos reservatórios superiores, para distribuição dos pontos de consumo.

A distribuição para o 9º Pavimento Ala “A” é realizada pela prumada AF-72 (Existente), para pontos de pias, lavatórios, chuveiros, etc. e por uma prumada a ser instalada para distribuição exclusiva aos pontos de bacias com válvulas de descarga.

Salientamos que a prumada de alimentação dos pontos para válvulas de descarga,

terá que possuir dispositivo de proteção conforme item 5.4.3.2 da norma NBR 5626 da

ABNT.

4.1.2. DISTRIBUIÇÃO

A distribuição será realizada a partir dos reservatórios existentes.

Estabelecemos que a rede de distribuição de água fria partirá das prumadas AF- 72 (existente) e pela prumada exclusiva para alimentação das válvulas de descarga. Na derivação das prumadas, com um registro de setorização do pavimento.

Nos ambientes, foi previsto um registro para manutenção dos pontos.

4.1.3. MATERIAIS

4.1.3.1 Tubulações

1) Tubulações e conexões de Cobre Classe “E”

Ref: ELUMA

- Distribuição no forro do pavimento;

- Distribuição interna dos ambientes.

2) Tubulações e conexões de PVC marrom classe 15, de acordo com a norma NBR 13206 Ref: TIGRE.

- Drenos de equipamentos de ar condicionado (Fan – coil).

4.1.3.2 Registros de Gaveta

Os registros de gaveta deverão ser em bronze, observando o seguinte:

- áreas nobres - internas aos sanitários

Deverão ser instaladas as bases e após a finalização dos revestimentos, serão instalados os acabamentos definidos pela arquitetura.

Ref.: Deca, Docol ou similar

- áreas técnicas -

Acabamento bruto tipo DECA (1502-B), Docol ou Fabrimar.

4.1.3.3 Registros de Pressão

Deverão ser instaladas as bases e após a finalização dos revestimentos, serão instalados os acabamentos definidos pela arquitetura.

Ref.: Deca, Docol ou Fabrimar

4.1.3.4 Metais e Louças Sanitárias

Por se tratar de elementos também decorativos, deverão atender as especificações arquitetônicas.

4.1.3.5 Válvulas de Retenção

As válvulas deverão ser utilizadas no recalque, corpos de bronze, classe 125, para instalação em linha vertical e com terminais roscados.

Ref. Fabricante: Metalurgica Ipê (Mipel), Docol ou WOG.

4.1.3.6 Torneiras Eletrônicas

Utilizadas nos lavatórios e locais onde a enfermagem e médicos fazem a assepsia das  mãos.

Ref.: Deca, Docol, WOG ou Fabrimar.

4.2 ÁGUA QUENTE

As instalações de Água Quente foram projetadas de acordo com a Norma NBR 7198 - “Instalações de Água Quente” da ABNT e de acordo com a RDC-50/2002 da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária

O sistema de água quente foi projetado para atender pontos da área com chuveiros e lavatórios, duchas higiênicas, pias e lavatórios de serviço.

O sistema de aquecimento é existente e é alimentado pela prumada existente AQ-46 - Ø 42mm e o retorno pela prumada RAQ – 10 – Ø 35mm.

4.2.1. Materiais

4.2.1.1 Tubulações

3) Tubulações e conexões de Cobre Classe “E”

Ref: ELUMA

- Distribuição no forro do pavimento;

- Distribuição interna dos ambientes.

4.2.1.2 Registros de Gaveta

Os registros de gaveta deverão ser em bronze, observando o seguinte:

- áreas nobres - internas aos sanitários

Deverão ser instaladas as bases e após a finalização dos revestimentos, serão instalados os acabamentos definidos pela arquitetura.

Ref.: Deca, Docol ou Fabrimar.

- áreas técnicas -

Acabamento bruto tipo DECA 1502-B, Docol ou Fabrimar.

4.2.1.3 Registros de Pressão

Deverão ser instaladas as bases e após a finalização dos revestimentos, serão instalados os acabamentos definidos pela arquitetura.

Ref.: Deca, Docol ou Fabrimar.

Os registros serão instalados da seguinte forma:

- Pontos para equipamentos.

4.2.1.4 Metais e Louças Sanitárias

Por ser tratar de elementos também decorativos, deverão atender as especificações arquitetônicas.

4.2.1.5 Misturadores para chuveiros

O misturador especificado deve permitir a regulagem manual de temperatura, do tipo monocomando, mantendo-a constante. Deve também interromper a vazão de água quente sempre que falte água fria, evitando queimaduras em pacientes.

Ref. Fabricante: DOCOL, FABRIMAR ou DECA

Modelos : DOCOL, Decaterm (C 6145 CR) ou Temperfix.

4.2.1.6 Misturadores para lavatórios com torneiras eletrônicas

Misturadores do tipo monocomando, com regulagem de temperatura para evitar o contato das mãos da enfermagem e médicos, para efetuar a mistura.

Ref. Fabricante: DOCOL, DECA ou FABRIMAR.

Modelo : Misturador Pressmatic Parede, Decaterm ou Temperfix

4.2.1.7 Torneiras Eletrônicas

Utilizadas nos lavatórios do centro cirúrgico, internação, consultórios, UTI para garantir a assepsia das mãos. Serão instaladas após o misturador do tipo monocomando, conforme detalhes de projeto.

Ref. Fabricante: DOCOL, DECA, ou Fabrimar

No local será previsto, no projeto de instalações elétricas, pontos elétricos que possibilitarão a instalação de torneiras eletrônicas.

4.2.1.8 Válvulas de Controle do Sistema de Distribuição e Retorno

4.2.1.8.1 Válvulas de circulação termostáticas.

Utilizadas para balanceamento do sistema de recirculação de água quente, garantindo a temperatura de abastecimento do sistema de água quente e aliviando a bomba de retorno.

Modelo: TA-Therm

Calibrado e pré-ajustada em fábrica para 55°C

Funções: Ajuste da temperatura, Bloqueio, Termômetro para controle de temperatura,

medição de temperatura.

Classe de pressão: PN 16

Pressão diferencial máxima sobre o disco da válvula ao fechar: 10 bar.

Temperatura máxima de trabalho: 90°C

Faixa de temperatura: 35°C a 65°C

Material do corpo: AMETAL

Ref. Fabricante: TA HYDRONICS Tel.: (11) 5589-0638

4.2.1.8.2 Purgadores de ar (Eliminadores)

Utilizados nos pontos altos do sistema e em trechos de tubulações onde a circulação da água esteja prejudicada por formação de sifões ou baixa pressão.

Os purgadores servem para retirar o ar que se encontra na forma livre dentro da tubulação de uma forma automática, sem que a água saia ou que entre ar por ele.

Ref.: TA HYDRONICS

Modelo: Flexvent

4.2.1.8.3 Isolamento Térmico das tubulações

A tubulação deverá ser isolada com polietileno expandido para as tubulações aparentes. Na área interna, onde as tubulações caminham em alvenaria, a espessura do polietileno deve ser de 5,0 mm ou, recomendamos o uso massa isolante isenta de amianto.

Recomendamos o uso de polietileno expandido com as seguintes especificações:

- Material: Polietileno expandido – células fechadas

- Condutividade térmica: 0,035 kcal/mhoC

- Resistência térmica: - 0,40oCA + 90oC

- Absorção de água : 0,40 % VOL – DIN 53428

- Espessura: 10 mm (aéreas) 5 mm (embutidas)

- Barras de 2 m

Ref.: Fabricante: Eluma

Produto: Elumaflex

O isolamento deverá ser colado e amarrado com arame de alumínio.

Para proteção de tubulações aéreas, deverá ser instalado em toda extensão, chapa de alumínio corrugado fixado por fitas e fechos de alumínio, a cada 20 cm.

Ref.: Fabricante: BRASFOR

***Isolamentos recomendados mesmo que sejam utilizadas tubulações de Polipropileno randônico - PPR

4.2.1.8.4 Juntas de dilatação

- Deverão ser em cobre de acordo com a Norma Técnica NBR 11720 seguindo a seguinte especificação:

Ref.: Fabricante : Eluma

Modelo: código 900
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Pressão máxima de trabalho = 5,0 kgf/cm²

- Movimentação axial máximo = 25,0 mm

- Temperatura máxima de trabalho = 150 °c

4.2.1.8.5 Pontos fixos e guias para tubulação de água quente

- Deverão ser em cobre de acordo com a Norma Técnica NBR 11720 seguindo a seguinte especificação:

Ref.: Fabricante: Eluma

Modelo: Código 724-5 Luva ponto fixo

Modelo: Código 724-6 luva guia
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4.3 ESGOTO SANITÁRIO E DE PROCESSOS

As Instalações de Esgoto foram projetadas de acordo com a Norma NBR 8160 - “ Instalação Predial de Esgoto Sanitário ” e de acordo com a RDC-50/2002 da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária

4.3.1 Sistema

O Sistema de coleta de esgoto será realizado de forma a garantir o escoamento adequado, atendendo às características da área.

Os esgotos dos sanitários serão coletados por tubulações, com declividade atendendo às exigências da norma, e lançamento nas prumadas existentes.

Foram previstos na rede de esgoto e individualmente, para lavatórios, equipamentos, pontos para hemodiálise e pias, sifões de peças conforme detalhes de projetos.

Os sifões terão a função de isolar o esgoto primário dos pontos de coleta.

4.3.2 Materiais

4.3.2.1 Tubulações e Conexões

Propomos a seguinte divisão na instalação do sistema.

1) Tubulações e conexões de PVC Rígido Normal, tipo esgoto, de acordo com a norma NBR 5688, junta elástica para a rede primária e soldada para a rede secundária

Ref. Tigre.

· Tubulações de 40 mm (esgoto secundário)

· Ventilação do esgoto.

2) Tubulações e conexões de PVC rígido, série reforçada, de acordo com a norma

NBR 5688, junta elástica. Ref.: Tigre.

· Redes até o diâmetro de 150 mm.

3) Tubulações de PVC rígido, marrom, soldável, conforme norma NBR 5648.

Ref.: Tigre ou Fortilit

· Drenos de ar condicionado;

· Pontos para drenos de equipamentos de hemodiálise.

4.4 ÁGUAS PLUVIAIS

As instalações de Águas Pluviais são existentes e serão mantidas.

4.5 INSTALAÇÃO DE COMBATE E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

4.5.1. Sistema

Foram projetados 2 (dois) sistemas de proteção e combate a incêndios, 1 (um) por meio de hidrantes, outro por meio de extintores manuais e sobre rodas.

Foram observadas as recomendações do Corpo de Bombeiros de acordo com o Decreto 56.819 e suas instruções técnicas na versão de 2011, do Governo de São Paulo.

O sistema de hidrantes será derivado da prumada existente.

A pintura deverá ser integral, protegida com fundo anticorrosivo para tubulação galvanizada e identificada com esmalte vermelho na tubulação e esmalte amarelo em válvulas e acessórios. 
4.5.2. Classificação de acordo com Decreto 56.819_2011

- Ocupação: H-3 (Hospitais )

- Edificação: Alta (Acima de 30m)

- Carga de incêndio: Baixa (300MJ/m2)

4.5.3. Medidas de segurança contra incêndio

- Acesso da viatura na edificação;

- Segurança estrutural contra incêndio;

- Compartimentação horizontal;

- Compartimentação vertical;

- Controle de materiais de acabamento;

- Plano de Emergência;

- Saídas de emergência;

- Brigada de incêndio;

- Iluminação de emergência;

- Detecção de Incêndio;

- Alarme de incêndio (Acionadores manuais obrigatórios nos corredores);

- Sinalização de emergência;

- Extintores;

- Hidrantes;

- Chuveiros automáticos (Sprinklers);

4.5.4. Materiais

4.5.4.1 Tubulação

Os tubos deverão ser em Aço, classe “A”.

Os tubos deverão ser fabricados em conformidade com as especificações da norma NBR 13206 da ABNT.

As tubulações enterradas deverão ser protegidas com tinta anticorrosiva (galvite), esmalte sintético vermelho.

Ref.: ELUMA

4.5.4.2 Conexões

As conexões deverão ser de bronze, de acordo com a norma NBR 11720, com roscas BSP.

Ref.: ELUMA

4.5.4.3 Registro de Gaveta

Os registros deverão ser em bronze, acabamento bruto, classe 150, com roscas tipo Whitworth-gás, conforme norma PB-14 da ABNT, haste ascendente.

Ref.: Niagara

4.5.4.4 Válvulas de Retenção

Com portinhola, classe 150, com roscas tipo Whitworth-gás, conforme norma PB-14 da ABNT.

Material: fundidas em bronze (85-5-5-5).

Ref.: NIAGARA - fig. 342

4.5.4.5 Válvula Globo Angular

De latão para hidrante, classe 150 ANSI.

Material: latão fundido, conforme norma EB-161 da ABNT.

Serão dotadas de roscas nas seguintes condições:

a) Entrada

Rosca fêmea, padrão Whitworth-gas, conforme norma PB-14 da ABNT.

b) Saída

Rosca macho, padrão Whitworth-gas, 5 fios/pol, conforme normas do Corpo de Bombeiros de São Paulo.

Ref.: RESMAT

4.5.4.6 Conexões de Mangueiras

* Tampão de mangueira: 1 1/2”

* Adaptador para mangueira: 1 1/2”

* Uniões para mangueira: 1 1/2”

* Esguichos: 1 1/2” x 13 mm e 16 mm

Deverão ser fabricados em latão fundido, conforme normas da ABNT.

O alcance do jato do esguicho deverá ser superior a 8,0 metros, medido da saída do

esguicho até o ponto de queda do jato (paralelo ao solo).

Ref.: RESMAT ou similar.

4.5.4.7 Mangueiras para combate a Incêndios

Deverão ser fabricadas em fibra sintética pura, tipo I, grau D.

Deverão atender às Normas do Corpo de Bombeiros, bem como a norma NBR 11861/98, selo de conformidade e certificado de teste, conforme NBR 12779.

Diâmetro : 40 mm

Comprimento máximo: 30 metros, com 02 lances de 15 metros

Ref.: Mangueiras PARSH ou Similar

4.5.4.8 Extintores

Os extintores deverão atender às exigências da Instrução Técnica IT-16 e às normas da ABNT indicadas nas referências normativas da IT.

Os extintores deverão ter as seguintes características:

a) Água de Pressão

Extintor de Água pressurizada com 10 litros (Capacidade extintora, no mínimo, 2-A)

b) Gás Carbônico

Extintor de CO2 com 6,0 kg (Capacidade extintora, no mínimo, 5-B; C)

c) Pó Químico Seco

Extintor de PÓ QUÍMICO ABC com 4,0 kg (Capacidade extintora, no mínimo 2-A; 20-B; C)

4.5.4.9 Armários

Em chapa de aço, construção reforçada, com ventilação adequada, visor de inspeção com inscrição INCÊNDIO.

Cesto interno para o abrigo da mangueira e esguicho.

Moldura ajustável a parede, tipo RESMAT.

4.6 GASES MEDICINAIS

Estabelecemos o nome genérico para os sistemas de oxigênio, ar comprimido e vácuo.

Os sistemas atenderão a norma NBR 12.188 para gases medicinais e às exigências da RDC-50 da ANVISA.

4.6.1 Sistemas

4.6.1.1 Oxigênio

Foi previsto para atender UTI, derivando da rede existente.

A distribuição será realizada por uma rede principal que atenderá a todos os pontos de consumo.

Nos corredores teremos painéis com registros do tipo esfera para setorização.

Foram previstos alarmes para acusar problemas de manutenção ou falta de oxigênio

na central.

Propomos a instalação de pontos de oxigênio da seguinte forma:

Isolamento e UTI:

· 02 pontos com redes independentes por leito.

4.6.1.2 Ar Comprimido

Foi previsto para atender UTI, derivando da rede existente.

O caminhamento será sempre em conjunto com as tubulações de oxigênio e atende às mesmas características de alarmes, válvulas de seccionamento.

A instalação dos pontos também segue às indicadas para o sistema de oxigênio.

4.6.1.3 Vácuo

Foi previsto para atender UTI, derivando da rede existente.

O sistema caminha em conjunto aos gases medicinais e prevê válvulas de seccionamento e alarmes.

Propomos a instalação de pontos de vácuo da seguinte forma:

· 02 pontos com redes independentes por leito.

4.6.1.4 Materiais

Para todos os sistemas teremos as tubulações de cobre com diâmetro de 15 mm (1/2”) classe “I” e para diâmetros acima de 15 mm (1/2”), classe “A”.

As conexões deverão ser de cobre e sem anel, para garantir resistência e possibilitar a soldagem com solda prata “Argentum” 45 cb.

Os tubos deverão ser esterilizados e tratados de acordo com as exigências da norma para instalações.

4.6.1.5 Válvulas Esfera

As válvulas de esfera com diâmetro de 1/4” a 2” deverão ser em latão, com pressão máxima de trabalho em 16,0 barg à temperatura máxima de trabalho de 204o C, com conexões rosqueadas NPT (ANSI B.20.).

Ref. Fabricante: Spirax Sarco

Modelo: VRL

As válvulas de esfera com diâmetro acima de 2”, deverão ser em aço carbono, com pressão máxima de trabalho em 16,0 barg à temperatura máxima de trabalho de 204º C, flangeadas classe ANSI - 300.

Ref. Fabricante: Spirax Sarco

Modelo: 20

4.6.2.1 Postos de Utilização

Devem atender as especificações da Norma, utilizando roscas padronizadas para cada sistema, sendo autovedantes e isentos de óleo.

Ref.: Air Liquid, White Martins

4.6.2.2 Alarmes

Instalados próximos aos postos de serviço, devem atender as especificações da Norma, utilizando roscas padronizadas para cada sistema, sendo autovedantes e isentos de óleo.

Ref. : Air Liquid, White Martins

5. MONTAGEM E INSTALAÇÃO

Generalidades

A Instaladora deverá executar os trabalhos de instalação e montagem de todos os aparelhos e equipamentos constantes das Planilhas de Especificação de Materiais e Quantitativos e representados nos desenhos do Projeto, com o cuidado e esmero que a boa técnica requer, a fim de garantir um acabamento e funcionamento dos sistemas, como preconizado no Projeto.

As interferências, por ventura existentes, com as linhas dos Sistemas aqui descritos e mesmo com outros sistemas a serem instalados, devem ser verificados e estudados, apresentando ao cliente e ao Projetista, a sugestão para superar a interferência encontrada.

O Projetista tomará conhecimento do assunto e encaminhará a solução compatível com o caso em questão. A Instaladora somente poderá dar prosseguimento aos trabalhos, após o exame da Projetista e aprovação por escrito do responsável pela obra.

A Instaladora deverá prestar atendimento ao que recomenda as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, em sua última edição, e no que for solicitado pelo Engenheiro responsável da Obra.

6. OBRIGAÇÕES DA INSTALADORA

- A Instaladora terá como obrigação fornecer toda a mão-de-obra, direta e indireta, especializada ou não especializada, todas as ferramentas e equipamentos necessários  a perfeita execução das Obras e em quantidade que atenda aos prazos demarcados no cronograma de Obras, a ser elaborado em conjunto com o Engenheiro de Obras do cliente.

- As despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, direta e indireta, são de inteira e total responsabilidade da Instaladora, bem como os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução das Obras.

- A Instaladora quando fonte retentora descontará e recolherá, nos prazos da Lei, aos pagamentos que efetuem, os tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente.

- A Instaladora deverá respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as Normas de Disciplina e demais regulamentos a ser instituído na Obra, bem como cumprir as Normas de Segurança, Medicina e Higiene do trabalho.

- A Instaladora deverá fornecer os materiais e equipamentos permanentes, nas quantidades necessárias a completa e cabal execução das Obras. Os materiais deverão ser adquiridos conforme especificados na Planilha de especificação de Materiais e Quantitativos tendo em conta que as referências indicadas tem a finalidade exclusiva de melhor visualizar o equipamento especificado, não caracterizando uma preferência de marca.

- A Instaladora deverá implantar e manter as instalações de Canteiro de Obras, de acordo com os padrões a serem estabelecidos pelo cliente, com suficientes recursos técnicos, para poder prestar assistência rápida e eficiente aos seus equipamentos.

- Anotar as modificações surgidas em relação ao Projeto Básico, durante a execução das Obras e elaborar a revisão “Como Construído” (As Built). Essas revisões deverão ser entregues para que seja autorizada a emissão da aceitação das Obras.

7. GARANTIA

A Instaladora será a responsável, nos prazos previstos no Código Civil (5 anos), pelo aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços ou qualidade dos materiais empregados.

8. NORMAS DE EXECUÇÃO

A Instaladora na execução dos serviços, deverá atender às exigências das Normas Técnicas da ABNT, em sua última revisão, bem como as Normas das Concessionárias.

9. TESTES

A Instaladora deverá submeter, todas as redes que compõem os Sistema, a testes de prova de pressão em todas as instalações, a seguir mencionadas:

- Tubulação de água fria:

Todas as tubulações de água fria deverão ser submetidas a uma pressão hidrostática, igual a uma vez e meia a pressão de trabalho normal prevista, sem que ocorra qualquer vazamento, durante pelo menos seis (6) horas.

A pressão mínima dos testes, em qualquer ponto da rede, não poderá ser inferior a 10 m.c.a (1kgf/cm2).

- Tubulação de esgoto sanitário:

a) Ensaio com água:

O ensaio com água deve ser aplicado no sistema todo, ou em trechos pré-selecionados.

No ensaio do sistema, toda a abertura deve ser convenientemente tamponada, exceto a mais alta, por onde deve ser colocada a água até o transbordamento, e mantida por um período mínimo de quinze (15) minutos e a pressão máxima de 6 m.c.a

b) Ensaio final com fumaça

A fumaça deve ser introduzida até que se obtenha uma pressão de 0,025 m.c.a, por um período de quinze (15) minutos, sem que acionado fumaça.

- Tubulação de gás

As tubulações de gás, anteriormente a seu uso, deverão ser submetidas aos testes de obstrução e estanqueidade.

Para o teste da obstrução a Instaladora deverá desconectar os pontos de consumo e retirar os plugs e abrir todos os registros existentes. Injetar na tubulação ar ou gás inerte, à pressão de 1,0 Kg/cm2, e constatar se o fluido escapa livremente em cada um dos pontos de alimentação.

O teste de estanqueidade deverá ser executado mediante emprego de ar comprimido ou gás inerte, a uma pressão de 10 Kgf/cm2. Colocada a pressão de teste e não havendo variação na pressão durante 60 (sessenta) minutos, a tubulação será considerada estanque.

Para a detecção de vazamentos nas tubulações de gases, será permitido, somente, espuma de água e sabão.

Iniciada a admissão de gás na tubulação, deve se deixar escapar todo o ar retido na mesma, por meio de abertura dos registros existentes nos aparelhos de utilização, cujos locais devem ser mantidos bem arejados.

10. PINTURA

10.1.1. Preparo das Superfícies
10.1.1.1. Remoção de Óleos, Gorduras e Graxas

A remoção de óleos, gorduras e graxas será feita através da aplicação de um solvente  derivado de petróleo (isento de óleo) por meio de panos, estopa, escova e etc, segundo as recomendações contidas em SP-1 do Steel Structure Printing Council (SSPC). Atenção especial deverá ser tomada com o manuseio de produtos voláteis, inflamáveis e tóxicos. Deverá ser evitado o uso de detergentes alcalinos que são de difícil remoção.

10.1.1.2. Remoção de Ácidos

Ácidos derramados sobre superfícies serão removidos através da aplicação de solução de neutralizante (solução de bicarbonato de sódio) seguida de lavagem com água.

10.1.1.3. Remoção de Rebarbas e Respingos de Solda

Rebarbas e respingos de solda deverão ser removidos através do uso de ferramentas mecânicas.

10.1.1.4. Remoção de Óxidos

Os óxidos serão removidos por meio de escovas metálicas manuais, mecânicas ou por jato abrasivo.

10.1.1.5. Pintura de Chapas de Alumínio e Tubulações de Cobre

Preparação da superfície

Aplicação de uma demão de “Wash Primer”, base de resina de polivinil butiral com cromato básico de zinco.

Aplicação de duas demãos de esmalte sintético nas cores especificadas.

10.1.2. Pintura de Tubulações

10.1.2.1. Pintura de Tubulações Submetidas à Temperatura Ambiente

Preparação da superfície

Aplicação de uma demão de “Primer” misto zarcão, óxido de ferro e veículo de resina epóxi curada.

Aplicação de uma demão de esmalte sintético nas cores especificadas.

Obs.: A diluição da tinta não deverá exceder de 10% no caso de pintura e de 5% nos demais casos.

No caso de tubulações de ferro galvanizado, o preparo deverá ser completado com o uso do produto Galvit.

10.1.2.2. Pintura de Tubulações Submetidas à Temperatura de até 120o C

Preparação da superfície

Aplicação de uma demão de “Primer” epoxi curado rico em zinco.

Aplicação de uma demão de esmalte sintético nas cores especificadas.

10.1.2.3. Pintura das Tubulações / Canalizações

As canalizações deverão estar pintadas com as respectivas cores que as identificam em toda a extensão.

Quando isto não for possível será obrigatória a pintura nas partes em que houver possibilidade de inspeção, operação, derivações e nos demais trechos.

Admite-se a pintura por faixas, conforme tabela:
[image: image26.emf]
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10.1.2.4. Pintura das Tubulações / Cores

As tubulações, para instalações prediais, deverão ser pintadas de acordo com a seguinte tabela:

[image: image28.emf]
IMPORTANTE:

A PINTURA DEVE SER INTEGRAL EM TODOS OS SISTEMAS E TAMBÉM EM ÁREAS DE FORRO E TUBULAÇÕES ENTERRADAS.

CONSIDERAR QUE QUALQUER TUBULAÇÃO DEVE SER IDENTIFICADA PELA COR.

DEVE SER AVALIADO COM O CLIENTE A NECESSIDADE DE IDENTIFICAÇÃO DE FLUXO DAS REDES.

11. ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Generalidades

Todos os materiais e equipamentos serão de fornecimento da construtora, de acordo com as especificações e indicações do projeto, a menos de informações em contrário as fornecidas pelo cliente.

Será de responsabilidade da construtora o transporte de material e equipamento, seu manuseio e sua total integridade até a entrega e recebimento final da instalação pelo HCFMUSP.

Importante:

A construtora terá integral responsabilidade no levantamento de materiais necessários para o serviço em escopo, conforme indicados nos desenhos, incluindo outros itens necessários a conclusão da obra.

Os itens de complementação serão também de fornecimento da construtora, quer constem ou não nos desenhos referentes a cada um dos serviços, os seguintes materiais:

- materiais para complementação de tubulações, tais como: braçadeiras, chumbadores, parafusos, porcas e arruelas, arames galvanizados para fiação, material de vedação de roscas, graxa, talco, etc...

- materiais para uso geral tais como: eletrodo de solda térmica, oxigênio e acetileno, estopa, folhas de serra, cossinetes, brocas, ponteiros, etc...

12. ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS E MONTAGENS

Generalidades

As especificações e os desenhos destinam-se a descrição e a execução de uma obra completamente acabada.

Eles devem ser considerados complementares entre si, e que constar de um dos documentos é tão obrigatório como se constasse em ambos.

A Construtora aceita e concorda que os serviços objeto dos documentos contratuais, deverão ser complementados em todos os seus detalhes, ainda que cada item necessariamente envolvido não seja especificamente mencionado.

A construtora não poderá prevalecer-se de qualquer erro, manifestamente involuntário ou de qualquer omissão, eventualmente existente, para eximir-se de suas responsabilidades.

A Construtora abriga-se a satisfazer a todos os requisitos constantes dos desenhos ou das especificações.

No caso de erros ou discrepâncias, as especificações deverão prevalecer sobre os desenhos, devendo o fato, de qualquer forma, ser comunicado ao HCFMUSP.

Se de contrato, constar condições especiais e especificações gerais, as condições deverão prevalecer sobre as plantas e especificações gerais, quando existirem discrepâncias entre as mesmas.

As cotas que constarem dos desenhos deverão predominar, caso houver discrepâncias entre as escalas e dimensões, o Engenheiro Residente deverá efetuar todas as correções e interpretações que forem julgadas necessárias para o término da obra de maneira satisfatória.

Todos os adornos, melhoramentos, etc., indicados nos desenhos ou nos detalhes, ou parcialmente desenhados, para quaisquer área ou local em particular, deverão ser considerados para áreas ou locais semelhantes, a não ser que haja clara indicação ou anotação em contrário.

Igualmente, se com relação a quaisquer outras partes dos serviços, apenas uma parte estiver desenhada, todo o serviço deverá estar de acordo com a parte assim detalhada e assim deverá ser considerado para continuar através de todas as áreas ou locais semelhantes, a menos que indicado ou anotado diferentemente.

O projeto compõe-se basicamente de conjunto de desenhos e memoriais descritivos, referentes a cada uma das áreas componentes da obra geral.

Quaisquer outros detalhes e esclarecimentos necessários serão julgados e decididos de comum acordo entre a Construtora e o HCFMUSP.

O projeto acima citado poderá ser modificado e/ou acrescido, a qualquer tempo a critério exclusivo do HCFMUSP, que de comum acordo com a Construtora, fixará as implicações e acertos decorrentes, visando a boa continuidade da obra.

A Construtora será responsável pela pintura de todas as tubulações expostas, quadros, equipamentos, caixas de passagem, etc., nas cores recomendadas pelos padrões do HCFMUSP.

A Construtora será responsável pela total quantificação dos materiais e serviços.

O material será entregue na obra em containers e a responsabilidade pela guarda, proteção e aplicação, será da Construtora.

As ligações definitivas de água e energia elétrica só deverão ser feitas quando da entrega e aceitação final da obra. Para tanto deverão ser previstas ligações provisórias a partir das entradas da obra.
UTI INSTITUTO CENTRAL FMUSP- SÃO PAULO.

ANEXO I-E
MEMORIAL DESCRITIVO

 DE AR CONDICIONADO

07.08.12

CTS ENGENHARIA S/C LTDA

1.  APRESENTAÇÃO
O presente memorial compreende o projeto de Instalações de Ar Condicionado do  9º. Pavimneto do Instituto Central da FMUSP, sito em São Paulo, São Paulo.

2.  MEMORIAL DESCRITIVO

2.1 ‑ NORMAS TÉCNICAS
 O projeto foi elaborado com base nas seguintes normas técnicas:

 Associação Brasileira de Normas Técnicas ‑ ABNT.

 ABNT‑NBR‑6401 ‑ Instalações Centrais de Ar Condicionado para Conforto.

 American Society of Heating, Refrigerating and Air Conditioning Engineers  ASHRAE.

 NBR-7256 - Tratamento de Ar em Unidades Médico- Assistenciais.

2.2  ‑ PREMISSAS DE CÁLCULO
Condições Locais Utilizadas no Cálculo de Carga Térmica:

Condições Externas:

Máximas (Verão): Bulbo Seco: 32,0ºC

                              Bulbo Úmido: 24,0ºC

 Máximas (Inverno): Bulbo Seco: 10,0 ºC


                     Umidade Relativa: 70%.            
Condições Internas:

Salas com controle de umidade e temperatura:

Bóxes da UTI e Central de Enfermagem.

Verão: Bulbo Seco: 21ºC (±2ºC)

           Um. Relativa: 50 % (±5%)

Inverno: Bulbo Seco: 21ºC (±2ºC)

              Um. Relativa: 50 % (±5%)

Salas com controle somente de temperatura: Demais ambientes

Verão:
            Bulbo Seco: 23 ºC (±2ºC)

         Um. Relativa: sem controle

2.3 Vazão de Ar Exterior:

Bóxes de UTI e Central de Enfermagem: 15 m3/h/m2

Demais Locais: 25 m3/h/Pessoa ou 1,5 renovações por hora.

2.4 Número de trocas de ar por hora nos ambientes.

Boxes de UTI e Central de Enfermagem: 18 trocas/hora.

Demais Locais: conforme vazão de insuflamento de ar.

2.4  Dissipação de calor devido a equipamentos: 6000W/fan coil.

2.5 Filtragem do ar: ver abaixo.

3.0 ‑ EQUIPAMENTOS E MATERIAIS COMPONENTES DA INSTALAÇÃO
A instalação consiste basicamente no fornecimento e instalação dos seguintes equipamentos e materiais:

 Unidades Condicionadoras de Ar tipo Fan & Coil.

 Filtros de Ar.

 Rede de Dutos.

 Rede de Hidráulica.

 Bocas de Ar.

 Controles.

 Quadros Elétricos.

 Sistema de Aquecimento e Umidificação.

 Ligações Elétricas.

 Ligações Hidráulicas.

E demais materiais necessários para um perfeito condicionamento de ar do ambiente.

3.1 ‑ DESCRIÇÃO DA INSTALAÇÃO
Foi utilizado um sistema de Condicionamento de Ar por expansão indireta, utilizando água gelada como fluído refrigerante, fornecida pela Central Frigorígena Existente.

O sistema de ar condicionado será constituído de unidades condicionadoras de ar, rede de dutos, redes hidráulicas, elétricas de comando e supervisão.

A água gelada será enviada às unidades condicionadoras de ar ("Fan-Coils") por meio de bombas hidráulicas e através de tubulações hidráulicas termicamente isoladas.

Nos "Fan-Coils" o ar será filtrado, resfriado e desumidificado e reaquecido, sendo então conduzido aos ambientes a serem condicionados por rede de dutos, com respectivas bocas de insuflamento. Parte do ar insuflado voltará às unidades condicionadoras de ar, sendo então misturado com o exterior.

O sistema de ar condicionado deverá ter ainda controles de funcionamento e proteção.

Os "fan-coils’s", para os ambientes com temperatura e umidade relativa controladas, deverá ter seu controle individual para manutenção de temperatura e umidade relativa efetuado através de dampers motorizados de ação proporcional para controle de resfriamento e reaquecimento através de estágios de aquecimento do ar. Os mesmos terão serpentina de resfriamento e de água quente e terão o dew point fixo e os reaquecimentos para os boxes serão através de resistências elétricas nos dutos de insuflamento de cada Box.

O “fan-coils’ que atende aos ambientes de conforto, só tera controle de temperatura utilizando-se válvulas de 3 vias para o controle de resfriamento, instaladas no retorno de água gelada da serpentina.

Em todos os equipamentos por onde circule a água, deverão ser colocadas tubulações que permitam a sua drenagem.

4.0- ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS INTEGRANTES DO SISTEMA
4.1 ‑ Unidade Condicionadora de Ar do tipo "Fan &Coil"         
Deverão ser fornecidas e instaladas unidades tipo "fan-coils’s", destinando-se uma a cada ambiente (s), constituindo-se basicamente de:

A) GABINETE 
Unidades de tratamento de ar do tipo modular, com carcaça formada por estrutura de perfil de alumínio e juntas de estanqueidade resistentes ao envelhecimento.

Os painéis são do tipo “sandwich” com chapa galvanizada no exterior e interior perfazendo 1.2mm de espessura de chapa e isolamento interior em poliuretano expandido, isento de CFC, com expansão efetuada após o painel ter sido formado, garantindo além da inerente isolação térmica e acústica, excelente rigidez mecânica. A espessura total dos painéis é de 45mm.

Alternativamente o acabamento interior pode ser:

 chapa galvanizada pintada.

 alumínio.

 aço inoxidável.

A face externa do gabinete é pintada com uma camada de tinta epóxi com                     espessura de 25 a 30 mícrons RAL 5012 - cor azul. 

O acesso para manutenção e limpeza é feito mediante tampas ou portas de                    inspeção do mesmo tipo dos painéis e levam incorporadas fechos de abertura                    rápida.

 O conjunto é montado sobre base rígida, construída em perfis de aço laminado                   dando maior rigidez e segurança ao mesmo.

Característica do isolamento de poliuretano expandido: 0.4 k - ºC

REDUÇÃO DO NÍVEL SONORO RADIADO PELA CARCAÇA DO CONDICIONADOR POR BANDAS DE FREQUÊNCIA.

	HZ
	63
	125
	250
	500
	1000
	2000
	4000
	8000

	DB
	21
	26
	26
	32
	37
	40
	38
	48


B) VENTILADORES

O ventilador a ser utilizado é com rotor do tipo “Limit Load”, ou Sirocco, dependendo da utilização, pás curvadas para trás, balanceado estática e dinamicamente.

O acionamento é com motor acoplado indiretamente, utilizando-se polias e                    correias.

O conjunto ventilador e motor é montado sobre uma base única, provido de                   amortecedores de borracha, que evitam a transmissão de vibração para o gabinete e conjunto como um todo.

A ligação entre a descarga de ar do ventilador e gabinete é feita por meio de uma lona flexível, evitando-se assim a transmissão de vibração do ventilador. 
 O ventilador é completamente retirável para efeitos de manutenção.

C) SERPENTINA

Construída na versão básica com carcaça de chapa galvanizada com tubulação de cobre e aletas de alumínio. O número de fileiras e de aletas por polegada dependerão das cargas térmicas a retirar.

Para alturas superiores a 1 metro, a serpentina será dividida na altura em bandejas de recolhimento de condensados separados garantindo assim a boa eficiência da troca de calor.

As bandejas terão caimento positivo para garantir o escoamento de água e evitar ao máximo a formação de biofilmes na mesma.

A bandeja de recolhimento é isolada inferiormente e impermeabilizada com revestimento betuminoso.

A sua fixação permite completa desmontagem e retirada da mesma por necessidade de manutenção.

D) DAMPER DE REGULAGEM DA SÉRIE JN-B

Dampers para regulagem da vazão de ar, construído em chapa de aço galvanizado.

As lâminas são com orientação convergente e perfil aerodinâmico com largura de lâmina de 165mm.

O acionamento é mediante uma alavanca exterior, que pode ser localizado a direita ou esquerda do dampers.

Os lados de torque são disponíveis nos catálogos.

Alternativamente pode fornecer-se dampers’s de estanqueidade da série JN-ATF com vazamento máximo de 10m3/h/m2 com diferencial de pressão de 100Pa.

E) FILTROS

PRÉ-FILTRO

Modelo antigo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .F 706

Modelo atual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .F70B20

Classificação conforme ABTN, Coluna 3 da antiga NB10. . . . . . . . . . . F1

Classificação conforme EUROVENT 4/5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .EU-5

Grau de filtragem segundo teste gravimétrico (ASHRAE). . . . . . . . . . 92%

Grau de filtragem segundo teste colorimétrico (ASHRAE). . . . . . . . . .47%

Capacidade de retenção para partículas de 1.0 microns. . . . . . . . . . . . .70%

Capacidade de retenção para partículas de 2.0 microns. . . . . . . . . . . . .93%

Capacidade de retenção para partículas de 5.0 microns. . . . . . . . . . . . .98%

Velocidade de passagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0.9 m/s

Perda de carga inicial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11mmca

Perda de carga final, aconselhável. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .22mmca

Poder de acumulação de pó. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .800 g/m2

Resistência térmica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . até 120ºC

FILTROS DE BOLSAS

Modelo antigo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .FT49

Modelo atual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F74B33

Classificação conforme ABTN, Coluna 3 da antiga NB10. . . . . . . . . . . . . .F3

Classificação conforme Eurovent 4/9 ou EN 779/Pr En 1822. . . . . . . .  EU-9

Grau de filtragem segundo teste gravimétrico (ASHRAE). . . . . . . . . . . . 98%

Grau de filtragem segundo teste colorimétrico (ASHRAE). . . . . . . . . . . .95%

Capacidade de retenção para partículas de 0.5 mícron. . . . . . . . . . . . . . . .95%

Capacidade de retenção para partículas de 1.0 mícron. . . . . . . . . . . . . . . .99%

Capacidade de retenção para partículas de 2.0 mícron. . . . . . . . . . . . . . . 99.9%

Capacidade de retenção para partículas de 5.0 mícron. . . . . . . . . . . . . . . 99.9%

Perda de carga inicial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 mmca

Perda de capacidade final, aconselhada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .35 mmca

Resistência térmica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .- 30a + 90ºC

F) CAIXA DE MISTURA
CARCAÇA
A carcaça tem as características construtivas semelhantes às do gabinete inclusive de tratamento.

A conexão da caixa de mistura com o gabinete do condicionador será por meio de flange fixado por parafusos.

Com porta de inspeção e dispositivo que permite a fácil remoção dos elementos filtrantes.

RESUMINDO:

Aspectos agregadores do valor das máquinas TKM

 Dupla face evitando o contato do ar com fibras minerais feitas pela mão do homem, onde se podem alojar microorganismos de difícil remoção.

 Alta estanqueidade garantida de acordo com a norma britânica DW 143 ou SMACNA LEAKAGE TEST MANUAL .

Com isso se evita que se perca cerca de 15% do Caudal Dear comparado com outras máquinas similares com correspondente diminuição do custo de exploração.

 Facilidade de limpeza e higienização da máquina.

 Possibilidade de retirada do ventilador e serpentina para manutenção.

SISTEMA DE CONTROLE:

Arquitetura do Sistema:

O Sistema de Automação de Edifícios (BAS) constitui em Unidades de Controle de Rede (NCUs), uma família de Unidades de Controle Digital Autônoma (SDCUs), Módulos da Unidade de Entrada/Saída (Módulos IOU), Estações de Trabalho do Operador (OWs) e um Servidor de Arquivos para suportar as configurações do sistema em que mais de uma estação de trabalho do operador seja exigida. O BAS supri o controle, programação, relatórios e gerenciamento da informação para a instalação inteira e Rede Remota (WAN) se aplicável.

Descrição da Rede Nível 1
Nível 1, o backbone principal do sistema, consiste de uma LAN/WAN Ethernet. Unidades de Controle de Rede, Estações de Trabalho do Operador e o Servidor de Arquivos Central que se conectam a esta rede sem a necessidade de dispositivos de Gateway.  

Descrição da Rede Nível 2
O Nível 2 do sistema constitui em um ou mais barramentos de campo gerenciados pelas Unidades de Controle de Rede. Os barramentos de campo de Nível 2 constitui o seguintes tipo:

Um barramento de passagem de sinal, RS485, que suporta até 127 Unidades de Controle Digital Autônomas (SDCUs) para operação de equipamentos de HVAC.

BAS

O BAS é segmentado, por meio de software, em múltiplas redes locais (LANs) distribuídas sobre uma rede remota (WAN), compartilhando um servidor de arquivos individual. Isso habilita as estações de trabalho a gerenciar uma LAN individual (ou edifício) e/ou o sistema inteiro com todos os dispositivos com garantia de serem atualizadas, com compartilhamento, pela mais atual base de dados. No caso de um sistema de estação de trabalho individual, a estação de trabalho contém a base de dados inteira – sem a necessidade de um servidor de arquivos separado.

Suporte de Rede Padrão
Todas as NCUs, Estações de Trabalho e Servidores de Arquivos  deverão ser capazes de residir diretamente na LAN/WAN Ethernet TCP/IP sem exigência de gateway. Além disso, as NCUs, Estações de Trabalho e Servidores de Arquivo serão capazes de utilizar componentes padrão de infraestrutura Ethernet prontos para uso, disponíveis comercialmente, tais como roteadores, switches e hubs. Com este projeto o proprietário pode utilizar o investimento de uma rede existente ou de uma rede corporativa nova ou sistema de cabos estruturados. Isso também permite a opção de realização da manutenção da LAN/WAN pelo Departamento de Sistemas de Informação do proprietário, pois todos os dispositivos utilizam componentes TCP/IP padrão. 

Expansão do Sistema

O sistema BAS deverá ser expansível em todos os níveis do sistema usando a mesma interface e os mesmos controladores Nível 1 e Nível 2. 

O BAS deverá ser expansível para incluir as funções de Segurança e Controle de Acesso a qualquer tempo no futuro sem a exigência de estações de trabalho adicionais, software front-end ou controladores Nível 1. As Unidades de Controle Digital Autônomas poderão ser acrescentadas aos barramentos de campo do controlador Nível 1.  

O sistema  deve utilizar a mesma linguagem de programação de aplicações para todos os níveis: Estação de Trabalho do Operador, Unidade de Controle de Rede, Unidade de Controle de Local Remoto e Unidade de Controle Digital Autônoma. Além disso, esta linguagem de programação simples é utilizada para todas as aplicações: controle ambiental, segurança, controle de iluminação e interfaces de comunicação de dados digitais com dispositivos microprocessados de terceiros.

Suporte Para Protocolos de Sistemas Abertos

O BAS deve incluir soluções para a integração dos seguintes protocolos de "sistemas abertos": BACnet, LonTalk, e comunicação de dados digitais para microprocessadores de terceiros tais como controladores de resfriadores, acionadores de frequência variável (VFDs), etc. 

O sistema também deve oferecer a capacidade de se programar drivers de comunicação personalizados ASCII, que residirão na NCU, para comunicação com sistemas e dispositivos de terceiros. Estes drivers devem propiciar monitoramento em tempo real e controle de sistemas de terceiros.

Unidades de Controle de Rede (NCUs)
As Unidades de Controle de Rede deverão ser microprocessadas, multitarefas, multiusuários e empregam um sistema operacional de tempo real.  Cada painel de controle da NCU deve consistir no hardware modular incluindo a fonte de alimentação, placa de UCP e módulos de entrada/saída. Um número suficiente de NCUs deverá ser determinado para atender plenamente os requisitos da especificação de uma lista de pontos.

Especificações de Hardware das NCUs
Memória: 32 MB de SDRAM para NCUs, com 16MB de FLASH. 

Portas de Comunicação: 

Cada NCU deve possuir comunicação com as Estações de Trabalho e barramentos de campo.  Além disso, a NCU conterá outra porta de comunicação que suporta conexão a controladores de terceiros, tais como um painel de controle de resfriador. 

Lâmpadas do Indicador Local de Status: 

Fornecer, no mínimo, uma indicação por LED do status da UCP, status da LAN Ethernet e status do barramento de campo.

Relógio de Tempo Real (RTC): 

Cada NCU deve incluir um relógio de tempo real, com bateria reserva.

Fonte de Alimentação: 

A fonte de alimentação para as NCUs deverá ser auto-ajustável, 120-220Vca, 60/50 Hz, com uma tolerância de +/- 20%.  Tensões de linha abaixo da faixa de operação do sistema deverão ser consideradas interrupções. 

Especificações de Software: Geral:

A NCU deverá conter flash ROM como o sistema operacional residente.  O software de aplicação deverá ser residente na RAM.  O software de aplicação será limitado somente pela quantidade de memória RAM.  Não deverá existir restrições colocadas no tipo de programa de aplicação do sistema.  Cada NCU será capaz de processamento paralelo, executando todos os programas de controle simultaneamente.  Cada programa terá acesso pleno de todas as facilidades de E/S do processador.  Esta execução da função de controle não poderá ser interrompida devido às comunicações do usuário normal, incluindo pesquisa, entrada de programa, impressão do programa para armazenamento, etc.  

Linguagem de Programação do Usuário: 

O software de aplicação deverá ser totalmente programável pelo usuário.  Isso inclui todas as estratégias, sequências de operação, algoritmos de controle, parâmetros e pontos de ajuste.  O programa fonte baseia-se no idioma inglês e programável pelo usuário.   Trata-se de linguagem estruturada que permite fácil configuração de programas de controle, programações, alarmes, relatórios, telecomunicações, exibições locais, cálculos matemáticos, senhas e históricos.  Os usuários deverão ser capazes de colocar comentários em qualquer lugar no corpo de um programa.  As listagens do programa são configuráveis pelo usuário em agrupamentos lógicos.

Software de Controle: 

Cada NCU deverá ser capaz de executar os seguintes algoritmos pré-testados de controle:

· Controle Proporcional, Integral mais Derivada (PID)

· PID Auto-sintonizável

· Controle de Duas Posições

· Filtro Digital

· Calculador de Relação

· Proteção Cíclica do Equipamento  

Funções Matemáticas: 
Cada controlador deverá ser capaz de executar as funções matemáticas básicas (+, -, *, /), quadrados, raízes quadradas, exponenciação, logaritmos, declarações lógicas booleanas ou combinações delas.  Os controladores serão capazes de efetuar declarações lógicas complexas incluindo operadores tais como >, <, =, e, ou, ou exclusivo, etc. Estes podem ser utilizados nas mesmas equações com operadores matemáticos e aninhados em até cinco parênteses de profundidade.

Aplicações de Gerenciamento de Energia:  

As NCUs devem ter a capacidade de executar qualquer ou todas as seguintes rotinas de gerenciamento de energia:

· Programação da Hora do Dia

· Programação Baseada no Calendário

· Programação de Feriados

· Cancelamentos de Programa Temporário

· Partida Ótima

· Parada Ótima

· Controle de Atraso Noturno

· Comutação de Entalpia (Economizador)

· Limitação da Demanda de Pico

· Ciclo de Trabalho com Compensação de Temperatura

· Rastreamento CFM

· Intertravamento de Aquecimento/Resfriamento

· Restabelecimento do Deck Quente/Frio

· Resfriamento Livre

· Restabelecimento da Água Quente

· Restabelecimento da Água Fria 

·  Restabelecimento da Água do Condensador
Registro no Histórico: 

Cada controlador deverá ser capaz de registrar qualquer variável do sistema em intervalos de tempo definidos pelo usuário que variam de 1 segundo a 1440 minutos.  Qualquer variável do sistema (entradas, saídas, cálculos matemáticos, indicadores, etc.) pode ser registrada no histórico. Cada registro pode gravar valores instantâneos, médios, mínimos, máximos do ponto.  Os registros podem ser automáticos ou manuais.   Os dados registrados deverão permitir o seu descarregamento na Estação de Trabalho do Operador para arquivamento de longo prazo, em intervalos de tempo definidos pelo usuário ou por comando manual.

Gerenciamento de Alarme: 
Para cada ponto do sistema, os alarmes poderão ser criados com base nos limites alto/baixo ou expressões condicionais.  Todos os alarmes deverão ser testados em cada varredura da NCU e pode resultar a exibição de uma ou mais mensagens ou relatórios de alarme.  

Até 8 alarmes podem ser configurados para cada ponto do controlador.  

Mensagens e relatórios podem ser enviados para um terminal local, para as estações de trabalho front-end ou por meio de modem para um dispositivo computacional remoto.

Os alarmes são gerados com base em suas prioridades.  Um mínimo de 255 níveis de prioridade é oferecido.

Se a comunicação com a Estação de Trabalho do Operador for temporariamente interrompida, o alarme deverá ser armazenado na NCU.  Quando as comunicações que se restabelecerem, o alarme será transmitido para a Estação de Trabalho do Operador se o ponto ainda estiver na condição de alarme. 

Relatórios:

A NCU será capaz de gerar relatórios definidos pelo usuário. Os relatórios devem conter qualquer combinação de texto e variáveis do sistema.  Os gabaritos de relatório deverão ser criados pelos usuários em um ambiente de processamento de texto.  Os relatórios devem ser exibidos com base em qualquer condição lógica ou por meio de um comando de usuário.

Unidades de Controle Digital Autônomas (SDCUs)
As Unidades de Controle Digital Autônomas devem oferecer controle direto para o sistema de HVAC.  Cada controlador deve conter seus próprios programas de controle e continuar a operar no caso de uma falha ou perda de comunicação com a sua NCU associada.   

Memória:  
Os programas de controle são armazenados em RAM e EPROM alimentadas por bateria. 

Portas de Comunicação: 
As SDCUs devem conter uma porta de comunicação para o barramento de campo.  Além disso, uma porta é suprida para conexão de uma ferramenta de serviço portátil para dar suporte a comissionamento local e alterações de parâmetros com ou sem a NCU on-line.  Deve ser possível, a partir de uma porta de serviço em qualquer SDCU, visualizar, ativar/desativar e modificar valores de qualquer ponto ou programa em qualquer controlador no barramento de campo local, em qualquer NCU ou qualquer SDCU em um barramento de campo diferente.

Entrada/Saída: 
Cada SDCU deve suportar o acréscimo dos seguintes tipos de entradas e saídas:

· Entradas Digitais para status/contatos de alarme

· Entradas de Contadores para a totalização de pulsos para medidores.

· Entradas para Termistores para a medição de temperaturas ambientes, dutos e cavidades térmicas.

· Entradas analógicas para medições de pressão, umidade, vazão e posição.

· Saídas Digitais para controle ligar/desligar de equipamentos.

· Saídas Analógicas para controle de posição da válvula.

Expansibilidade:
A capacidade de entrada e saída poderá ser expansível por meio do uso de módulos de encaixe.  No mínimo, dois módulos podem ser acrescentados à SDCU básica antes que energia adicional seja necessária. 

Conexão em Rede:  
Cada SDCU deve ser capaz de intercambiar informações no modo ponto a ponto com outras Unidades de Controle Digitais Autônomas durante cada varredura do barramento de campo.  Cada SDCU será capaz de armazenar e referenciar variáveis globais (na LAN) com ou sem qualquer estação de trabalho on-line. Cada SDCU deverá ser capaz de ter o seu programa visualizado e/ou ativado/desativado localmente por meio de ferramenta de serviço portátil ou por meio de uma estação de trabalho conectada a uma NCU. 

Lâmpadas Indicadoras: 
As SDCUs devem possuir, no mínimo, indicação por LED do status da UCP e status do barramento de campo.

Relógio de Tempo Real (RTC): 
Cada SDCU deve possuir um relógio de tempo real no hardware ou no software. A exatidão é de até 10 segundos por dia.  O RTC supri as seguintes informações: hora do dia, dia, mês, ano e dia da semana.  Cada SDCU receberá um sinal a cada hora por meio da rede a partir da NCU que sincroniza todos os relógios de tempo real da SCDU .

Gerenciamento de Alarmes: 
Para cada ponto do sistema, alarmes devem ser criados com base nos limites alto/baixo ou expressões condicionais.  Todos os alarmes deverão testados a cada varredura da SDCU e pode resultar a exibição de uma ou mais mensagens ou relatórios.  

Até 8 alarmes poderão ser configurados para cada ponto no controlador permitindo o aumento da prioridade do alarme (urgência) com base em quais alarmes foram disparados.  

Mensagens de alarme podem ser enviadas a um terminal local conectado a uma NCU ou às 

Estações de Trabalho do Operador.
Os alarmes serão gerados de acordo com as suas prioridades.  Um mínimo de 255 níveis de prioridade.

Se a comunicação com a NCU for temporariamente interrompida, o alarme será armazenado na SDCU.  Quando a comunicação retornar, o alarme será transmitido para a NCU, se o ponto ainda estiver na condição de alarme.

Os Controladores da AHU deverão ser capazes de atender aos requisitos da sequência de operações encontradas na parte de Execução desta especificação e para expansão futura.

Os controladores da AHU suportam todas as entradas e saídas de ponto necessárias quando requeridas pela sequência e operar de modo autônomo.

Os Controladores da AHU serão totalmente programáveis pelo usuário para permitir modificações no software de aplicação.

Uma chave de cancelamento manual será suprida para todas as saídas digitais e analógicas no Controlador da AHU.  A posição da chave será monitorada por software e disponível para telas de operadores e notificação de alarmes.

Requisitos da Estação de Trabalho do Operador:

O software da estação de trabalho do BAS será configurável como um sistema para estação de trabalho individual (com uma base de dados local) ou sistema para estações de trabalho múltiplas em que a base de dados está localizada em um servidor de arquivos central. O software cliente no sistema de estações de trabalho múltiplas acessará o programa da base de dados do servidor de arquivos por meio de uma rede Ethernet TCP/IP funcionando a 10 Mbps ou  100Mbps.

Todas as Estações de Trabalho deverão ser computadores pessoais que operam sob o sistema operacional Microsoft Windows 7.  O software de aplicação deverá ser capaz de se comunicar com todas as Unidades de Controle de Rede e Unidades de Controle Digitais Autônomas, de apresentar gráficos coloridos de alta resolução, alarmes, relatórios e ser configurável pelo usuário para todas as funções de coleta de dados e apresentação de dados.

ESTRATÉGIAS DE CONTROLE:
Condicionadores de ar simples (qtde. 1):

Todo o controle digital do condicionador de ar deverá ser implementado em uma SDCU específica para esta finalidade. O controle de liga/desliga deverá ser feito por programação horária ou intervenção do operador. 

A válvula de água gelada deverá ser proporcionais 2-10VDC, não se permitindo artifícios de programação para o uso de válvulas on/off ou floating no lugar de proporcionais, devendo permanecer na posição fechada quando o Fancoil estiver desligado. A mesma dependerá da temperatura requisitada para Retornos de Ar em Duto(Todos esses controles acima funcionam baseados em Loops PID). 

O LOOP de controle será liberado após acionamento do status do relé de corrente associado ao motor e Chave Local/Remoto.

Condicionadores de ar com variadores de frequência (qtde. 2):

Todo o controle digital dos condicionadores de ar com variador de frequência deverá ser implementado em uma SDCU específica para esta finalidade.O controle de liga/desliga deverá ser feito por programação horária ou intervenção do operador. 

Ambos os condicionadores deverão funcionar em paralelo. Caso algum motor pare, deverá ser gerado alarme no software de controle.

As válvulas de água gelada deverão ser proporcionais, não se permitindo artifícios de programação para o uso de válvulas on/off ou flaoting no lugar de proporcionais, devendo permanecer na posição fechada quando o Fancoil estiver desligado. 

As válvulas de água quente deverão ser proporcionais, não se permitindo artifícios de programação para o uso de válvulas on/off ou flaoting no lugar de proporcionais, devendo permanecer na posição fechada quando o Fancoil estiver desligado. 

O LOOP de controle das válvulas só deverá ser acionado caso seja detectado fluxo no duto principal ou o status de funcionamento de pelo menos um dos inversores de frequência. 

Deverá ser instalado um sensor de temperatura de dew-point, junto à serpentina de água gelada, que comandará a válvula de água gelada, trazendo a temperatura do ar no ponto de saturação com a umidade absoluta desejada através de LOOP de Controle PID

Deverá ser instalado um sensor de temperatura de insuflamento, no duto de descarga, que comandará a válvula de água quente, mantendo uma temperatura acima do mínimo estipulado no set-point do software através de LOOP de Controle PID

O LOOP será liberado após acionamento do status do variador de frequência associado ao motor e Chave Local/Remoto.

Deverá ser instalado um sensor de pressão diferencial acoplado em tubo de pitot apropriado para a leitura da vazão de ar no duto de descarga dos fan-coils que irá comandar um LOOP PID com saída nos inversores de frequência dos motores, de modo a manter a vazão de ar fixa e constante durante o funcionamento do sistema, compensando a perda nos filtros. Deverá existir trecho reto no duto de no mínimo 10 diâmetros para garantir fluxo de ar constante e uniforme.

Aquecimento Terminal Boxes (qtde. 16):

Nos Boxes, serão instaladas resistências de aquecimento terminal, responsáveis por trazer a temperatura das áreas para o indicado no set-point de controle do software. O Banco de Resistência Elétrica será comandado por uma saída digital de um controlador digital local, com sensor de temperatura no ambiente. Serão instalados termostatos de segurança e chaves de fluxo que interrompem a alimentação elétrica do comando da resistência.

As resistências serão comandadas por um LOOP PID de controle, com entrada pelo sensor de temperatura ambiente e somente será liberado após a controladora local receber o sinal de liberação do fluxo de ar constante, vindo do controlador principal da unidade condicionadora de ar.
	Condicionador Tipo Fancoil

	Climatizador de Ar
	Nş
	FC-UTI-01/02
	FC-UTI-03
	
	

	Espaço
	
	Bóxes e Enfermagem
	Demais ambientes
	
	

	Quantidade
	Un
	02
	01
	
	

	CARGA TÉRMICA
	
	
	
	
	

	Calor Total
	kW
	31,26
	31,01
	
	

	Calor Sensível
	kW
	13,17
	17,25
	
	

	Ar Externo
	mł/h
	1392
	783
	
	

	Temperatura Externa
	TBS
	32
	32
	
	

	
	TBU
	24
	24
	
	


	VENTILADOR DE INSUFLAMENTO
	
	
	
	
	

	Vazăo de Ar
	mł/h
	6263
	5821
	
	

	Pressăo Estática Disponível (duto)
	mmca
	20
	20
	
	

	Pressăo Estática Total
	mmca
	69,7
	31,3
	
	

	Motor Elétrico
	CV
	3,0
	1,0
	
	

	Velocidade de Descarga
	m/s
	5,66
	7,15
	
	

	Rotor
	
	Limited Load
	Sirocco
	
	

	CARGA DE REAQUECIMENTO
	kW
	0
	0
	
	

	CARGA DE UMIDIFICAÇĂO 
	kW
	0
	0
	
	

	SERPENTINA DE ÁGUA GELADA
	
	
	
	
	

	Temperatura entrada da água
	şC
	7
	7
	
	

	Temperatura saída da água
	şC
	12
	12
	
	

	Vazăo de Água Gelada
	mł/h
	6,0
	5,0
	
	

	Velocidade de Face
	m/s
	1,36
	1,5
	
	

	Rows
	
	8
	4
	
	


	Temperatura entrada de ar (TBS / UR)
	şC/%
	21,79/54,53
	22,36/55,30
	
	

	Temperatura saída de ar (TBS / UR)
	şC/%
	11,2/50
	12,2/50
	
	

	Condiçőes Internas (şC / UR%)
	şC
	21
	21
	
	

	
	%
	50
	50
	
	

	GABINETE
	
	
	
	
	

	Tipo
	
	Horizontal
	Horizontal
	
	

	Filtro
	
	G3/F8
	G3
	
	

	Caixa de Mistura
	
	Sim
	Sim
	
	

	DADOS ELÉTRICOS
	
	
	
	
	

	Tensăo de Alimentaçăo
	V/F/Hz
	220/3Ø/60/
	220/3Ø/60/
	
	

	Soft-Starter
	
	Sim
	Não
	
	

	Variador de Frequęncia
	
	Sim
	Não
	
	

	SERPENTINA DE ÁGUA QUENTE
	
	
	
	
	

	Vazão de água quente
	mł/h
	5,0
	5,0
	
	

	
	
	
	
	
	

	OBSERVAÇŐES
	
	
	
	
	


4.2  -  Unidade EXAUSTORA
A) VENTILADOR
Será do tipo centrífugo com simples aspiração e rotor de pás curvadas para frente balanceado estática e dinamicamente.

A carcaça e o rotor serão fabricados com chapa de aço tratada contra corrosão e com pintura de acabamento.

Os eixos serão montados sobre mancais do tipo auto-alinhamento com lubrificação permanente.

O acionamento será feito por motor elétrico, polias e correias.

O conjunto motor-ventilador será montado sobre base única, rígida, dotada de trilhos esticadores de correias.

Fabricante: Refricon, Projelmec ou Torin.

	
	
	


4.3 -  Dutos de Ar
Para Ar Condicionado
Os dutos de ar deverão ser construídos em chapa de aço galvanizada, nas bitolas recomendadas pela ABNT, e obedecendo ao dimensionamento e disposição indicados nos desenhos.

O duto deverá ser fabricados em trechos de 1 metro e flangeados com quadros de cantoneiras de aço galvanizado de 1.1/4" x 1.1/4" x 1/8", fixados ao dutos através de rebites herméticos, e entre si através de parafusos, para os sistemas que possuam estágios de filtragem bolsa e absoluta, e do tipo junta e chaveta para os demais sistemas.

A fixação e sustentação dos dutos deverá ser executada utilizando-se cantoneiras de aço galvanizada de 1" x 1" x 3/16", em formato de U, fixados à laje através de chumbadores, instalados a cada 1,20m de trecho de duto reto, ou toda vez que houver uma mudança de direção ou saída de novo ramal de duto.

A ligação desses dutos com a descarga do ventilador será feita com conexão flexível de lona.

Todas as dobras, nas quais a galvanização tenha sido danificada, serão pintadas com tinta anticorrosiva.

Todos os ramais terão spliters ou dampers para regulagem da vazão, quando necessário.

Todas as curvas terão veias defletoras.

O isolamento será feito com placas rígidas de isopor de 1.1/2" de espessura, aplicadas com frio asfalto, protegidas nos cantos com cantoneira corrida de chapa galvanizada dobrada, fixadas com parafusos auto atarrachantes ou fitas de nylon.

Para as áreas de conforto pode-se utilizar manta de lã de vidro alumizada de 25mm.

Para Ventilação/Exaustão
Os dutos de ar deverão ser construídos em chapa de aço galvanizada, nas bitolas recomendadas pela ABNT, e obedecendo ao dimensionamento e disposição indicados nos desenhos.

O duto deverá ser fabricados em trechos de 1 metro e flangeados com quadros de cantoneiras de aço galvanizado de 1.1/4" x 1.1/4" x 1/8", fixados ao dutos através de rebites herméticos, e entre si através de parafusos.

A fixação e sustentação dos dutos deverá ser executada utilizando-se cantoneiras de aço galvanizada de 1" x 1" x 3/16", em formato de U, fixados à laje através de chumbadores, instalados a cada 1,20m de trecho de duto reto, ou toda vez que houver uma mudança de direção ou saída de novo ramal de duto.

A ligação desses dutos com a descarga do ventilador será feita com conexão flexível de lona.

Todas as dobras, nas quais a galvanização tenha sido danificada, serão pintadas com tinta anticorrosiva.

Todas as curvas terão veias defletoras.

4.4 -  Suporte para Fan-Coil
Deverá ser do tipo berço, fabricados em ferro cantoneira de 2" x 2" x 1/4", galvanizado, pintado, soldado de forma a apoiar a base do fan-coil.

4.5  -  Bocas e Registros para Ar
4.5.1-  Dampers de Regulagem
Dampers com grau de estanqueidade de 500 m3/h por m2 de área para perda de carga = 10 mmca (100 Pa), sem teste individual.

Carcaça em chapa de aço com espessura de 3 mm, aletas simples com vedação de borracha nas laterais e nas aletas, com eixos cadmiados e bicromatizados, buchas em latão tipo naval e pintura padrão.

Fabricante: Trox/Tropical

4.5.2-  Grelhas de Insuflamento/Exaustão
Construídas em perfil de alumínio extrudado e anodizado na cor natural. Partes posteriores (registro e dupla deflexão) em chapa de aço, esmaltado a fogo na cor preto fosco pintura Trox. Aletas frontais verticais e posteriores horizontais, ajustáveis individualmente, para insuflamento e fixas para retorno/exaustão.

4.5.3-  Difusores de Insuflamento e Retorno
Construídos em perfis de alumínio extrudado e anodizado na cor natural, pintura padrão Trox.

Difusor frontal com aletas fixas formando quadrado, registro acoplado ao difusor com aletas convergentes de ajuste frontal.

Fabricante: Trox/Tropical

Modelo: ADLQ-AG

4.5.4-  Venezianas
Serão construídas em perfis de alumínio extrudado, anodizado, em bronze, na cor alumínio natural, com tela protetora de arame ondulado e galvanizado na parte posterior.

Fabricante: Trox/Tropical

4.6  -  Quadros Elétricos para os Condicionadores
Serão do tipo armário de aço, com portas de acesso frontal providas de maçanetas e fechos universais, grau de proteção IP65.

Os componentes elétricos serão montados internamente sobre longarinas ou placas, com comando e sinalização montados nas portas.

Cada quadro comportará:

 Uma chave seccionadora geral trifásica de desligamento rápido.

 Um conjunto de fusíveis de ação retardada para a entrada principal de
 força.

 Todos os equipamentos devem possuir no quadro elétrico capacitores para correção do fator de potência para 0,95.

 Um conjunto de fusíveis para o circuito de comando 4 controle.

 Barramento de distribuição de força em barras de cobre eletrolítico.

 Uma chave seccionadora trifásica de desligamento rápido e um conjunto de fusíveis de ação retardada para cada equipamento alimentado pelo quadro.

 Uma chave magnética de partida automática em tensão reduzida tipo estrela-triângulo, com dispositivo de proteção contra sobrecarga. (Para motores de 6 CV - inclusive acima) .

 Uma chave magnética de partida direta, com dispositivo de proteção contra sobrecarga.

 Uma chave magnética de partida para cada estágio de aquecimento.

 Uma chave magnética de partida direta para cada estágio de umidificação.

 Botões liga-desliga, interruptores e lâmpadas sinalizadoras, para cada 
equipamento.

 Plaquetas e etiquetas de identificação dos componentes frontais externos, componentes internos e bornes de ligação.

4.7  -  Interligações Elétricas
Serão executadas as interligações elétricas entre os pontos de força, os quadros elétricos de nosso fornecimento e os respectivos motores e equipamentos.

Todos os cabos elétricos serão constituídos de condutores encordoados formados de fios de cobre eletrolítico, tempera mole, com encapamento de EPR AFUMEX para 0,6/KV, classe térmica 70°C, enfiados em eletrodutos metálicos rígidos ou dispostos em eletrocalhas.

Os eletrodutos serão do tipo pesado em aço galvanizado a fogo, bitola mínima  de 3/4".

Serão utilizados condutores anilhados nos circuitos de comando e controle, para maior facilidade de identificação.

As caixas de passagem serão de liga de alumínio fundido com tampas parafusadas, tamanho G a prova de tempo (conexão por parafuso).

As ligações finais entre os eletrodutos rígidos e os equipamentos serão executadas com eletrodutos flexíveis, com estrutura metálica e revestimento isolante antichama.

Os suportes de fixação dos eletrodutos serão em alumínio fundido.

Todos os acessórios em aço deverão ser zincados a fogo.

4.8 -  Tubulações Hidráulicas
A tubulação deverá ser fornecida completa com registro gaveta e globo, filtros, válvulas de retenção, dreno, e demais acessórios necessários, na disposição e bitolas de acordo com o esquema representado nos desenhos. Deverá ser prevista a troca de toda a tubulação existente na Casa de Máquinas.

A fixação dos tubos deverá ser feita de forma a minimizar a transmissão de vibração as lajes e paredes.

Deverão ser previstos poços para colocação de termômetros na entrada e saída dos condicionadores de ar.

Todas as estruturas metálicas, tubulações e suportes deverão ser limpas e pintadas com duas demão de zarcão grafitado antes da pintura de acabamento.

‑ Tubos:  Para todos os diâmetros deverão ser em aço carbono preto, SCH-40, sem costura, com extremidades biseladas para solda, de fabricação Mannesman.

‑ Válvulas Gavetas e Globos : Deverão ser construídas em bronze fundido ASTM‑B‑62, classe 150, com extremidades com flanges, padrão ANSI‑B‑16,1.

‑ Filtros tipo "Y": Os filtros de bitola até 2"(inclusive) terão corpo em ferro fundido ASTM‑A‑278, classe 35 e extremidades com roscas BSP. Os filtros de bitolas superiores terão corpo em ferro fundido ASTM‑A‑126, com extremidades flangeadas conforme padrão ANSI‑B.16.1, classe 150. Os elementos filtrantes serão de chapa perfurada de aço inoxidável 304 com perfuração padronizada. 

- Conexões finais para cavalete dos condicionadores : Deverão ser de ferro maleável, galvanizado, com roscas BSP, classe 125, nas bitolas até 2" (inclusive), e de aço carbono preto, SCH40, com extremos para solda nas bitolas maiores.

- Isolamento: A tubulação de água gelada deverá ser isolada com calhas de isopor de espessura mínima de 50 mm, aplicadas com frio asfalto e revestida com alumínio liso com barreira de vapor.

Flanges: Deverão ser do tipo "sleep-on", de aço forjado, ASTM-A-105, sem ressalto, classe 150 lbs.

Purgadores de Ar: Deverão ser do tipo bóia, com conexão roscada, classe 150 psig, com tampo aparafusado, diâmetro de entrada 3/4" ou 1"e saída roscada para conexão de tubo de dreno, modelo 13W da Sarco ou similar.

Manômetros para água: Deverão ser instalados nas entradas e saídas dos condicionadores, com visor de 4", escala de 0 a 5 Kg/cm2, marca Willy ou similar.

5.0  -  SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS PELO INSTALADOR
São encargos da firma instaladora, responsável pela execução da instalação, objeto do presente projeto básico:

 Efetuar um levantamento minucioso das condições locais atuais da obra, inclusive a voltagem da  rede elétrica de alimentação dos motores em confronto com projeto básico .

 Baseado neste levantamento, elaborar um projeto executivo detalhado compreendendo sistema de distribuição de ar, casas de máquinas, esquemas elétricos e esquema de controle, rede hidráulica, projeto dos condicionadores com indicação de:

 dimensões, bitolas, tipo, modelo e marca dos componentes,

 peso dos equipamentos e dimensões das bases para sua montagem,

 localização e capacidades dos pontos de força,

 localização de drenos,

 localização e dimensões de eventuais aberturas necessárias para passagem 

de dutos, tubos, etc,

 características elétricas dos equipamentos componentes.

 submeter esse projeto executivo à aprovação do engenheiro fiscal designado pelo proprietário, somente iniciando a execução ou efetivando a compra de equipamentos de fornecimento de terceiros, após a sua aprovação;

 submeter todos os equipamentos, não só de fabricação própria, mas também de fornecimento de terceiros à vistoria do engenheiro fiscal, somente despachando-os para a obra, após a sua aprovação;

 efetuar sob sua exclusiva responsabilidade, o transporte horizontal e vertical dos equipamentos na obra até as bases de assentamento, entendendo-se que a obra apenas poderá permitir a utilização de meios disponíveis de transporte e ceder à mão de obra auxiliar;

 executar a montagem de todos os componentes da instalação, devendo utilizar para isso, mão de obra de pessoal especializado, sob responsabilidade do engenheiro credenciado;

 prestar à firma construtora, toda assistência técnica na execução de serviços complementares de obra civil, de elétrica, hidráulica e de qualquer outra natureza;

 colocar a instalação em operação, efetuando ajustes e  regulagens necessários;

 efetuar testes e medições finais, apresentando um relatório final para a apreciação e aprovação do engenheiro fiscal, para o efeito de entrega da instalação;

 efetuar limpeza final da instalação, inclusive  retoque de pintura onde a mesma tenha sido danificada;

 elaborar e entregar ao proprietário um jogo de desenhos atualizados da instalação, contendo todas as modificações eventualmente introduzida à execução;

 elaborar e entregar ao proprietário manuais de operação e  manutenção da instalação, complementados com catálogos e folhetos técnicos dos equipamentos;

 treinar o pessoal designado pelo proprietário para cuidar da instalação.

6.0 - TESTE HIDROSTÁTICO
A instaladora deverá testar hidrostaticamente as tubulações hidráulicas para verificação de  possíveis vazamentos, antes do isolamento térmico. O teste deverá ser procedido com bomba hidráulica, com uma pressão 1,5 vezes superior à pressão normal de trabalho, por um período de tempo nunca inferior a 24 horas.

7.0 - GARANTIA
Deverá ser dada a garantia de um ano, no mínimo, a contar da data de entrega da instalação em funcionamento, contra quaisquer defeitos de qualidade, fabricação ou montagem, exceto aqueles que se verificarem por não obediência às recomendações feitas pelo fornecedor.

8.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES A CARGO DA OBRA
Ficarão a cargo da obra e, portanto não constarão no fornecimento, os seguintes:

 Todo e qualquer serviço de alvenaria, carpintaria e concreto, furação e  recomposição de paredes, disfarce dos dutos, etc.

 Isolamento e porta acústico da Casa de Máquinas dos Fan Coils. 

  Fornecimento de pontos de energia elétrica, trifásica de 220 volts, 60 Hz e monofásica de 110 volts, nos locais e nas capacidades indicados nos desenhos, sem chaves, entendendo-se que todas as ligações elétricas dos equipamentos e instrumentos de controle, inclusive conduites, chaves junto aos pontos de força e enfiação, a partir desses pontos de força, serão encargos da instaladora de ar condicionado.

PROJETO EXECUTIVO
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1. INTRODUÇÃO:

Este escopo trata do subsistema de Cabeamento Estruturado, que suportará a rede de dados, voz e imagem da ALA 9A (UTI) a ser reformada no prédio do ICHC.

Este descritivo abrangerá os requisitos a serem considerados no projeto de cabling, sendo o seu escopo principal definido em normas específicas aplicáveis a um projeto desta natureza.

Este projeto foi elaborado mediante a realização de levantamentos com a equipe técnica de TI, arquitetura e competências hospitalares. Foi considerado um conjunto de fatores que foram levantados e avaliados conforme segue:

· Avaliação do ambiente físico predial, englobando as facilidades de passagem e roteamento dos cabos;

· Demanda de cabeamento a ser instalado em cada local;

· Necessidades de tráfego de rede: dados, voz e sistema de segurança através de imagens;

· Aplicação de equipamentos de rede para garantia de convergência, performance, segurança e mobilidade necessária aos sistemas de TI, Administrativos, Sistemas Medicinais e Plataforma de Serviços;

· Alocação das instalações existentes do núcleo da rede de dados e voz no ICHC (Data Center e Sala de Telefonia);

· Possibilidades de ampliações e mudanças de lay-out;

· Definição do arranjo físico dos armários de telecom; 

· Distribuição da infraestrutura de eletrocalhas e tubulações a serem instaladas;

2. MEMORIAL DESCRITIVO TÉCNICO:

2.1. OBJETIVO
Este documento descreve o projeto para implantação do sistema de cabeamento estruturado Categoria 6 para usuários e sistemas, backbone óptico vertical de dados, backbone telefônico multipares, rack de telecom nas instalações do ICHC Ala 9A.

2.2. DESCRIÇÃO
Este Sistema de Cabeamento consistirá na distribuição de 117 pontos de cabeamento estruturado em cabos UTP Categoria 6, montagem do armário de telecomunicações, construção do sistema de backbone de dados em fibra óptica multimodo, backbone de voz em cabo CI, todos por uma infraestrutura a ser complementada, especialmente projetada para essa finalidade garantindo a possibilidade de futuras ampliações e facilitando remanejamentos.

Os pontos de rede distribuídos suportarão a conexão de estações de trabalho, impressoras, equipamentos de medicina, Wireless Access Points, Câmeras de Monitoramento.

Além da comutação de dados para os sistema citados acima, suportada pelos switches da rede, será construído e disponibilizado no armário de telecom, o backbone de voz de interligação com o DG Central de Telefonia possibilitando a conectividade de voz em qualquer ponto da Rede Estruturada na ALA 9A.

Todos os materiais a serem aplicados na solução de cabeamento deverão ser do mesmo fabricante garantindo a segurança na conectividade (fim a fim) bem como garantia estendida de 25 anos no sistema implantado.

A distribuição dos pontos de rede se dará conforme layout que integra este projeto de cabeamento estruturado.

2.3. NORMAS, DISTRIBUIÇÃO E TOPOLOGIA DE REDE
O sistema de cabeamento será implantado em conformidade com as seguintes normas:

· EIA/TIA 568B: Commercial Building Telecommunications Wiring Standard;

· EIA/TIA 569: Commercial   Building    Standard  for Telecommunications Pathways and Spaces;

· EIA/TIA 606: Administration Standard for Telecommunications Infrastructure of Commercial Building;

· EIA/TIA 607: Commercial Building Grounding / Bonding Requirements;

O sistema de Cabeamento estruturado é composto de 6 sub-sistemas, definidos em norma, sendo:

Área de Trabalho (Work Area);

Cabeamento Horizontal (Horizontal Cabling); 

Cabeamento Vertical (Backbone); 

Facilidades de Entrada (Entrance Facilities);

Armário de Telecomunicações (Telecomunications Closet); 

Sala de Equipamento (Equipments Room).

Área de Trabalho (Work Area): Área de trabalho, também chamada no inglês de work area, é o local onde o usuário começa a interagir com o sistema de cabeamento estruturado, é neste local que estão situados seus equipamentos de trabalho.
Cabeamento Horizontal (Horizontal Cabling): É a parte do sistema de cabeamento estruturado que contém a maior quantidade de cabos instalados, estende-se da tomada de telecomunicação instalada na área de trabalho até o armário de telecomunicação. É chamado de horizontal devido aos cabos correrem no piso, em dutos ou eletrocalhas suspensos ou não.

Cabeamento Vertical (Backbone): A função básica dos cabos verticais ou backbone cabling é interligar todos os armários de telecomunicação instalados nos andares de um edifício comercial (backbone cabling) ou vários edifícios comerciais (campus backbone) à Sala de Equipamentos.

Facilidades de Entrada (Entrance Facilities): As facilidades de entrada estão relacionadas com os serviços de operadoras, Rede MAN ou WAN que estarão disponíveis para o cliente, estes serviços podem ser de: Dados; Voz; Sistema de Segurança; Redes Corporativas entre outros.

Armário de Telecomunicação (Telecomunication Closet): Quando instalamos todos os cabos do cabeamento horizontal, fazemos sua instalação em cada área de trabalho e na outra ponta, no hardware de conexão escolhido. Este hardware de conexão deve ser protegido contra o manuseio indevido por parte de pessoas não autorizadas, para que isto não aconteça, instalamos todos os hardwares de conexão, suas armações, racks, e outros equipamentos em uma sala técnica destinada para esta função locada em cada andar, esta sala é chamada de armário de telecomunicação (telecommunication closet).

Sala de Equipamentos (Equipments Room): A sala de equipamentos é o espaço reservado dentro do edifício ou área atendida onde está instalado o distribuidor principal de telecomunicações, que irá providenciar a interconexão entre os cabos do armário de telecomunicações, backbone cabling ou campus backbone, com os equipamentos de rede, servidores e os equipamentos de voz (Central de PABX).

2.4. CABEAMENTO ESTRUTURADO

2.4.1. Área de Trabalho
Os cabos das áreas de trabalho (117 cabos) serão terminados em conectores modulares de 8 posições (RJ-45/fêmea, Categoria 6) instalados em posições apropriadas: conduletes em eletrodutos ou espelhos aplicados em tubulações embutidas na alvenaria.

Para a ligação das estações de trabalho e demais equipamentos nas tomadas RJ45, serão instalados patch cords do tipo RJ-45/RJ-45, (Categoria 6), feitos com fio flexível, montados e testados em fábrica.

2.4.2. Horizontal
A distribuição horizontal será em topologia “estrela”. Cada área de trabalho será ligada diretamente ao armário de telecomunicações a ser instalado com cabos exclusivos, ponto-a-ponto.

Para fazer a distribuição horizontal entre o rack e as áreas de trabalho, serão utilizados cabos UTP de 4 pares 23 AWG (Categoria 6) classificação de flamabilidade CM.

Nenhum cabo de rede poderá ser instalado junto com fiação elétrica.

Todos os cabos serão lançados através de infraestruturas que interligarão o Armário de Telecomunicações às áreas de trabalho através dos corredores com eletrocalhas e derivações com tubulações galvanizadas para as áreas.

2.4.3. Backbone
O backbone vertical de dados deverá possuir performance Gigabit Ethernet  implementado em topologia “estrela” composto por um cabo de fibra óptica 04FO multimodo. (Observar diagrama de Rede em anexo).

Este sistema interligará o rack do switch Core no Data Center localizado no 5º andar ao novo Armário de Telecomunicações da ala 9A .

O cabo óptico a ser utilizado deverá ser multimodo 50/125µm garantindo a possibilidade de migração futura para 10Gigabit Ethernet bastando a aplicação de interfaces 10GBase-SR.

Serão utilizados cabos ópticos tipo “tight”, constituídos por fibras ópticas com revestimento primário em acrilato e revestimento secundário em material polimérico colorido (900μm), reunidas e revestidas por fibras sintéticas dielétricas para suporte mecânico (resistência à tração) e cobertas por uma capa externa em polímero especial para uso interno e externo.

Todos os cabos ópticos serão terminados por método de fusão em DIO’s aplicados nos racks em ambas as extremidades.
O backbone de voz que levará as facilidades de telefonia até o novo armário de telecomunicações deverá ser composto por cabo CI 50x100 pares terminado no DG da Sala de Telefonia (2º andar do ICHC).

O cabo CI será terminado no rack e no DG de Telefonia, respectivamente em Voice Panels de 50 portas RJ45 e em Blocos de Conexão.

2.4.4. Armário de Telecomunicações
O Armário de Telecomunicações da ALA 9A será composto por 02 racks do tipo fechado com portas e laterais, plano de montagem padrão 19”, organizadores verticais paralelos ao plano de montagem, kit de exaustão duplos e réguas de tomadas elétricas.

Estes racks deverão ser de parede com altura útil de 16U’s (32Us no total) sendo um para equipamentos ativos de rede/backbone e um para os patch panels da distribuição horizontal. (Observar plano de face em anexo)

Para melhor acomodação do cabeamento nos racks e planejamento de espaços, serão aplicados organizadores de cabos horizontais e painéis cegos de fechamento conforme plano de face.

No Armário de Telecom serão instalados os equipamentos ativos de rede, DIO 19” para terminação do backbone de dados, voice panels de 50 portas para terminação do backbone de voz, patch panels de 24 portas Categoria 6 para terminação da distribuição horizontal.

Todas as terminações de fibras ópticas no DIO serão feitas por processo de fusão utilizando pig tails ópticos multimodo contendo conectores do tipo LC polidos e testados em fábrica. Não serão aceitas conectorizações e polimento de conectores realizados em campo.

O inter-connect entre a distribuição horizontal e os switches de acesso ou backbone de voz, será feito com patch cords RJ45/RJ45 (Categoria 6) feitos com fio flexível, montados e testados em fábrica. Este tipo de patch cord será utilizado também na conexão de empilhamento entre os switches.

O inter-connect entre o backbone óptico e o switch, será feito com patch cord ópticos multimodo LC/LC, montado e testado em fábrica.

2.4.5. Sala de Equipamentos (Data Center / Sala de Telefonia)
O subsistema da “Sala de Equipamentos” está dividido em dois ambientes sendo:  Sala do Data Center (5º andar), concentrando o switch Core da Rede do ICHC; Sala de Telefonia (2º andar), concentrando o DG Principal de Telefonia do ICHC.

O Armário de Telecom da Ala 9A, deverá ser conectado através de sistemas de backbones de dados e voz até estas Salas.

Para terminação do backbone óptico de dados no Data Center, deverá ser instalado no rack do switch Core um novo DIO para até 24FO onde serão realizadas as fusões do cabo 04FO. Este DIO deverá prever possibilidade de expansão futura para novas fibras ópticas (até 24FO).

Todas as terminações de fibras ópticas deverão ser feitas por processo de fusão utilizando pig tails ópticos multimodo contendo conectores do tipo LC polidos e testados em fábrica. Não serão aceitas conectorizações e polimento de conectores realizados em campo.

O inter-connect entre o backbone de dados e as interfaces ópticas do switch Core será feito com patch cords ópticos multimodo SC/LC, montados e testados em fábrica.

Para a terminação do backbone de voz, deverá ser aplicado bloco de conexão 100 pares em armação distribuidora existente na Sala de Telefonia. O cross-connect de ramais deverá ser realizado através de fio jumper-cross entre o bloco do backbone e os blocos de proteção do PABX.

A equipe de Telefonia do ICHC fornecerá o mapeamento dos ramais da Ala 9ª para que sejam feitas as ativações por parte da Contratada.
2.5. ELEMENTOS ATIVOS DE REDE
Para contemplar a conexão de todos os sistemas da Ala 9A garantindo alta performance, disponibilidade, segurança e gerenciamento, o projeto de ativos de rede segue o padrão para a camada de acesso do HC, com ricos recursos de gerenciamento layer 2/3/4 e throughput para suportar as aplicações de missão crítica, sistemas corporativos e mobilidade conforme diagrama topológico em anexo.

Serão instalados 02 switches de acesso, cada um com 48 portas Fast Ethernet 10/100Mbps, 04 portas Gigabit Ethernet SFP 1000Base-X e 02 portas (combo) Gigabit Ethernet 10/100/1000 Mbps.

Para ativação do up-link óptico de dados, serão instalados cartões mini-GBICs 1000Base-SX nas duas extremidades. O switch Core do ICHC é existente e possui interface SFP disponível para esta conexão.

O fornecimento e instalação dos equipamentos ativos será de responsabilidade da Contratada. As configurações dos equipamentos serão de responsabilidade da equipe de TI do ICHC.

2.6. CENTRAL DE PABX
A Central de PABX do ICHC é existente assim como o DG principal que concentra a entrada de operadoras e distribuição geral. Deverão ser executados os jumpers de ramais para ativação da nova rede de voz da Ala 9A.

2.7. INFRAESTRUTURA
Para o completo encaminhamento dos cabos de rede, serão construídas infraestruturas especialmente projetadas para atendimento do Armário de Telecomunicações e áreas de trabalho de forma que todas as ampliações e mudanças de layout futuras sejam efetuadas de forma trivial sem ocasionar transtornos a operação normal no Hospital.

O backbone vertical deverá ser encaminhado através do shaft de telecom existente. Deverá ser criada uma infraestrutura complementar composta por eletroduto galvanizado a fogo de 2” interligando o shaft de telecom no 9º andar ao rack da Ala 9A.

Conforme projeto, deverão ser construídas eletrocalhas 300x100mm e 100x100mm para o encaminhamento do maior volume de cabos entre o Armario de Telecom e os corredores da UTI.

A partir das eletrocalhas serão efetuadas derivações através de eletrodutos galvanizados eletrolíticos semi-pesados de 1” e 1 ½” (observar bitola especificada em projeto) até atingir as descidas para as áreas de trabalho. As descidas embutidas em alvenaria para as áreas de trabalho, deverão ser realizadas pela empresa responsável por obras civis.

Todas as eletrocalhas, eletrodutos e canaletas serão instalados com acessórios de conexões, derivações e fixações apropriados garantindo a segurança e rigidez na instalação.

2.8. DOCUMENTAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO
2.8.1 Certificação e Documentação
Todos os pontos de cabeamento estruturado deverão ser certificados para nível 6 com Scanner – Bi direcional de acordo com o boletim TSB 67 da norma EIA/TIA 568. Serão executados testes de Noise (Ruído), Wire Map, Comprimento, Next, Atenuação, Impedância e apresentados todos os relatórios.

Todas as fibras ópticas deverão ser certificadas com equipamento OTDR devidamente aferido sendo fornecidas cópias dos relatórios de certificação.

Deverá ser elaborado o “As Built” composto pela atualização do Projeto de Cabeamento Estruturado.

2.8.2 Identificação
Cada ponto da rede estruturada deverá ser identificado individualmente conforme norma EIA/TIA 606 e padrão já utilizado pelo ICHC, considerando a aplicação de etiquetas na tomada RJ45, no cabeamento horizontal (em ambas as extremidades), bem como no inter-connect (nas duas extremidades do patch cord).

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

A seguir requisitos mínimos a serem atendidos pelos equipamentos a serem fornecidos e instalados. Quaisquer alterações deverão ser apresentadas à Comissão de Gestão do Projeto de TI para avaliação.

3.1. SOLUÇÕES DE CABEAMENTO CATEGORIA 6

3.1.1. Cabo UTP - Categoria 6

Aplicabilidade:

Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens, segundo requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1 Categoria 6, para cabeamento primário e secundário entre os painéis de distribuição (Patch Panels) ou conectores nas áreas de trabalho, em sistemas que requeiram grande margem de segurança sobre as especificações normalizadas para garantia de suporte às aplicações futuras.

Descrição:

· Possuir certificado de performance elétrica (VERIFIED) pela UL ou ETL, conforme especificações da norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1 e ISO/IEC 11801 bem como certificado para flamabilidade (UL LISTED ou ETL LISTED) CM ou CMR conforme UL;

· O cabo utilizado deverá possuir certificação Anatel impressas na capa.

· O produto deve cumprir com os requisitos quanto a taxa máxima de compostos que não agridam ao meio ambiente conforme a norma RoHS.

· Possuir certificação de canal para 6 conexões por laboratório de 3a. Parte ETL ou UL.

· Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do produto, e sistema de rastreabilidade que permita identificar a data de fabricação dos cabos.

· Ser composto por condutores de cobre sólido; capa externa em PVC não propagante à chama, com possibilidade de fornecimento nas cores azul, amarelo, preto, verde, branco, bege, marrom, laranja, vermelha ou cinza;

· Deve atender ao código de cores especificado abaixo:

· Exceder as características elétricas contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1 Categoria 6;

· Impedância característica de 100(Ohms);

· Ser certificado através do Teste de POWER SUM, comprovado através de catálogo e/ou folders do fabricante;

· Deverá ser apresentado através de catálogos, testes das principais características elétricas em transmissões de altas velocidades (valores típicos) de ATENUAÇÃO (dB/100m), NEXT (dB), PSNEXT(dB), RL(dB), ACR(dB), para frequências de 100, 200, 350 e 550Mhz;

· O fabricante preferencialmente deverá possuir Certificado ISO 9001 e ISO14001.
3.1.2. Keystone Jack RJ45 – Categoria 6

Aplicabilidade:

Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens, segundo requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1 Categoria 6, para cabeamento horizontal ou secundário, uso interno, em ponto de acesso na área de trabalho para tomadas de serviços em sistemas estruturados de cabeamento e em sistemas que requeiram grande margem de segurança sobre as especificações normalizadas para garantia de suporte às aplicações futuras.

Descrição:

· Possuir Certificação UL ou ETL LISTED

· Possuir Certificação ETL VERIFIED;

· Possuir certificação de canal para 4 ou 6 conexões por laboratório de 3a. Parte ETL;

· Ter corpo em material termoplástico de alto impacto não propagante à chama que atenda a norma UL 94 V-0 (flamabilidade);

· Possuir protetores 110IDC traseiros para as conexões e tampa de proteção frontal (dust cover) removível e articulada com local para inserção, (na própria tampa), do ícone de identificação;

· Possuir vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54m de níquel e 1,27 m de ouro;

· Apresentar disponibilidade de fornecimento nas cores (branca, bege, cinza, vermelha, azul, amarela, marrom, laranja, verde e preta);

· O keystone deve ser compatível para as terminações T-568A e T-568B, segundo a ANSI/TIA/EIA-568-B.2;

· Possuir terminação do tipo 110 IDC (conexão traseira) estanhados para a

· proteção contra oxidação e permitir inserção de condutores de 22 AWG a 26AWG, permitindo ângulos de conexão do cabo, em até 180 graus;

· Suportar ciclos de inserção, na parte frontal, igual ou superior a 750 (setecentas e cinquenta) vezes com conectores RJ-45 e 200 inserções com RJ11;

· Suportar ciclos de inserção, igual ou superior a 200 (duzentas) vezes com terminações 110 IDC;

· Os contatos IDC devem ser em ângulo de 45° para melhor performance elétrica;

· Identificação do conector como Categoria 6 (C6), gravado na parte frontal do conector;

· Exceder as características elétricas contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1

· Categoria 6;

· O produto deve cumprir com os requisitos quanto a taxa máxima de compostos

· que não agridam ao meio ambiente conforme a diretiva RoHS.

· O fabricante preferencialmente deverá apresentar certificação ISO 9001 e ISO

· 14001.
3.1.3. Patch Panel 24 portas – Categoria 6

Aplicabilidade:

Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens, segundo requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1 Categoria 6, uso interno, para cabeamento horizontal ou secundário, em salas de telecomunicações (crossconnect) para distribuição de serviços em sistemas horizontais e em sistemas que requeiram grande margem de segurança sobre as especificações normalizadas para garantia de suporte às aplicações como Gigabit Ethernet 1000 Mbps (em modo half ou full-duplex e ATM CBIG).
Descrição:

· Possuir Certificação UL ou ETL LISTED;

· Possuir Certificação ETL VERIFIED,

· O produto deve cumprir com os requisitos quanto a taxa máxima de compostos que não agridam ao meio ambiente conforme a norma RoHS.

· Possuir certificação de canal para 6 conexões por laboratório de 3a. Parte ETL;

· Painel frontal em termoplástico de alto impacto, não propagante a chama que atenda a norma UL 94 V-0 (flamabilidade), com porta etiquetas de identificação em acrílico para proteção;

· Apresentar largura de 19 “, e altura de 1 U ou 44,5mm para os Patch Panels de 24 portas e 2U ou 89mm para os Patch Panels de 48 portas.

· Ser disponibilizado em 24 ou 48 portas com conectores RJ-45 fêmea na parte frontal, estes devem ser fixados a circuitos impressos (para proporcionar melhor performance elétrica);

· Os contatos IDC devem ser em ângulo de 45° para melhor performance elétrica Os conectores fêmea RJ-45 devem possuir as seguintes características: Atender a ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1 Categoria 6, possuir vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 m de níquel e 1,27 m de ouro, possuir terminação do tipo 110 IDC (conexão traseira) estanhados para a proteção contra oxidação dispostos em 45 graus, permitindo inserção de condutores de 22 AWG a 26 AWG;

· Identificação do fabricante no corpo do produto;

· Possuir local para aplicação de ícones de identificação (para codificação);

· Fornecido de fábrica com ícones de identificação (nas cores azul e vermelha);

· Ser fornecido com guia traseiro perfurado, em material termoplástico de alto impacto, não propagante a chama que atenda a norma UL 94 V-0 (flamabilidade) com possibilidade fixação individual dos cabos, proporcionando segurança, flexibilidade e rapidez na montagem;

· Ser fornecido com acessórios para fixação dos cabos (velcros e cintas de amarração);

· Possuir em sua estrutura, elementos laterais em material metálico, que eliminem o risco de torção do corpo do Patch Panel;

· Suportar ciclos de inserção, igual ou superior a 200 (duzentas) vezes com terminações 110 IDC;

· Suportar ciclos de inserção, na parte frontal, igual ou superior a 750 (setecentas e cinquenta) vezes com conectores RJ-45 e 200 inserções com RJ11;

· Ser fornecido em módulos de 8 posições;

· Fornecido com instrução de montagem na língua Portuguesa;

· Exceder as características elétricas contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1 Categoria 6;

· Compatível com as terminações T568A e T568B, segundo a norma

· ANSI/TIA/EIA-568-B.2, sem a necessidade de trocas de etiqueta;

· O fabricante preferencialmente deverá apresentar certificação ISO 9001 e ISO14001.
3.1.4. Patch Cord RJ45/RJ45 – Categoria 6

Aplicabilidade:

Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens, segundo requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1 Categoria 6. Previstos para cabeamento horizontal ou secundário, uso interno, em ponto de acesso à área de trabalho para interligação do hardware de comunicação do usuário às tomadas de conexão da rede e também nas salas de telecomunicações, para manobras entre os painéis de distribuição (Patch panels) e os equipamentos ativos da rede (hubs, switches, etc.).
Descrição:

· Patch Cord para interligação entre a “tomada lógica“ e a “estação de trabalho“ ou para manobra na Sala de Telecomunicações;

· Possui Certificação UL ou ETL LISTED.

· Possuir Certificação ETL VERIFIED.
· Deve ter duas certificações Anatel conforme regulamento da entidade: a do cabo flexível e do cordão de manobra;

· Deve cumprir com os requisitos quanto à taxa máxima de compostos que não agridam ao meio ambiente conforme a norma RoHS.

· Deve possuir certificação de canal para 4 ou 6 conexões por laboratório de 3a. Parte ETL;

· Deverão ser montados e testados em fábrica, com garantia de performance;

· O acessório deve ser confeccionado em cabo par trançado, U/UTP Categoria 6 (Unshielded Twisted Pair), 24 AWG x 4 pares, composto por condutores de cobre flexível, multifilar, isolamento em poliolefina e capa externa em PVC não propagante a chama, conectorizados à RJ-45 macho Categoria 6 nas duas extremidades, estes conectores (RJ-45 macho), devem atender às especificações contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1 Categoria 6, ter corpo em material termoplástico de alto impacto não propagante a chama que atenda a norma UL 94 V-0 (flamabilidade), possuir vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 µm de níquel e 1,27 µm de ouro, para a proteção contra oxidação, garras duplas para garantia de vinculação elétrica com as veias do cabo;

· Deve possuir classe de flamabilidade impressa na capa, com o correspondente número de registro (file number) da entidade Certificadora (UL);

· Deve possuir classe de flamabilidade no mínimo CM;

· O Cabo utilizado deve apresentar Certificação ETL em conformidade com a norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1 (stranded cable);

· Deve possuir capa protetora (bota) do mesmo dimensional do RJ-45 plug e proteção à lingueta de travamento. Esta capa protetora deve ajudar a evitar a curvatura excessiva do cabo em movimentos na conexão bem como proteger o pino de destravamento dos conectores contra enroscamentos e quebras;

· Deve ser disponibilizado pelo fabricante em pelo menos 8 cores atendendo às especificações da ANSI/TIA/EIA-606-A;

· Exceder as características elétricas contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1

· Categoria 6;

· Possuir características elétricas e performance testada em frequências de até 250 MHz;

· O fabricante preferencialmente deverá possuir certificação ISO 9001 e ISO14001.
3.2. SOLUÇÃO DE CABEAMENTO ÓPTICO

3.2.1. Cabo óptico multimodo indoor/outdoor 04FO:

Aplicabilidade:

Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens, com distribuição em campus, entre prédios, que exijam interligações ópticas externas e também em instalações internas, em backbones de interligações verticais entre armários de distribuição principal e de andares ou para atendimento às áreas de trabalho em sistemas FFTD (Fiber To The Desk).

Descrição:

· Permitir aplicação em ambiente externo e interno, com construção do tipo “tight”, composto por fibras ópticas multimodo com revestimento primário em acrilato e revestimento secundário em material polimérico colorido, reunidas e revestidas por fibras sintéticas dielétricas para suporte mecânico (resistência à tração) e cobertas por uma capa externa em polímero especial para uso interno e externo na cor preta;

· Fabricante deste cabo óptico preferencialmente deverá possuir certificação ISO 9001 E ISO 14001.

· Apresentar Certificação UL (OFNR);

· Este cabo deverá ser constituído por fibras multimodo 50/125µm.

· Ser totalmente dielétrico, garantindo a proteção dos equipamentos ativos de transmissão contra propagação de descargas elétricas atmosféricas.

· Possuir resistência à umidade, fungos, intempéries e ação solar (proteção UV);

· Possuir raio mínimo de curvatura de 40 mm após a instalação e de 100mm durante a instalação;

· Possuir resistência à tração durante a instalação de 185Kgf;

· Temperatura de operação de -20 a 65 graus, comprovada através de teste ciclo térmico.

· Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do produto, data de fabricação, gravação sequencial métrica (em sistema de medida internacional SI);

· Aplicação em Sistemas de cabeamento intrabuilding e interbuilding, segundo as normas ANSI EIA/TIA 568B e ANSI EIA/TIA 568-B.3.

3.2.2. Cordões e Extensões ópticas multimodo:

Aplicabilidade:

Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens, segundo requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568-B.3 uso interno para cabeamento vertical ou primário em salas ou armários de distribuição principal, ou para cabeamento horizontal ou secundário em salas de telecomunicações (crossconnect) na função de interligação de distribuidores e bloqueios ópticos com os equipamentos de rede.

· Este cordão deverá ser constituído por um par de fibras ópticas multimodo 50/125µm tipo “tight“;

· Utilizar padrão “zip-cord” de reunião das fibras para diâmetro de 2mm;

· A fibra óptica deste cordão deverá possuir revestimento primário em acrilato e revestimento secundário em PVC;

· Sobre o revestimento secundário deverão existir elementos de tração e capa em PVC não propagante à chama;

· As extremidades deste cordão óptico duplo devem vir devidamente conectorizadas e testadas de fábrica;

· Raio mínimo de curvatura aceitável para este cordão óptico duplo é de 50mm.

· O fabricante deverá apresentar certificados ISO 9001 e ISO 14001;

· Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, identificação do produto e data de fabricação;

· Deverá constar uma etiqueta com o símbolo da Anatel e o nome do conector.

· Possuir conectores do tipo LC em ambas as extremidades.

· O fabricante deve possuir certificação Anatel para os conectores ópticos ST / FC / SC / MT-RJ/ LC e E2000-APC

· O cabo (cordão) óptico deverá possuir certificação ANATEL.

3.2.3. DIO (Distribuidor Interno óptico) padrão 19”:

· Distribuidor óptico para até 48/24 fibras para Rack de 19”

· Deve suportar conectores Small Form Factory, para até 48 fibras com conectores LC e MT-RJ e até 24 fibras com outros conectores.

· Deverá ter a função de acomodar e proteger as emendas de transição entre o cabo ótico e as extensões óticas;

· Ser compatível com os adaptadores óticos (ST, SC, LC Duplex, FC, MT-RJ e E2000);

· Ser modular permitindo expansão do sistema;

· Deve possuir altura (1U) e ser compatíveis com o padrão 19” e 23”;

· Deve possuir áreas de armazenamento de excesso de fibras, acomodação, emenda devem ficar internos à estrutura (conferindo maior segurança ao

· sistema);

· Ser fornecido com bandejas de acomodação de emendas em material plástico e todos os acessórios necessários para a realização de fusão;

· Ser fornecido com os pigtails e adaptadores ópticos.

· Deve suportar um máximo de 02 bandejas de fusão para 24 fibras, totalizando 48 fibras;

· Ser fabricado em aço SAE 1020;

· Deve utilizar pintura do tipo epóxi de alta resistência a riscos.

· Deve possuir gaveta deslizante com sistema de trilhos (facilitar manutenção/instalação e trabalhos posteriores sem retirá-los do rack);

· Deve possuir painel frontal articulável, permitindo o acesso aos cordões sem expor as fibras conectorizadas internamente;

· Deve possibilitar terminação direta ou fusão, utilizando um mesmo módulo básico;

· Os adaptadores ópticos devem estar dispostos de forma angular em relação a frente do DIO, permitindo assim uma maior organização dos cordões.

· Deve ser fornecido com suportes para adaptadores ópticos separados de 02 em 02 para uma melhor distribuição dos adaptadores ópticos.

· Deve possuir 04 acessos para cabos ópticos, sendo 02 pela parte traseira e 02 pela parte lateral;

· fabricante preferencialmente deverá apresentar certificação ISO 9001 e ISO14001.

3.4. Switch

Quantidade

Devem ser fornecidos 02 (dois) switches, novos e sem uso anterior. O modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta. Devem ser fornecidos 02 interfaces SFP 1000Base-SX conforme planilha quantitativa.
· Deve possuir memória flash de no mínimo 16 Mbytes;

· Deve possuir memória DRAM de no mínimo 64 Mbytes;

· Deve possuir buffer de pacotes de no mínimo 32 Mbytes;

· Deve possuir porta serial console para conexão a terminal;

· Deve possuir indicador no painel frontal do equipamento do número da unidade quando empilhado;

· Deve possuir leds indicadores de alimentação, velocidade e modo duplex das interfaces;

· Deve vir acompanhado de kit para a montagem em rack padrão 19’;

· Deve possuir no mínimo 48 portas Switch Fast Ethernet 10/100BaseTX com conectores RJ45. Deve suportar autonegociação de velocidade, modo duplex e MDI/MDIX;

· Deve possuir no mínimo 4 slots SFP para instalação de transceivers Gigabit Ethernet 1000BaseT com conecores RJ45, 1000BaseSX e 1000BaseLX com conectores LC

· Possuir no mínimo oito filas em hardware para priorização de tráfego por porta;

· Implementar o protocolo 802.1p;

· Deve implementar o protocolo 802.3X;

· Deve implementar IGMP snooping v1, v2 e v3;

· Deve possuir capacidade de redirecionamento de tráfego classificado por ACL para para uma interface específica;

· Implementar controle de broadcast, multicast e unicast permitindo fixar o limite máximo de broadcasts, multicasts e unicasts por porta;

· Deve implementar roteamento entre as VLANs internamente, sem a necessidade de equipamentos externos;

· Deve implementar roteamento IP, baseado em hardware com no mínimo 1024 rotas estáticas;

· Deve implementar os seguintes protocolos de roteamento: RIPv1, RIPv2 e OSPF, PIM-SM e PIM-DM;

· Deve implementar o protocolo VRRP;

· Deve implementar o protocolo MSDP;

· Deve implementar Multicast VLAN;

· Deve permitir a criação de listas de acesso de acordo com o horário do dia (time based ACL);

· Deve implementar limitação de banda de porta física do switch, endereço MAC fonte e destino, endereço IP fonte e destino, port TCP/UDP fonte e destino e valor TOS  baseada em regras de controles de acesso. Deverá permitir a reserva por valor absoluto em intervalos de 64 Kbps;

· Deve implementar DHCP Server;

· Deve implementar DHCP Snooping;

· Deve possuir fonte de alimentação com capacidade de operar em tensões de 100 a 240 V e em frequências de 50/60 Hz;

· Deve suportar a instalação de fonte de alimentação redundante;

· Implementar o protocolo Spanning Tree;

· Implementar o protocolo Rapid Spanning Tree (802.1w);

· Deve implementar o protocolo Multiple Spanning Tree (802.1s);

· Deve implementar Spanning Tree Root Guard;

· Deve implementar BPDU Protection;

· Deve implementar UDLD ou DLDP;

· Deve suportar gerenciamento SNMP, v1, v2 e v3 com criptografia AES 128 bits.

· Deve suportar gerenciamento RMON implementando no mínimo 4 grupos;

· Deve suportar Syslog;

· Deve implementar espelhamento de tráfego de forma que o tráfego de um grupo de portas possa ser espelhado em outra para fins de monitoramento. 

· Deve permitir a aplicação de ACL (Access Control Lists) de forma a espelhar somente o tráfego desejado;

· Deve implementar espelhamento de tráfego de forma que o tráfego de uma VLAN possa ser espelhado em uma porta para fins de monitoramento;

· Deve suportar configuração através de TELNET;

· Deve implementar o espelhamento de tráfego em uma porta de um switch remoto;

· Deve suportar configuração através de SSHv2;

· Deve suportar gerenciamento via interface web;

· Deve suportar as seguintes MIBs: MIB II, Bridge MIB, RIPv2 MIB e RMON MIB;

· Deve implementar LLDP e LLDP-MED;

· Deve suportar autenticação através de Radius para acesso ao gerenciamento;

· Deve implementar deve suportar autorização por comando;

· Deve implementar  4000  VLANs segundo o protocolo IEEE 802.1Q;

· Deve implementar VLANs segundo o protocolo IEEE 802.1v (VLAN por protocolo);

· Deve implementar QinQ e QinQ seletivo;

· Deve implementar o protocolo GVRP;

· Deve implementar network login através do padrão IEEE 802.1x. Deve implementar autenticação usando os padrões PAP, CHAP, EAP-MD5 PEAP, EAP-TLS, EAP-TTLS;

· Deve implementar reautenticação IEEE 802.1x com tempo configurável;

· Deve configurar os parâmetros de VLAN, ACL e QoS de acordo com o usuário autenticado.

· Deve permitir autenticação dos dispositivos de rede pelo endereço MAC utilizando servidor RADIUS; 

· Deve configurar os paramentros de VLAN e QoS de acordo com o dispositivo autenticado;

· Deve implementar Guest VLAN;

· Deve implementar listas de controle de acesso em hardware baseadas em endereço MAC fonte e destino, endereço IP fonte e destino e port TCP/UDP;

· Deve implementar autenticação MD5 para os pacotes RIP V2 e OSPF

· Deve suportar agregação de links segundo o padrão IEEE 802.3ad possibilitando que no mínimo 4 links Gigabit Ethernet operem como um único link lógico com balanceamento de carga;

· Deve suportar Jumbo Frames de até 9200 bytes;

· Deve possuir capacidade de vazão (throughput) de no mínimo 12,8 Gbps;

· Deve possuir capacidade de comutação de no mínimo 9,5 Mpps;

· Deve possuir capacidade de  empilhamento. A arquitetura de empilhamento deverá permitir o empilhamento entre unidades a 100 metros de distância

· Deve suportar a agregação de links usando portas de switches diferentes da pilha

· Deve implementar roteamento IP em todos os switches da pilha simultaneamente. As tabelas de rotas devem estar distribuídas por todos os switches e não em um equipamento master;

· Deve possuir latência ate 10 micro-segundos

· Deve implementar os seguintes padrões relacionados ao Gerenciamento:

· RFC 1757, RFC 1901, RFC 1157, RFC 1901, RFC 1902, RFC 1903, RFC 1904, RFC 1905, RFC 1906, RFC 1907, RFC 2573, RFC 2578, RFC 2579, RFC 2580, RFC 2819, RFC 3410, RFC 3416, RFC 3417, 

· RFC 1902, RFC 1903, RFC 1904, RFC 1905, RFC 1906, RFC 2570, RFC 2571, RFC 2572, RFC 2573, RFC 2574, RFC 2575, RFC 2578, RFC 2579, RFC 2580, RFC 2819, RFC 3410, RFC 3414, RFC 3415, 

· Deve implementar os seguintes padrões Ethernet

· IEEE 802.1ad, IEEE 802.1D, IEEE 802.1p, IEEE 802.1Q, IEEE 802.1s, IEEE 802.1v, IEEE 802.1w, IEEE 802.1X, IEEE 802.3 T, IEEE 802.3ab, IEEE 802.3ad, IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3x, IEEE 802.3z, IEEE 802.1AB, 

· Deve implementar as MIBs descritas nos padrões:

· RFC 1213, RFC 1493, RFC 1724, RFC 1757, RFC 1850, RFC 1907, RFC 2233, RFC 2571, RFC 2572, RFC 2573, RFC 2573, RFC 2574, RFC 2618, RFC 2620, RFC 2665, RFC 2674, RFC 2819, RFC 3414, RFC 3415, 

· Deve implementar os seguintes padrões IP:

· RFC 768, RFC 1058, RFC 1213, RFC 1812, RFC 2131, RFC 2236, RFC 2338, RFC 2453, RFC 2644, RFC 783, RFC 791, RFC 792, RFC 793, RFC 826, RFC 1583, RFC 1587, RFC 1850, RFC 2328, RFC 2665, RFC 3410, RFC 3414, RFC 3415, RFC 3416, RFC 3417, RFC 1112, RFC 2236, RFC 2362, RFC 3618, RFC 3973, 

· Deve vir acompanhado  do kit de suporte específico para montagem em Rack de 19" ocupando uma unidade de Rack (1U);

· Tabela de endereços MAC com capacidade para no mínimo 16000 endereços MAC;

· Possibilidade de identificar automaticamente portas em que telefones IP tanto do mesmo fabricante quanto de outros estejam conectados e associá-las automaticamente a VLAN de voz e a perfil de QoS para priorização do tráfego 

· Possibilitar que se configure portas de uma mesma VLAN que não se comuniquem entre si (Private VLAN / Port Isolation)

· Implementar os seguintes métodos de processamento de filas: Prioridade Estrita, Weighted Round Robin e Weighted Fair Queue.

· Possibilitar a implementação de 2 métodos de processamento de filas simultaneamente em uma mesma porta: Weighted Round Robin e Strict Priority.

· Implementar protocolo NTP com autenticação

· Possibilitar adição de entradas unicast e multicast estáticas à tabela de endereços MAC do switch;

3.5. No Break

· Potência : 1,2KVA

· Tensão de Entrada:220/127V Bivolt

· Tensão de Saída : 220/127V Bivolt

· Frequência de Entrada : 60 Hz

· Frequência de Saída : 60 Hz +/- 0.1%

· Fator de Potência 0,95

· Forma de Onda na Saída : Senoidal

· Equipamento on line tripla conversão

· Gabinete padrão 19” para instalação em rack

· Deve possuir 03 baterias 12V/7Ah

· Deve possuir software de gerenciamento

· Conexão de entrada: Cabo com plugue Padrao NBR 14136 (10A)
· Conexão de saída: 6 Tomadas Padrao NBR 14136
4. PLANILHA QUANTITATIVA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

	MATERIAIS DE CABLING


	ÁREA DE TRABALHO 

	Qtd.
	Uni
	Descrição do Produto

	117
	pç
	Keystone Jack RJ45 Cat. 6 8 vias

	50
	pç
	Espelho 4x4 de 4 posições RJ45 branco

	20
	pç
	Inserção cega para posição RJ45 em espelho 

	110
	pç
	Espelho para condulete 1" com 1 posição para RJ45

	5
	pç
	Suporte para uma tomada RJ45 em condulete 1"

	5
	pç
	Patch cord RJ45/RJ45 Cat. 6 2,5m vermelho

	81
	pç
	Etiqueta de identificação tipo Brother


	HORIZONTAL

	Qtd.
	Uni
	Descrição do Produto

	4.575
	m
	Cabo UTP 4 pares 23AWG Cat.6 CM vermelho

	234
	pç
	Etiqueta de identificação tipo Brother

	4
	m
	Cinta de velcro preto 5/8"

	40
	pç
	Cinta plástica tipo Hellermann


	BACKBONE

	Qtd.
	Uni
	Descrição do Produto

	80
	m
	Cabo de fibra óptica 4FO "tight" multimodo 50/125um indoor/outdoor

	95
	m
	Cabo telefônico CI 50x100 pares

	10
	pç
	Plaqueta de identificação para cabo óptico

	36
	pç
	Etiqueta de identificação tipo Brother

	20
	pç
	Cinta plástica T50R - Hellermann


	ARMÁRIO DE TELECOMUNICAÇÕES

	Qtd.
	Uni
	Descrição do Produto

	2
	pç
	Rack Fechado (largura 23" e plano de montagem 19") com altura útil de 16U's e profundidade de 570mm, com porta frontal em aço/acrilico, Organizadores verticais paralelos ao plano de montagem (cor preta)

	2
	pç
	Kit de exaustão duplo de teto para rack

	2
	pç
	Régua de 8 tomadas 2P+T para rack

	11
	pç
	Organizador de cabos horizontal de 1U 19"

	10
	pç
	Módulo cego 1U x 19"

	128
	pç
	Porca gaiola e parafuso M5

	1
	pç
	DIO 24FO bandeja telescópica 19"

	1
	pç
	Bandeja de emenda 12FO para DIO

	2
	pç
	Kit fusão 2FO para DIO com pig-tail e acoplador duplex LC multimodo 50/125um

	1
	pç
	Patch cord óptico multimodo 50/125um LC/LC 1,5m

	5
	pç
	Patch panel de 24 portas RJ45 Cat.6

	2
	pç
	Voice panel 50 portas RJ45 Cat.3

	120
	pç
	Patch cord RJ45/RJ45 Cat. 6 de 2,5m vermelho

	1
	pç
	No break 1,2KVA bivolt padrão 19" conforme especificações

	250
	pç
	Etiqueta de identificação tipo Brother

	40
	pç
	Cinta plástica T50R - Hellermann

	2
	m
	Cinta de velcro preto 5/8"


	SALA DE EQUIPAMENTOS

	Qtd.
	Uni
	Descrição do Produto

	1
	pç
	DIO 24FO bandeja telescópica 19"

	2
	pç
	Bandeja de emenda 12FO para DIO

	2
	pç
	Kit fusão 2FO para DIO com pig-tail e acoplador duplex LC multimodo 50/125um

	1
	pç
	Patch cord óptico multimodo 50/125um LC/LC 1,5m

	1
	pç
	Bloco de conexão 100 pares para armação distribuidora

	50
	m
	Fio jumper cross 24 AWG

	20
	pç
	Abraçadeira unha para cabo nº 02

	20
	pç
	Parafuso GN25 auto-atarrachante 1/4" x 5/8"

	1
	pç
	Organizador de cabos horizontal de 1U 19"

	1
	pç
	Módulo cego 1U x 19"

	12
	pç
	Porca gaiola e parafuso M5

	26
	pç
	Etiqueta de identificação tipo Brother

	2
	m
	Cinta de velcro preto 5/8"


	EQUIPAMENTOS


	EQUIPAMENTOS ATIVOS DE REDE

	Qtd.
	Uni
	Descrição do Produto

	2
	pç
	Switch 48 portas 10Base-T/100Base-TX, 04 portas combo 1000Base-X (SFP), 2 portas 10/100/1000 de funcionalidade dupla (combo), gerenciável, conforme especificações

	2
	pç
	Cartão mini-GBIC SFP 1000Base-SX (LC)


	MATERIAIS DE INFRAESTRUTURA


	INFRAESTRUTURA

	Qtd.
	Uni
	Descrição do Produto

	13
	br
	Eletrocalha perfurada #18 300x100x3000mm

	13
	br
	Tampa de encaixe para eletrocalha #18 300x100x3000mm

	2
	pç
	Curva horizontal perfurada #18 300x100mm 90º 

	1
	pç
	Curva vertical externa #18 perfurada 300x100mm

	2
	pç
	Tampa de encaixe para curva horizontal 300x100mm

	1
	pç
	Tampa de encaixe para curva vertical 300x100mm

	30
	pç
	Suporte horizontal 300x100mm

	9
	br
	Eletrocalha perfurada #18 100x100x3000mm

	9
	br
	Tampa de encaixe para eletrocalha #18 100x100x3000mm

	2
	pç
	Desvio horizontal perfurado #18 100x100mm

	1
	pç
	Cruzeta horizontal #18 perfurada 300x100mm com redução 100x100mm

	2
	pç
	Tampa de encaixe para desvio horizontal 100x100mm

	1
	pç
	Tampa de encaixe para cruzeta horizontal 300x100mm

	20
	pç
	Suporte horizontal 100x100mm

	72
	pç
	Junção lateral 100mm

	576
	pç
	Parafuso cabeça lentilha 1/4"x 5/8"

	576
	pç
	Porca sextavada 1/4"

	576
	pç
	Arruela lisa 1/4"

	7
	br
	Vergalhão rosca total 3/8" x 3000

	50
	pç
	Chumbador UR 3/8"

	100
	pç
	Porca sextavada 3/8"

	100
	pç
	Arruela perfurada 3/8"

	1
	pç
	Saída horizontal para eletroduto de 2"

	6
	br
	Eletroduto galvanizado eletrolítico semi-pesado de 2" x 3000mm

	2
	pç
	Curva galvanizada eletrolítica 90º de 2"

	12
	pç
	Abraçadeira tipo "D" GE de  2" com cunha

	2
	pç
	Condulete de alumínio tipo C de 2" com tampa cega

	5
	pç
	Unidut reto de 2"

	3
	pç
	Unidut cônico de 2"

	3
	pç
	Bucha 2"

	3
	pç
	Arruela 2"

	1
	pç
	Saída horizontal para eletroduto de 1 1/2"

	4
	br
	Eletroduto galvanizado eletrolítico semi-pesado de 1 1/2" x 3000mm

	1
	pç
	Curva galvanizada eletrolítica 90º de 1 1/2"

	8
	pç
	Abraçadeira tipo D de 1 1/2" GE com cunha

	2
	pç
	Condulete de alumínio múltiplo "X" de 1 1/2" com tampa cega

	4
	pç
	Unidut múltiplo de 1 1/2"

	4
	pç
	Unidut reto de 1 1/2"

	2
	pç
	Unidut cônico de 1 1/2"

	2
	pç
	Bucha eletroduto de 1 1/2"

	2
	pç
	Arruela eletroduto de 1 1/2"

	40
	pç
	Saída horizontal para eletroduto de 1"

	72
	br
	Eletroduto galvanizado eletrolítico semi-pesado de 1" x 3000mm

	40
	pç
	Curva galvanizada eletrolítica 90º de 1"

	144
	pç
	Abraçadeira tipo D de 1" GE com cunha

	64
	pç
	Condulete de alumínio múltiplo "X" de 1" com tampa cega

	128
	pç
	Unidut múltiplo de 1"

	80
	pç
	Unidut reto de 1"

	52
	pç
	Unidut cônico de 1"

	52
	pç
	Bucha eletroduto de 1"

	52
	pç
	Arruela eletroduto de 1"

	3
	pç
	Caixa de passagem alumínio 300x300mm com tampa

	80
	m
	Eletroduto flexível corrugado 1"

	40
	pç
	Caixa de embutir PVC 4x4

	1
	vb
	Materiais de fixação e acabamento


5. PLANILHA ESTIMATIVA DE INVESTIMENTOS:

	TOTAL DO INVESTIMENTO EM

	 
	 

	MATERIAIS DE CABEAMENTO
	R$ 35.325,70

	EQUIPAMENTOS ATIVOS DE REDE
	R$ 24.118,26

	INFRAESTRUTURA
	R$ 12.124,29

	 
	 

	TOTAL EM MATERIAIS
	R$ 71.568,25

	 
	 

	SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO
	R$ 34.100,30

	 
	 

	TOTAL DO INVESTIMENTO:
	R$ 105.668,55


6. CRONOGRAMA E PLANO DE IMPLANTAÇÃO:

O cronograma das instalações deverá ser definido entre as partes envolvidas após a assinatura do contrato de implantação.

O prazo máximo para conclusão das obras de Cabeamento e Comissionamento da Rede deverá ser de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do estabelecimento do cronograma.
O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do estabelecimento do cronograma.
7. REVISÕES E RESPONSABILIDADES:


Danilo M. Rodrigues
Tarcisio Boin Junior


Consultor de Projetos - TI
Consultor de Projetos – TI

	Histórico de Revisões

	Nº
	Data
	Responsável
	Descrição

	0 - Emissão
	02/05/2012
	Danilo Rodrigues
	Entrega do Projeto Básico

	1
	05/07/2012
	Danilo Rodrigues
	Projeto Executivo, alteração fibras multimodo, alteração de dimensionamento de infraestrutura, previsão de no break para armário de telecom.

	2
	03/08/2012
	Danilo Rodrigues
	Inclusão de conectividade para Relógios


ANEXO I-G
	
	LISTA DE DOCUMENTOS DO PROJETO 
	

	 
	CÓGIGO PROJETO
	FOLHA Nº

	
	 
	1/1

	Início em: 26/03/2012
	 
	Atualizada em: 20/06/2012

	 
	Número
	Folha
	Subtítulo
	Escala
	Formato
	Revisão
	Data rev.
	Observação

	 
	PROJETO EXECUTIVO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	ARQUITETURA 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	1
	12HC01_LOC_EX_ARQ_REV03
	E01
	PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
	1:200
	 
	1
	27/04/2012
	 

	2
	12HC02_PUTI_EX_ARQ_REV03
	E02
	PLANTA BAIXA
	1:50
	 
	1
	27/04/2012
	 

	3
	12HC03_UTI_EX_DET_ESQ_REV03
	E03
	DETALHE DE ESQUADRIAS DA UTI
	1:50
	 
	1
	27/04/2012
	 

	4
	12HC04_PUTI_CORTE_EX_ARQ_REV03
	E04
	CORTES AA, BB E CC
	1:50
	 
	1
	27/04/2012
	 

	5
	12HC05_UTI_EX_DET_UTI_REV03
	E05
	DETALHE ISOLAMENTO
	1:25
	 
	1
	27/04/2012
	 

	6
	12HC06_UTI_EX_DET_POS_REV03
	E06
	DETALHE DOS POSTOS
	1:25
	 
	1
	27/04/2012
	 

	7
	12HC07_UTI_EX_DET_CUD_REV03
	E07
	DETALHE DE COPA, UTILIDADES E DML
	1:25
	 
	1
	27/04/2012
	 

	8
	12HC08_UTI_EX_DET_VEST_REV03
	E08
	DETALHE DOS VESTIÁRIOS E SANITÁRIO PACIENTES
	1:25
	 
	1
	27/04/2012
	 

	9
	12HC09_UTI_EX_DET_FORRO_REV03
	E09
	PLANTA DE FORRO DA UTI
	1:50
	 
	1
	27/04/2012
	 

	10
	12HC10_UTI_EX_DET_PISO_REV03
	E10
	PLANTA DE PISO DA UTI
	1:50
	 
	1
	27/04/2012
	 

	11
	12HC11_UTI_EX_DET_GEN_REV03
	E11
	DETALHES GENÉRICOS
	1:25
	 
	1
	27/04/2012
	 


	RELAÇÃO DE DESENHOS
 

	INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS



	CLIENTE: FIORENTINI ARQUITETURA DE HOSPITAIS
OBRA: ICHC-FMUSP.-INSTITUTO CENTRAL DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO PAULO
	 
	 
	 
	 

	FOLHA
	Nº
	ARQUIVO
	Escala
	SISTEMA
	REFERÊNCIA
	FORMATO
	REVISÃO
	REVISÃO

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	HD
	01
	HD.HC.01.EX.01.ESGOTO.dwg
	 1 : 50
	Esgoto Sanitário
	9º Pavimento (Forro 8º Pavto)
	A0
	01
	03

	HD
	02
	HD.HC.02.EX.01.ÁGUA.dwg
	 1 : 50
	Água Fria Potável, Água Quente e e Incêndio
	9º Pavimento (Forro)
	A0
	-
	03

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	HD
	03
	HD.HC.03.EX.00.ISO.PARCIAL.dwg
	 1 : 20
	Água Fria Potável, Água Quente e e Incêndio
	Isométricos Parciais
	A0
	01
	03

	HD
	04
	HD.HC.04.EX.00.ISOMETRICO.GERAL.dwg
	 1 : 50
	Água Fria Potável, Água Quente e e Incêndio
	Isométrico Geral
	A0
	00
	01

	HD
	05
	HD.HC.05.06.EX.00.DET.GERAL.dwg
	 1 : 20
	-
	Detalhes Construtivos
	A0
	00
	00

	HD
	06
	HD.HC.05.06.EX.00.DET.GERAL.dwg
	 1 : 20
	-
	Detalhes Construtivos
	A0
	00
	01

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	GM
	01
	GM.HC.01.EX.00.GASES.MEDICINAIS.dwg
	 1 : 50
	Oxigênio, Vácuo e Ar Comprimido
	9º Pavimento (Forro)
	A0
	01
	02

	GM
	02
	GM.HC.02.EX.00.ISO.GASES.MED.dwg
	 1 : 50
	Oxigênio, Vácuo e Ar Comprimido
	Isométrico Geral
	A0
	-
	01

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	INC
	01
	INC.HC.01.EX.02.SPRINKLERS_INC-01.pdf
	 1 : 50
	Sprinklers
	9º Pavimento (Forro)
	A0
	-
	01

	INC
	02
	INC.HC.02.EX.01.SPK-ISO.GERAL_INC-02.pdf
	 1 : 50
	Sprinklers
	Isométrico Geral
	A0
	-
	00

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


ANEXO I-H
DECLARAÇÃO


Eu (nome completo), representante legal da empresa (Razão Social), interessada em participar da Concorrência n° ..../....., do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo – HCFMUSP, declaro que a proposta desta empresa está em conformidade com as especificações técnicas do Anexo I da Concorrência n° .../....  do Processo n° 4567/2012.

São Paulo, ................ de ........... de 20...

____________________________________

Representante Legal

Identificação

ANEXO II

	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA


	OBRA:
	HC Reforma 9º andar Ala A
	 
	 
	 
	 

	ASSUNTO: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - RESUMO
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	CODIGO
	DESCRIÇÃO
	MATERIAL
	MÃO-DE-OBRA
	 TOTAL 
	%
	 R$/M2 

	 
	
	
	
	
	
	 

	01.00.00
	INSTALAÇAO DA OBRA
	                 42.697,66 
	                 23.812,85 
	                 66.510,50 
	1,61%
	            114,28 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	02.00.00
	ADMINISTRAÇÃO 
	                 95.537,60 
	              626.406,46 
	              721.944,06 
	17,52%
	         1.240,45 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	03.00.00
	PROJETOS "AS BUILT"
	                 87.988,81 
	                               -   
	                 87.988,81 
	2,13%
	            151,18 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	04.00.00
	DETALHAMENTO DE PROJETOS
	                 26.705,44 
	                               -   
	                 26.705,44 
	0,65%
	              45,89 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	05.00.00
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	                 24.276,77 
	                 34.156,97 
	                 58.433,74 
	1,42%
	            100,40 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	06.00.00
	ALVENARIAS E DIVISOES
	                 36.997,50 
	                   4.297,29 
	                 41.294,79 
	1,00%
	              70,95 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	07.00.00
	REVESTIMENTOS
	                 86.911,06 
	                 46.995,62 
	              133.906,68 
	3,25%
	            230,08 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	08.00.00
	PISOS, RODAPES, SOLEIRAS E PEITORIS
	                 61.040,95 
	                 19.861,97 
	                 80.902,93 
	1,96%
	            139,01 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	09.00.00
	ESQUADRIAS DE MADEIRA
	                 16.833,20 
	                   4.227,87 
	                 21.061,07 
	0,51%
	              36,19 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	10.00.00
	ESQUADRIAS METÁLICAS E ALUMÍNIO
	              144.294,10 
	                 36.154,63 
	              180.448,73 
	4,38%
	            310,05 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	11.00.00
	MARCENARIA
	                 25.340,06 
	                   6.335,02 
	                 31.675,08 
	0,77%
	              54,42 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	12.00.00
	PINTURA
	                   3.710,96 
	                   7.643,76 
	                 11.354,72 
	0,28%
	              19,51 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	13.00.00
	FORROS
	                 46.821,31 
	                 11.449,42 
	                 58.270,73 
	1,41%
	            100,12 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	14.00.00
	OUTROS
	                 27.733,50 
	                   4.113,86 
	                 31.847,36 
	0,77%
	              54,72 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	15.00.00
	LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS
	                 70.077,78 
	                   5.606,19 
	                 75.683,97 
	1,84%
	            130,04 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	16.00.00
	IMPERMEABILIZAÇOES E ISOLAMENTOS
	                   5.276,62 
	                   2.343,45 
	                   7.620,06 
	0,18%
	              13,09 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	17.00.00
	INSTALAÇA0 ELETRICA E SISTEMAS
	           1.086.846,25 
	              216.037,17 
	           1.302.883,43 
	31,61%
	         2.238,63 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	18.00.00
	INSTALAÇAO HIDRÁULICA
	              126.182,68 
	                 54.166,93 
	              180.349,61 
	4,38%
	            309,88 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	19.00.00
	AR CONDICIONADO
	              330.991,13 
	              191.527,07 
	              522.518,20 
	12,68%
	            897,80 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	20.00.00
	REDE ESTRUTURADA
	              102.692,24 
	                   3.633,65 
	              106.325,89 
	2,58%
	            182,69 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	21.00.00
	RÉGUAS MEDICINAIS.
	              328.154,13 
	                               -   
	              328.154,13 
	7,96%
	            563,84 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	22.00.00
	COMUNICAÇÃO VISUAL
	                   7.569,92 
	                      280,98 
	                   7.850,90 
	0,19%
	              13,49 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                     -   

	23.00.00
	GRUPO GERADOR
	                   6.215,04 
	                   3.107,52 
	                   9.322,56 
	0,23%
	              16,02 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                              -   

	24.00.00
	LIMPEZA
	                   5.827,35 
	                 22.407,33 
	                 28.234,68 
	0,69%
	              48,51 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	   

	 
	TOTAL GERAL DA OBRA
	           2.796.722,05 
	           1.324.566,01 
	           4.121.288,06 
	100,00%
	         7.081,25 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                      


	OBRA :

HC Reforma 9º andar Ala A 
	 DATA: 
	junho-12

	ASSUNTO: PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTÁRIA   
	 REVISÃO: 
	 R00 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 BDI: 
	            1,24300808 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 ÁREA-m² 
	                     582,00 


	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CODIGO
	DESCRICAO
	UNIDADE
	 QUANTIDADE 
	 PREÇOS UNITÁRIOS 
	 TOTAL 

	
	
	
	
	 MATERIAL 
	 TOTAL MAT. 
	 MÃO-DE-OBRA 
	 TOTAL M.O. 
	 MAT+MO 
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	01.00.00
	INSTALAÇAO DA OBRA
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	01.01.00
	PLACA DE OBRA AFIXADA COM PEÇAS DE MADEIRA 8X12CM
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                               -   

	01.01.01
	PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO
	M2
	                    10,00 
	                     321,03 
	                  3.210,32 
	                       53,21 
	                     532,13 
	                     374,24 
	                    3.742,45 

	01.02.00
	TAPUME PADRAO (TIPO I, II E III)
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	01.02.01
	TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA (6MM) - PINTURA A CAL
	M2
	                  140,91 
	                       26,18 
	                  3.688,71 
	                       22,31 
	                  3.143,98 
	                       48,49 
	                    6.832,69 

	01.03.00
	CANTEIRO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	01.03.01
	CONTAINER´S
	MÊS
	                      8,00 
	                  1.367,31 
	                10.938,47 
	                     186,45 
	                  1.491,61 
	                  1.553,76 
	                  12.430,08 

	01.03.02
	CANTEIROS
	M2
	                  100,00 
	                     248,60 
	                24.860,16 
	                     186,45 
	                18.645,12 
	                     435,05 
	                  43.505,28 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 01.00.00
	 
	 
	                             -   
	                42.697,66 
	                             -   
	                23.812,85 
	                             -   
	                  66.510,50 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	02.00.00
	ADMINISTRAÇÃO 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	02.01.00
	ADMINISTRAÇÃO LOCAL - MÃO-DE-OBRA INDIRETA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	02.01.01
	ENGENHEIRO COORDENADOR - PARCIAL
	MÊS
	                      8,00 
	                             -   
	                             -   
	                13.275,33 
	              106.202,61 
	                13.275,33 
	                106.202,61 

	02.01.02
	ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO
	MÊS
	                      8,00 
	                             -   
	                             -   
	                17.700,44 
	              141.603,48 
	                17.700,44 
	                141.603,48 

	02.01.03
	TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
	MÊS
	                      8,00 
	                             -   
	                             -   
	                14.381,60 
	              115.052,83 
	                14.381,60 
	                115.052,83 

	02.01.04
	TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES
	MÊS
	                      8,00 
	                             -   
	                             -   
	                  5.088,88 
	                40.711,00 
	                  5.088,88 
	                  40.711,00 

	02.01.05
	ALMOXARIFE
	MÊS
	                      8,00 
	                             -   
	                             -   
	                  2.986,95 
	                23.895,59 
	                  2.986,95 
	                  23.895,59 

	02.01.06
	APONTADORES
	MÊS
	                      8,00 
	                             -   
	                             -   
	                  2.986,95 
	                23.895,59 
	                  2.986,95 
	                  23.895,59 

	02.01.07
	MESTRE GERAL
	MÊS
	                      8,00 
	                             -   
	                             -   
	                14.381,60 
	              115.052,83 
	                14.381,60 
	                115.052,83 

	02.02.00
	ADMINISTRAÇÃO LOCAL - MÃO-DE-OBRA AUXILIAR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	02.02.01
	ELETRICISTA
	MÊS
	                      8,00 
	                             -   
	                             -   
	                  5.199,50 
	                41.596,02 
	                  5.199,50 
	                  41.596,02 

	02.02.02
	M. OBRA LIMPEZA E TRANSPORTES INTERNOS EXTERNOS - ADMINISTRAÇÃO
	MÊS
	                      8,00 
	                             -   
	                             -   
	                  2.175,26 
	                17.402,11 
	                  2.175,26 
	                  17.402,11 

	02.03.00
	DESPESAS GERAIS LOCAIS - VEÍCULOS E EQUIPAMENTO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	02.03.01
	AUTOMÓVEL
	MÊS
	                      8,00 
	                  3.729,02 
	                29.832,19 
	                             -   
	                             -   
	                  3.729,02 
	                  29.832,19 

	02.03.02
	ANDAIMES
	MÊS
	                      8,00 
	                     621,50 
	                  4.972,03 
	                     124,30 
	                     994,41 
	                     745,80 
	                    5.966,44 

	02.04.00
	DESPESAS GERAIS LOCAIS - MATERIAIS DE CONSUMO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	02.04.01
	MATERIAL ESCRITÓRIO OBRA
	MÊS
	                      8,00 
	                     435,05 
	                  3.480,42 
	                             -   
	                             -   
	                     435,05 
	                    3.480,42 

	02.04.02
	MEDICAMENTOS E MATERIAL AMBULATÓRIO
	MÊS
	                      8,00 
	                     435,05 
	                  3.480,42 
	                             -   
	                             -   
	                     435,05 
	                    3.480,42 

	02.04.03
	MATERIAL DE LIMPEZA
	MÊS
	                      8,00 
	                     310,75 
	                  2.486,02 
	                             -   
	                             -   
	                     310,75 
	                    2.486,02 

	02.04.04
	MATERIAL PREVENÇÃO INCÊNDIO
	VB
	                      1,00 
	                     372,90 
	                     372,90 
	                             -   
	                             -   
	                     372,90 
	                       372,90 

	02.04.05
	ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE - INDIRETO
	MÊS
	                      8,00 
	                  5.742,70 
	                45.941,58 
	                             -   
	                             -   
	                  5.742,70 
	                  45.941,58 

	02.04.06
	EPI UNIFORME
	MÊS
	                      8,00 
	                     310,75 
	                  2.486,02 
	                             -   
	                             -   
	                     310,75 
	                    2.486,02 

	02.05.00
	DESPESAS GERAIS LOCAIS - OUTROS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	02.05.01
	FOTOS, FOTOCÓPIAS E MALOTES
	MÊS
	                      8,00 
	                     310,75 
	                  2.486,02 
	                             -   
	                             -   
	                     310,75 
	                    2.486,02 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 02.00.00
	 
	 
	                             -   
	                95.537,60 
	                             -   
	              626.406,46 
	                             -   
	                721.944,06 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	03.00.00
	PROJETOS "AS BUILT"
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	03.01.00
	PROJETOS DE ARQUITETURA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	03.01.01
	PLANTA BAIXA - FOLHA A0
	UN
	                      2,00 
	                  3.834,68 
	                  7.669,36 
	                             -   
	                             -   
	                  3.834,68 
	                    7.669,36 

	03.01.02
	LAYOUT DE MOBILIÁRIO - FOLHA A0
	UN
	                      2,00 
	                  1.864,51 
	                  3.729,02 
	                             -   
	                             -   
	                  1.864,51 
	                    3.729,02 

	03.01.03
	PAGINAÇÃO DE FORRO - FOLHA A0
	UN
	                      2,00 
	                  1.864,51 
	                  3.729,02 
	                             -   
	                             -   
	                  1.864,51 
	                    3.729,02 

	03.01.04
	PAGINAÇÃO DE PISOS - FOLHA A0
	UN
	                      2,00 
	                  1.864,51 
	                  3.729,02 
	                             -   
	                             -   
	                  1.864,51 
	                    3.729,02 

	03.01.05
	MEMORIAL DESCRITIVO DE ARQUITETURA - FOLHA A4
	UN
	                    30,00 
	                       62,15 
	                  1.864,51 
	                             -   
	                             -   
	                       62,15 
	                    1.864,51 

	03.02.00
	PROJETOS DE INSTALAÇÕES
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	03.02.01
	INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, INCÊNDIO E GASES M EDICINAIS - FOLHA A0
	UN
	                    13,00 
	                  1.601,62 
	                20.821,01 
	                             -   
	                             -   
	                  1.601,62 
	                  20.821,01 

	03.02.02
	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - FOLHA A0
	UN
	                    22,00 
	                  1.601,62 
	                35.235,55 
	                             -   
	                             -   
	                  1.601,62 
	                  35.235,55 

	03.02.03
	CLIMATIZAÇÃO - FOLHA A0
	UN
	                      7,00 
	                  1.601,62 
	                11.211,31 
	                             -   
	                             -   
	                  1.601,62 
	                  11.211,31 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 03.00.00
	 
	 
	                             -   
	                87.988,81 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                  87.988,81 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	04.00.00
	DETALHAMENTO DE PROJETOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	04.01.00
	PROJETOS DE ARQUITETURA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	04.01.01
	PLANTA BAIXA - FOLHA A0
	UN
	                      2,00 
	                     931,90 
	                  1.863,80 
	                             -   
	                             -   
	                     931,90 
	                    1.863,80 

	04.01.02
	LAYOUT DE MOBILIÁRIO - FOLHA A0
	UN
	                      2,00 
	                     683,65 
	                  1.367,31 
	                             -   
	                             -   
	                     683,65 
	                    1.367,31 

	04.01.03
	PAGINAÇÃO DE FORRO - FOLHA A0
	UN
	                      2,00 
	                     683,65 
	                  1.367,31 
	                             -   
	                             -   
	                     683,65 
	                    1.367,31 

	04.01.04
	PAGINAÇÃO DE PISOS - FOLHA A0
	UN
	                      2,00 
	                     683,65 
	                  1.367,31 
	                             -   
	                             -   
	                     683,65 
	                    1.367,31 

	04.01.05
	MEMORIAL DESCRITIVO DE ARQUITETURA - FOLHA A4
	UN
	                    30,00 
	                       18,65 
	                     559,35 
	                             -   
	                             -   
	                       18,65 
	                       559,35 

	04.02.00
	PROJETOS DE INSTALAÇÕES
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	04.02.01
	INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, INCÊNDIO E GASES M EDICINAIS - FOLHA A0
	UN
	                    13,00 
	                     480,48 
	                  6.246,30 
	                             -   
	                             -   
	                     480,48 
	                    6.246,30 

	04.02.02
	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - FOLHA A0
	UN
	                    22,00 
	                     480,48 
	                10.570,67 
	                             -   
	                             -   
	                     480,48 
	                  10.570,67 

	04.02.03
	CLIMATIZAÇÃO - FOLHA A0
	UN
	                      7,00 
	                     480,48 
	                  3.363,39 
	                             -   
	                             -   
	                     480,48 
	                    3.363,39 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 04.00.00
	 
	 
	                             -   
	                26.705,44 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                  26.705,44 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	05.00.00
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	05.01.00
	LOCAÇÃO DA OBRA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	05.01.01
	LOCAÇÃO DA OBRA
	M2
	                  582,00 
	                         3,27 
	                  1.902,62 
	                         3,39 
	                  1.974,97 
	                         6,66 
	                    3.877,59 

	05.02.00
	SEGUROS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	05.02.01
	SEGURO DE OBRA
	MÊS
	                      8,00 
	                  1.243,01 
	                  9.944,06 
	                             -   
	                             -   
	                  1.243,01 
	                    9.944,06 

	05.03.00
	REMOÇÕES
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	05.03.01
	REMOÇÃO DE REDES EXISTENTES
	HH
	                  720,00 
	                             -   
	                             -   
	                       22,37 
	                16.109,38 
	                       22,37 
	                  16.109,38 

	05.03.02
	REMOÇÃO DE FORRO EXISTENTE
	M2
	                  842,59 
	                             -   
	                             -   
	                         3,62 
	                  3.047,78 
	                         3,62 
	                    3.047,78 

	05.03.03
	REMOÇÃO DE PISO EXISTENTE
	M2
	                  542,59 
	                             -   
	                             -   
	                         7,22 
	                  3.918,52 
	                         7,22 
	                    3.918,52 

	05.03.04
	REMOÇÃO DE ALVENARIA EXISTENTE
	M3
	                    92,65 
	                             -   
	                             -   
	                       48,18 
	                  4.463,69 
	                       48,18 
	                    4.463,69 

	05.03.05
	REMOÇÃO DE CAIXILHOS EXISTENTES
	UN
	                    23,00 
	                             -   
	                             -   
	                       55,94 
	                  1.286,51 
	                       55,94 
	                    1.286,51 

	05.03.06
	BOTA-FORA DE MATERIAL DEMOLIDO - CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS
	UN
	                    40,00 
	                     310,75 
	                12.430,08 
	                       83,90 
	                  3.356,12 
	                     394,66 
	                  15.786,20 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	 
	TOTAL DO ITEM 05.00.00
	 
	 
	                             -   
	                24.276,77 
	                             -   
	                34.156,97 
	                             -   
	                  58.433,74 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	06.00.00
	ALVENARIAS E DIVISOES
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	06.01.00
	ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	06.01.01
	ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO VEDAÇÃO 14X19X39CM
	M2
	                    76,17 
	                       27,11 
	                  2.064,97 
	                       20,19 
	                  1.537,60 
	                       47,30 
	                    3.602,57 

	06.01.02
	ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO VEDAÇÃO 14X19X39CM - Corta Fogo
	M2
	                    91,14 
	                       40,67 
	                  3.706,21 
	                       30,28 
	                  2.759,69 
	                       70,94 
	                    6.465,90 

	06.01.03
	DRY WALL ST/ST
	M2
	                  417,51 
	                       74,79 
	                31.226,32 
	                             -   
	                             -   
	                       74,79 
	                  31.226,32 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 06.00.00
	 
	 
	                             -   
	                36.997,50 
	                             -   
	                  4.297,29 
	                             -   
	                  41.294,79 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	07.00.00
	REVESTIMENTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	07.01.00
	REVESTIMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL E AREIA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	07.01.01
	CHAPISCO
	M2
	                  618,79 
	                         1,58 
	                     976,83 
	                         2,78 
	                  1.722,92 
	                         4,36 
	                    2.699,75 

	07.01.02
	REBOCO
	M2
	                  618,79 
	                         3,57 
	                  2.207,49 
	                         6,61 
	                  4.091,93 
	                       10,18 
	                    6.299,41 

	07.01.03
	MASSA CORRIDA
	M2
	                  618,79 
	                         1,35 
	                     838,38 
	                         6,43 
	                  3.976,55 
	                         7,78 
	                    4.814,94 

	07.01.04
	REQUADRO EM ALVENARIA (RETIRADA DE CAIXILHOS)
	M
	                  115,00 
	                       14,92 
	                  1.715,35 
	                       31,08 
	                  3.573,65 
	                       45,99 
	                    5.289,00 

	07.02.00
	REVESTIMENTOS DE PAREDE
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	07.02.01
	LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO REF.: FÓRMICA NA COR L182 ACQUA VIVA.
	M2
	                  214,77 
	                       90,01 
	                19.330,63 
	                       37,29 
	                  8.008,83 
	                     127,30 
	                  27.339,46 

	07.02.02
	LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO REF.: FÓRMICA NA COR L532 ALGA MARINA.
	M2
	                  222,09 
	                       90,01 
	                19.989,48 
	                       37,29 
	                  8.281,79 
	                     127,30 
	                  28.271,27 

	07.02.03
	LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO REF.: FÓRMICA NA COR L515 BRANCO REAL.
	M2
	                    32,40 
	                       90,01 
	                  2.916,20 
	                       37,29 
	                  1.208,20 
	                     127,30 
	                    4.124,41 

	07.02.04
	LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO REF.: FÓRMICA NA COR L003 MARFIL.
	M2
	                    53,10 
	                       90,01 
	                  4.779,33 
	                       37,29 
	                  1.980,11 
	                     127,30 
	                    6.759,44 

	07.02.05
	LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO REF.: FÓRMICA NA COR L003 MARFIL E NA COR L413 PAU MARFIM.
	M2
	                  379,50 
	                       90,01 
	                34.157,36 
	                       37,29 
	                14.151,65 
	                     127,30 
	                  48.309,01 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 07.00.00
	 
	 
	                             -   
	                86.911,06 
	                             -   
	                46.995,62 
	                             -   
	                133.906,68 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	08.00.00
	PISOS, RODAPES, SOLEIRAS E PEITORIS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	08.01.00
	CONTRAPISO DESEMPENADO, COM ARG.1:3 SEM JUNTA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	08.01.01
	REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL
	M2
	                  470,01 
	                         6,31 
	                  2.967,87 
	                       14,53 
	                  6.829,60 
	                       20,85 
	                    9.797,47 

	08.02.00
	PISO CERAMICO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	08.02.01
	PISO CERÂMICA 30X30CM REF.: CECRISA PETRA WHITE, NA COR BRANCA
	M2
	                    45,29 
	                       30,45 
	                  1.379,25 
	                       19,89 
	                     900,73 
	                       50,34 
	                    2.279,98 

	08.03.00
	PISO VINÍLICO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	08.03.01
	PISO VINÍLICO EM MANTA REF.: "GERFLOOR" LINHA MIPOLAM SYMBIOS NA COR BREEZE CÓD: 6031 
	M2
	                  424,72 
	                     117,15 
	                49.757,44 
	                       19,89 
	                  8.446,89 
	                     137,04 
	                  58.204,33 

	08.04.01
	RODAPE
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	08.04.01
	RODAPÉ CERÂMICA 07X31CM REF.: CECRISA PETRA WHITE, NA COR BRANCA
	M
	                    37,29 
	                         7,46 
	                     278,11 
	                         7,46 
	                     278,11 
	                       14,92 
	                       556,22 

	08.04.02
	RODAPÉ VINÍLICO EM MANTA REF.: "GERFLOOR" LINHA MIPOLAM SYMBIOS NA COR BREEZE CÓD: 6031 
	M
	                  423,44 
	                       14,67 
	                  6.210,80 
	                         7,46 
	                  3.158,04 
	                       22,13 
	                    9.368,84 

	08.05.00
	SOLEIRA DE PEDRA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	08.05.01
	SOLEIRA EM GRANITO BRANCO ITAUNAS
	M
	                      8,00 
	                       55,94 
	                     447,48 
	                       31,08 
	                     248,60 
	                       87,01 
	                       696,08 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 08.00.00
	 
	 
	                             -   
	                61.040,95 
	                             -   
	                19.861,97 
	                             -   
	                  80.902,93 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	09.00.00
	ESQUADRIAS DE MADEIRA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	09.01.00
	PORTAS DE MADEIRA REVESTIDAS EM LAMINADO MELAMINICO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	09.01.01
	P8 - (0,60X1,90) - PORTA DE DIVISÓRIA SANITÁRIA REF: NEOCOM MODELO ALCOPLAC.
	UN
	                      2,00 
	                     510,13 
	                  1.020,26 
	                     127,53 
	                     255,07 
	                     637,66 
	                    1.275,33 

	09.01.02
	P10 - (0,70X2,10) - PORTA SIMPLES DE ABRIR DE MADEIRA
	UN
	                    13,00 
	                     657,80 
	                  8.551,40 
	                     164,45 
	                  2.137,85 
	                     822,25 
	                  10.689,25 

	09.01.03
	P10A - (0,80X2,10) - PORTA SIMPLES DE ABRIR DE MADEIRA COM VISOR DE VIDRO INCOLOR 6MM.
	UN
	                      1,00 
	                  1.085,89 
	                  1.085,89 
	                     271,47 
	                     271,47 
	                  1.357,36 
	                    1.357,36 

	09.01.04
	P13 - (0,90X2,10) - PORTA SIMPLES DE ABRIR DE MADEIRA.
	UN
	                      1,00 
	                     845,74 
	                     845,74 
	                     211,44 
	                     211,44 
	                  1.057,18 
	                    1.057,18 

	09.01.05
	P16 - (1,00X2,10) - PORTA SIMPLES DE ABRIR DE MADEIRA.
	UN
	                      1,00 
	                     939,71 
	                     939,71 
	                     234,93 
	                     234,93 
	                  1.174,64 
	                    1.174,64 

	09.01.06
	P20 - (1,20X2,10) - PORTA DE CORRER SIMPLES DE MADEIRA.
	UN
	                      1,00 
	                  1.127,66 
	                  1.127,66 
	                     281,91 
	                     281,91 
	                  1.409,57 
	                    1.409,57 

	09.01.07
	PS - (0,60X2,50) - PORTA SIMPLES DE ABRIR DE SHAFT EM COMPENSADO DE CEDRO
	UN
	                      1,00 
	                     563,83 
	                     563,83 
	                     140,96 
	                     140,96 
	                     704,79 
	                       704,79 

	09.01.08
	PS1 - (1,05X2,50) - PORTA DUPLA DE ABRIR DE SHAFT EM COMPENSADO DE CEDRO
	UN
	                      1,00 
	                     986,70 
	                     986,70 
	                     246,67 
	                     246,67 
	                  1.233,37 
	                    1.233,37 

	09.02.00
	FERRAGENS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	09.02.01
	DOBRADIÇAS EM LATÃO REFORÇADA COM ANÉIS - CRA
	PÇ
	                    21,00 
	                       24,23 
	                     508,75 
	                         4,39 
	                       92,14 
	                       28,61 
	                       600,89 

	09.02.02
	DOBRADIÇA PARA ÁRMARIO - METALFERCO
	PÇ
	                      3,00 
	                       14,92 
	                       44,75 
	                         4,39 
	                       13,16 
	                       19,30 
	                         57,91 

	09.02.03
	DOBRADIÇAS EM LATÃO EXTRAFORTE COM ANÉIS - CRA
	PÇ
	                      3,00 
	                       27,35 
	                       82,04 
	                         4,39 
	                       13,16 
	                       31,73 
	                         95,20 

	09.02.04
	DOBRADIÇAS EM LATÃO PALMELA - CRA
	PÇ
	                      3,00 
	                       24,23 
	                       72,68 
	                         4,39 
	                       13,16 
	                       28,61 
	                         85,84 

	09.02.05
	CONJUNTO EM LATÃO COM TRANQUETA BANHEIRO - 55MM - CRA
	PÇ
	                      2,00 
	                       63,89 
	                     127,78 
	                       38,79 
	                       77,59 
	                     102,68 
	                       205,37 

	09.02.06
	CONJUNTO EM LATÃO COM CILINDRO - 55MM - CRA
	PÇ
	                      2,00 
	                       74,46 
	                     148,91 
	                       38,79 
	                       77,59 
	                     113,25 
	                       226,50 

	09.02.07
	CONJUNTO ESPECIAL EM AÇO INOX PARA PERFIL ESTREITO COM CILINDRO - 22MM - CRA
	PÇ
	                      1,00 
	                       57,92 
	                       57,92 
	                       38,79 
	                       38,79 
	                       96,72 
	                         96,72 

	09.02.08
	PRENDEDOR DE PORTA
	PÇ
	                      2,00 
	                       21,38 
	                       42,76 
	                         4,39 
	                         8,78 
	                       25,77 
	                         51,54 

	09.02.09
	FECHO PARA ÁRMARIO TIPO "CLICK" - METALFERCO
	PÇ
	                      2,00 
	                         9,82 
	                       19,64 
	                         4,39 
	                         8,78 
	                       14,21 
	                         28,42 

	09.02.10
	FECHO SUPERIOR DE EMBUTIR COM 40CM EM LATÃO - CRA
	PÇ
	                      2,00 
	                       28,59 
	                       57,18 
	                         5,59 
	                       11,19 
	                       34,18 
	                         68,37 

	09.02.11
	FECHO INFERIOR DE EMBUTIR COM 20CM EM LATÃO - CRA
	PÇ
	                      2,00 
	                       28,59 
	                       57,18 
	                         5,59 
	                       11,19 
	                       34,18 
	                         68,37 

	09.02.12
	PUXADOR DUPLO EM AÇO INOX - INL
	PÇ
	                      2,00 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	09.02.13
	FECHADURA AUXILIAR ESPECIAL PARA PERFIL ESTREITO COM CILINDRO ROLETE E COLAR DE ACABAMENTO - CRA
	PÇ
	                      1,00 
	                       57,92 
	                       57,92 
	                       18,65 
	                       18,65 
	                       76,57 
	                         76,57 

	09.02.14
	MOLA ÁEREA COM BRAÇO DE PARADA PARA FOLHAS COM ATÉ 80KG PARA 1 FOLHA - PPT
	PÇ
	                      3,00 
	                     138,66 
	                     415,97 
	                       18,65 
	                       55,94 
	                     157,30 
	                       471,91 

	09.02.15
	CONCHA PARA REMOÇÃO DA FOLHA
	PÇ
	                      1,00 
	                       18,52 
	                       18,52 
	                         7,46 
	                         7,46 
	                       25,98 
	                         25,98 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 09.00.00
	 
	 
	                             -   
	                16.833,20 
	                             -   
	                  4.227,87 
	                             -   
	                  21.061,07 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	10.00.00
	ESQUADRIAS METÁLICAS E ALUMÍNIO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	10.01.00
	SERRALHERIA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	10.01.01
	PCF1 - (0,80X1,50) - PORTA SIMPLES DE CHAPA RESISTENTE AO FOGO
	UN
	                      1,00 
	                     814,17 
	                     814,17 
	                       98,20 
	                       98,20 
	                     912,37 
	                       912,37 

	10.01.02
	PCF1 - (1,90X1,50) - PORTA DUPLA DE CHAPA RESISTENTE AO FOGO
	UN
	                      1,00 
	                     963,33 
	                     963,33 
	                     198,88 
	                     198,88 
	                  1.162,21 
	                    1.162,21 

	10.01.03
	BATENTES DE AÇO PARA PORTAS DE MADEIRA
	M
	                    21,00 
	                       31,08 
	                     652,58 
	                       18,65 
	                     391,55 
	                       49,72 
	                    1.044,13 

	10.02.00
	ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO (VENEZIANA / MAXIMAR / FIXA)
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	10.02.01
	C1 - (1,00x1,50M) CAIXILHO DE ALUMINIO MAXIM-AR COM TRÊS DIVISÕES
	UN
	                    18,00 
	                     894,97 
	                16.109,38 
	                     223,74 
	                  4.027,35 
	                  1.118,71 
	                  20.136,73 

	10.02.02
	C14A - (1,25x1,00M) CAIXILHO COM VISOR DE ALUMINIO COM VIDRO DUPLO INCOLOR (4MMX4MM) ENCAIXILHADO COM PERSIANA ENTRE VIDRO.
	UN
	                      5,00 
	                     745,80 
	                  3.729,02 
	                     186,45 
	                     932,26 
	                     932,26 
	                    4.661,28 

	10.02.03
	C14B - (1,15x1,00M) CAIXILHO COM VISOR DE ALUMINIO COM VIDRO DUPLO INCOLOR (4MMX4MM) ENCAIXILHADO COM PERSIANA ENTRE VIDRO.
	UN
	                    28,00 
	                     686,14 
	                19.211,93 
	                     171,54 
	                  4.802,98 
	                     857,68 
	                  24.014,92 

	10.02.04
	C14C - (1,00x1,00M) CAIXILHO COM VISOR DE ALUMINIO COM VIDRO DUPLO INCOLOR (4MMX4MM) ENCAIXILHADO COM PERSIANA ENTRE VIDRO.
	UN
	                      6,00 
	                     596,64 
	                  3.579,86 
	                     149,16 
	                     894,97 
	                     745,80 
	                    4.474,83 

	10.02.05
	C14D - (0,80x1,00M) CAIXILHO COM VISOR DE ALUMINIO COM VIDRO DUPLO INCOLOR (4MMX4MM) ENCAIXILHADO COM PERSIANA ENTRE VIDRO.
	UN
	                      7,00 
	                     477,32 
	                  3.341,21 
	                     119,33 
	                     835,30 
	                     596,64 
	                    4.176,51 

	10.02.06
	C14E - (0,49x1,00M) CAIXILHO COM VISOR DE ALUMINIO COM VIDRO DUPLO INCOLOR (4MMX4MM) ENCAIXILHADO COM PERSIANA ENTRE VIDRO.
	UN
	                      3,00 
	                     292,36 
	                     877,07 
	                       73,09 
	                     219,27 
	                     365,44 
	                    1.096,33 

	10.02.07
	C14F - (0,55x1,00M) CAIXILHO COM VISOR DE ALUMINIO COM VIDRO DUPLO INCOLOR (4MMX4MM) ENCAIXILHADO COM PERSIANA ENTRE VIDRO.
	UN
	                      1,00 
	                     328,15 
	                     328,15 
	                       82,04 
	                       82,04 
	                     410,19 
	                       410,19 

	10.02.08
	C17 - (1,13x1,00M) GUICHÊ TIPO GUILHOTINA EM POLICARBONATO INCOLOR EM VIDRO INCOLOR 6MM FIXO ENCAIXILHADO.
	UN
	                      2,00 
	                     674,21 
	                  1.348,42 
	                     168,55 
	                     337,10 
	                     842,76 
	                    1.685,52 

	10.02.09
	C18 - (1,25x1,00M) CAIXILHO COM VIDOR DE ALUMÍNIO COM VIDRO INCOLOR 6MM FIXO ENCAIXILHADO.
	UN
	                      1,00 
	                     745,80 
	                     745,80 
	                     186,45 
	                     186,45 
	                     932,26 
	                       932,26 

	10.02.10
	PVC1 - (3,10x2,10M) PORTA DE VIDRO DE CORRER SIMPLES COM BANDEIRA DE ALUMÍNIO E COM PERSIANA ENTRE VIDROS.
	UN
	                      8,00 
	                  4.855,19 
	                38.841,52 
	                  1.213,80 
	                  9.710,38 
	                  6.068,99 
	                  48.551,90 

	10.02.11
	PVC2 - (3,30x2,10M) PORTA DE VIDRO DE CORRER SIMPLES COM BANDEIRA DE ALUMÍNIO E COM PERSIANA ENTRE VIDROS.
	UN
	                      6,00 
	                  5.168,43 
	                31.010,57 
	                  1.292,11 
	                  7.752,64 
	                  6.460,53 
	                  38.763,21 

	10.02.12
	PVC3 - (3,50x2,10M) PORTA DE VIDRO DE CORRER DUPLA COM BANDEIRA DE ALUMÍNIO E COM PERSIANA ENTRE VIDROS.
	UN
	                      2,00 
	                  5.481,67 
	                10.963,33 
	                  1.370,42 
	                  2.740,83 
	                  6.852,08 
	                  13.704,16 

	10.02.13
	PVC4 - (3,50x2,10M) PORTA DE VIDRO DE CORRER SIMPLES COM BANDEIRA DE ALUMÍNIO
	UN
	                      1,00 
	                  5.481,67 
	                  5.481,67 
	                  1.370,42 
	                  1.370,42 
	                  6.852,08 
	                    6.852,08 

	10.02.14
	PVC5 - (4,02x2,10M) PORTA DE VIDRO DE CORRER SIMPLES COM BANDEIRA DE ALUMÍNIO
	UN
	                      1,00 
	                  6.296,08 
	                  6.296,08 
	                  1.574,02 
	                  1.574,02 
	                  7.870,11 
	                    7.870,11 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 10.00.00
	 
	 
	                             -   
	              144.294,10 
	                             -   
	                36.154,63 
	                             -   
	                180.448,73 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	11.00.00
	MARCENARIA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	11.01.01
	M01 - (0,30X0,45) SUPORTE PARA CPU EM LAMINADO MELAMINICO, FÓRMICA COM FECHADURA E RODIZÍOS (POSTO, SECRETÁRIA. SALA DE REUNIÃO E ESTUDOS)
	UN
	                    11,00 
	                     134,24 
	                  1.476,69 
	                       33,56 
	                     369,17 
	                     167,81 
	                    1.845,87 

	11.01.02
	M02 - (1,20X3,00M) BANCADA EM LAMINADO MELAMINICO COM CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO COM TAMPO REMOVÍVEL (POSTO).
	UN
	                      1,00 
	                  3.579,86 
	                  3.579,86 
	                     894,97 
	                     894,97 
	                  4.474,83 
	                    4.474,83 

	11.01.03
	M03 - (1,65X0,60M) BANCADA EM LAMINADO MELAMINICO COM CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO COM TAMPO REMOVÍVEL (POSTO).
	UN
	                      1,00 
	                     984,46 
	                     984,46 
	                     246,12 
	                     246,12 
	                  1.230,58 
	                    1.230,58 

	11.01.04
	M04 - (2,61X0,60M) BANCADA EM L EM LAMINADO MELAMINICO COM CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO COM TAMPO REMOVÍVEL (SECRETÁRIA).
	UN
	                      1,00 
	                  1.557,24 
	                  1.557,24 
	                     389,31 
	                     389,31 
	                  1.946,55 
	                    1.946,55 

	11.01.05
	M05 - (2,37X1,13X0,25) ARMÁRIO ALTO EM LAMINADO MELAMINICO COM PORTAS DE VIDRO INCOLOR - PRATELEIRAS EM LAMINADO MELAMINICO (SECRETÁRIA)
	UN
	                      1,00 
	                  2.663,12 
	                  2.663,12 
	                     665,78 
	                     665,78 
	                  3.328,90 
	                    3.328,90 

	11.01.06
	M06 - (2,65X1,10X0,25) ARMÁRIO ALTO EM LAMINADO MELAMINICO COM PORTAS DE VIDRO INCOLOR - PRATELEIRAS EM LAMINADO MELAMINICO (UTILIDADES)
	UN
	                      1,00 
	                  2.898,69 
	                  2.898,69 
	                     724,67 
	                     724,67 
	                  3.623,37 
	                    3.623,37 

	11.01.07
	M07 - (1,93X1,10X0,25) ARMÁRIO ALTO EM LAMINADO MELAMINICO COM PORTAS DE VIDRO INCOLOR - NICHO PARA MICROONDAS - PRATELEIRAS EM LAMINADO MELAMINICO (COPA)
	UN
	                      1,00 
	                  2.111,12 
	                  2.111,12 
	                     527,78 
	                     527,78 
	                  2.638,91 
	                    2.638,91 

	11.01.09
	M09 - (2,45X0,65M) BANCADA EM LAMINADO MELAMINICO COM CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO COM TAMPO REMOVÍVEL (ESTUDOS).
	UN
	                      1,00 
	                  1.583,59 
	                  1.583,59 
	                     395,90 
	                     395,90 
	                  1.979,49 
	                    1.979,49 

	11.01.10
	M10 - (3,55X0,70M) BANCADA EM LAMINADO MELAMINICO COM CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO COM TAMPO REMOVÍVEL (SALA DE REUNIÃO).
	UN
	                      1,00 
	                  2.471,10 
	                  2.471,10 
	                     617,78 
	                     617,78 
	                  3.088,88 
	                    3.088,88 

	11.01.11
	M11 - (1,50X2,10X0,60) ARMÁRIO ALTO EM LAMINADO MELAMINICO (PLANTONISTA)
	UN
	                      1,00 
	                  3.132,38 
	                  3.132,38 
	                     783,10 
	                     783,10 
	                  3.915,48 
	                    3.915,48 

	11.01.12
	M12 - (1,20X2,10X0,45) ARMÁRIO ALTO EM LAMINADO MELAMINICO (PLANTONISTA)
	UN
	                      1,00 
	                  2.881,79 
	                  2.881,79 
	                     720,45 
	                     720,45 
	                  3.602,24 
	                    3.602,24 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 11.00.00
	 
	 
	                             -   
	                25.340,06 
	                             -   
	                  6.335,02 
	                             -   
	                  31.675,08 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	12.00.00
	PINTURA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	12.01.00
	PINTURA SOBRE FORRO DE GESSO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	12.01.01
	PINTURA SOBRE FORRO DE GESSO ACARTONADO
	M2
	                  540,37 
	                         5,08 
	                  2.747,19 
	                       11,31 
	                  6.112,33 
	                       16,40 
	                    8.859,52 

	12.02.00
	PINTURA SOBRE ESQUADRIAS METÁLICAS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	12.02.01
	ESMALTE SOBRE ESQUADRIAS METÁLICAS
	M2
	                    17,01 
	                         7,68 
	                     130,67 
	                       15,82 
	                     269,16 
	                       23,51 
	                       399,82 

	12.02.02
	ESMALTE SOBRE TABICAS
	M
	                  406,20 
	                         2,05 
	                     833,10 
	                         3,11 
	                  1.262,27 
	                         5,16 
	                    2.095,38 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 12.00.00
	 
	 
	                             -   
	                  3.710,96 
	                             -   
	                  7.643,76 
	                             -   
	                  11.354,72 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	13.00.00
	FORROS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	13.01.00
	FORRO DE GESSO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	13.01.01
	FORRO DE GESSO ACARTONADO COM PINTURA NA COR BRANCA DA SHERWIN WILLIAMS: REF.: GYPSUM EM PLACAS SUPORTADO POR PERFIS METÁLICOS FIXADOS AO TETO, REJUNTADO, MASSEADOS E TABICA PRÉ PINTADA DE 2,00CM.
	M2
	                  240,37 
	                       31,08 
	                  7.469,55 
	                       12,43 
	                  2.987,82 
	                       43,51 
	                  10.457,36 

	13.01.02
	FORRO DE GESSO ACARTONADO COM PINTURA NA COR BRANCA DA SHERWIN WILLIAMS: REF.: GYPSUM EM PLACAS SUPORTADO POR PERFIS METÁLICOS FIXADOS AO TETO, REJUNTADO, MASSEADOS E TABICA PRÉ PINTADA DE 2,00CM. - TROCA DO FORRO NO 8º PAVIMENTO 
	M2
	                  300,00 
	                       31,08 
	                  9.322,56 
	                       12,43 
	                  3.729,02 
	                       43,51 
	                  13.051,58 

	13.01.02
	TABICA DE GESSO
	M
	                  406,20 
	                       18,65 
	                  7.573,65 
	                         7,46 
	                  3.029,46 
	                       26,10 
	                  10.603,11 

	13.02.00
	FORRO DE METÁLICO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	13.02.01
	FORRO METÁLICO TILE TEGULAR REF.: HUNTER DOUGLAS 62,5CMX62,5CM
	M2
	                  103,47 
	                       89,50 
	                  9.260,21 
	                         7,46 
	                     771,68 
	                       96,95 
	                  10.031,90 

	13.03.00
	FORRO REMOVÍVEL EM FIBRA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	13.03.01
	FORRO REMOVÍVEL EM FIBRA NATURAL COM PINTURA A BASE DE LÁTEX, ARMSTRONG GEORGLAN SQUARE LAY-IN BEVELED TEGULAR REF.: HUNTER DOUGLAS 62,5CMX62,5CM
	M2
	                  124,89 
	                     105,66 
	                13.195,34 
	                         7,46 
	                     931,44 
	                     113,11 
	                  14.126,77 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 13.00.00
	 
	 
	                             -   
	                46.821,31 
	                             -   
	                11.449,42 
	                             -   
	                  58.270,73 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	14.00.00
	OUTROS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	14.01.00
	BATE MACAS / PROTETORES / PURIFICADOR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	14.01.01
	PDP - PROTETOR DE PAREDE (BATE - MACA) TIPO CORRIMÃO 140MM COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, REFORÇO EM NEOPRENE E CAPA EM VINIL COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. REF. COSIMO CATALDO HRB-4C
	M
	                  174,96 
	                     105,66 
	                18.485,52 
	                       12,43 
	                  2.174,77 
	                     118,09 
	                  20.660,29 

	14.01.02
	PROTETOR DE PORTA
	M
	                    76,00 
	                       80,80 
	                  6.140,46 
	                       12,43 
	                     944,69 
	                       93,23 
	                    7.085,15 

	14.01.03
	CANTONEIRAS
	M
	                  100,00 
	                       31,08 
	                  3.107,52 
	                         9,94 
	                     994,41 
	                       41,02 
	                    4.101,93 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 14.00.00
	 
	 
	                             -   
	                27.733,50 
	                             -   
	                  4.113,86 
	                             -   
	                  31.847,36 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	15.00.00
	LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	15.01.00
	LOUÇAS  
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	15.01.01
	BACIA ESPECIAL H=44CM COR BRANCA REF: DECA LINHA VOGUE PLUS, CONFORTO P510 GE 17.
	UN
	                    21,00 
	                     443,13 
	                  9.305,78 
	                       31,08 
	                     652,58 
	                     474,21 
	                    9.958,36 

	15.01.02
	CUBA DE APOIO QUADRADA COM MESA COR BRANCA REF: DECA L73 GE17
	UN
	                      7,00 
	                     433,81 
	                  3.036,67 
	                       31,08 
	                     217,53 
	                     464,89 
	                    3.254,20 

	15.01.03
	LAVATÓRIO 510 COM COLUNA SUSPENSA (DECA OU EQUIVALENTE)
	UN
	                    18,00 
	                     229,96 
	                  4.139,22 
	                       31,08 
	                     559,35 
	                     261,03 
	                    4.698,57 

	15.02.00
	METAIS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	15.02.01
	TANQUE EM AÇO INOX MEKAL TK600 OU EQUIVALENTE
	UN
	                      1,00 
	                  1.777,38 
	                  1.777,38 
	                       31,08 
	                       31,08 
	                  1.808,45 
	                    1.808,45 

	15.02.02
	TORNEIRA DOCOL ELETRIC 00464806 REF.: DECA OU EQUIVALENTE
	UN
	                    21,00 
	                     483,53 
	                10.154,13 
	                       31,08 
	                     652,58 
	                     514,61 
	                  10.806,71 

	15.02.03
	TORNEIRA DE PAREDE USO GERAL REF: DOCOL - LINHA PERTUTTI (TORNEIRA BAIXA H=0,45M)
	UN
	                      3,00 
	                       83,34 
	                     250,03 
	                       31,08 
	                       93,23 
	                     114,42 
	                       343,26 

	15.02.04
	FILTRO DE PONTO 1161C (DECA OU EQUIVALENTE)
	UN
	                      1,00 
	                     105,66 
	                     105,66 
	                       31,08 
	                       31,08 
	                     136,73 
	                       136,73 

	15.02.05
	DUCHA HIGIÊNICA MAX COM REGISTRO SEM DERIVAÇÃO 1984
	UN
	                      1,00 
	                     534,00 
	                     534,00 
	                       31,08 
	                       31,08 
	                     565,07 
	                       565,07 

	15.02.06
	VÁLVULA DE DESCARGA DOCOL VD SENSOR COM ACABAMENTO CÓD. 00503806
	UN
	                      8,00 
	                  1.548,35 
	                12.386,82 
	                       43,51 
	                     348,04 
	                  1.591,86 
	                  12.734,87 

	15.02.07
	TORNEIRA STANDARD 1153 C39 (TORNEIRA ALTA H=1,10M) (DECA OU EQUIVALENTE)
	UN
	                      1,00 
	                       79,74 
	                       79,74 
	                       31,08 
	                       31,08 
	                     110,81 
	                       110,81 

	15.02.08
	TORNEIRA COM ACIONAMENTO POR SENSOR DE MESA REF. DOCOL ON/OFF CÓD: 00396706
	UN
	                      7,00 
	                  1.218,02 
	                  8.526,17 
	                       31,08 
	                     217,53 
	                  1.249,10 
	                    8.743,69 

	15.02.09
	DUCHA HIGIÊNICA REF: DOCOL LINHA PERTUTTI CÓD: 00455706
	UN
	                      5,00 
	                     103,17 
	                     515,85 
	                       31,08 
	                     155,38 
	                     134,24 
	                       671,22 

	15.02.10
	CHUVEIRO COM MISTURADOR ESPECIAL REF: DOCOL BONNADUCHA CÓD: 00515606
	UN
	                      5,00 
	                     292,11 
	                  1.460,53 
	                       31,08 
	                     155,38 
	                     323,18 
	                    1.615,91 

	15.03.00
	COMPLEMENTO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	15.03.01
	CABIDE CROMADO PARA TOALHA/BOLSA REF: DOCOL CÓD: 00158206
	UN
	                      7,00 
	                       40,34 
	                     282,35 
	                       18,65 
	                     130,52 
	                       58,98 
	                       412,87 

	15.03.02
	ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO COR BRANCO REF. DECA LINHA VOGUE PLUS AP50 GE17
	UN
	                      7,00 
	                       99,69 
	                     697,82 
	                       18,65 
	                     130,52 
	                     118,33 
	                       828,34 

	15.03.03
	ALÇA DE APOIO ARTICULADA 2320EBR (DECA OU EQUIVALENTE)
	UN
	                      3,00 
	                     485,77 
	                  1.457,30 
	                       18,65 
	                       55,94 
	                     504,41 
	                    1.513,24 

	15.03.04
	BARRA DE APOIO RETA EM AÇO INOX D=4CM C=85CM REF: PHD SYSTEMS CÓD: EAN901
	UN
	                      3,00 
	                     490,99 
	                  1.472,96 
	                       18,65 
	                       55,94 
	                     509,63 
	                    1.528,90 

	15.03.05
	BARRA DE APOIO EM L PARA BOXE DE CHUVEIRO EM AÇO INOX D=4CM REF: PHD SYSTEMS CÓD: EAN904
	UN
	                      3,00 
	                     522,68 
	                  1.568,05 
	                       43,51 
	                     130,52 
	                     566,19 
	                    1.698,57 

	15.03.06
	CADEIRA DE BANHO EM AÇO INOX D=4CM REF: PHD SYSTEMS CÓD: EAN990
	UN
	                      3,00 
	                     186,45 
	                     559,35 
	                       18,65 
	                       55,94 
	                     205,10 
	                       615,29 

	15.03.07
	PORTA SORO (UDIMESDE OU EQUIVALENTE)
	UN
	                      3,00 
	                       55,94 
	                     167,81 
	                       12,43 
	                       37,29 
	                       68,37 
	                       205,10 

	15.03.08
	ESPELHO 0,80X0,80
	UN
	                      7,00 
	                     232,87 
	                  1.630,06 
	                       43,51 
	                     304,54 
	                     276,37 
	                    1.934,59 

	15.03.09
	ARMARIO TIPO NILKO (1,50X1,85)
	UN
	                      2,00 
	                     559,35 
	                  1.118,71 
	                       18,65 
	                       37,29 
	                     578,00 
	                    1.156,00 

	15.04.00
	BANCADAS EM AÇO INOX
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	15.04.01
	BA01 -  (1,95X0,60) - BANCADA DE AÇO INOX COM CUBA PADRÃO CS - 50L (MEKAL OU EQUIVALENTE) - COPA
	UN
	                      1,00 
	                  1.745,18 
	                  1.745,18 
	                     136,73 
	                     136,73 
	                  1.881,91 
	                    1.881,91 

	15.04.02
	BA02 -  (1,95X0,65) - BANCADA DE AÇO INOX COM CUBA ESPECIAL 40X40X40 (MEKAL OU EQUIVALENTE) - UTILIDADES
	UN
	                      1,00 
	                  1.890,62 
	                  1.890,62 
	                     136,73 
	                     136,73 
	                  2.027,35 
	                    2.027,35 

	15.05.00
	BANCADAS EM CORION
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	15.05.01
	BA01 - (3,23X0,60) - BANCADA EM CORIAN COM CUBA EM CORIAN - POSTO
	UN
	                      1,00 
	                  3.468,89 
	                  3.468,89 
	                     867,22 
	                     867,22 
	                  4.336,11 
	                    4.336,11 

	15.06.00
	BANCADAS EM GRANITO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	15.06.01
	BA01 - (0,90X0,55) - BANCADA EM GRANITO BRANCO ITAUNAS COM CUBA - SANITÁRIO PACIENTES
	UN
	                      1,00 
	                     172,28 
	                     172,28 
	                       43,07 
	                       43,07 
	                     215,35 
	                       215,35 

	15.06.02
	BA02 - (0,80X0,55) - BANCADA EM GRANITO BRANCO ITAUNAS COM CUBA - SANITÁRIO ISOLAMENTO
	UN
	                      2,00 
	                     153,14 
	                     306,28 
	                       38,28 
	                       76,57 
	                     191,42 
	                       382,85 

	15.06.03
	BA03 - (1,05X0,55) - BANCADA EM GRANITO BRANCO ITAUNAS COM CUBA - VESTIÁRIOS FEMININO E MASCULINO
	UN
	                      2,00 
	                     200,99 
	                     401,99 
	                       50,25 
	                     100,50 
	                     251,24 
	                       502,49 

	15.06.04
	BA04 - (0,80X0,45) - BANCADA EM GRANITO BRANCO ITAUNAS COM CUBA - BANHO PLANTONISTA
	UN
	                      2,00 
	                     125,30 
	                     250,59 
	                       31,32 
	                       62,65 
	                     156,62 
	                       313,24 

	15.07.00
	PRATELEIRAS EM GRANITO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	15.07.01
	PRATELEIRAS EM GRANITO BRANCO ITAUNAS (1,55X0,90X0,25) (DML)
	UN
	                      1,00 
	                     615,57 
	                     615,57 
	                       68,37 
	                       68,37 
	                     683,93 
	                       683,93 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 15.00.00
	 
	 
	                             -   
	                70.077,78 
	                             -   
	                  5.606,19 
	                             -   
	                  75.683,97 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	16.00.00
	IMPERMEABILIZAÇOES E ISOLAMENTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	16.01.00
	CAMADA DE REGULARIZAÇAO (CIMENTO/AREIA)
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	16.01.01
	REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL
	M2
	                    56,48 
	                         6,31 
	                     356,64 
	                       14,53 
	                     820,70 
	                       20,85 
	                    1.177,34 

	16.02.00
	PROTEÇÃO MECÂNICA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	16.02.01
	PROTEÇÃO SIMPLES
	M2
	                    56,48 
	                         6,31 
	                     356,64 
	                       14,53 
	                     820,70 
	                       20,85 
	                    1.177,34 

	16.03.00
	IMPERMEABILIZAÇÃO ÁREAS MOLHADAS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	16.03.01
	IMPERMEABILIZAÇÃO ÁREAS MOLHADAS
	M2
	                    56,48 
	                       80,80 
	                  4.563,33 
	                       12,43 
	                     702,05 
	                       93,23 
	                    5.265,38 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 16.00.00
	 
	 
	                             -   
	                  5.276,62 
	                             -   
	                  2.343,45 
	                             -   
	                    7.620,06 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	17.00.00
	INSTALAÇA0 ELETRICA E SISTEMAS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.01.00
	ENTRADA DE ENERGIA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	17.01.01
	TRANSFORMADOR DE SEPARAÇÃO, A SECO, DUPLO, TENSÃO PRIMÁRIA 220V - SECUNDÁRIA 220V, POTÊNCIA 3KVA E TENSÃO PRIMÁRIA 220V - SECUNDÁRIA 127V POTÊNCIA 7KVA, CONFORME NORMAS NBR E IEC742/IEC61558-215, ISOLAÇÃO IP23, COM CAIXA, COM MEDIÇÃO DE TEMPERADTURA. MATERIAL ISOLANTE CLASSE H.
	UN
	                      6,00 
	                14.998,81 
	                89.992,84 
	                  2.237,41 
	                13.424,49 
	                17.236,22 
	                103.417,33 

	17.01.02
	NO BREAK ON LINE DUPLA CONVERSÃO DE 80 KVA, MARCA PHD ON LINE, TENSÃO DE ENTRADA 220/127V FFFNT - ESTRELA (-20% + 25%), TENSÃO DE SAÍDA 220/127V V FFFNT - ESTRELA +/-1%, AUTONOMIA 15 MINUTOS A PLENA CARGA COM BATERIAS VRLA, COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO, CHAVE BY PASS MANUAL, BY PASS QUTOMÁTICO, COM FUNCIONAMENTO EM PARALELISMO REDUNDANTE ATIVO. CONEXÕES DE ENTRADA E SAÍDA ATRAVÉS DE BORNES. E DEMAIS CARACTERÍSTICAS CATÁLAGO ANEXO
	UN
	                      1,00 
	              103.602,61 
	              103.602,61 
	                  6.215,04 
	                  6.215,04 
	              109.817,65 
	                109.817,65 

	17.02.00
	QUADROS
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	17.02.01
	QUADRO - QF-ACN-UTI-9A(127V)
	UN
	                      1,00 
	                  2.504,61 
	                  2.504,61 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  3.561,17 
	                    3.561,17 

	17.02.02
	QUADRO - QF-NB-9A(127V)
	UN
	                      1,00 
	                  2.504,61 
	                  2.504,61 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  3.561,17 
	                    3.561,17 

	17.02.03
	QUADRO - QF-NB-9A(220V)
	UN
	                      1,00 
	                  2.475,85 
	                  2.475,85 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  3.532,41 
	                    3.532,41 

	17.02.04
	QUADRO - QF-NB-9B(127V)
	UN
	                      1,00 
	                  2.504,61 
	                  2.504,61 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  3.561,17 
	                    3.561,17 

	17.02.05
	QUADRO - QF-NB-9B(220V)
	UN
	                      1,00 
	                  2.475,85 
	                  2.475,85 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  3.532,41 
	                    3.532,41 

	17.02.06
	QUADRO - QF-NB-9C(127V)
	UN
	                      1,00 
	                  2.504,61 
	                  2.504,61 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  3.561,17 
	                    3.561,17 

	17.02.07
	QUADRO - QF-NB-9C(220V)
	UN
	                      1,00 
	                  2.475,85 
	                  2.475,85 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  3.532,41 
	                    3.532,41 

	17.02.08
	QUADRO - QF-NB-9D(127V)
	UN
	                      1,00 
	                  2.504,61 
	                  2.504,61 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  3.561,17 
	                    3.561,17 

	17.02.09
	QUADRO - QF-NB-9D(220V)
	UN
	                      1,00 
	                  2.475,85 
	                  2.475,85 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  3.532,41 
	                    3.532,41 

	17.02.10
	QUADRO - QF-NB-9E(127V)
	UN
	                      1,00 
	                  2.504,61 
	                  2.504,61 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  3.561,17 
	                    3.561,17 

	17.02.11
	QUADRO - QF-NB-9E(220V)
	UN
	                      1,00 
	                  2.475,85 
	                  2.475,85 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  3.532,41 
	                    3.532,41 

	17.02.12
	QUADRO - QF-NB-9F(127V)
	UN
	                      1,00 
	                  2.504,61 
	                  2.504,61 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  3.561,17 
	                    3.561,17 

	17.02.13
	QUADRO - QF-NB-9F(220V)
	UN
	                      1,00 
	                  2.475,85 
	                  2.475,85 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  3.532,41 
	                    3.532,41 

	17.02.14
	QUADRO - QGBT-N-1A.FASE.
	UN
	                      1,00 
	                  1.162,65 
	                  1.162,65 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  2.219,20 
	                    2.219,20 

	17.02.15
	QUADRO - QGBT-C-1A.FASE.
	UN
	                      1,00 
	                     858,33 
	                     858,33 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  1.914,89 
	                    1.914,89 

	17.02.16
	QUADRO - QGBT-SC-1A.FASE.
	UN
	                      1,00 
	                     445,74 
	                     445,74 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  1.502,30 
	                    1.502,30 

	17.02.17
	QUADRO - QTCC-GG5
	UN
	                      1,00 
	              130.819,68 
	              130.819,68 
	                  1.864,51 
	                  1.864,51 
	              132.684,19 
	                132.684,19 

	17.02.18
	QUADRO - QGBT-G-UPS-9A
	UN
	                      1,00 
	                39.501,19 
	                39.501,19 
	                  1.243,01 
	                  1.243,01 
	                40.744,20 
	                  40.744,20 

	17.02.19
	QUADRO - QGBT-NB-UPS-9A
	UN
	                      1,00 
	                34.969,40 
	                34.969,40 
	                  1.243,01 
	                  1.243,01 
	                36.212,41 
	                  36.212,41 

	17.02.20
	QUADRO - QG-NB-UTI-9A
	UN
	                      1,00 
	                35.386,94 
	                35.386,94 
	                  1.243,01 
	                  1.243,01 
	                36.629,94 
	                  36.629,94 

	17.02.21
	QUADRO - QGBT-AC-RME.
	UN
	                      1,00 
	                  1.162,65 
	                  1.162,65 
	                  1.056,56 
	                  1.056,56 
	                  2.219,20 
	                    2.219,20 

	17.02.00
	ELETROCALHA / PERFILADOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.02.01
	ELETROCALHA EM CHAPA DE AÇO LISO, COM SECÇÃO EM "U" SIMPLES NA BITOLA 14 AWG, COM GALVANIZAÇÃO A FOGO, INSTALADO COM CURVAS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E LIGAÇÃO PRÓPRIOS DA MESMA LINHA, DOTADAS DE TAMPA DE ENCAIXE. REFERÊNCIA PERFIL LDER, DISPAN,SISA. ( 50 X 50mm ).
	M
	                    55,00 
	                       19,68 
	                  1.082,22 
	                       14,10 
	                     775,26 
	                       33,77 
	                    1.857,49 

	17.02.02
	ELETROCALHA EM CHAPA DE AÇO LISO, COM SECÇÃO EM "U" SIMPLES NA BITOLA 14 AWG, COM GALVANIZAÇÃO A FOGO, INSTALADO COM CURVAS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E LIGAÇÃO PRÓPRIOS DA MESMA LINHA, DOTADAS DE TAMPA DE ENCAIXE. REFERÊNCIA PERFIL LDER, DISPAN,SISA.( 150 X 50mm ).
	M
	                    55,60 
	                       32,79 
	                  1.823,15 
	                       14,10 
	                     783,72 
	                       46,89 
	                    2.606,88 

	17.02.03
	ELETROCALHA EM CHAPA DE AÇO LISO, COM SECÇÃO EM "U" SIMPLES NA BITOLA 14 AWG, COM GALVANIZAÇÃO A FOGO, INSTALADO COM CURVAS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E LIGAÇÃO PRÓPRIOS DA MESMA LINHA, DOTADAS DE TAMPA DE ENCAIXE. REFERÊNCIA PERFIL LDER, DISPAN,SISA.( 100 X 50mm ).
	M
	                  112,95 
	                       26,24 
	                  2.963,80 
	                       14,10 
	                  1.592,11 
	                       40,34 
	                    4.555,91 

	17.02.04
	ELETROCALHA EM CHAPA DE AÇO LISO, COM SECÇÃO EM "U" SIMPLES NA BITOLA 14 AWG, COM GALVANIZAÇÃO A FOGO, INSTALADO COM CURVAS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E LIGAÇÃO PRÓPRIOS DA MESMA LINHA, DOTADAS DE TAMPA DE ENCAIXE. REFERÊNCIA PERFIL LDER, DISPAN,SISA. ( 200 X 100mm ).
	M
	                    28,30 
	                       52,47 
	                  1.484,83 
	                       21,14 
	                     598,36 
	                       73,61 
	                    2.083,19 

	17.02.05
	ELETROCALHA EM CHAPA DE AÇO LISO, COM SECÇÃO EM "U" SIMPLES NA BITOLA 14 AWG, COM GALVANIZAÇÃO A FOGO, INSTALADO COM CURVAS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E LIGAÇÃO PRÓPRIOS DA MESMA LINHA, DOTADAS DE TAMPA DE ENCAIXE. REFERÊNCIA PERFIL LDER, DISPAN,SISA. ( 200 X 50mm ).
	M
	                    39,95 
	                       39,35 
	                  1.572,18 
	                       14,10 
	                     563,12 
	                       53,45 
	                    2.135,30 

	17.02.06
	ELETROCALHA EM CHAPA DE AÇO LISO, COM SECÇÃO EM "U" SIMPLES NA BITOLA 14 AWG, COM GALVANIZAÇÃO A FOGO, INSTALADO COM CURVAS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E LIGAÇÃO PRÓPRIOS DA MESMA LINHA, DOTADAS DE TAMPA DE ENCAIXE. REFERÊNCIA PERFIL LDER, DISPAN,SISA.( 300 X 100mm ).
	M
	                    23,90 
	                       65,56 
	                  1.566,79 
	                       28,18 
	                     673,48 
	                       93,74 
	                    2.240,27 

	17.03.00
	ELETRODUTO 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.03.01
	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO,INCLUSIVE CONEXÕES . Ø25mm - Ø1".
	M
	                  941,10 
	                         7,48 
	                  7.042,17 
	                       19,35 
	                18.213,71 
	                       26,84 
	                  25.255,87 

	17.03.02
	ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICA EM AÇO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ømm - Ø3/4".
	M
	                  558,47 
	                         5,90 
	                  3.297,37 
	                       16,90 
	                  9.440,89 
	                       22,81 
	                  12.738,25 

	17.03.03
	ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICA EM AÇO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ø50mm - Ø2".
	M
	                    64,50 
	                       15,86 
	                  1.023,02 
	                       28,18 
	                  1.817,55 
	                       44,04 
	                    2.840,57 

	17.03.04
	ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICA EM AÇO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ømm - Ø2.1/2".
	M
	                  360,00 
	                       26,26 
	                  9.455,31 
	                       33,81 
	                12.171,54 
	                       60,07 
	                  21.626,85 

	17.03.05
	ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICA EM AÇO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ø75mm - Ø3".
	M
	                  105,00 
	                       31,80 
	                  3.338,60 
	                       42,27 
	                  4.438,84 
	                       74,07 
	                    7.777,44 

	17.03.06
	ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICA EM AÇO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ø100mm - Ø4".
	M
	                  320,00 
	                       46,41 
	                14.852,45 
	                       50,73 
	                16.232,69 
	                       97,14 
	                  31.085,15 

	17.03.07
	ELETRODUTO EM PVC RÍGIDO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ømm - Ø1".
	M
	                  423,35 
	                         4,23 
	                  1.789,17 
	                       16,90 
	                  7.156,69 
	                       21,13 
	                    8.945,87 

	17.03.08
	ELETRODUTO EM PVC RÍGIDO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ømm - Ø3/4".
	M
	                    72,57 
	                         3,11 
	                     225,51 
	                       14,10 
	                  1.022,93 
	                       17,20 
	                    1.248,44 

	17.04.00
	CONDUTOR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.04.01
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 90°750V, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.( EXTRA FLEXIVÉL).# 185mm².
	ML
	               2.930,00 
	                       65,76 
	              192.662,52 
	                         2,82 
	                  8.267,37 
	                       68,58 
	                200.929,89 

	17.04.02
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 90° 750V, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.( EXTRA FLEXIVÉL).# 120mm².
	ML
	                  420,00 
	                       43,69 
	                18.350,53 
	                         2,82 
	                  1.185,08 
	                       46,51 
	                  19.535,61 

	17.04.03
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 90°750V, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.( EXTRA FLEXIVÉL).# 95mm².
	ML
	               2.555,00 
	                       34,93 
	                89.242,39 
	                         1,42 
	                  3.620,51 
	                       36,35 
	                  92.862,90 

	17.04.04
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 90°750V, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.( EXTRA FLEXIVÉL).# 70mm².
	ML
	                  825,00 
	                       25,61 
	                21.124,92 
	                         1,42 
	                  1.169,05 
	                       27,02 
	                  22.293,97 

	17.04.05
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 90°750V, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.( EXTRA FLEXIVÉL).# 50mm².
	ML
	                  890,00 
	                       18,19 
	                16.184,84 
	                         1,42 
	                  1.261,16 
	                       19,60 
	                  17.445,99 

	17.04.06
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 90°750V, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.( EXTRA FLEXIVÉL).# 35mm².
	ML
	                    90,00 
	                       12,70 
	                  1.143,32 
	                         0,85 
	                       76,07 
	                       13,55 
	                    1.219,39 

	17.04.07
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 90° 750V, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.( EXTRA FLEXIVÉL).# 25mm².
	ML
	                  387,00 
	                         9,35 
	                  3.617,45 
	                         0,85 
	                     327,11 
	                       10,19 
	                    3.944,56 

	17.04.08
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 90° 750V, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.( EXTRA FLEXIVÉL).# 16mm²
	ML
	                    51,00 
	                         6,00 
	                     306,19 
	                         0,85 
	                       43,11 
	                         6,85 
	                       349,30 

	17.04.09
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 90° 750V, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.( EXTRA FLEXIVÉL).# 10mm².
	ML
	                  783,00 
	                         3,90 
	                  3.056,08 
	                         0,85 
	                     661,83 
	                         4,75 
	                    3.717,91 

	17.04.10
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 90° 750V, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.( EXTRA FLEXIVÉL).#6mm².
	ML
	               1.132,51 
	                         2,67 
	                  3.026,60 
	                         0,57 
	                     647,55 
	                         3,24 
	                    3.674,15 

	17.04.11
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 90° 750V, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.( EXTRA FLEXIVÉL).#4mm².
	ML
	               6.197,27 
	                         1,93 
	                11.940,05 
	                         0,57 
	                  3.543,50 
	                         2,50 
	                  15.483,55 

	17.04.12
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 750V,70°C, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.#2,5mm².
	ML
	               8.435,46 
	                         1,27 
	                10.695,05 
	                         0,57 
	                  4.823,26 
	                         1,84 
	                  15.518,31 

	17.04.13
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 750V,70°C, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.#1,5mm².
	ML
	                    32,58 
	                         0,71 
	                       23,08 
	                         0,57 
	                       18,63 
	                         1,28 
	                         41,71 

	17.04.14
	RABICHO (3X2,5MM²)
	ML
	                  195,00 
	                         3,02 
	                     589,00 
	                         3,10 
	                     603,54 
	                         6,12 
	                    1.192,54 

	17.05.00
	TOMADAS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.05.01
	TOMADA BAIXA 127V/10A PADRÃO BRASILEIRO, H=0,30M
	UND.
	                  143,00 
	                         6,33 
	                     904,75 
	                         8,39 
	                  1.199,81 
	                       14,72 
	                    2.104,56 

	17.05.02
	TOMADA MÉDIA 127V/10A PADRÃO BRASILEIRO, H=1,20M
	UND.
	                    75,00 
	                         6,33 
	                     474,52 
	                         8,39 
	                     629,27 
	                       14,72 
	                    1.103,79 

	17.05.03
	CAIXA DE TOMADA COM ENGATE RÁPIDO
	UND.
	                  218,00 
	                       29,77 
	                  6.489,87 
	                         8,39 
	                  1.829,09 
	                       38,16 
	                    8.318,96 

	17.06.00
	INTERRUPTORES
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.06.01
	INTERRUPTOR BIPOLAR PARALELO
	UND.
	                    79,00 
	                       11,10 
	                     876,90 
	                       14,01 
	                  1.106,69 
	                       25,11 
	                    1.983,59 

	17.07.00
	SISTEMA DE DETECÇÃO DE ALARME DE INCÊNDIO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.07.01
	CONDUTOR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.07.01.01
	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO RÍGIDO PESADO,INCLUSIVE CONEXÕES . Ø25mm - Ø1".
	M
	                  257,10 
	                         7,48 
	                  1.923,86 
	                       19,35 
	                  4.975,82 
	                       26,84 
	                    6.899,68 

	17.07.01.02
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 750V,70°C, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.#2,5mm².
	ML
	                  106,40 
	                         1,27 
	                     134,90 
	                         0,57 
	                       60,84 
	                         1,84 
	                       195,74 

	17.07.01.03
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 750V,70°C, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.#1,5mm².
	ML
	                  407,80 
	                         0,71 
	                     288,93 
	                         0,57 
	                     233,17 
	                         1,28 
	                       522,11 

	17.07.01.04
	CABO SHIELD 4 VIAS
	ML
	                  800,00 
	                       16,16 
	                12.927,28 
	                             -   
	                             -   
	                       16,16 
	                  12.927,28 

	17.07.02
	EQUIPAMENTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.07.02.01
	DETECTOR ÓPTICO DE FUMAÇA ENDEREÇÁVEL INSTALADO NO AMBIENTE
	UND
	                    82,00 
	                     211,31 
	                17.327,53 
	                             -   
	                             -   
	                     211,31 
	                  17.327,53 

	17.07.02.02
	ACIONADOR MANUAL ENDEREÇÁVEL APARENTE 
	UND
	                      1,00 
	                     435,05 
	                     435,05 
	                             -   
	                             -   
	                     435,05 
	                       435,05 

	17.07.02.03
	ALARME SONORO  E SINALIZAÇÃO AUDIO-VISUAL PARA SISTEMA INCÊNDIO
	UND
	                      1,00 
	                  1.118,71 
	                  1.118,71 
	                             -   
	                             -   
	                  1.118,71 
	                    1.118,71 

	17.07.02.04
	CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO CAIXA 4"X4"
	UND
	                      1,00 
	                19.888,13 
	                19.888,13 
	                             -   
	                             -   
	                19.888,13 
	                  19.888,13 

	17.07.02.05
	ABRIGO DE MANGUEIRA DE INCÊNDIO (0,60X0,90X0,17M)
	UND
	                      1,00 
	                     385,33 
	                     385,33 
	                             -   
	                             -   
	                     385,33 
	                       385,33 

	17.07.02.06
	REGISTRO GLOCO ANGULAR 2.1/2''
	UND
	                      1,00 
	                     161,59 
	                     161,59 
	                             -   
	                             -   
	                     161,59 
	                       161,59 

	17.07.02.07
	MANGUEIRA DE INCÊNDIO TIPO 2 15M
	UND
	                      2,00 
	                     435,05 
	                     870,11 
	                             -   
	                             -   
	                     435,05 
	                       870,11 

	17.07.02.08
	ESGUICHO REGULÁVEL 40MM
	UND
	                      1,00 
	                     161,59 
	                     161,59 
	                             -   
	                             -   
	                     161,59 
	                       161,59 

	17.07.02.09
	CHAVE STORZ
	UND
	                      1,00 
	                       24,86 
	                       24,86 
	                             -   
	                             -   
	                       24,86 
	                         24,86 

	17.07.02.10
	CONDULETE
	UND
	                    91,00 
	                       18,65 
	                  1.696,71 
	                             -   
	                             -   
	                       18,65 
	                    1.696,71 

	17.08.00
	SISTEMA DE CHAMADA DE ENFERMEIRA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.08.01
	CONDUTOR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.08.01.01
	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO RÍGIDO PESADO,INCLUSIVE CONEXÕES . Ø25mm - Ø1".
	M
	                  123,00 
	                         7,48 
	                     920,40 
	                       19,35 
	                  2.380,50 
	                       26,84 
	                    3.300,89 

	17.08.01.02
	ELETRODUTO EM PVC RÍGIDO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ømm - Ø1".
	M
	                    30,20 
	                         4,23 
	                     127,63 
	                       16,90 
	                     510,53 
	                       21,13 
	                       638,16 

	17.08.01.03
	PERFILADO EM CHAPA DE AÇO PERFURADO, SIMPLES NA BITOLA 14 AWG, COM GALVANIZAÇÃO ELETROLÍTICA, INSTALADA COM ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E LIGAÇÃO PRÓPRIOS DA MESMA LINHA, REFERÊNCIA.: PERFIL LDER, DISPNA, SISA. ( 38 X 38mm ).
	M
	                    58,05 
	                       22,31 
	                  1.295,21 
	                         7,05 
	                     409,13 
	                       29,36 
	                    1.704,34 

	17.08.01.04
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 750V,70°C, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.#1,5mm².
	ML
	                  508,50 
	                         0,71 
	                     360,28 
	                         0,57 
	                     290,75 
	                         1,28 
	                       651,03 

	17.08.01.05
	CABO UTP
	ML
	                  583,20 
	                         0,75 
	                     434,95 
	                         0,57 
	                     333,46 
	                         1,32 
	                       768,42 

	17.08.02
	EQUIPAMENTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.08.02.01
	CENTRAL DE POSTO DE ENFERMAGEM SEM ÁUDIO, EQUIPADA COM PAINEL DE LEDS PARA IDENTIFICAÇÃO DOS EVENTOS: CHAMADA PACIENTE, AUXÍLIO, PRESENÇA, BANHEIRO, CODIGO AZUL, PERÂ ARRANCADA E SERVIÇOS. - REF.: RAULAND COMPLETO.
	UND
	                      2,00 
	                  6.836,54 
	                13.673,09 
	                  1.864,51 
	                  3.729,02 
	                  8.701,06 
	                  17.402,11 

	17.09.00
	SISTEMA DE MONITORAÇÃO DE PACIENTES
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.09.01
	CONDUTOR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.09.01.01
	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO RÍGIDO PESADO,INCLUSIVE CONEXÕES . Ø25mm - Ø1".
	M
	                    92,80 
	                         7,48 
	                     694,41 
	                       19,35 
	                  1.796,02 
	                       26,84 
	                    2.490,43 

	17.09.01.02
	CABO UTP
	ML
	                  185,43 
	                         0,75 
	                     138,29 
	                         0,57 
	                     106,03 
	                         1,32 
	                       244,32 

	17.09.02
	EQUIPAMENTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.09.02.01
	CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO PARA O SISTEMA DE MONITORAMENTO PACIENTE
	UND
	                      2,00 
	                         7,21 
	                       14,42 
	                       14,10 
	                       28,19 
	                       21,31 
	                         42,61 

	17.09.02.02
	CAIXA DE PASSAGEM (4"X4"), COM TAMPA CEGA
	UND
	                      6,00 
	                         3,33 
	                       19,99 
	                         7,05 
	                       42,29 
	                       10,38 
	                         62,27 

	17.09.02.03
	SINALEIRO DE PORTA DE  4 CORES, INDICA O STATUS DO EVENTO DO QUARTO.: CHAMADA PACIENTE,AUXILIO, PRESENÇA, BANHEIRO, CODIGO AZUL. REF.: RAULAND.
	UND
	                    16,00 
	                     298,32 
	                  4.773,15 
	                       22,87 
	                     365,94 
	                     321,19 
	                    5.139,09 

	17.09.02.04
	ESTAÇÃO DE BANHEIRO RESISTENTE A ÁGUA COM PUXADOR PLÁSTICO PERMITINDO RÁPIDO ACIONAMENTO PELO PACIENTE. REF.: RAULAND.
	UND
	                      2,00 
	                     223,74 
	                     447,48 
	                         9,20 
	                       18,40 
	                     232,94 
	                       465,88 

	17.09.02.05
	PÊRA ANATÔMICA ESTERILIZÁVEL, RESISTENTE A CHOQUES E A UNIDADE, COM BOTÃO DE CHAMADA E ALERTA DE DESCONEXÃO DE PÊRA.REF.: RAULAND.
	UND
	                    16,00 
	                     277,19 
	                  4.435,05 
	                       22,75 
	                     363,95 
	                     299,94 
	                    4.799,01 

	17.09.02.06
	ESTAÇÃO DE QUARTO SIMPLES SEM ÁUDIO, EQUIPADA COM CONECTOR PARA PÊRA E BOTÃO DE PRESENÇA OU ATENDIMENTO, RESISTENTE A UMIDADE. REF.: RAULAND.
	UND
	                    14,00 
	                     277,19 
	                  3.880,67 
	                       22,75 
	                     318,46 
	                     299,94 
	                    4.199,13 

	17.09.02.07
	ESTAÇÃO DE QUARTO DUPLA SEM ÁUDIO, EQUIPADA COM CONECTOR PARA PÊRA E BOTÃO DE PRESENÇA OU ATENDIMENTO, RESISTENTE A UMIDADE - REF.: RAULAND
	UND
	                    14,00 
	                     277,19 
	                  3.880,67 
	                       22,75 
	                     318,46 
	                     299,94 
	                    4.199,13 

	17.09.02.08
	SOFTWARE DO SISTEMA DE MONITORAÇÃO DE PACIENTES
	VB
	                      1,00 
	                  3.107,52 
	                  3.107,52 
	                     994,41 
	                     994,41 
	                  4.101,93 
	                    4.101,93 

	17.10.00
	SISTEMA DE MONITORAMENTO DSI
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.10.01
	CONDUTOR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.10.01.01
	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO RÍGIDO PESADO,INCLUSIVE CONEXÕES . Ø25mm - Ø1".
	M
	                  209,20 
	                         7,48 
	                  1.565,42 
	                       19,35 
	                  4.048,78 
	                       26,84 
	                    5.614,21 

	17.10.01.02
	ELETRODUTO EM PVC RÍGIDO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ømm - Ø1".
	M
	                    58,48 
	                         4,23 
	                     247,15 
	                       16,90 
	                     988,60 
	                       21,13 
	                    1.235,75 

	17.10.01.03
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 750V,70°C, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.#2,5mm².
	ML
	                  603,84 
	                         1,27 
	                     765,59 
	                         0,57 
	                     345,27 
	                         1,84 
	                    1.110,86 

	17.10.02
	EQUIPAMENTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.10.02.01
	CENTRAL DE SISTEMA DSI CAIXA (20X10X8CM)
	UND
	                      4,00 
	                     994,41 
	                  3.977,63 
	                     186,45 
	                     745,80 
	                  1.180,86 
	                    4.723,43 

	17.10.02.02
	ANUNCIADOR DE ALARME DO SISTEMA DSI, CX: 4X4X2X"
	UND
	                      6,00 
	                     223,74 
	                  1.342,45 
	                       43,51 
	                     261,03 
	                     267,25 
	                    1.603,48 

	17.11.00
	SISTEMA DE TI
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.11.01
	CONDUTOR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.11.01.01
	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO RÍGIDO PESADO,INCLUSIVE CONEXÕES . Ø25mm - Ø1".
	M
	                  350,10 
	                         7,48 
	                  2.619,77 
	                       19,35 
	                  6.775,71 
	                       26,84 
	                    9.395,47 

	17.11.01.02
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 750V,70°C, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.#2,5mm².
	ML
	               5.250,00 
	                         1,27 
	                  6.656,31 
	                         0,57 
	                  3.001,86 
	                         1,84 
	                    9.658,17 

	17.12.00
	TELEFONIA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.12.01
	CONDUTOR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.12.01.01
	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO RÍGIDO PESADO,INCLUSIVE CONEXÕES . Ø25mm - Ø1".
	M
	                  133,35 
	                         7,48 
	                     997,85 
	                       19,35 
	                  2.580,81 
	                       26,84 
	                    3.578,65 

	17.12.01.02
	ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICA EM AÇO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ø50mm - Ø2".
	M
	                    13,60 
	                       15,86 
	                     215,71 
	                       28,18 
	                     383,23 
	                       44,04 
	                       598,94 

	17.12.01.03
	ELETRODUTO EM PVC RÍGIDO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ømm - Ø1".
	M
	                    41,70 
	                         4,23 
	                     176,23 
	                       16,90 
	                     704,93 
	                       21,13 
	                       881,17 

	17.12.01.04
	CABO DE TELEFONIA RJ11
	ML
	                  962,69 
	                         0,73 
	                     706,01 
	                         0,57 
	                     550,45 
	                         1,31 
	                    1.256,46 

	17.12.02
	EQUIPAMENTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.12.02.01
	PONTO DE TELEFONIA CAIXA 4"X4" - RJ11
	UND
	                    24,00 
	                       43,51 
	                  1.044,13 
	                       18,65 
	                     447,48 
	                       62,15 
	                    1.491,61 

	17.12.02.02
	CAIXA DE PASSAGEM (4"X4"), COM TAMPA CEGA
	UND
	                      5,00 
	                       10,06 
	                       50,28 
	                       11,27 
	                       56,37 
	                       21,33 
	                       106,65 

	17.12.02.03
	CONDULETE
	UND
	                    72,00 
	                       11,90 
	                     856,48 
	                       14,10 
	                  1.014,89 
	                       25,99 
	                    1.871,37 

	17.14.00
	SISTEMA RELÓGIO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.14.01
	CONDUTOR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.14.01.01
	ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICA EM AÇO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ømm - Ø3/4".
	M
	                    68,00 
	                         3,11 
	                     211,31 
	                       14,10 
	                     958,51 
	                       17,20 
	                    1.169,82 

	17.14.01.02
	ELETROCALHA EM CHAPA DE AÇO LISO, COM SECÇÃO EM "U" SIMPLES NA BITOLA 14 AWG, COM GALVANIZAÇÃO A FOGO, INSTALADO COM CURVAS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E LIGAÇÃO PRÓPRIOS DA MESMA LINHA, DOTADAS DE TAMPA DE ENCAIXE. REFERÊNCIA PERFIL LDER, DISPAN,SISA.( 100 X 50mm ).
	M
	                    26,10 
	                       26,24 
	                     684,86 
	                       14,10 
	                     367,90 
	                       40,34 
	                    1.052,76 

	17.14.01.03
	ELETROCALHA EM CHAPA DE AÇO LISO, COM SECÇÃO EM "U" SIMPLES NA BITOLA 14 AWG, COM GALVANIZAÇÃO A FOGO, INSTALADO COM CURVAS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E LIGAÇÃO PRÓPRIOS DA MESMA LINHA, DOTADAS DE TAMPA DE ENCAIXE. REFERÊNCIA PERFIL LDER, DISPAN,SISA.( 300 X 100mm ).
	M
	                    61,70 
	                       65,56 
	                  4.044,82 
	                       28,18 
	                  1.738,64 
	                       93,74 
	                    5.783,46 

	17.14.01.04
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 750V,70°C, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.#2,5mm².
	ML
	                  340,20 
	                         1,27 
	                     431,33 
	                         0,57 
	                     194,52 
	                         1,84 
	                       625,85 

	17.14.02
	EQUIPAMENTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.14.02.01
	CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO PARA SISTEMA RELÓGIO
	UND
	                      1,00 
	                       18,65 
	                       18,65 
	                       12,43 
	                       12,43 
	                       31,08 
	                         31,08 

	17.14.02.02
	PONTO PARA RELÓGIO FACE SIMPLES
	UND
	                    19,00 
	                       43,51 
	                     826,60 
	                       18,65 
	                     354,26 
	                       62,15 
	                    1.180,86 

	17.14.02.03
	RELÓGIO COM PONTEIRO DE SEGUNDOS.
	UND
	                    19,00 
	                     118,46 
	                  2.250,71 
	                       22,37 
	                     425,11 
	                     140,83 
	                    2.675,82 

	17.14.02.04
	CONDULETE
	UND
	                    33,00 
	                       11,90 
	                     392,55 
	                       14,10 
	                     465,16 
	                       25,99 
	                       857,71 

	17.15.00
	SISTEMA NO BREAK
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.15.01
	CONDUTOR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.15.01.01
	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO RÍGIDO PESADO,INCLUSIVE CONEXÕES . Ø25mm - Ø1".
	M
	                  350,10 
	                         7,48 
	                  2.619,77 
	                       19,35 
	                  6.775,71 
	                       26,84 
	                    9.395,47 

	17.15.01.02
	ELETROCALHA EM CHAPA DE AÇO LISO, COM SECÇÃO EM "U" SIMPLES NA BITOLA 14 AWG, COM GALVANIZAÇÃO A FOGO, INSTALADO COM CURVAS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E LIGAÇÃO PRÓPRIOS DA MESMA LINHA, DOTADAS DE TAMPA DE ENCAIXE. REFERÊNCIA PERFIL LDER, DISPAN,SISA. ( 50 X 50mm ).
	M
	                  237,90 
	                       22,13 
	                  5.263,67 
	                       14,10 
	                  3.353,37 
	                       36,22 
	                    8.617,04 

	17.15.01.03
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 90°0,61KV, ENCORDOAMENTO CLASSE-5, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.( EXTRA FLEXIVÉL).#4mm².
	ML
	               4.825,31 
	                         1,93 
	                  9.296,74 
	                         0,57 
	                  2.759,03 
	                         2,50 
	                  12.055,78 

	17.16.00
	SISTEMA DE LÓGICA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.16.01
	CONDUTOR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.16.01.01
	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO RÍGIDO PESADO,INCLUSIVE CONEXÕES . Ø25mm - Ø1".
	M
	                  130,18 
	                         7,48 
	                     974,13 
	                       19,35 
	                  2.519,46 
	                       26,84 
	                    3.493,58 

	17.16.01.02
	ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICA EM AÇO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ø50mm - Ø2".
	M
	                    10,80 
	                       15,86 
	                     171,30 
	                       28,18 
	                     304,33 
	                       44,04 
	                       475,63 

	17.16.01.03
	ELETRODUTO EM PVC RÍGIDO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ømm - Ø1".
	M
	                    41,60 
	                         4,23 
	                     175,81 
	                       16,90 
	                     703,24 
	                       21,13 
	                       879,06 

	17.16.01.04
	CABO UTP
	ML
	                  236,20 
	                         0,75 
	                     176,16 
	                         0,57 
	                     135,06 
	                         1,32 
	                       311,21 

	17.16.02
	EQUIPAMENTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.16.02.01
	PONTO DE LÓGICA NA PAREDE CAIXA 4"X4", COM RJ45
	UND
	                    27,00 
	                       10,06 
	                     271,51 
	                       11,27 
	                     304,40 
	                       21,33 
	                       575,91 

	17.16.02.02
	CONDULETE
	UND
	                    25,00 
	                       11,90 
	                     297,39 
	                       14,10 
	                     352,39 
	                       25,99 
	                       649,78 

	17.17.00
	CONTROLE DE ACESSO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.17.01
	CONDUTOR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.17.01.01
	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO RÍGIDO PESADO,INCLUSIVE CONEXÕES . Ø25mm - Ø1".
	M
	                      6,80 
	                         7,48 
	                       50,88 
	                       19,35 
	                     131,60 
	                       26,84 
	                       182,49 

	17.17.01.02
	ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICA EM AÇO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ø50mm - Ø2".
	M
	 
	                       15,86 
	                             -   
	                       28,18 
	                             -   
	                       44,04 
	                               -   

	17.17.01.03
	ELETRODUTO EM PVC RÍGIDO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ømm - Ø1".
	M
	                    12,50 
	                         4,23 
	                       52,83 
	                       16,90 
	                     211,31 
	                       21,13 
	                       264,14 

	17.17.01.04
	CONDUTOR  DE COBRE EPR 750V,70°C, ISOLAMENTO EM BORRACHA ETILENOPROPILENO E COBERTURA EM COMPOSTO TERMOPLASTICO NÃO HALOGENEADO.#2,5mm².
	ML
	                  154,40 
	                         1,27 
	                     195,76 
	                         0,57 
	                       88,28 
	                         1,84 
	                       284,04 

	17.17.02
	EQUIPAMENTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.17.02.01
	LEITORA DE CARTÃ CAIXA 4"X2", COM TAMPA CEGA
	UND
	                      1,00 
	                       55,94 
	                       55,94 
	                       18,65 
	                       18,65 
	                       74,58 
	                         74,58 

	17.17.02.02
	LEITORA DE CARTÃO COM IDENTIFICAÇÃO DIGITAL
	UND
	                      1,00 
	                     310,75 
	                     310,75 
	                       43,51 
	                       43,51 
	                     354,26 
	                       354,26 

	17.17.02.03
	DETECTOR DE ABERTURA CAIXA 4"X2"
	UND
	                      2,00 
	                       11,90 
	                       23,79 
	                       14,10 
	                       28,19 
	                       25,99 
	                         51,98 

	17.17.02.04
	BOTÃO DE DESTRAVAMENTO CAIXA 4'X2", COM TAMPA CEGA
	UND
	                      2,00 
	                       18,65 
	                       37,29 
	                         9,94 
	                       19,89 
	                       28,59 
	                         57,18 

	17.17.02.05
	FECHADURA ELETROMAGNÉTICA
	UND
	                      2,00 
	                       11,90 
	                       23,79 
	                       14,10 
	                       28,19 
	                       25,99 
	                         51,98 

	17.17.02.06
	REMOTA
	UND
	                      2,00 
	                       11,90 
	                       23,79 
	                       14,10 
	                       28,19 
	                       25,99 
	                         51,98 

	17.17.02.07
	CAIXA DE PASSAGEM 4"X4", COM TAMPA CEGA
	UND
	                      1,00 
	                       11,90 
	                       11,90 
	                       14,10 
	                       14,10 
	                       25,99 
	                         25,99 

	17.17.03
	DISPOSITIVO DE COMANDO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.17.03.01
	CONDULETE
	UND
	                    42,00 
	                       11,90 
	                     499,61 
	                       14,10 
	                     592,02 
	                       25,99 
	                    1.091,63 

	17.17.03.02
	PONTO PARA FOTOCÉLULA
	UND
	                    49,00 
	                       43,51 
	                  2.131,76 
	                       18,65 
	                     913,61 
	                       62,15 
	                    3.045,37 

	17.18.00
	LUMINÁRIAS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	17.18.01
	LUMINÁRIA DE EMBUTIR EM FORRO DE GESSO ACARTONADO, COM CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ NA COR BRANXO, COM REFLETOR E ALETAS PARABÓLICAS EM ALUMINIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, PARA 02 LÂMPADAS FLUORESCENTES 32W, COM REATOR ELETRÔNICO DE ALTO RENDIMENTO. REF.: ITAIM ILUMINAÇÃO 2001 4XT26 32W, NA COR BRANCA
	UND
	                    13,00 
	                     187,97 
	                  2.443,58 
	                       16,81 
	                     218,47 
	                     204,77 
	                    2.662,05 

	17.18.02
	LUMINÁRIA DE EMBUTIR EM FORRO DE GESSO ACARTONADO / REMOVÍVEL, 625MMX625MM, COM CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ NA COR BRANCA, COM DIFUSOR EM ACRÍLICO LEITOSO, PARA 4 LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES DE 16W, COM REATOR ELETRÔNICO DE ALTO RENDIMENTO. REF.: ITAIM ILUMINAÇÃO 2105 / 2205 4XT26 16W NA COR BRANCA
	UND
	                    47,00 
	                     265,59 
	                12.482,90 
	                       16,81 
	                     789,86 
	                     282,40 
	                  13.272,75 

	17.18.03
	LUMINÁRIA DE EMBUTIR EM FORRO DE GESSO ACARTONADO / REMOVÍVEL, 625X625MM COM CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ NA COR BRANCA, COM REFLETOR E ALETAS PARABÓLICAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, PARA 04 LÂMPADAS FLUORESCENTES 16W, COM REATOR ELETRÔNICO DE ALTO RENDIMENTO. REF.: ITAIM ILUMINAÇÃO 2003 4XT26 16W NA COR BRANCA
	UND
	                    15,00 
	                     235,48 
	                  3.532,13 
	                       16,81 
	                     252,08 
	                     252,28 
	                    3.784,21 

	17.18.04
	LUMINÁRIA QUADRADA DE EMBUTIR EM FORRO DE GESSO ACARTONADO / REMOVÍVEL COM CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ NA COR BRANCA COM REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, PARA 02 LÂMPADAS FLUORECENTES COMPACTAS DUPLA 26W COM DIFUSOR EM ACRÍLICO TRANSPARENTE REF.: ITAIM ILUMINAÇÃO BARTYRA NA COR BRANCA
	UND
	                    19,00 
	                     167,38 
	                  3.180,29 
	                       16,81 
	                     319,30 
	                     184,19 
	                    3.499,59 

	17.18.05
	LUMINÁRIA CIRCULAR DE EMBUTIR EM FORRO DE GESSO ACARTONADO / REMOVÍVEL CORPO EM ALUMINIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI NA COR BRANCA, COM RELETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO, COM DIFUSOR EM VIDRO PLANO TEMPERADO, PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES COMPACTAS DUPLAS 26W REF.: ITAIM ILUMINAÇÃO ÂMBAR 2XTC - D26W NA COR BRANCA
	UND
	                    71,00 
	                     150,11 
	                10.657,50 
	                       16,81 
	                  1.193,19 
	                     166,91 
	                  11.850,69 

	17.18.06
	LUMINÁRIA RETÂNGULAR DE EMBUTIR EM PAREDE, TIPO BALIZADOR, CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA, COM DIFUSOR EM VIDRO PLANO TEMPERADO JATEADO PARA LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 1X26W REF.: ITAIM ILUM.
	UND
	                    16,00 
	                       88,76 
	                  1.420,21 
	                       16,81 
	                     268,89 
	                     105,57 
	                    1.689,10 

	17.18.07
	ARANDELA EM CHAPA DE AÇO TRATADA E PINTURA POR PROCESSO ELETROSTÁTICA, NA COR BRANCA, COM REFLETOR EM ALUMINIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, COM VISOR EM VIDRO TEMPERADO LEITOSO, PARA 1 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 18W REF.: ITAIM
	UND
	                      5,00 
	                     155,94 
	                     779,68 
	                       16,81 
	                       84,03 
	                     172,74 
	                       863,70 

	17.18.08
	LUMINÁRIA AUTONOMA PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA COM AUTONOMIA MÍNIMA 2HORAS
	UND
	                    12,00 
	                     128,48 
	                  1.541,73 
	                       16,81 
	                     201,67 
	                     145,28 
	                    1.743,39 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 17.00.00
	 
	 
	                             -   
	           1.086.846,25 
	                             -   
	              216.037,17 
	                             -   
	             1.302.883,43 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	18.00.00
	INSTALAÇAO HIDRÁULICA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.01.00
	AGUA FRIA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.01.01
	TUBULAÇÃO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.01.01.01
	TUBO DE COBRE CLASSE "E", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA ESTANHA (50/50), REF.: ELUMA, Ø79MM
	M
	                    17,30 
	                     234,88 
	                  4.063,40 
	                       25,73 
	                     445,13 
	                     260,61 
	                    4.508,54 

	18.01.01.02
	TUBO DE COBRE CLASSE "E", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA ESTANHA (50/50), REF.: ELUMA, Ø66MM
	M
	                    31,60 
	                     138,79 
	                  4.385,90 
	                       23,97 
	                     757,30 
	                     162,76 
	                    5.143,20 

	18.01.01.03
	TUBO DE COBRE CLASSE "E", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA ESTANHA (50/50), REF.: ELUMA, Ø54MM
	M
	                    17,75 
	                       95,85 
	                  1.701,31 
	                       20,42 
	                     362,50 
	                     116,27 
	                    2.063,81 

	18.01.01.04
	TUBO DE COBRE CLASSE "E", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA ESTANHA (50/50), REF.: ELUMA, Ø42MM
	M
	                    93,03 
	                       67,53 
	                  6.282,56 
	                       15,09 
	                  1.403,83 
	                       82,62 
	                    7.686,39 

	18.01.01.05
	TUBO DE COBRE CLASSE "E", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA ESTANHA (50/50), REF.: ELUMA, Ø35MM
	M
	                    49,40 
	                       53,88 
	                  2.661,89 
	                       15,09 
	                     745,45 
	                       68,97 
	                    3.407,34 

	18.01.01.06
	TUBO DE COBRE CLASSE "E", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA ESTANHA (50/50), REF.: ELUMA, Ø38MM
	M
	                    15,83 
	                       82,93 
	                  1.312,84 
	                       15,09 
	                     238,88 
	                       98,02 
	                    1.551,71 

	18.01.01.07
	TUBO DE COBRE CLASSE "E", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA ESTANHA (50/50), REF.: ELUMA, Ø28MM
	M
	                    42,25 
	                       37,87 
	                  1.600,20 
	                       13,31 
	                     562,46 
	                       51,19 
	                    2.162,65 

	18.01.01.08
	TUBO DE COBRE CLASSE "E", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA ESTANHA (50/50), REF.: ELUMA, Ø22MM
	M
	                  183,29 
	                       32,29 
	                  5.919,05 
	                       10,64 
	                  1.950,23 
	                       42,93 
	                    7.869,28 

	18.02.00
	ÁGUA QUENTE
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.02.01
	TUBULAÇÃO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.02.01.01
	TUBO DE COBRE CLASSE "E", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA ESTANHA (50/50), REF.: ELUMA, Ø35MM
	M
	                    67,55 
	                       53,88 
	                  3.639,89 
	                       15,09 
	                  1.019,34 
	                       68,97 
	                    4.659,23 

	18.02.01.02
	TUBO DE COBRE CLASSE "E", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA ESTANHA (50/50), REF.: ELUMA, Ø28MM
	M
	                    82,63 
	                       37,87 
	                  3.129,57 
	                       13,31 
	                  1.100,02 
	                       51,19 
	                    4.229,59 

	18.02.01.03
	TUBO DE COBRE CLASSE "E", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA ESTANHA (50/50), REF.: ELUMA, Ø22MM
	M
	                  180,47 
	                       32,29 
	                  5.827,98 
	                       10,64 
	                  1.920,23 
	                       42,93 
	                    7.748,21 

	18.03.00
	AR COMPRIMIDO MEDICINAL / VÁCUO / OXIGÊNIO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.03.01
	TUBULAÇÃO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.03.01.01
	TUBO DE COBRE CLASSE "A", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA PRATA (50/50), REF.: ELUMA, Ø100MM
	M
	                      3,10 
	                     392,68 
	                  1.217,31 
	                       29,30 
	                       90,82 
	                     421,98 
	                    1.308,13 

	18.03.01.02
	TUBO DE COBRE CLASSE "A", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA PRATA (50/50), REF.: ELUMA, Ø42MM
	M
	                    20,35 
	                     112,38 
	                  2.286,89 
	                       15,09 
	                     307,08 
	                     127,47 
	                    2.593,97 

	18.03.01.03
	TUBO DE COBRE CLASSE "A", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA PRATA (50/50), REF.: ELUMA, Ø28MM
	M
	                    49,35 
	                       65,78 
	                  3.246,24 
	                       13,31 
	                     656,98 
	                       79,09 
	                    3.903,22 

	18.03.01.04
	TUBO DE COBRE CLASSE "A", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA PRATA (50/50), REF.: ELUMA, Ø22MM
	M
	                    86,46 
	                       54,68 
	                  4.727,84 
	                       10,64 
	                     919,95 
	                       65,32 
	                    5.647,79 

	18.03.01.05
	TUBO DE COBRE  CLASSE "I", SEM ANEL DE SOLDA, SOLDA PRATA (50/50), REF.: ELUMA, Ø15MM
	M
	                  669,05 
	                       36,84 
	                24.649,65 
	                         8,76 
	                  5.863,02 
	                       45,61 
	                  30.512,67 

	18.04.00
	INCÊNDIO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.04.01
	TUBULAÇÃO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.04.01.01
	TUBO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA COM COSTURA, NORMA "EM 10255", REF.: APOLO, FORNASA OU TUPER E CONEXÕES DE FERRO GALVANIZADO CLASSE 10 COM ROSCA BSP, REF.: TUPY Ø80CM
	M
	                      8,20 
	                     148,70 
	                  1.219,35 
	                       66,56 
	                     545,82 
	                     215,26 
	                    1.765,17 

	18.04.01.02
	TUBO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA COM COSTURA, NORMA "EM 10255", REF.: APOLO, FORNASA OU TUPER E CONEXÕES DE FERRO GALVANIZADO CLASSE 10 COM ROSCA BSP, REF.: TUPY Ø65CM
	M
	                    27,45 
	                     125,87 
	                  3.455,05 
	                       59,17 
	                  1.624,14 
	                     185,03 
	                    5.079,19 

	18.04.02
	EQUIPAMENTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.04.02.01
	HIDRANTE SIMPLES (TIPO 3), ARMÁRIO: 0,60X0,90X0,17M. MANGUEIRA: 2 LANCES DE 15M, ESGUICHO REGULÁVEL: 40MM
	UNID.
	                      1,00 
	                     841,32 
	                     841,32 
	                       38,38 
	                       38,38 
	                     879,70 
	                       879,70 

	18.04.02.02
	SINALIZAÇÃO FOTOLUMINESCENTE
	UNID.
	                      1,00 
	                  1.864,51 
	                  1.864,51 
	                     435,05 
	                     435,05 
	                  2.299,56 
	                    2.299,56 

	18.04.03
	VÁLVULAS E REGISTROS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.04.03.01
	REGISTRO DE GAVETA Ø 22 MM
	PÇ
	                    67,00 
	                       34,94 
	                  2.341,04 
	                       22,04 
	                  1.476,58 
	                       56,98 
	                    3.817,63 

	18.04.03.02
	REGISTRO DE GAVETA Ø 28 MM
	PÇ
	                      1,00 
	                       45,38 
	                       45,38 
	                       26,45 
	                       26,45 
	                       71,83 
	                         71,83 

	18.04.03.03
	REGISTRO DE GAVETA Ø 42 MM
	PÇ
	                    21,00 
	                       84,40 
	                  1.772,41 
	                       36,73 
	                     771,35 
	                     121,13 
	                    2.543,75 

	18.04.03.04
	REGISTRO DE PRESSÃO Ø 22 MM
	PÇ
	                      5,00 
	                       31,90 
	                     159,48 
	                       17,75 
	                       88,75 
	                       49,65 
	                       248,23 

	18.04.03.05
	REGISTRO DE ESFERA Ø 42 MM
	PÇ
	                      2,00 
	                       42,88 
	                       85,77 
	                         6,96 
	                       13,92 
	                       49,84 
	                         99,69 

	18.04.03.06
	REGISTRO DE ESFERA Ø 28 MM
	PÇ
	                      2,00 
	                       19,39 
	                       38,78 
	                         6,96 
	                       13,92 
	                       26,35 
	                         52,70 

	18.04.03.07
	REGISTRO DE ESFERA Ø 22 MM
	PÇ
	                      4,00 
	                       16,53 
	                       66,13 
	                         6,96 
	                       27,84 
	                       23,49 
	                         93,97 

	18.04.03.08
	REGISTRO DE ESFERA Ø 15 MM
	PÇ
	                  100,00 
	                       13,05 
	                  1.305,16 
	                         6,96 
	                     696,08 
	                       20,01 
	                    2.001,24 

	18.04.03.09
	VÁLVULA TIPO ESFERA PARA SECCIONADORAS (70X35CM)
	PÇ
	                      1,00 
	                       70,23 
	                       70,23 
	                       10,57 
	                       10,57 
	                       80,80 
	                         80,80 

	18.04.03.10
	VÁLVULAS DE BALANCEAMENTO DO SISTEMA DE ÁGUA QUENTE, REF.: TA-HYDRONICS, MODELO: TA-THERM
	PÇ
	                      8,00 
	                     186,45 
	                  1.491,61 
	                       31,08 
	                     248,60 
	                     217,53 
	                    1.740,21 

	18.04.04
	EQUIPAMENTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.04.04.01
	ALARME DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL
	PÇ
	                      2,00 
	                     745,80 
	                  1.491,61 
	                     186,45 
	                     372,90 
	                     932,26 
	                    1.864,51 

	18.04.04.02
	ALARME DE VÁCUO
	PÇ
	                      2,00 
	                     559,35 
	                  1.118,71 
	                     186,45 
	                     372,90 
	                     745,80 
	                    1.491,61 

	18.04.04.03
	ALARME DE OXIGÊNIO
	PÇ
	                      2,00 
	                     372,90 
	                     745,80 
	                     186,45 
	                     372,90 
	                     559,35 
	                    1.118,71 

	18.05.00
	ESGOTO E VENTILAÇÃO SANITÁRIA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.05.01
	TUBULAÇÃO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.05.01.01
	TUBO DE PVC BRANCO SERIE R Ø 150MM
	M
	                      1,50 
	                       58,07 
	                       87,11 
	                       10,32 
	                       15,48 
	                       68,39 
	                       102,59 

	18.05.01.02
	TUBO DE PVC BRANCO SERIE R Ø 100MM
	M
	                  162,42 
	                       29,09 
	                  4.724,21 
	                       10,32 
	                  1.675,68 
	                       39,40 
	                    6.399,89 

	18.05.01.03
	TUBO DE PVC BRANCO SERIE R Ø 75MM
	M
	                  469,82 
	                       12,96 
	                  6.091,02 
	                       26,45 
	                12.427,31 
	                       39,42 
	                  18.518,32 

	18.05.01.04
	TUBO DE PVC BRANCO SERIE R Ø 50MM
	M
	                    78,85 
	                       16,95 
	                  1.336,87 
	                       34,02 
	                  2.682,57 
	                       50,98 
	                    4.019,44 

	18.05.01.05
	TUBO DE PVC BRANCO SERIE R Ø 40MM
	M
	                    31,52 
	                       15,05 
	                     474,47 
	                       29,58 
	                     932,47 
	                       44,64 
	                    1.406,94 

	18.06.00
	SISTEMA DE SPRINKLER
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.06.01
	TUBULAÇÃO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	18.06.01.01
	TUBO DE AÇO PRETO E CONEXÕES, NORMA ANSI A-53, SCH, SEM COSTURA, REF.:APOLO,AÇOTUBO. Ø2"- Ø50mm
	M
	                    19,53 
	                       71,82 
	                  1.402,66 
	                       44,44 
	                     867,87 
	                     116,26 
	                    2.270,53 

	18.06.01.02
	TUBO DE AÇO PRETO E CONEXÕES, NORMA ANSI A-53, SCH, SEM COSTURA, REF.:APOLO,AÇOTUBO. Ø2.1/2"-Ø65mm.
	M
	                    15,42 
	                     112,53 
	                  1.735,21 
	                       49,37 
	                     761,32 
	                     161,90 
	                    2.496,53 

	18.06.01.03
	TUBO DE AÇO PRETO E CONEXÕES, NORMA ANSI A-53, SCH, SEM COSTURA, REF.:APOLO,AÇOTUBO. Ø3" - Ø80mm,
	M
	                    17,84 
	                     117,13 
	                  2.089,58 
	                       55,55 
	                     991,01 
	                     172,68 
	                    3.080,59 

	18.06.01.04
	TUBO DE AÇO PRETO E CONEXÕES, NORMA ANSI A-53, SCH, SEM COSTURA, REF.:APOLO,AÇOTUBO. Ø4"-Ø100mm.
	M
	                    18,56 
	                     171,25 
	                  3.178,39 
	                       61,72 
	                  1.145,44 
	                     232,96 
	                    4.323,82 

	18.06.01.05
	TUBO DE AÇO GALVANIZADO E CONEXÕES, NORMA EM 10255, COM COSTURA CLASSE MÉDIA, REF.: APOLO, AÇOTUBO, Ø1.1/2" - Ø40mm.
	M
	                    18,13 
	                       56,49 
	                  1.024,25 
	                       39,49 
	                     715,96 
	                       95,99 
	                    1.740,21 

	18.06.01.06
	TUBO DE AÇO GALVANIZADO E CONEXÕES, NORMA EM 10255, COM COSTURA CLASSE MÉDIA, REF.: APOLO, AÇOTUBO, Ø1.1/4" - Ø32mm.
	M
	                    19,15 
	                       52,50 
	                  1.005,46 
	                       39,49 
	                     756,24 
	                       92,00 
	                    1.761,70 

	18.06.01.07
	TUBO DE AÇO GALVANIZADO E CONEXÕES, NORMA EM 10255, COM COSTURA CLASSE MÉDIA, REF.: APOLO, AÇOTUBO, Ø1" - Ø25mm.
	M
	                  145,89 
	                       38,68 
	                  5.643,38 
	                       34,57 
	                  5.043,13 
	                       73,25 
	                  10.686,51 

	18.06.02
	EQUIPAMENTO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	18.06.02.01
	BICO DE SPRINKLER TIPO PENDENTE ( NO FORRO ) K=5.6 / Ø ORIFICIO 15mm / TEMPERATURA 79°C COM BULBO AMARELO.
	UND
	                    55,00 
	                       19,60 
	                  1.078,12 
	                         8,60 
	                     473,09 
	                       28,20 
	                    1.551,21 

	18.06.02.02
	FLANGE DE AÇO CARBONO PRETO FORJADO (LAMINADO) SOBREPOSTO SEM RESSALTO ANSI B16.5
	UND
	                      4,00 
	                       69,89 
	                     279,58 
	                       10,86 
	                       43,46 
	                       80,76 
	                       323,03 

	18.06.02.03
	DISCO DE BORRACHA PARA FLANGE CLASSE 125/150 ANSI B16.1/5
	UND
	                      2,00 
	                       28,34 
	                       56,68 
	                         9,07 
	                       18,15 
	                       37,41 
	                         74,83 

	18.06.02.04
	CHAVE DE FLUXO RETARDADOR PNEUMÁTICO PARA VAZÃO ACIMA DE 40LPM
	UND
	                      1,00 
	                     186,45 
	                     186,45 
	                       29,58 
	                       29,58 
	                     216,03 
	                       216,03 

	18.06.02.05
	BOCA DE LOBO NO TUB0 ∅1"-25mm CONFORME PROJETO
	UND
	                      1,00 
	                       92,38 
	                       92,38 
	                         9,41 
	                         9,41 
	                     101,79 
	                       101,79 

	18.06.02.06
	VÁLVULA GAVETA FERRO FUNDIDO HASTE ASCENDENTE FLANGEADA CL 125 ANSI B16.1- ∅4" -  ∅100mm. (CHAVE SECCIONADORA)
	UND
	                      1,00 
	                     422,87 
	                     422,87 
	                       49,37 
	                       49,37 
	                     472,24 
	                       472,24 

	18.06.02.07
	VISOR RETO DE FLUXO BRONZE ROSCA BSP CLASSE 150 ∅25mm
	UND
	                      1,00 
	                       53,20 
	                       53,20 
	                         9,45 
	                         9,45 
	                       62,65 
	                         62,65 

	18.06.02.08
	VÁLVULA GLOBO BRONZE CLASSE 150 ROSCA BSP ∅25mm PARA TESTE
	UND
	                      1,00 
	                     198,88 
	                     198,88 
	                       11,11 
	                       11,11 
	                     209,99 
	                       209,99 

	18.06.02.09
	UNIÃO COM ASSENTO DE BRONZE FERRO MALEÁVEL GALVANIZADO ROSCA BSP ∅25mm COM PLACA DE ORIFÍCIO ∅15mm
	UND
	                      1,00 
	                       27,36 
	                       27,36 
	                         9,87 
	                         9,87 
	                       37,23 
	                         37,23 

	18.06.02.10
	VÁLVULA GLOBO BRONZE CLASSE 150 ROSCA BSP Ø1"- ∅25mm PARA DRENO.
	UND
	                      1,00 
	                     198,88 
	                     198,88 
	                       11,11 
	                       11,11 
	                     209,99 
	                       209,99 

	18.06.02.11
	MÂNOMETRO ESTAMPADO TIPO STANDARD VISOR ∅100mm ESCALA 0 A 120mca ROSCA BSP ∅15mm
	UND
	                      1,00 
	                       30,83 
	                       30,83 
	                         8,45 
	                         8,45 
	                       39,28 
	                         39,28 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 18.00.00
	 
	 
	                             -   
	              126.182,68 
	                             -   
	                54.166,93 
	                             -   
	                180.349,61 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	19.00.00
	AR CONDICIONADO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	19.01.00
	EQUIPAMENTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	19.01.01
	FANCOIL,CAPACIDADE DE 10-TR, VAZÃO DE AR.: 7406M³/H, VAZÃO DE AR EXT 1392M³/H
	CJ
	                      2,00 
	                19.888,13 
	                39.776,26 
	                  4.585,46 
	                  9.170,91 
	                24.473,59 
	                  48.947,17 

	19.01.02
	FANCOIL,CAPACIDADE DE 10-TR, VAZÃO DE AR.: 4892M³/H, VAZÃO DE AR EXT 783M³/H
	CJ
	                      1,00 
	                19.888,13 
	                19.888,13 
	                  4.585,46 
	                  4.585,46 
	                24.473,59 
	                  24.473,59 

	19.01.22
	CAVALETE PARA OS TRÊS FANCOIL´S COM APROVEITAMENTO DA PRUMADA DENTRO DA CASA DE MÁQUINAS
	CJ
	                      3,00 
	                  6.960,85 
	                20.882,54 
	                  1.740,21 
	                  5.220,63 
	                  8.701,06 
	                  26.103,17 

	19.02.00
	VENTILADORES
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	19.02.01
	VENTILADOR , FABRICANTE: REFRICON, PROJEKMEC
	UN
	                      1,00 
	                  4.350,53 
	                  4.350,53 
	                     807,96 
	                     807,96 
	                  5.158,48 
	                    5.158,48 

	19.03.00
	DIFUSORES
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	19.03.01
	DI-41 - DIFUSORES PARA INSUFLAMENTO DIMENSÕES: (15"X15"), MODELO: DI-41, FABRICANTE: TROPICAL
	UN
	                    18,00 
	                     559,35 
	                10.068,37 
	                     124,30 
	                  2.237,41 
	                     683,65 
	                  12.305,78 

	19.03.02
	DI-41 - DIFUSORES PARA INSUFLAMENTO DIMENSÕES: (12"X12"), MODELO: DI-41, FABRICANTE: TROPICAL
	UN
	                    12,00 
	                     559,35 
	                  6.712,24 
	                     124,30 
	                  1.491,61 
	                     683,65 
	                    8.203,85 

	19.03.03
	DI-41 - DIFUSORES PARA INSUFLAMENTO DIMENSÕES: (9"X9"), MODELO: DI-41, FABRICANTE: TROPICAL
	UN
	                      5,00 
	                     435,05 
	                  2.175,26 
	                     124,30 
	                     621,50 
	                     559,35 
	                    2.796,77 

	19.04.00
	GRELHAS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	19.04.01
	GR-01-B - GRELHA PARA RETORNO, DIMENSÕES:(16"X10"), MODELO.:RHN-RG, MARCA.:TROPICAL.
	CJ
	                    19,00 
	                     372,90 
	                  7.085,15 
	                     124,30 
	                  2.361,72 
	                     497,20 
	                    9.446,86 

	19.04.02
	GR-03 - GRELHA PARA RETORNO, DIMENSÕES:(12"X10"), MODELO.:RHN-RG, MARCA.:TROPICAL.
	CJ
	                      4,00 
	                     372,90 
	                  1.491,61 
	                     124,30 
	                     497,20 
	                     497,20 
	                    1.988,81 

	19.04.03
	GR-04 - GRELHA PARA RETORNO, DIMENSÕES:(10"X6"), MODELO.:RHN-RG, MARCA.:TROPICAL.
	CJ
	                      4,00 
	                     310,75 
	                  1.243,01 
	                     124,30 
	                     497,20 
	                     435,05 
	                    1.740,21 

	19.04.04
	GR-05 - GRELHA PARA RETORNO, DIMENSÕES:(20"X12"), MODELO.:RHN-RG, MARCA.:TROPICAL.
	CJ
	                    16,00 
	                     497,20 
	                  7.955,25 
	                     124,30 
	                  1.988,81 
	                     621,50 
	                    9.944,06 

	19.05.00
	CAIXA DE AR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	19.05.01
	CAIXA DE AR COM VAZÃO DE 3409, PRESSÃO 30MCA, MOTOR:1,5CV.
	CJ
	                      1,00 
	                     994,41 
	                     994,41 
	                     124,30 
	                     124,30 
	                  1.118,71 
	                    1.118,71 

	19.06.00
	DISTRIBUIÇÃO AR - DUTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	19.06.01
	DUTOS  # 22
	KG
	               1.124,04 
	                         9,63 
	                10.828,23 
	                       17,90 
	                20.119,55 
	                       27,53 
	                  30.947,78 

	19.06.02
	DUTOS  # 24
	KG
	               3.296,45 
	                         9,63 
	                31.755,73 
	                       17,90 
	                59.004,20 
	                       27,53 
	                  90.759,93 

	19.06.03
	DUTOS  # 26
	KG
	                  253,97 
	                         9,63 
	                  2.446,57 
	                       17,90 
	                  4.545,89 
	                       27,53 
	                    6.992,46 

	19.06.04
	LÁ DE VIDRO ESP=25MM
	m²
	                  643,90 
	                         8,70 
	                  5.602,61 
	                         8,70 
	                  5.602,61 
	                       17,40 
	                  11.205,22 

	19.06.05
	ISOLAMENTO COM PLACAS RÍGIDAS DE ISOPOR 1.1/2" DE ESPESSURA, APLICADAS COM FRIO ASFALTO.
	m²
	                  840,00 
	                       28,90 
	                24.275,95 
	                         8,70 
	                  7.308,89 
	                       37,60 
	                  31.584,84 

	19.07.00
	VENEZIANA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	19.07.01
	VZ-01 - VENEZIANA PARA  TOMADA E DESCARGA DE AR, DIMENSÕES.: ( 80X50 ), MODELO.:TAE, MARCA.: TROPICAL.
	CJ
	                      1,00 
	                     258,55 
	                     258,55 
	                       64,64 
	                       64,64 
	                     323,18 
	                       323,18 

	19.07.02
	VZ-02 - VENEZIANA PARA  TOMADA E DESCARGA DE AR, DIMENSÕES.: ( 110X500 ), MODELO.:TAE, MARCA.: TROPICAL.
	CJ
	                      1,00 
	                  3.555,00 
	                  3.555,00 
	                     888,75 
	                     888,75 
	                  4.443,75 
	                    4.443,75 

	19.08.00
	FILTRO
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	19.08.01
	FILTRO BOLSA, MODELO: F74B33, DIMENSÕES 1500X600MM
	UND
	                      1,00 
	                  2.486,02 
	                  2.486,02 
	                     248,60 
	                     248,60 
	                  2.734,62 
	                    2.734,62 

	19.08.02
	PRÉ-FILTRO, MODELO: F70B20
	UND
	                      1,00 
	                  2.237,41 
	                  2.237,41 
	                     248,60 
	                     248,60 
	                  2.486,02 
	                    2.486,02 

	19.09.00
	DESPESAS GERAIS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	19.09.01
	SUPERVISÃO/ GERENCIAMENTO
	VB
	                      1,00 
	                53.946,55 
	                53.946,55 
	                47.234,31 
	                47.234,31 
	              101.180,86 
	                101.180,86 

	19.09.02
	TRANSPORTE HORIZONTAL E VERTICAL
	VB
	                      1,00 
	                  7.458,05 
	                  7.458,05 
	                             -   
	                             -   
	                  7.458,05 
	                    7.458,05 

	19.09.03
	TESTES, BALANCEAMENTOS, START-UP
	VB
	                      1,00 
	                  1.864,51 
	                  1.864,51 
	                  1.243,01 
	                  1.243,01 
	                  3.107,52 
	                    3.107,52 

	19.09.04
	SISTEMA DE CONTROLE
	VB
	                      1,00 
	                61.653,20 
	                61.653,20 
	                15.413,30 
	                15.413,30 
	                77.066,50 
	                  77.066,50 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	 
	TOTAL DO ITEM 19.00.00
	 
	 
	                             -   
	              330.991,13 
	                             -   
	              191.527,07 
	                             -   
	                522.518,20 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	20.00.00
	REDE ESTRUTURADA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	20.01.00
	ELETRODUTOS E ELETROCALHAS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	20.01.01
	ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO,INCLUSIVE CONEXÕES . Ø25mm - Ø1".
	M
	                    66,05 
	                         7,48 
	                     494,25 
	                       19,35 
	                  1.278,31 
	                       26,84 
	                    1.772,55 

	20.01.02
	ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICA EM AÇO, INCLUSIVE CONEXÕES, Ø50mm - Ø2".
	M
	                    25,70 
	                       15,86 
	                     407,62 
	                       28,18 
	                     724,20 
	                       44,04 
	                    1.131,82 

	20.01.03
	ELETROCALHA EM CHAPA DE AÇO LISO, COM SECÇÃO EM "U" SIMPLES NA BITOLA 14 AWG, COM GALVANIZAÇÃO A FOGO, INSTALADO COM CURVAS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E LIGAÇÃO PRÓPRIOS DA MESMA LINHA, DOTADAS DE TAMPA DE ENCAIXE. REFERÊNCIA PERFIL LDER, DISPAN,SISA.( 100 X 50mm ).
	M
	                    71,30 
	                       26,24 
	                  1.870,90 
	                       14,10 
	                  1.005,02 
	                       40,34 
	                    2.875,93 

	20.01.04
	CABO UTP
	ML
	                  159,75 
	                         0,75 
	                     119,14 
	                         0,57 
	                       91,34 
	                         1,32 
	                       210,48 

	20.01.05
	CABO COAXIAL FLEXÍVEL RGC-59, IMPEDÂNCIA 75oHMS, COBERTURA DE PVC E MALHA BLINDAGEM NÃO INFERIOR A 70%
	ML
	                  215,75 
	                         7,52 
	                  1.622,48 
	                         2,44 
	                     525,63 
	                         9,96 
	                    2.148,11 

	20.02.00
	INFRAESTRUTURA E EQUIPAMENTOS
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	20.02.01
	MATERIAIS DE CABEAMENTO
	VB
	                      1,00 
	                39.280,91 
	                39.280,91 
	                             -   
	                             -   
	                39.280,91 
	                  39.280,91 

	20.02.02
	EQUIPAMENTOS ATIVOS DE REDE
	VB
	                      1,00 
	                46.659,42 
	                46.659,42 
	                             -   
	                             -   
	                46.659,42 
	                  46.659,42 

	20.02.03
	PONTOS PARA CFTV, CAIXA 4"X4" COM TAMPA COM FURO.
	UND
	                      5,00 
	                     313,61 
	                  1.568,05 
	                             -   
	                             -   
	                     313,61 
	                    1.568,05 

	20.02.04
	PONTOS PARA TV, CAIXA 4"X4" COM TAMPA COM FURO.
	UND
	                    16,00 
	                       17,65 
	                     282,41 
	                         0,57 
	                         9,15 
	                       18,22 
	                       291,56 

	20.02.05
	INFRAESTRUTURA
	VB
	                      1,00 
	                10.387,05 
	                10.387,05 
	                             -   
	                             -   
	                10.387,05 
	                  10.387,05 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 20.00.00
	 
	 
	                             -   
	              102.692,24 
	                             -   
	                  3.633,65 
	                             -   
	                106.325,89 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	21.00.00
	RÉGUAS MEDICINAIS.
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	21.01.00
	PAINEÍS DE LEITO SUSPENSO 
	UN
	                    16,00 
	                20.509,63 
	              328.154,13 
	                             -   
	                             -   
	                20.509,63 
	                328.154,13 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	 
	TOTAL DO ITEM 21.00.00
	 
	 
	                             -   
	              328.154,13 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                328.154,13 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	22.00.00
	COMUNICAÇÃO VISUAL
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	22.01.00
	PI UTI - (0,74X0,14) - PLACA IDENTIFICATIVA UTI  - ACRÍLICO TRANSPARENTE - PLACA DE PVC EXPANDIDO ESPESSURA 5MM PINTURA EM TODAS AS FAZES COR PADRÃO ICHC (OBSTETRÍCIA) - TEXTO EM VINIL ADESIVO RECORTADO COR PADRÃO ICHC (OBSTETRÍCIA).
	UN
	                      1,00 
	                     316,97 
	                     316,97 
	                         8,51 
	                         8,51 
	                     325,48 
	                       325,48 

	22.01.01
	PS01 - (1,50X0,23) - PLACA DIRECIONAL SUSPENSA PLACA PVC EXPANDIDO ESPESSURA 5MM PINTURA EM TODAS AS FACES COR PADRÃO ICHC (OBSTETRÍCIA) - SETAS PICTOGRAMAS E TEXTOS EM VINIL ADESIVO RECORTADO COR PADRÃO ICHC (OBSTETRÍCIA) - SISTEMA DE FIXAÇÃO EMBUTIDO COM CABO DE AÇO REVESTIDO DE NYLON.
	UN
	                      1,00 
	                     124,30 
	                     124,30 
	                         8,51 
	                         8,51 
	                     132,82 
	                       132,82 

	22.01.02
	PS02 - (1,50X0,23) - PLACA DIRECIONAL SUSPENSA PLACA PVC EXPANDIDO ESPESSURA 5MM PINTURA EM TODAS AS FACES COR PADRÃO ICHC (OBSTETRÍCIA) - SETAS PICTOGRAMAS E TEXTOS EM VINIL ADESIVO RECORTADO COR PADRÃO ICHC (OBSTETRÍCIA) - SISTEMA DE FIXAÇÃO EMBUTIDO COM CABO DE AÇO REVESTIDO DE NYLON.
	UN
	                      1,00 
	                     316,97 
	                     316,97 
	                         8,51 
	                         8,51 
	                     325,48 
	                       325,48 

	22.01.03
	PI - (0,40X0,12) - PLACA IDENTIFICATIVA DE PORTA  - ACRÍLICO TRANSPARENTE - PLACA DE PVC EXPANDIDO ESPESSURA 5MM PINTURA EM TODAS AS FAZES COR PADRÃO ICHC (OBSTETRÍCIA) - TEXTO EM VINIL ADESIVO RECORTADO COR PADRÃO ICHC (OBSTETRÍCIA).
	UN
	                    14,00 
	                     124,30 
	                  1.740,21 
	                         8,51 
	                     119,20 
	                     132,82 
	                    1.859,42 

	22.01.04
	BI - (0,12X0,12) - PLACA IDENTIFICATIVA BOMBEIRO DE INCÊNDIO  - ACRÍLICO TRANSPARENTE - PLACA DE PVC EXPANDIDO ESPESSURA 5MM PINTURA EM TODAS AS FAZES COR PADRÃO ICHC (OBSTETRÍCIA) - TEXTO EM VINIL ADESIVO RECORTADO COR PADRÃO ICHC (OBSTETRÍCIA).
	UN
	                    16,00 
	                     316,97 
	                  5.071,47 
	                         8,51 
	                     136,23 
	                     325,48 
	                    5.207,71 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 23.00.00
	 
	 
	                             -   
	                  7.569,92 
	 
	                     280,98 
	                             -   
	                    7.850,90 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	23.00.00
	GRUPO GERADOR
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	23.01.00
	MANUTENÇÃO PREVENTIVA DO GRUPO GERADOR .
	UN
	                      1,00 
	                  6.215,04 
	                  6.215,04 
	                  3.107,52 
	                  3.107,52 
	                  9.322,56 
	                    9.322,56 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	TOTAL DO ITEM 23.00.00
	 
	 
	                             -   
	                  6.215,04 
	                  3.107,52 
	                  3.107,52 
	                  3.107,52 
	                    9.322,56 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	24.00.00
	LIMPEZA
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	24.01.00
	LIMPEZA PERMANENTE
	MÊS
	                      8,00 
	                     316,97 
	                  2.535,74 
	                  2.181,48 
	                17.451,83 
	                  2.498,45 
	                  19.987,57 

	24.02.00
	LIMPEZA FINAL DA OBRA
	M2
	                  582,00 
	                         5,66 
	                  3.291,61 
	                         8,51 
	                  4.955,50 
	                       14,17 
	                    8.247,11 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                               -   

	 
	TOTAL DO ITEM 23.00.00
	 
	 
	                             -   
	                  5.827,35 
	                             -   
	                22.407,33 
	                             -   
	                  28.234,68 

	 
	 
	 
	 
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	                             -   
	 

	 
	TOTAL GERAL DA OBRA
	 
	 
	 
	2.796.722,05
	 
	1.324.566,01
	 
	4.121.288,06


ANEXO III
ATESTADO DE VISTORIA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº __________

PROCESSO HCFMUSP ​​​​​4567/2012
Atestamos que a empresa........................... vistoriou os locais onde será executada a obra para adequação da área física no 9º andar, Ala A - reforma da Unidade de Terapia Intensiva do Instituto Central do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, incluindo vedações em alvenaria e dry wall, execução de 

 MERGEFIELD "Objeto2" instalações hidráulicas, elétricas, eletrônicas, telefonia, ar condicionado, sistema de combate a incêndio além dos sistemas descritos nos anexos, com fornecimento de material e mão-de-obra, bem como intervenções de forro e massa corrida do 8º andar, de acordo com as especificações do Edital e seus anexos, tomando conhecimento da natureza e vulto dos serviços, bem como de todas as condições locais que direta e indiretamente se relacionam com a execução dos trabalhos.

São Paulo,       de                      de 20.....

	_____________________________________
	_____________________________________

	Representante do HCFMUSP
	Representante da licitante: 

	Matrícula
	R.G.

	
	


ANEXO IV

ANÁLISE DE DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS ATRAVÉS DE ÍNDICES, COM DADOS OBTIDOS DO BALANÇO APRESENTADO, DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL

(DEMONSTRAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA)

A verificação da boa situação financeira do interessado será feita mediante apuração dos seguintes de indicadores contábeis:

a) Quociente de Liquidez Corrente (QLC), assim composto:

QLC = AC/PC que deverá ser maior ou igual a 1(um).

ou

b) Quociente de Liquidez Geral (QLG), assim composto:

QLG = (AC + RLP) / (PC + ELP), que deverá ser maior ou igual a 1(um).

e

c) Grau de endividamento total (ET), assim composto assim composto:

ET = (PC + ELP) / AT, que deverá ser menor ou igual a 0,5 (zero vírgula cinco).

ou

d) Quociente de composição do endividamento (QCE), assim composto:

QCE = PC / (PC + ELP), que deverá ser menor ou igual a 0,5 (zero vírgula cinco).

Observação:

· AC é o Ativo Circulante;

· PC é o Passivo Circulante;

· RLP é o Realizável a longo prazo;

· ELP é o Exigível a longo prazo.

· AT é o Ativo total
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

 (artigo 2º do Decreto nº 42.911, de 6 de março de 1998)

Eu (nome completo), representante legal da empresa (razão social), interessada em participar da Concorrência nº .............., do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

São Paulo, ................... de .................................. de 20...

____________________________________

representante legal

identificação

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro, sob as  penas da lei, que inexistem impedimentos para participar da presente licitação e em contratar com a Administração Pública. Declaro ainda, estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que tornem incompatíveis as condições de habilitação e qualificação exigidas em Lei.

São Paulo, ................... de .................................. de 20...

________________________________

Representante Legal

(nome, cargo e assinatura)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (qualificação completa da empresa), interessada em participar da CONCORRÊNCIA Nº ......../....., do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo – HCFMUSP, declaro, sob as penas da lei, que, sem prejuízo das sanções previstas no ato convocatório, a empresa (qualificação completa da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ......................, é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, cooperativa que preencha as condições fixadas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007 deverá apresentar, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando, portanto, a empresa apta a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório em tela.

São Paulo, ....... de ............de .......

____________________________________

(Nome e assinatura do representante legal da empresa licitante)

ANEXO VIII
MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI

BDI – Benefício e Despesas Indiretas  

a) Fórmula para o cálculo:

BDI =  (1+X/100) (1+Y/100)


          (1 - T/100)

X: Taxa da somatória das despesas indiretas

Y: Taxa representativa do lucro

T: Taxa representativa da incidência de despesas fiscais

b) Demonstrativo para o cálculo:

	ITEM
	COMPONENTES
	TAXA (%)

	X


	Administração central

Seguros
	

	Total – X
	Despesas indiretas
	

	Y
	Lucro
	

	T
	PIS

COFINS/FINSOCIAL

ISSQN

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
	

	Total  - T
	Despesas fiscais
	

	TAXA DE BDI ADOTADA
	


ANEXO IX

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Modelo – deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa licitante)

Ao Hospital das Clínicas da FMUSP

CONCORRÊNCIA PÚBLICA  Nº 0..../20...


A (denominação da licitante), por intermédio de seu representante legal, apresenta a Vossa Senhoria a documentação referente à licitação em epígrafe e declara que atende todos os requisitos de habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

São Paulo, .... de ........ de 20....

________________________________________

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante Legal ou do Procurador)

 ANEXO X

Declaração de Uso de Produtos e Subprodutos de Madeira Exótica ou de Origem Nativa de Procedência Legal
Eu,..........., R.G. nº, legalmente nomeado representante da empresa , CNPJ nº, para o fim de habilitação no procedimento licitatório, modalidade............., nº / , Processo nº , declaro, sob as penas da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte emitida nos termos da legislação vigente.

Declaro, ainda, que no caso de serem utilizados produtos e subprodutos de madeira nativa listados no artigo 1º do Decreto estadual nº 53.047, de 02 de junho de 2008, a sua aquisição será efetivada exclusivamente de pessoa jurídica devidamente cadastrada no Cadastro Estadual de Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira - CADMADEIRA, tendo ciência que o não atendimento das presentes exigências na fase de execução do contrato poderá acarretar a sua rescisão, bem como a aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e no artigo 72, § 8º, inciso V, da Lei Federal nº 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

São Paulo, .... de ........ de 20....

________________________________________

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante Legal ou do Procurador)

ANEXO XI
DECLARAÇÃO DE COOPERATIVA

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (qualificação completa da cooperativa), interessada em participar da CONCORRÊNCIA Nº ......../....., do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo – HCFMUSP, declaro, sob as penas da lei, que, sem prejuízo das sanções previstas no ato convocatório, a (qualificação completa da cooperativa), inscrita no CNPJ sob o nº ......................, é COOPERATIVA que preenche as condições fixadas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando, portanto, apta a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório em tela.

São Paulo, ....... de ............de .......

____________________________________

(Nome e assinatura do representante legal da empresa licitante)

ANEXO XII

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO nº ...../.......

PARTES: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - HCFMUSP E ...........................................................................

OBJETO: obra para adequação da área física no 9º andar, Ala A - reforma da Unidade de Terapia Intensiva do Instituto Central do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, incluindo vedações em alvenaria e dry wall, execução de   instalações hidráulicas, elétricas, eletrônicas, telefonia, ar condicionado, sistema de combate a incêndio além dos sistemas descritos nos anexos, com fornecimento de material e mão-de-obra, bem como intervenções de forro e massa corrida do 8º andar 
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - HCFMUSP, criado pelo Decreto Lei nº 13.192, de 19 de janeiro de 1943, transformado em Autarquia de Regime Especial pela Lei Complementar nº 1.160, de 9 de dezembro de 2011, entidade de perfil universitário, com personalidade jurídica e patrimônio próprio, associada à Universidade de São Paulo – USP, por meio da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - FMUSP, para fins de ensino, pesquisa e prestação de ações e serviços de saúde à comunidade, sediado nesta Capital, na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, nº 225, Prédio da Administração, 5º andar, Cerqueira César, CEP 05403-010 inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.448.040/0001-22, representado pelo seu Superintendente, Dr. Marcos Fumio Koyama, portador da Cédula de Identidade - RG nº 21.501.548-4 e inscrito no CPF/MF sob nº 171.240.068-13, tendo como

· UNIDADE GESTORA: no Instituto central, neste ato representado por seu Diretor Executivo. 

· ÓRGÃOS TÉCNICOS RESPONSÁVEIS:

NEF – Núcleo Econômico-Financeiro, neste ato representado por seu Coordenador 

NEAH – Núcleo de Engenharia e Arquitetura Hospitalar, neste ato representado por seu Coordenador e

NILO – Núcleo de Infraestrutura e Logística, neste ato representado por seu Coordenador

CONTRATADO: ............................., estabelecida a ............................... Cidade de ....................., CEP........................., representado por seu .............................., portador da Cédula de Identidade - RG nº ...................... e inscrito no CPF/MF sob nº .........................  e inscrito no CNPJ/MF sob o nº ......................., 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis nº 8.883, de 8 de junho de 1994, nº 9.032, de 28 de abril de 1995 e nº 9.648, de 27 de maio de 1998; Medida Provisória nº 1620-37, de 12 de maio de 1998; Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, alterada pelas Leis nº 9.000 e nº 9.001, de 26 de dezembro de 1994 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, mediante condições e cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LICITAÇÃO

O CONTRATANTE, de conformidade com o constante no Processo HCFMUSP Nº 4567/2012, procedeu à licitação pública, sob a modalidade de Concorrência Pública, cujo respectivo Edital em resumo, foi publicado no Diário Oficial deste Estado, em data de ......../........./..........., fornecido na íntegra aos interessados com seus Anexos que se acham juntados àquele Processo, sendo do inteiro conhecimento do CONTRATADO.

O CONTRATADO foi declarado vencedor da referida licitação, tendo-lhe sido adjudicado o respectivo objeto, adjudicação essa devidamente homologada pelo Senhor Superintendente do CONTRATANTE, conforme publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, de                    (data).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de obra para adequação da área física no 9º andar, Ala A - reforma da Unidade de Terapia Intensiva do Instituto Central do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, incluindo vedações em alvenaria e dry wall, execução de  

 MERGEFIELD "Objeto2" instalações hidráulicas, elétricas, eletrônicas, telefonia, ar condicionado, sistema de combate a incêndio além dos sistemas descritos nos anexos, com fornecimento de material e mão-de-obra, bem como intervenções de forro e massa corrida do 8º andar, conforme especificações técnicas, Edital da Licitação nº .../12, proposta do CONTRATADO e demais documentos constantes no Processo nº 4567/2012.

§ 1º - As obras serão executadas na área do no Instituto Central do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo.

§ 2º - O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade requerida.

§ 3º - O regime de execução deste Contrato é o de empreitada por preço global.

§ 4º - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA 

 DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Para melhor caracterização das obras e serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este instrumento contratual, como se nele estivessem transcritos, exceto no que de forma diferente estabelecer este Contrato, além dos documentos que integraram a Concorrência nº........, os seguintes documentos constantes do Processo HCFMUSP nº 4567/2012:

a) 
Edital de Licitação: às fls. .....;

b)
Especificações Técnicas: às fls. .....;

c) 
Proposta do CONTRATADO: às fls. .......

CLÁUSULA QUARTA 

DAS OBRIGAÇÕES E DA RESPONSABILIDADE

Em cumprimento as suas obrigações contratuais, cabe ao CONTRATADO responsabilizar-se integral e diretamente pela execução da obras e serviços contratados e mencionados em quaisquer documentos que integram o presente Contrato, detalhados nas especificações técnicas e respectivos módulos, nos termos da legislação vigente e de conformidade com as normas regulamentares, procedimentais e disciplinares do HCFMUSP.

§ 1º - QUANTO AOS RECURSOS HUMANOS

Cabe ao CONTRATADO:

1. fornecer ao CONTRATANTE relação nominal dos empregados designados para a execução das obras e serviços, em que conste o número de registro de empregado, número e série da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, atualizando as informações quando da substituição, admissão e demissão do empregado;

2. apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, a lista dos empregados que se enquadram nas categorias de que trata o artigo 2º deste Decreto 55.126/2009, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, nos termos do modelo constante do Anexo II daquele diploma legal;
3. realizar os serviços com a real e efetiva participação dos profissionais técnicos responsáveis, constantes da relação apresentada na licitação;

4. apresentar e manter seus empregados uniformizados e munidos de Carteira de Identidade Funcional ou Crachá contendo nome e cargo, devendo os mesmos usarem, também, equipamentos de proteção individual (EPI), tais como: botas, luvas, cintos de segurança ou qualquer outro, quando necessário ao cumprimento de sua função;

5. fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se também pelas prescrições e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato;

6. responsabilizar-se pela disciplina e higiene que seu pessoal deverá ter durante as suas horas de trabalho e comprometer-se que o mesmo manterá o devido respeito e cortesia, seja no relacionamento entre seus companheiros ou com os servidores e usuários do CONTRATANTE;

7. designar preposto, devidamente aprovado pelo CONTRATANTE, ato contínuo do recebimento da Autorização de Serviços, mantendo-o à disposição do CONTRATANTE, para representar o CONTRATADO na execução do Contrato, com poderes para resolução de possíveis ocorrências;

8. manter no CONTRATANTE durante os trabalhos, elementos capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos neste Contrato;

9. responsabilizar-se, por eventuais paralisações, por parte dos seus empregados, sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja interrupção das obras;

10. responsabilizar-se por furtos e quaisquer outros prejuízos causados por seus empregados ao CONTRATANTE, seus servidores, bem como a terceiros, em função deste Contrato;

11. responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus funcionários, das normas regulamentares e disciplinares do CONTRATANTE;

12. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou mal súbito, por meio de seus encarregados;

13. preservar e manter o CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, queixas e representações de quaisquer natureza, referentes a serviços, responsabilizando-se expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários;

14. comunicar ao CONTRATANTE, toda vez que ocorrer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer profissional da equipe técnica que esteja prestando serviços ao CONTRATANTE;

14.1. 
em caso de necessidade de substituição de um membro de sua equipe técnica, esta somente poderá ocorrer por profissional de currículo equivalente ou superior ao substituído;

15. 
substituir qualquer profissional de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

§ 2º - QUANTO AOS SERVIÇOS

Cabe ao CONTRATADO:

1. 
estar ciente e transmitir aos recursos humanos envolvidos na execução deste Contrato, que de acordo com a legislação vigente, as atividades exercidas pelo CONTRATANTE são caracterizadas como “essenciais e de interesse público”.

1.1. 
a expressão traduz-se na obrigatoriedade do CONTRATANTE manter o funcionamento dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, sob pena de colocar em perigo iminente a sobrevivência, a segurança e a saúde da população;

2. 
prestar os serviços dentro dos parâmetros técnicos e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os materiais e equipamentos em quantidades e tecnologia adequadas, com a observância das recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

3. 
cumprir as posturas do Município e as disposições legais e estaduais e federais que interfiram na execução das obras;

4. 
implantar de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente das obras, de maneira que a operacionalização dos serviços não interfira na ordem dos locais atendidos;

5. 
executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

6. 
dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na execução das obras e serviços;

7. 
prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus serviços;

8. 
aceitar, observados os limites legais, os acréscimos ou reduções das áreas e execução das obras e serviços, mediante comunicação escrita do CONTRATANTE, com antecedência mínima de 10 (dez) dias;

9. 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

10. 
reforçar ou substituir os seus recursos de equipamentos ou pessoal, se for constatado a sua inadequação para realizar da obra;

11.
cumprir rigorosamente os cronogramas e planilhas apresentados com sua proposta no momento da licitação;

12.
deixar o local da obra, ultimados os serviços, inteiramente limpo e desimpedido, de coisas e pessoas, às sua expensas e sob sua exclusiva responsabilidade, inclusive quanto ao transporte para fora das dependências da CONTRATANTE de restos ou sobras de matérias;

13.
responder pela solidez e segurança da obra e serviços executados, pela perfeita execução do contrato e perfeito funcionamento de seus elementos pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do termo de Recebimento Definitivo do objeto deste contrato

§ 3º - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES GERAIS


Em cumprimento às obrigações cabe ao CONTRATADO, além das obrigações constantes das Especificações Técnicas e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações:

1. responsabilizar-se integralmente pela obra contratada, nos termos da legislação vigente;

2. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação, em especial no tocante a revalidação da licença de funcionamento correspondente ao exercício vigente, o que deverá ser comprovado junto ao CONTRATANTE;

3. adotar as medidas de segurança, necessárias à preservação dos bens do CONTRATANTE e de terceiros, correndo por sua conta e risco as perdas e danos que vierem a ser causados pelo pessoal sob sua responsabilidade;

4. manter livre o acesso aos equipamentos contra incêndio e aos registros, nos locais dos serviços, a fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio;

5. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

6. enviar ao CONTRATANTE, dentro de 24 (vinte e quatro) horas de sua lavratura, quaisquer autos de infração, em que o CONTRATANTE conste como infrator, juntamente com um relato dos motivos que determinaram a autuação;

7. apresentar ao CONTRATANTE, quando exigido, comprovantes de pagamento de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham estado a serviço da Autarquia, por força deste contrato;

8. observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de segurança e medicina do trabalho, relativo aos trabalhadores, sob o contrato, responsabilizando-se integralmente por eventuais ocorrências inerentes à matéria;

9. identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

10. cumprir as posturas do Município e as disposições legais  Estaduais e Federais que interfiram na execução da obra.

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Para a execução da obra objeto do presente Contrato, o CONTRATANTE obriga-se a:

1. expedir Termo de Autorização de Início da Obra, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data do início da execução do mesma;

2. facilitar por todos os meios o exercício das funções do CONTRATADO, dando-lhes acesso a suas instalações, promovendo o bom atendimento entre seus funcionários e os empregados do CONTRATADO e cumprindo suas obrigações estabelecidas neste Contrato;

3. assegurar o livre acesso dos empregados do CONTRATADO a todos os locais onde se fizerem necessários seus serviços;

4. prestar aos empregados do CONTRATADO informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza da obra;

5. exercer fiscalização da obra por técnicos especialmente designados;

6. encaminhar a liberação de pagamento das faturas aprovadas;

7. efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Contrato;

CLÁUSULA SEXTA 

DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

1. Para efeito de pagamento, o CONTRATADO encaminhará à Unidade Administrativa do CONTRATANTE que administra a execução deste Contrato, após cada período mensal de execução da obra

a) 
relatórios escrito e fotográfico;

b) 
cronograma refletindo o andamento da obra;

c)
 declaração, sob as penas da lei, afirmando que os produtos e subprodutos de madeira utilizados na obra são, exclusivamente, de origem exótica, ou, no caso de utilização de produtos e subprodutos de origem nativa:

c.1) 
se tais produtos e subprodutos forem aqueles listados no artigo 1°, parágrafo primeiro, do Decreto estadual n° 53.047/2008, declaração, sob as penas da lei, afirmando que procedeu as respectivas aquisições de pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA;

c.2) 
apresentação das faturas e notas fiscais e demais comprovantes da legalidade da madeira utilizada na obra, tais como Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais, acompanhados das respectivas cópias, que serão autenticadas pelo servidor responsável pela recepção.

2.  O CONTRATANTE solicitará ao CONTRATADO, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da fatura;

3. Serão considerados somente os serviços efetivamente executados da seguinte forma:

a) 
a primeira aferição no último dia do mês de início dos serviços;

b) 
as subsequentes, a cada período de 01 (um) mês;

c) 
será descontado do valor da medição o equivalente à proporção da indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis ao CONTRATADO, sem prejuízo das sanções estabelecidas em cláusula deste instrumento.

4. 
Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o CONTRATANTE atestará a medição mensal, comunicando ao CONTRATADO o valor aprovado, e autorizando a emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados.

PARÁGRAFO ÙNICO

Caberá ao gestor do contrato, após cada medição conferir junto ao CADMADEIRA a situação cadastral do fornecedor dos produtos e subprodutos listados no artigo 1°, do Decreto estadual n° 53.047/2008, bem como instruir o expediente da contratação com o comprovante do respectivo cadastramento e com as cópias de documentos indicadas no item 1 desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA

DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Este Contrato irá vigorar, após a sua assinatura, por 11 (onze) meses, sendo de 8 (oito) meses o prazo para a completa execução da obra, contados, ambos os prazos, da data de emissão do Termo Autorização de Início da Obra pela fiscalização pelo HCFMUSP, com encerramento após o recebimento definitivo da obra.

PARÁGRAFO ÚNICO

A obra será recebida definitivamente, pela Fiscalização do Hospital das Clínicas da FMUSP, mediante Termo Circunstanciado (Termo de Recebimento Definitivo) assinado pelas partes, após vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, transcorridos até 90 (noventa) dias após o Recebimento Provisório, observado o disposto nos artigos 69, 75 e 76 da Lei 8.666/93..
CLÁUSULA OITAVA 

DOS PREÇOS

O CONTRATADO obriga-se a executar as obras, objeto deste Contrato, pelo valor de R$ ........................... (...................................), constante da Proposta, no qual estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza.

PARÁGRAFO ÚNICO

A despesa correrá por conta dos Orçamentos Programa de .... e de ....  onerando a Classificação Econômica ..........................., .............................., conforme compromisso anotado às fls. ............ do Processo HCFMUSP Nº .../......

O cronograma de desembolso é o seguinte:

onerando o exercício de .....: R$ ............................

onerando o exercício de ...... R$ ............................

CLÁUSULA NONA 

 DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados mensalmente em conformidade com as medições, mediante a apresentação dos originais da fatura, bem como dos comprovantes de recolhimento do FGTS, correspondentes ao período de execução dos serviços e à mão-de-obra alocada para esse fim. Em relação ao INSS (artigo 31 da Lei nº 8.712/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98), serão observados os procedimentos da Ordem de Serviço nº 209, de 27/05/99, do INSS (ou outra que a substituir).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os procedimentos discriminados na Cláusula Sexta.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal/fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, o CONTRATADO deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS por meio de guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, na forma disposta a seguir:

I – As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim. Tal comprovação poderá ser efetuada da seguinte forma:

a) meio magnético gerado pelo SEFIP (Programa Validador Sistema Empresa de Recolhimento ao FGTS e informações a Previdência Social) ou

b) por cópia autenticada da GFIP pré-emitida, fornecida pela Caixa Econômica Federal ou

c) cópia autenticada da 2ª via do formulário impresso de GFIP. Deverá ser apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega de GFIP contendo o carimbo CIEF – Cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras, com os dados do receptor (nome, agência e data de entrega) e autenticação mecânica.

II – Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de cobrança equivalente não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo o CONTRATADO apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para recolhimento.

III – A não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

.PARÁGRAFO TERCEIRO

Em obediência ao artigo 31 da Lei nº 8.212, de 24.07.91, alterado pela Lei nº 9.711, de 20.11.98, e Ordem de Serviço nº 209, de 20.05.99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social, o CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente e; obrigando-se a recolher em nome do CONTRATADO a importância retida até o dia dois do mês subsequente ao da emissão do respectivo documento de cobrança ou do próximo dia útil caso esse não o seja.

I – Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente o CONTRATADO deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA SEGURIDADE SOCIAL”, sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de fornecimento incorridos pelo CONTRATADO a título de vale-transporte e de vale-refeição, nos termo da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento de cobrança.

b) a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança, impossibilitará o CONTRATADO de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do CONTRATANTE proceder a retenção/recolhimento devidos sobre o valor bruto do documento de cobrança ou devolvê-lo ao CONTRATADO.

II – Quando da apresentação do documento de cobrança o CONTRATADO deverá elaborar e entregar ao CONTRATANTE (Órgão da Administração) cópia da:

a) 
folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato, identificando o número do Contrato, a Unidade que o administra, relacionando respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando:

· nome dos segurados

· cargo ou função

· remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das contribuições previdenciárias;

· descontos legais;

· quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família;

· totalização por rubrica e geral;

· resumo geral consolidado  da folha de pagamento; e

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por CONTRATANTE, com as seguintes informações:

· nome e CNPJ do CONTRATANTE;

· data de emissão do documento de cobrança;

· número do documento de cobrança;

· valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança;

· totalização dos valores e sua consolidação.

c) os documentos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.

PARÁGRAFO QUARTO

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome do CONTRATADO no Banco do Brasil S/A, conta nº ..................., Agência nº ..................., sendo que a data de exigibilidade do referido pagamento será estabelecida, observadas as seguintes condições:

a) em 30 (trinta) dias, contados da respectiva medição, desde que a correspondente fatura, acompanhada dos documentos, referidos nos parágrafos segundo e terceiro desta cláusula, seja protocolada na Seção competente no prazo de até 03 (três) dias úteis contados do recebimento da comunicação de que trata o item 4 da Cláusula Sexta;

b) a não observância do prazo previsto para apresentação das faturas ou a sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas.

PARÁGRAFO QUINTO

Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, estes à razão de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, calculados pro rata tempore em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO SEXTO

Constitui ainda condição para realização dos pagamentos, a inexistência de registros em nome da CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO REAJUSTE DE PREÇO

Os preços serão reajustados pelo índice pelos Índices de Preços da Construção Civil e dos Serviços Gerais de Mão-de-obra, observada a periodicidade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação da proposta, conforme Decreto estadual n° 45.113, de 28 de agosto de 2.000, bem como o disposto no Decreto estadual n° 27.133/87.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESPONSABILIDADE CIVIL

O CONTRATADO reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por danos ou prejuízos que vier a causar ao CONTRATANTE, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência de execução da obra, objeto deste contrato, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO

A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, até o limite de 40%, de conformidade com o estabelecido pela Contratante em cada caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado do Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 75 a 82 da Lei Estadual nº 6.544/89, e artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO

O CONTRATADO reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, e no artigo 77 da Lei Estadual nº 6.544/89.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DAS MULTAS

O atraso injustificado na execução da obra sujeitará o CONTRATADO às multas de mora, de que trata a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Estadual nº 6.544/89 e a Resolução SS 26 de 9 de fevererio de 1990,  na seguinte conformidade:

1.
 O CONTRATADO estará sujeito à multa de 10% (dez) a 30%(trinta por cento) sobre o valor do Contrato, pela inexecução total ou parcial das obrigações.

2.
Em caso de rescisão por responsabilidade do CONTRATADO, este se sujeitará, independentemente das sanções determinadas pela legislação pertinente, à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, atualizado no mês de aplicação da multa referente à parte dos serviços não concluídos pelo CONTRATADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nas sanções constantes dos itens 1 e 2, os valores das multas serão em moeda corrente nacional, sendo que no caso de incidência em mais de um item, as multas serão cumulativas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os valores apurados das multas serão descontados dos pagamentos devidos e/ou da garantia contratual ou pagos em dinheiro e, quando for o caso, cobrados judicialmente, acrescidos de correções legais, de acordo com os índices estabelecidos para débitos fiscais e juros moratórios.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Do ato que aplicar multa, caberá pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contar da respectiva ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

 DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou violação das normas e procedimentos internos do CONTRATANTE citados no Edital, neste instrumento e legislação vigente, o CONTRATADO sujeitar-se-á às seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa, na forma prevista na Cláusula Décima Quinta;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CONTRATANTE por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Estadual, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria Administração Pública Estadual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão incidir juntamente com a multa referida na alínea “b”, do caput desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções previstas nas alíneas “c” e “d” poderão também ser aplicadas quando o CONTRATADO:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos praticados.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Sem prejuízo da aplicação das sanções indicadas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” desta Cláusula, o descumprimento das obrigações previstas nos incisos I, II e III, do artigo 9°, do Decreto estadual n° 53.047/2008, sujeitará à Contratada a aplicação da sanção administrativa de proibição de contratar com a Administração Pública, estabelecida no artigo 72, parágrafo oitavo, inciso V, da Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes à referida sanção, independentemente de sua responsabilização na esfera criminal.

PARÁGRAFO QUARTO

A aplicação das sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia defesa, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, o CONTRATADO prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato, por ocasião da assinatura deste Instrumento, no importe de R$ .................... (.................. Reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A garantia será prestada, a critério do CONTRATADO, em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, sendo que o instrumento das duas últimas estará sujeito a aprovação do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Poderá haver substituição entre as modalidades de garantia, durante a vigência deste Contrato, desde que previamente aprovada pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A garantia feita por meio de Títulos da Dívida Pública ou Seguro Garantia somente será aceita com prazo de validade compatível com o prazo para sua devolução mencionado no § 5º desta Cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO

A garantia ficará sob a responsabilidade e à ordem do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO

A garantia somente será restituída ao CONTRATADO após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, na forma do disposto no artigo 56 - § 4º da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTO

Se o valor da caução for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, o CONTRATADO se obriga a fazer a respectiva reposição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data em que for notificada pelo CONTRATANTE, mediante memorando entregue contra-recibo.

PARÁGRAFO SÉTIMO

A garantia deverá ser atualizada, proporcionalmente, no caso de eventual reajuste ou qualquer alteração de valores contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

DA FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DAS OBRAS

Ao CONTRATANTE é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, cabendo-lhe:

1. executar mensalmente a medição de cada etapa apontada no cronograma contratual descontando-se do valor devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis ao CONTRATADO, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas;

2. ter livre acesso aos locais de trabalho;

3. não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as pré-estabelecidas;

4. ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário do CONTRATADO que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério julgar inconveniente;

5. examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu serviço, para comprovar o registro de função profissional;

6. solicitar ao CONTRATADO a substituição de qualquer equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades.

PARÁGRAFO ÚNICO

O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer exigência ao CONTRATADO, sempre que julgar necessário, para a proteção da integridade física dos trabalhadores durante o exercício das atividades e de terceiros, assim como dos seus bens, das suas propriedades e do meio ambiente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

DO FORO

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado, para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo,            de                                         de 2012
CONTRATANTE:

UNIDADE GESTORA:

ÓRGÃOS TÉCNICOS RESPONSÁVEIS:


Núcleo de Infraestrutura e Logística:


Núcleo Econômico-Financeiro:

Núcleo de Engenharia e Arquitetura Hospitalar:
CONTRATADA:

Testemunhas:

1- Nome:                                                                   2- Nome:

RG Nº:                                                                       RG Nº:
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INTRODUÇÃO

Para contribuir com um dos Valores da Instituição, a responsabilidade socioambiental, o Núcleo de Engenharia e Arquitetura Hospitalar (NEAH) em conjunto com o Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT) e apoio do Núcleo de Infraestrutura e Logística (NILO) elaborou as referidas Recomendações com o intuito de garantir que os resíduos desta finalidade gerados dentro do Complexo HCFMUSP, tenha destinação final conforme as legislações pertinentes.

OBJETIVO

Este documento tem como objetivo fixar condições exigíveis para o controle da destinação final dos resíduos de obras gerados, devendo ser aplicado a toda e qualquer contratação de coleta de resíduos de obras novas, reformas ou serviços de manutenção efetuados no Complexo HCFMUSP e seus Auxiliares.

DESCRIÇÃO

Os geradores dos resíduos de obras, quando de construções, reformas ou manutenções, deverão se responsabilizar quanto à:

· Gestão dos Resíduos da Construção Civil, conforme diretrizes, critérios e procedimentos estabelecidos na Resolução CONAMA 307 de 05 de julho de 2002 (ANEXO XIII-A);

· Apresentação da seguinte documentação por parte das empresas coletoras destes resíduos:

1. Comprovação de destinação do resíduo coletado através de certidão de destinação final do resíduo emitido pela LIMPURB;

2. Licença do aterro sanitário o qual o resíduo é descarregado, com especificação do tipo de resíduo que o aterro pode receber.

3. A empresa deverá apresentar também o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) – Segue Modelo no ANEXO XIV-B.

· Deverão também contratar uma empresa coletora que atenda:

1. Lei Nº 12.300 de 16 de março de 2006, que institui a política Estadual de Resíduos Sólidos e define princípios e diretrizes.

2. Lei Nº 45.668 de 29 de dezembro de 2004, que regulamenta os artigos 123 e 140 da Lei Nº 13.478 de 30 de Dezembro de 2002, que dispõe sobre a organização do Sistema de Limpeza Urbana no Município de São Paulo e dá outras providências.

__________________________________________________________________

ANEXO XIII-A

Resolução CONAMA 307 de 5 de julho de 2002. 

Dispõe sobre gestão dos resíduos da construção

civil . 

Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, e Considerando a política urbana de pleno desenvolvimento da função social da cidade e da propriedade urbana, conforme disposto na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001; 

Considerando a necessidade de implementação de diretrizes para a efetiva redução dos impactos ambientais gerados pelos resíduos oriundos da construção civil; 

Considerando que a disposição de resíduos da construção civil em locais inadequados contribui para a degradação da qualidade ambiental; 

Considerando que os resíduos da construção civil representam um significativo percentual dos resíduos sólidos produzidos nas áreas urbanas; 

Considerando que os geradores de resíduos da construção civil devem ser responsáveis pelos resíduos das atividades de construção, reforma, reparos e demolições de estruturas e estradas, bem como por aqueles resultantes da remoção de vegetação e escavação de solos; 

Considerando a viabilidade técnica e econômica de produção e uso de materiais provenientes da reciclagem de resíduos da construção civil; e 

Considerando que a gestão integrada de resíduos da construção civil deverá proporcionar benefícios de ordem social, econômica e ambiental, resolve: 

Art. 1º Estabelecer diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, disciplinando as ações necessárias de forma a minimizar os impactos ambientais. 

Art. 2º Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

I - Resíduos da construção civil: são os provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha; 

II - Geradores: são pessoas, físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, responsáveis por atividades ou empreendimentos que gerem os resíduos definidos nesta Resolução; 

III - Transportadores: são as pessoas, físicas ou jurídicas, encarregadas da coleta e do transporte dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinação; 

IV - Agregado reciclado: é o material granular proveniente do beneficiamento de resíduos de construção que apresentem características técnicas para a aplicação em obras de edificação, de infraestrutura, em aterros sanitários ou outras obras de engenharia; 

V - Gerenciamento de resíduos: é o sistema de gestão que visa reduzir, reutilizar ou reciclar resíduos, incluindo planejamento, responsabilidades, práticas, procedimentos e recursos para desenvolver e implementar as ações necessárias ao cumprimento das etapas previstas em programas e planos; 

VI - Reutilização: é o processo de reaplicação de um resíduo, sem transformação do mesmo; 

VII - Reciclagem: é o processo de reaproveitamento de um resíduo, após ter sido submetido à transformação; 

VIII - Beneficiamento: é o ato de submeter um resíduo à operações e/ou processos que tenham por objetivo dotá-los de condições que permitam que sejam utilizados como matéria-prima ou produto; 

IX - Aterro de resíduos da construção civil: é a área onde serão empregadas técnicas de disposição de resíduos da construção civil 

Classe "A" no solo, visando a reservação de materiais segregados de forma a possibilitar seu uso futuro e/ou futura utilização da área, utilizando princípios de engenharia para confiná-los ao menor volume possível, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente; 

X - Áreas de destinação de resíduos: são áreas destinadas ao beneficiamento ou à disposição final de resíduos. 

Art. 3º Os resíduos da construção civil deverão ser classificados, para efeito desta Resolução, da seguinte forma: 

I - Classe A - são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: 

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e concreto; 

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, meios-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras; 

II - Classe B - são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros; 

III - Classe C - são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação, tais como os produtos oriundos do gesso; 

IV - Classe D - são os resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como: tintas, solventes, óleos e outros, ou aqueles contaminados oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros. 

Art. 4º Os geradores deverão ter como objetivo prioritário a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem e a destinação final. 

§ 1º Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, em áreas de "bota fora", em encostas, corpos d`água, lotes vagos e em áreas protegidas por Lei, obedecidos os prazos definidos no art. 13 desta Resolução. 

§ 2º Os resíduos deverão ser destinados de acordo com o disposto no art. 10 desta Resolução. 

Art. 5º É instrumento para a implementação da gestão dos resíduos da construção civil o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a ser elaborado pelos Municípios e pelo Distrito Federal, o qual deverá incorporar: 

I - Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil; e 

II - Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. 

Art 6º Deverão constar do Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil: 

I - as diretrizes técnicas e procedimentos para o Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e para os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil a serem elaborados pelos grandes geradores, possibilitando o exercício das responsabilidades de todos os geradores. 

II - o cadastramento de áreas, públicas ou privadas, aptas para recebimento, triagem e armazenamento temporário de pequenos volumes, em conformidade com o porte da área urbana municipal, possibilitando a destinação posterior dos resíduos oriundos de pequenos geradores às áreas de beneficiamento; 

III - o estabelecimento de processos de licenciamento para as áreas de beneficiamento e de disposição final de resíduos; 

IV - a proibição da disposição dos resíduos de construção em áreas não licenciadas; 

V - o incentivo à reinserção dos resíduos reutilizáveis ou reciclados no ciclo produtivo; 

VI - a definição de critérios para o cadastramento de transportadores; 

VII - as ações de orientação, de fiscalização e de controle dos agentes envolvidos; 

VIII - as ações educativas visando reduzir a geração de resíduos e possibilitar a sua segregação. 

Art 7º O Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil será elaborado, implementado e coordenado pelos municípios e pelo Distrito Federal, e deverá estabelecer diretrizes técnicas e procedimentos para o exercício das responsabilidades dos pequenos geradores, em conformidade com os critérios técnicos do sistema de limpeza urbana local. 

Art. 8º Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil serão elaborados e implementados pelos geradores não enquadrados no artigo anterior e terão como objetivo estabelecer os procedimentos necessários para o manejo e destinação ambientalmente adequados dos resíduos. 

§ 1º O Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, de empreendimentos e atividades não enquadrados na legislação como objeto de licenciamento ambiental, deverá ser apresentado juntamente com o projeto do empreendimento para análise pelo órgão competente do poder público municipal, em conformidade com o Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. 

§ 2º O Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil de atividades e empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, deverá ser analisado dentro do processo de licenciamento, junto ao órgão ambiental competente. 

Art. 9º Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil deverão contemplar as seguintes etapas: 

I - caracterização: nesta etapa o gerador deverá identificar e quantificar os resíduos; 

II - triagem: deverá ser realizada, preferencialmente, pelo gerador na origem, ou ser realizada nas áreas de destinação licenciadas para essa finalidade, respeitadas as classes de resíduos estabelecidas no art. 3º desta Resolução; 

III - acondicionamento: o gerador deve garantir o confinamento dos resíduos após a geração até a etapa de transporte, assegurando em todos os casos em que seja possível, as condições de reutilização e de reciclagem; 

IV - transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas anteriores e de acordo com as normas técnicas vigentes para o transporte de resíduos; 

V - destinação: deverá ser prevista de acordo com o estabelecido nesta Resolução. 

Art. 10. Os resíduos da construção civil deverão ser destinados das seguintes formas: 

I - Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a áreas de aterro de resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

II - Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

III - Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

IV - Classe D: deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

Art. 11. Fica estabelecido o prazo máximo de doze meses para que os municípios e o Distrito Federal elaborem seus Planos Integrados de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil, contemplando os Programas Municipais de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil oriundos de geradores de pequenos volumes, e o prazo máximo de dezoito meses para sua implementação. 

Art. 12. Fica estabelecido o prazo máximo de vinte e quatro meses para que os geradores, não enquadrados no art. 7º, incluam os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil nos projetos de obras a serem submetidos à aprovação ou ao licenciamento dos órgãos competentes, conforme §§ 1º e 2º do art. 8º 

Art. 13. No prazo máximo de dezoito meses os Municípios e o Distrito Federal deverão cessar a disposição de resíduos de construção civil em aterros de resíduos domiciliares e em áreas de "bota fora". 

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor em 2 de janeiro de 2003. 

ANEXO XIII-B

Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR)

Título da Obra:..........................................................................................

Nº Alvará (SMU):.......................................................................................

GERADOR

Nome: .......................................................................................................

CPF/ CNPJ: ..............................................................................................

TRANSPORTADOR

Nome da Empresa ...................................................................................

Cadastro SMMA Nº: .................................................................................

Licença SMMA Nº: ...................................................................................

Validade: ........../............/............

Razão Social: ...........................................................................................

Inscrição Municipal: ..................................................................................

CNPJ: .......................................................................................................

Endereço: .................................................................................................

Telefone: ..................................................................................................

Nº do MTR: ..............................................................................................

COLETA

Data: ........../........../..........

Endereço: .................................................................................................

Indicação Fiscal: ......................................................................................

Placa do Caminhão: .................................................................................

Número da Caçamba: ..............................................................................

Volume da Caçamba: ..............................................................................

DESCRIÇÃO DO RESÍDUO

Classe A                                                             Classe B

(   ) Solos                                                        (   ) Madeira

(   ) Material Asfáltico                                      (   ) Plástico

(   ) Cerâmico                                                  (   ) Papel

(   ) Concreto/ Argamassa                               (   ) Metal

                                                                        (   ) Vidro

Outros: .....................................................................................................

DESTINO

Endereço: ................................................................Município:................

Indicação Fiscal: ...................Autorização/ Licença Ambiental Nº: ..........

Órgão Expeditor:................................................Validade: ......./......./.......

	ASSINATURAS / CARIMBOS

	_______________

Gerador
	_______________

Transportador
	_________________

Destinatário


ANEXO XIV
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INTRODUÇÃO

Na identificação da necessidade de padronização para o fechamento externo de obras realizadas no Complexo HCFMUSP e seus Auxiliares, o Núcleo de Engenharia e Arquitetura Hospitalar (NEAH) em conjunto com o Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT) e apoio do Núcleo de Infraestrutura e Logística (NILO) elaborou as referidas Recomendações, com o intuito de melhoria das condições de circulação dos usuários e colaboradores da Instituição, bem como da identificação de áreas em obras, reformas e manutenções, a fim de contribuir para a segurança daqueles que circulam no entorno destes locais.

OBJETIVO

Este Documento fixa as condições exigíveis para o fechamento externo de obras, bem como para o isolamento de áreas onde ocorrerão serviços de manutenção, devendo ser aplicada para toda e qualquer obra nova, reforma ou serviço de manutenção efetuado pelo Complexo HCFMUSP e seus Auxiliares.

DESCRIÇÃO

Conforme descrito no Código de Obras do Município de São Paulo, o fechamento do canteiro de obras e a vedação externa das obras deverá seguir as seguintes recomendações:

1. FECHAMENTO DO CANTEIRO DE OBRAS

Para todas as construções, será obrigatório o fechamento no alinhamento do canteiro de obras, por alvenaria ou tapume (*) com altura mínima de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros) – Figura 01.

Durante o desenvolvimento de serviços de fachada nas obras situadas no alinhamento ou dele afastadas até l, 20 m (um metro e vinte centímetros) será obrigatório, o avanço do tapume sobre o passeio até, no máximo, metade de sua largura, de forma a proteger o pedestre – Figura 02.

Quando a largura livre do passeio resultar inferior a 0,90 m (noventa centímetros) e se tratar de obra em logradouro sujeito a intenso tráfego de veículos, deverá ser solicitada autorização para, em caráter excepcional, desviar-se o trânsito de pedestres para parte protegida do leito carroçável – Figura 03.

Enquanto os serviços da obra se desenvolverem a altura superior a 4,00m (quatro metros) do passeio, o tapume será obrigatoriamente mantido no alinhamento, permitida a ocupação do passeio apenas para apoio de cobertura para proteção de pedestres, com pé direito mínimo de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) – Figura 04.

Concluídos os serviços de fachada, ou paralisada a obra por período superior a 30 (trinta) dias, o tapume será obrigatoriamente recuado para o alinhamento.

 (*) O tapume deverá ser construído com placas novas, sem remendos ou reaproveitamento de materiais.

2. PLATAFORMAS DE SEGURANÇA E VEDAÇÃO EXTERNA DAS OBRAS

 

Nas obras ou serviços que se desenvolverem a mais de 9,00 m (nove metros) de altura, será obrigatória a execução de:

 a) plataformas de segurança a cada 8,00 m (oito metros) ou 3 (três) pavimentos;

 b) vedação externa que a envolva totalmente.

3. RECOMENDAÇÕES GERAIS

Além das recomendações acima citadas no Código de Obras e Edificações do Município de São Paulo, deverão ser observadas as seguintes recomendações do Núcleo de Engenharia e Arquitetura Hospitalar do Hospital das Clínicas (NEAH – HC) :

- 
Não deverão ser utilizados os elementos existentes no entorno do local a ser isolado ou vedado (ex: postes de iluminação, árvores, gradis, etc.) como parte da estrutura de fixação dos fechamentos;

- 
O canteiro da obra deverá ser localizado de maneira que a carga e descarga de materiais e/ou equipamentos não interrompa o tráfego de veículos e pedestres, sendo que sempre que ocorra a carga e descarga, o local deverá ser devidamente isolado;

- 
Os tapumes para o fechamento e vedação externa das obras deverão ser de madeira, neste caso o taboado deverá ser resistente com juntas recobertas, em perfis de chapa metálica ou de fibrocimento. Caso sejam utilizadas placas de concreto pré-moldadas para fechamento, as mesmas não deverão permanecer como muro de fechamento do lote da obra. 

- 
Os tapumes deverão ser pintados na cor branca na sua totalidade, possuir o logotipo de identificação da empresa executora da obra ou serviço e mantidos em bom estado de conservação durante todo o andamento da obra.

- 
Não será permitida a utilização de qualquer parte do logradouro público para canteiro de obras, instalações transitórias ou outras ocupações, salvo no lado interior dos tapumes.

- 
Durante o período de execução da obra ou serviço, deverá ser mantido o revestimento adequado do passeio fronteiro, de forma a oferecer boas condições de trânsito aos pedestres.

- 
Os portões para acesso de veículos existentes nos tapumes, deverão ser providos de sinalização luminosa de advertência.

- 
A placa de identificação da obra ou serviço deverá seguir o padrão constante no Anexo deste documento e quando forem obras financiadas pelo Governo do Estado de São Paulo, deverão implantar em conjunto, a placa modelo conforme padrão do Estado de São Paulo.

4. ISOLAMENTOS DE ÁREAS – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

Para o isolamento de áreas para fins de manutenção interna ou externa, ou outras finalidades que exijam o isolamento, será obrigatória a utilização dos seguintes elementos, de acordo com a especificidade do serviço:

· Cones zebrados de segurança com cordas de isolamento (áreas externas com fluxo de pedestres e veículos) – Figura 05;

· Barreiras de isolamento articuláveis com altura de 90 cm (áreas internas) – Figura 06;

· Fitas de isolamentos em tecido ou telada, fotoluminescente nas cores amarela para atenção e vermelho para perigo (áreas internas e externas) – Figura 07;

· Cercas de isolamento e proteção com trama horizontal na cor alaranjada e altura de 1,20m (proteção para áreas externas) – Figura 08;

· Cavaletes de sinalização nos padrões do CET e iluminação noturna (áreas externas e locais onde o tráfego de veículos tiver que ser interrompido) – Figura 09.

5. PESSOAL DA OBRA

Deverá ser cadastrado todo o pessoal com acesso à obra (empregados, empreiteiros, prestadores de serviços e outros) junto ao Departamento de Segurança do HC, com apresentação de RG ou Carteira de Trabalho de cada indivíduo contratado.

Todo o pessoal com acesso à obra deverá transitar devidamente uniformizado e devidamente identificado.

Em caso de dispensa de funcionários, o responsável pela obra deverá informar ao Departamento de Segurança do HC para o cancelamento da liberação de acesso ao Complexo. O mesmo procedimento deverá ser adotado ao término da obra.

Em caso de pernoite, o responsável pela obra deverá informar ao Departamento de Segurança do HC, a lista de nomes e respectiva autorização de permanência assinada pelo contratante.
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Figura 01
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Figura 02
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Figura 07
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Figura 08
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Figura 09

ANEXO XIV-A
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ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO - PRÓ-EGRESSO

A que se refere o inciso I do artigo 6º do Decreto nº 55.126, de 7 de dezembro de 2009

.....local......., data ..............

Ao

Responsável pela Concorrência nº ..../......

Hospital das Clínicas da FMUSP

Nos termos do item 5, subitem 5.1.5, alínea “d”, do Edital de Concorrência referente à contratação de obra para adequação da área física no 9º andar, Ala A - reforma da Unidade de Terapia Intensiva do Instituto Central do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - HCFMUSP, incluindo vedações em alvenaria e dry wall, execução de  

 MERGEFIELD "Objeto2" instalações hidráulicas, elétricas, eletrônicas, telefonia, ar condicioando, sistema de combate a incêndio além dos sistemas descritos nos anexos, com fornecimento de material e mão-de-obra, bem como intervenções de forro e massa corrida do 8º andar, a empresa .................................., CNPJ nº ................, por seu representante legal, ....................nome...................., estado civil, CPF nº ..........................., com domicílio (profissional) em ..................................... (cf. procuração anexa), vem, respeitosamente, perante Vossa ............, manifestar seu compromisso em atender em sua integralidade, as cláusulas referentes ao Programa de Inserção de Egressos do Sistema Penitenciário no Mercado de Trabalho - PRÓ-EGRESSO, conforme disposto no Decreto nº 55.126, de 7 de dezembro de 2009.

Atenciosamente

Representante Legal

(nome, cargo e assinatura)

ANEXO XVI

PROJETOS

As versões eletrônicas do(s) projeto(s) poderão ser verificadas no anexo deste edital no próprio sítio www.hcnet.usp.br 

SÃO PAULO





Agosto de 2008





SÃO PAULO





Agosto de 2008
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